
CGJAL - CHEFIA DE GABINETE <chefia_cgj@tjal.jus.br>

TJDFT - Ofício-circular 372/2024/GC - PARTE 02 DE 02
1 mensagem

PS-PRD - POSTO DE SERVIÇO DE RECEBIMENTO E ENVIO DE DOCUMENTOS DIGITAIS DE
PROTOCOLO ADMINISTRATIVO <protocolo.admdigital@tjdft.jus.br>

2 de dezembro de
2024 às 13:18

Para: "chefia_cgj@tjal.jus.br" <chefia_cgj@tjal.jus.br>, "corregedoria@tjpb.jus.br" <corregedoria@tjpb.jus.br>,
"corregedoria@tjpe.jus.br" <corregedoria@tjpe.jus.br>, "cgj@tjpr.jus.br" <cgj@tjpr.jus.br>, "corregedoria@tjto.jus.br"
<corregedoria@tjto.jus.br>

Prezados (as),

Devido a erro no envio através do malote digital, encaminho o Ofício-circular 372/2024/GC e cópia dos
autos SEI 0024107/2024 para ciência sobre supostas fraudes em selos cartoriais comunicadas pela Junta
Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal.  

Para compatibilizar com o tamanho permitido para envio por esta via eletrônica, informo que este é o e-
mail 02 de 02. 

Por gentileza, confirmar por escrito o recebimento desta mensagem e seu anexo. 

Respeitosamente,

GABRIELLE CUNHA
PS-PRD - Posto de Serviço de Recebimento e Envio 
de Documentos Digitais de Protocolo Administrativo
NUPRAD/TJDFT 
(61) 3103-7104 / 3103-7817
Horário:  das 12 às 19h.
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Chefia de Gabinete
Assessoria de Gestão Documental

 

Despacho  ̶  JUCIS-DF/PRESI/CH/AGDOC Brasília, 11 de julho de 2024.
 

À Presidência,

Assunto: Minuta Edital de Notificação

Senhora Presidente,

Cumprimentando-a cordialmente, dirijo-me a Vossa Senhoria para encaminhar-lhe a
minuta de edital para no3ficação da Sra. MARIA MARLENE DE OLIVEIRA, inscrita sob o
CPF 313.596.391-87.

​​Deste modo, encaminho os autos para conhecimento e demais providências.

 

EDITAL N.º XX, DE  11 DE JULHO DE 2024

 

A PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO DISTRITO FEDERAL - JUCIS-DF, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso X, art. 25, do Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996
e fundamentos de fato e direito constantes nos autos do processo SEI/GDF nº 04019-00002761/2024-
89, NOTIFICA a Sra. MARIA MARLENE DE OLIVEIRA, inscrita sob o CPF nº XXX.596.XXX-87, para
manifestação, nos termos do § 1º, ar3go 115, da IN DREI nº 81/2020, pelo prazo de 10 dias úteis, a
contar da publicação deste edital no sí3o eletrônico da JUCIS/DF, em virtude do cumprimento da
Decisão Judicial exarada pela 10 ª Vara Cível de Fortaleza/CE, na Ação tombada sob o nº 0150641-
28.2018.8.06.0001, que determinou a exclusão do nome do Sr. HÉLIO BARBOSA DA SILVA do Contrato
Social da empresa FH CALÇADOS CONFECÇÕES E UTILIDADES DO LAR LTDA - ME (COSMO
COMERCIO DE CONFECCOES E ROUPAS LTDA), CNPJ 10.194.924/0001-20, registrado perante a
JUCIS/DF. Sendo assim, o ato de protocolo 10/027.588-5, por meio do qual houve a inserção do
Sr. HÉLIO BARBOSA DA SILVA, bem como os processos arquivados nesta Junta Comercial,
Industrial e Serviços do Distrito Federal sob os números de protocolos 10/049.420-0, 10/083.159-
1, 20/324.668-3, 21/015.433-1, 21/102.451-1, 21/103.200-0, 21/111.000-1, encontram-
se CANCELADOS, por cadeia, nos termos da Decisão Judicial protocolizada sob nº 24/091.388-
4. Portanto, diante do cumprimento da sentença por esta Autarquia, comunico quanto ao retorno do
cadastro ao status anterior à inserção do autor no QSA, datado de 11/05/2010, registro sob o nº
20100275885 e protocolo 100275885 - BAR E SNOOKER FIM DE NOITE LTDA.

O acesso ao Processo SEI/GDF, que será concedido após solicitação pela parte ou procurador, bem
como o envio da manifestação deverão ocorrer por meio do sistema ins3tucional desta autarquia:
http://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/.

Atenciosamente,

​RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO
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Presidente da JUCIS/DF  ​

 

Atenciosamente,

Adriana Freitas de Oliveira

Chefe da Assessoria de Gestão Documental ​

Documento assinado eletronicamente por ADRIANA FREITAS DE OLIVEIRA - Matr.284290-4,
Chefe da Assessoria de Gestão Documental, em 11/07/2024, às 10:29, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 145745174 código CRC= 388A2AD7.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
ST SCN QUADRA 2 BLOCO B N 120 - Bairro Asa Norte - CEP 70712-908 -

Telefone(s):
Sítio  - jucis.df.gov.br

04019-00002761/2024-89 Doc. SEI/GDF 145745174
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Chefia de Gabinete
Assessoria de Gestão Documental

 

Despacho  ̶  JUCIS-DF/PRESI/CH/AGDOC Brasília, 11 de julho de 2024.
 

À Presidência,

Assunto: Minuta Edital de Notificação

Senhora Presidente,

Cumprimentando-a cordialmente, dirijo-me a Vossa Senhoria para encaminhar-lhe a
minuta de edital para no3ficação do Sr. ADAILSON DE OLIVERIA LOPES DO COUTO, inscrito sob o
CPF 031.748.471-09.

​​Deste modo, encaminho os autos para conhecimento e demais providências.

 

EDITAL N.º XX, DE  11 DE JULHO DE 2024

 

A PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO DISTRITO FEDERAL - JUCIS-DF, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso X, art. 25, do Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996
e fundamentos de fato e direito constantes nos autos do processo SEI/GDF nº 04019-00002761/2024-
89, NOTIFICA o Sr. ADAILSON DE OLIVERIA LOPES DO COUTO, inscrito sob o CPF nº XXX.748.XXX-
09, para manifestação, nos termos do § 1º, ar3go 115, da IN DREI nº 81/2020, pelo prazo de 10 dias
úteis, a contar da publicação deste edital no sí3o eletrônico da JUCIS/DF, em virtude do cumprimento
da Decisão Judicial exarada pela 10 ª Vara Cível de Fortaleza/CE, na Ação tombada sob o nº
0150641-28.2018.8.06.0001, que determinou a exclusão do nome do Sr. HÉLIO BARBOSA DA SILVA do
Contrato Social da empresa FH CALÇADOS CONFECÇÕES E UTILIDADES DO LAR LTDA - ME (COSMO
COMERCIO DE CONFECCOES E ROUPAS LTDA), CNPJ 10.194.924/0001-20, registrado perante a
JUCIS/DF. Sendo assim, o ato de protocolo 10/027.588-5, por meio do qual houve a inserção do
Sr. HÉLIO BARBOSA DA SILVA, bem como os processos arquivados nesta Junta Comercial,
Industrial e Serviços do Distrito Federal sob os números de protocolos 10/049.420-0, 10/083.159-
1, 20/324.668-3, 21/015.433-1, 21/102.451-1, 21/103.200-0, 21/111.000-1, encontram-
se CANCELADOS, por cadeia, nos termos da Decisão Judicial protocolizada sob nº 24/091.388-
4. Portanto, diante do cumprimento da sentença por esta Autarquia, comunico quanto ao retorno do
cadastro ao status anterior à inserção do autor no QSA, datado de 11/05/2010, registro sob o nº
20100275885 e protocolo 100275885 - BAR E SNOOKER FIM DE NOITE LTDA.

O acesso ao Processo SEI/GDF, que será concedido após solicitação pela parte ou procurador, bem
como o envio da manifestação deverão ocorrer por meio do sistema ins3tucional desta autarquia:
http://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/.

 

Atenciosamente,

​RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO
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Presidente da JUCIS/DF  ​

 

Atenciosamente,

Adriana Freitas de Oliveira

Chefe da Assessoria de Gestão Documental ​

Documento assinado eletronicamente por ADRIANA FREITAS DE OLIVEIRA - Matr.284290-4,
Chefe da Assessoria de Gestão Documental, em 11/07/2024, às 10:29, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 145747863 código CRC= 7B36EF00.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
ST SCN QUADRA 2 BLOCO B N 120 - Bairro Asa Norte - CEP 70712-908 -

Telefone(s):
Sítio  - jucis.df.gov.br

04019-00002761/2024-89 Doc. SEI/GDF 145747863
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Chefia de Gabinete
Assessoria de Gestão Documental

 

Despacho  ̶  JUCIS-DF/PRESI/CH/AGDOC Brasília, 11 de julho de 2024.
 

À Presidência,

Assunto: Minuta Edital de Notificação

Senhora Presidente,

Cumprimentando-a cordialmente, dirijo-me a Vossa Senhoria para encaminhar-lhe a
minuta de edital para notificação do Sr. HELIO BARBOSA DA SILVA, inscrito sob o CPF 747.750.303-53.

​​Deste modo, encaminho os autos para conhecimento e demais providências.

 

EDITAL N.º XX, DE  11 DE JULHO DE 2024

 

A PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO DISTRITO FEDERAL - JUCIS-DF, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso X, art. 25, do Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996
e fundamentos de fato e direito constantes nos autos do processo SEI/GDF nº 04019-00002761/2024-
89, NOTIFICA o Sr. HELIO BARBOSA DA SILVA, inscrito sob o CPF nº XXX.750.XXX-53, para
manifestação, nos termos do § 1º, arBgo 115, da IN DREI nº 81/2020, pelo prazo de 10 dias úteis, a
contar da publicação deste edital no síBo eletrônico da JUCIS/DF, em virtude do cumprimento da
Decisão Judicial exarada pela 10 ª Vara Cível de Fortaleza/CE, na Ação tombada sob o nº 0150641-
28.2018.8.06.0001, que determinou a exclusão do nome do Sr. HÉLIO BARBOSA DA SILVA do Contrato
Social da empresa FH CALÇADOS CONFECÇÕES E UTILIDADES DO LAR LTDA - ME (COSMO
COMERCIO DE CONFECCOES E ROUPAS LTDA), CNPJ 10.194.924/0001-20, registrado perante a
JUCIS/DF. Sendo assim, o ato de protocolo 10/027.588-5, por meio do qual houve a inserção do
Sr. HÉLIO BARBOSA DA SILVA, bem como os processos arquivados nesta Junta Comercial,
Industrial e Serviços do Distrito Federal sob os números de protocolos 10/049.420-0, 10/083.159-
1, 20/324.668-3, 21/015.433-1, 21/102.451-1, 21/103.200-0, 21/111.000-1, encontram-
se CANCELADOS, por cadeia, nos termos da Decisão Judicial protocolizada sob nº 24/091.388-
4. Portanto, diante do cumprimento da sentença por esta Autarquia, comunico quanto ao retorno do
cadastro ao status anterior à inserção do autor no QSA, datado de 11/05/2010, registro sob o nº
20100275885 e protocolo 100275885 - BAR E SNOOKER FIM DE NOITE LTDA.

O acesso ao Processo SEI/GDF, que será concedido após solicitação pela parte ou procurador, bem
como o envio da manifestação deverão ocorrer por meio do sistema insBtucional desta autarquia:
http://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/.

 

Atenciosamente,

​RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO

Presidente da JUCIS/DF  ​
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Atenciosamente,

Adriana Freitas de Oliveira

Chefe da Assessoria de Gestão Documental ​

Documento assinado eletronicamente por ADRIANA FREITAS DE OLIVEIRA - Matr.284290-4,
Chefe da Assessoria de Gestão Documental, em 11/07/2024, às 10:29, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 145753336 código CRC= 675E2E80.
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Chefia de Gabinete
Assessoria de Gestão Documental

 

Despacho  ̶  JUCIS-DF/PRESI/CH/AGDOC Brasília, 11 de julho de 2024.
 

À Presidência,

Assunto: Minuta Edital de Notificação

Senhora Presidente,

Cumprimentando-a cordialmente, dirijo-me a Vossa Senhoria para encaminhar-lhe a
minuta de edital para no3ficação do Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA, inscrito sob o CPF
003.629.839-79.

​​Deste modo, encaminho os autos para conhecimento e demais providências.

 

EDITAL N.º XX, DE  11 DE JULHO DE 2024

 

A PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO DISTRITO FEDERAL - JUCIS-DF, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso X, art. 25, do Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996
e fundamentos de fato e direito constantes nos autos do processo SEI/GDF nº 04019-00002761/2024-
89, NOTIFICA o Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA, inscrito sob o CPF nº XXX.629.XXX-79, para
manifestação, nos termos do § 1º, ar3go 115, da IN DREI nº 81/2020, pelo prazo de 10 dias úteis, a
contar da publicação deste edital no sí3o eletrônico da JUCIS/DF, em virtude do cumprimento da
Decisão Judicial exarada pela 10 ª Vara Cível de Fortaleza/CE, na Ação tombada sob o nº 0150641-
28.2018.8.06.0001, que determinou a exclusão do nome do Sr. HÉLIO BARBOSA DA SILVA do Contrato
Social da empresa FH CALÇADOS CONFECÇÕES E UTILIDADES DO LAR LTDA - ME (COSMO
COMERCIO DE CONFECCOES E ROUPAS LTDA), CNPJ 10.194.924/0001-20, registrado perante a
JUCIS/DF. Sendo assim, o ato de protocolo 10/027.588-5, por meio do qual houve a inserção do
Sr. HÉLIO BARBOSA DA SILVA, bem como os processos arquivados nesta Junta Comercial,
Industrial e Serviços do Distrito Federal sob os números de protocolos 10/049.420-0, 10/083.159-
1, 20/324.668-3, 21/015.433-1, 21/102.451-1, 21/103.200-0, 21/111.000-1, encontram-
se CANCELADOS, por cadeia, nos termos da Decisão Judicial protocolizada sob nº 24/091.388-
4. Portanto, diante do cumprimento da sentença por esta Autarquia, comunico quanto ao retorno do
cadastro ao status anterior à inserção do autor no QSA, datado de 11/05/2010, registro sob o nº
20100275885 e protocolo 100275885 - BAR E SNOOKER FIM DE NOITE LTDA.

O acesso ao Processo SEI/GDF, que será concedido após solicitação pela parte ou procurador, bem
como o envio da manifestação deverão ocorrer por meio do sistema ins3tucional desta autarquia:
http://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/.

 

Atenciosamente,

​RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO
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Presidente da JUCIS/DF  ​

 

Atenciosamente,

Adriana Freitas de Oliveira

Chefe da Assessoria de Gestão Documental ​

Documento assinado eletronicamente por ADRIANA FREITAS DE OLIVEIRA - Matr.284290-4,
Chefe da Assessoria de Gestão Documental, em 11/07/2024, às 10:29, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 145754808 código CRC= 1D29A2C8.
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Chefia de Gabinete
Assessoria de Gestão Documental

 

Despacho  ̶  JUCIS-DF/PRESI/CH/AGDOC Brasília, 11 de julho de 2024.
 

À Presidência,

Assunto: Minuta Edital de Notificação

Senhora Presidente,

Cumprimentando-a cordialmente, dirijo-me a Vossa Senhoria para encaminhar-lhe a
minuta de edital para notificação do Sr. JORGE COSMO DA SILVA, inscrito sob o CPF 275.985.271-72.

​​Deste modo, encaminho os autos para conhecimento e demais providências.

 

EDITAL N.º XX, DE  11 DE JULHO DE 2024

 

A PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO DISTRITO FEDERAL - JUCIS-DF, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso X, art. 25, do Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996
e fundamentos de fato e direito constantes nos autos do processo SEI/GDF nº 04019-00002761/2024-
89, NOTIFICA o Sr. JORGE COSMO DA SILVA, inscrito sob o CPF nº XXX.985.XXX-72, para
manifestação, nos termos do § 1º, arBgo 115, da IN DREI nº 81/2020, pelo prazo de 10 dias úteis, a
contar da publicação deste edital no síBo eletrônico da JUCIS/DF, em virtude do cumprimento da
Decisão Judicial exarada pela 10 ª Vara Cível de Fortaleza/CE, na Ação tombada sob o nº 0150641-
28.2018.8.06.0001, que determinou a exclusão do nome do Sr. HÉLIO BARBOSA DA SILVA do Contrato
Social da empresa FH CALÇADOS CONFECÇÕES E UTILIDADES DO LAR LTDA - ME (COSMO
COMERCIO DE CONFECCOES E ROUPAS LTDA), CNPJ 10.194.924/0001-20, registrado perante a
JUCIS/DF. Sendo assim, o ato de protocolo 10/027.588-5, por meio do qual houve a inserção do
Sr. HÉLIO BARBOSA DA SILVA, bem como os processos arquivados nesta Junta Comercial,
Industrial e Serviços do Distrito Federal sob os números de protocolos 10/049.420-0, 10/083.159-
1, 20/324.668-3, 21/015.433-1, 21/102.451-1, 21/103.200-0, 21/111.000-1, encontram-
se CANCELADOS, por cadeia, nos termos da Decisão Judicial protocolizada sob nº 24/091.388-
4. Portanto, diante do cumprimento da sentença por esta Autarquia, comunico quanto ao retorno do
cadastro ao status anterior à inserção do autor no QSA, datado de 11/05/2010, registro sob o nº
20100275885 e protocolo 100275885 - BAR E SNOOKER FIM DE NOITE LTDA.

O acesso ao Processo SEI/GDF, que será concedido após solicitação pela parte ou procurador, bem
como o envio da manifestação deverão ocorrer por meio do sistema insBtucional desta autarquia:
http://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/.

 

Atenciosamente,

​RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO

Presidente da JUCIS/DF  ​
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Atenciosamente,

Adriana Freitas de Oliveira

Chefe da Assessoria de Gestão Documental ​

Documento assinado eletronicamente por ADRIANA FREITAS DE OLIVEIRA - Matr.284290-4,
Chefe da Assessoria de Gestão Documental, em 11/07/2024, às 10:29, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 145755403 código CRC= 41FEC13B.
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Chefia de Gabinete
Assessoria de Gestão Documental

 

Despacho  ̶  JUCIS-DF/PRESI/CH/AGDOC Brasília, 11 de julho de 2024.
 

À Presidência,

Assunto: Minuta Edital de Notificação

Senhora Presidente,

Cumprimentando-a cordialmente, dirijo-me a Vossa Senhoria para encaminhar-lhe a
minuta de edital para no3ficação do Sr. REGINALDO PEREIRA DOS SANTOS, inscrito sob o CPF
643.998.773-91.

​​Deste modo, encaminho os autos para conhecimento e demais providências.

 

EDITAL N.º XX, DE  11 DE JULHO DE 2024

 

A PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO DISTRITO FEDERAL - JUCIS-DF, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso X, art. 25, do Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996
e fundamentos de fato e direito constantes nos autos do processo SEI/GDF nº 04019-00002761/2024-
89, NOTIFICA o Sr. REGINALDO PEREIRA DOS SANTOS, inscrito sob o CPF nº XXX.998.XXX-91, para
manifestação, nos termos do § 1º, ar3go 115, da IN DREI nº 81/2020, pelo prazo de 10 dias úteis, a
contar da publicação deste edital no sí3o eletrônico da JUCIS/DF, em virtude do cumprimento da
Decisão Judicial exarada pela 10 ª Vara Cível de Fortaleza/CE, na Ação tombada sob o nº 0150641-
28.2018.8.06.0001, que determinou a exclusão do nome do Sr. HÉLIO BARBOSA DA SILVA do Contrato
Social da empresa FH CALÇADOS CONFECÇÕES E UTILIDADES DO LAR LTDA - ME (COSMO
COMERCIO DE CONFECCOES E ROUPAS LTDA), CNPJ 10.194.924/0001-20, registrado perante a
JUCIS/DF. Sendo assim, o ato de protocolo 10/027.588-5, por meio do qual houve a inserção do
Sr. HÉLIO BARBOSA DA SILVA, bem como os processos arquivados nesta Junta Comercial,
Industrial e Serviços do Distrito Federal sob os números de protocolos 10/049.420-0, 10/083.159-
1, 20/324.668-3, 21/015.433-1, 21/102.451-1, 21/103.200-0, 21/111.000-1, encontram-
se CANCELADOS, por cadeia, nos termos da Decisão Judicial protocolizada sob nº 24/091.388-
4. Portanto, diante do cumprimento da sentença por esta Autarquia, comunico quanto ao retorno do
cadastro ao status anterior à inserção do autor no QSA, datado de 11/05/2010, registro sob o nº
20100275885 e protocolo 100275885 - BAR E SNOOKER FIM DE NOITE LTDA.

O acesso ao Processo SEI/GDF, que será concedido após solicitação pela parte ou procurador, bem
como o envio da manifestação deverão ocorrer por meio do sistema ins3tucional desta autarquia:
http://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/.

 

Atenciosamente,

​RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO
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Presidente da JUCIS/DF  ​

 

Atenciosamente,

Adriana Freitas de Oliveira

Chefe da Assessoria de Gestão Documental ​

Documento assinado eletronicamente por ADRIANA FREITAS DE OLIVEIRA - Matr.284290-4,
Chefe da Assessoria de Gestão Documental, em 11/07/2024, às 10:29, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 145756168 código CRC= E6C9DA93.
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Correspondência Eletrônica - 145965658

Data de Envio: 
  15/07/2024 05:18:20

De: 
  JUCIS-DF/Assessoria de Gestão Documental <agdoc@jucis.df.gov.br>

Para:
    dgpc-spcd@pcdf.df.gov.br

Assunto: 
  Cumprimento de Sentença - Nulidade do instrumento de alteração contratual que resultou na inclusão do nome do
Sr. Helio Barbosa da Silva como sócio administrador da empresa FH CALÇADOS CONFECÇÕES E UTILIDADES DO
LAR LTDA - ME. 

Mensagem: 
  Ofício Nº 2732/2024 - JUCIS-DF/PRESI/CH/AGDOC

Brasília-DF, 10 de julho de 2024.

Ao Senhor

JOSÉ WERICK DE CARVALHO

Delegado-Geral

Polícia Civil do Distrito Federal

e-mail: dgpc-spcd@pcdf.df.gov.br

&#8203;

Assunto: Cumprimento de Sentença - Nulidade do instrumento de alteração contratual que resultou na inclusão do
nome do Sr. Helio Barbosa da Silva como sócio administrador da empresa FH CALÇADOS CONFECÇÕES E
UTILIDADES DO LAR LTDA - ME. 

Processo SEI 04019-00002761/2024-89 (mencionar na resposta)&#8203;

&#8203;

Senhor Delegado-Geral,

&#8203;

Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me a Vossa Senhoria para informar-lhe que com base na Decisão Judicial do
processo 0150641-28.2018.8.06.0001, advinda da Carta de Intimação - Cumprimento de Sentença da 10ª Vara Cível
de Fortaleza/CE (144718716), foi determinada a exclusão do nome do Sr. HÉLIO BARBOSA DA SILVA do Contrato
Social da empresa FH CALÇADOS CONFECÇÕES E UTILIDADES DO LAR LTDA ME (COSMO COMERCIO DE
CONFECCOES E ROUPAS LTDA), CNPJ 10.194.924/0001-20 e NIRE 5320148765-2.

Sendo assim, o ato de protocolo 10/027.588-5, por meio do qual houve a inserção do Sr. HÉLIO BARBOSA DA
SILVA, bem como os processos arquivados nesta Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal sob os
números de protocolos 10/049.420-0, 10/083.159-1, 20/324.668-3, 21/015.433-1, 21/102.451-1, 21/103.200-0,
21/111.000-1, encontram-se CANCELADOS, por cadeia, nos termos da Decisão Judicial protocolizada sob nº
24/091.388-4.

Portanto, diante do cumprimento da sentença por esta Autarquia, comunico quanto ao retorno do cadastro ao status
anterior à inserção do autor no QSA, datado de 11/05/2010, registro sob o nº 20100275885 e protocolo 100275885 -
BAR E SNOOKER FIM DE NOITE LTDA.

Ante o exposto, noticio a possível fraude envolvendo atos depositados perante esta entidade autárquica distrital, para
a adoção das providências que julgar pertinentes, bem como solicito que seja informado a JUCIS/DF todas as
decisões referidas ao fato aqui noticiado. 

&#8203;Destaca-se que novas solicitações e respostas deverão ser encaminhadas para o endereço institucional
desta JUCIS/DF: http://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/.&#8203;

Correspondência Eletrônica JUCIS-DF/PRESI/CH/AGDOC 145965658         SEI 04019-00002761/2024-89 / pg. 77Ofício Nº 671/2024 - JUCIS-DF/PRESI/SG/DGD - 2ª Parte (4025109)         SEI 0024107/2024 / pg. 545



&#8203;

&#8203;

Atenciosamente,

RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO

Presidente da JUCIS/DF

Anexos:
    Oficio_145729279.pdf
    Carta_144718716_0150641_28.2018.8.06.0001.pdf
    Ato_145734112_copia_dos_atos_cancelados..pdf
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Correspondência Eletrônica - 145965660

Data de Envio: 
  15/07/2024 05:20:18

De: 
  JUCIS-DF/Assessoria de Gestão Documental <agdoc@jucis.df.gov.br>

Para:
    atendimentorfb.01@rfb.gov.br
    subgab.rfb@rfb.gov.br

Assunto: 
  Cumprimento de Sentença - Nulidade do instrumento de alteração contratual que resultou na inclusão do nome do
Sr. Helio Barbosa da Silva como sócio administrador da empresa FH CALÇADOS CONFECÇÕES E UTILIDADES DO
LAR LTDA - ME. 

Mensagem: 
  Ofício Nº 2733/2024 - JUCIS-DF/PRESI/CH/AGDOC

Brasília-DF, 10 de julho de 2024.

Ao Excelentíssimo Senhor

MARIO JOSE DEHON SÃO THIAGO SANTIAGO

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil

Subsecretário de Arrecadação, Cadastros e Atendimento

Subsecretaria de Arrecadação, Cadastros e Atendimento (SUARA)

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB)

e-mail: atendimentorfb.01@rfb.gov.br

subgab.rfb@rfb.gov.br

&#8203;

Assunto: Cumprimento de Sentença - Nulidade do instrumento de alteração contratual que resultou na inclusão do
nome do Sr. Helio Barbosa da Silva como sócio administrador da empresa FH CALÇADOS CONFECÇÕES E
UTILIDADES DO LAR LTDA - ME. 

Processo SEI 04019-00002761/2024-89 (mencionar na resposta)&#8203;

&#8203;

&#8203;

Senhor Subsecretário de Arrecadação, Cadastros e Atendimento,

&#8203;

Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me a Vossa Senhoria para informar-lhe que com base na Decisão Judicial do
processo 0150641-28.2018.8.06.0001, advinda da Carta de Intimação - Cumprimento de Sentença da 10ª Vara Cível
de Fortaleza/CE (144718716), foi determinada a exclusão do nome do Sr. HÉLIO BARBOSA DA SILVA do Contrato
Social da empresa FH CALÇADOS CONFECÇÕES E UTILIDADES DO LAR LTDA ME (COSMO COMERCIO DE
CONFECCOES E ROUPAS LTDA), CNPJ 10.194.924/0001-20 e NIRE 5320148765-2.

Sendo assim, o ato de protocolo 10/027.588-5, por meio do qual houve a inserção do Sr. HÉLIO BARBOSA DA
SILVA, bem como os processos arquivados nesta Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal sob os
números de protocolos 10/049.420-0, 10/083.159-1, 20/324.668-3, 21/015.433-1, 21/102.451-1, 21/103.200-0,
21/111.000-1, encontram-se CANCELADOS, por cadeia, nos termos da Decisão Judicial protocolizada sob nº
24/091.388-4. 
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Portanto, diante do cumprimento da sentença por esta Autarquia, comunico quanto ao retorno do cadastro ao status
anterior à inserção do autor no QSA, datado de 11/05/2010, registro sob o nº 20100275885 e protocolo 100275885 -
BAR E SNOOKER FIM DE NOITE LTDA.

&#8203;Destaca-se que novas solicitações e respostas deverão ser encaminhadas para o endereço institucional
desta JUCIS/DF: http://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/.

&#8203;

&#8203;

Atenciosamente,

RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO

Presidente JUCIS/DF&#8203;&#8203;

&#8203;

Anexos:
    Oficio_145730661.pdf
    Carta_144718716_0150641_28.2018.8.06.0001.pdf
    Ato_145734112_copia_dos_atos_cancelados..pdf
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Correspondência Eletrônica - 145965662

Data de Envio: 
  15/07/2024 05:26:40

De: 
  JUCIS-DF/Assessoria de Gestão Documental <agdoc@jucis.df.gov.br>

Para:
    cartorioaguaslindas@uol.com.br

Assunto: 
  Cumprimento de Sentença - Nulidade do instrumento de alteração contratual que resultou na inclusão do nome do
Sr. Helio Barbosa da Silva como sócio administrador da empresa FH CALÇADOS CONFECÇÕES E UTILIDADES DO
LAR LTDA - ME. 

Mensagem: 
  Ofício Nº 2734/2024 - JUCIS-DF/PRESI/CH/AGDOC

Brasília-DF, 10 de julho de 2024.

Ao Senhor

ALISON EURPEU DE LIMA

Tabelião

1ª Tabelionato de Notas, Protesto de Títulos e Contrato Marítimos 

Águas Lindas de Goiás/GO

e-mail: cartorioaguaslindas@uol.com.br

&#8203;

Assunto: Cumprimento de Sentença - Nulidade do instrumento de alteração contratual que resultou na inclusão do
nome do Sr. Helio Barbosa da Silva como sócio administrador da empresa FH CALÇADOS CONFECÇÕES E
UTILIDADES DO LAR LTDA - ME. 

Processo SEI 04019-00002761/2024-89 (mencionar na resposta)&#8203;.&#8203;

&#8203;

Senhor Tabelião, 

&#8203;

Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me a Vossa Senhoria para informar-lhe que com base na Decisão Judicial do
processo 0150641-28.2018.8.06.0001, advinda da Carta de Intimação - Cumprimento de Sentença da 10ª Vara Cível
de Fortaleza/CE (144718716), foi determinada a exclusão do nome do Sr. HÉLIO BARBOSA DA SILVA do Contrato
Social da empresa FH CALÇADOS CONFECÇÕES E UTILIDADES DO LAR LTDA ME (COSMO COMERCIO DE
CONFECCOES E ROUPAS LTDA), CNPJ 10.194.924/0001-20 e NIRE 5320148765-2.

Sendo assim, o ato de protocolo 10/027.588-5, por meio do qual houve a inserção do Sr. HÉLIO BARBOSA DA
SILVA, bem como os processos arquivados nesta Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal sob os
números de protocolos 10/049.420-0, 10/083.159-1, 20/324.668-3, 21/015.433-1, 21/102.451-1, 21/103.200-0,
21/111.000-1, encontram-se CANCELADOS, por cadeia, nos termos da Decisão Judicial protocolizada sob nº
24/091.388-4. 

Portanto, diante do cumprimento da sentença por esta Autarquia, comunico quanto ao retorno do cadastro ao status
anterior à inserção do autor no QSA, datado de 11/05/2010, registro sob o nº 20100275885 e protocolo 100275885 -
BAR E SNOOKER FIM DE NOITE LTDA.

Ante o exposto, noticio a possível fraude envolvendo atos depositados perante esta entidade autárquica distrital, e
envio o presente ofício para ciência dos fatos descritos neste processo e manifestação no prazo de 10 (dez) dias
sobre o reconhecimento de firma do Sr. Hélio Barbosa da Silva por autenticidade do documento dito fraudulento - Ato
registrado sob o nº 20100275885 em 11/05/2010, protocolo 100275885 (145733560), encaminhando juntamente a
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resposta, os documentos acostados perante este serviço quando da abertura da firma em comento.

&#8203;Destaca-se que novas solicitações e respostas deverão ser encaminhadas para o endereço institucional
desta JUCIS/DF: http://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/.

&#8203;

Atenciosamente,

RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO

Presidente da JUCIS/DF

Anexos:
    Oficio_145731915.pdf
    Ato_145733560_COSMO_COMERCIO_DE_CONFECCOES_E_ROUPAS_LTDA3.pdf
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Correspondência Eletrônica - 145965665

Data de Envio: 
  15/07/2024 05:27:42

De: 
  JUCIS-DF/Assessoria de Gestão Documental <agdoc@jucis.df.gov.br>

Para:
    atendimento@cartorio5df.com.br

Assunto: 
  Cumprimento de Sentença - Nulidade do instrumento de alteração contratual que resultou na inclusão do nome do
Sr. Helio Barbosa da Silva como sócio administrador da empresa FH CALÇADOS CONFECÇÕES E UTILIDADES DO
LAR LTDA - ME. 

Mensagem: 
  Ofício Nº 2735/2024 - JUCIS-DF/PRESI/CH/AGDOC

Brasília-DF, 10 de julho de 2024.

Ao Senhor

RONALDO RIBEIRO DE FARIA 

Tabelião

5º Ofício de Notas de Taguatinga

e-mail: atendimento@cartorio5df.com.br

&#8203;

Assunto: Cumprimento de Sentença - Nulidade do instrumento de alteração contratual que resultou na inclusão do
nome do Sr. Helio Barbosa da Silva como sócio administrador da empresa FH CALÇADOS CONFECÇÕES E
UTILIDADES DO LAR LTDA - ME. 

Processo SEI 04019-00002761/2024-89 (mencionar na resposta)&#8203;

&#8203;

&#8203;

Senhor Tabelião, 

&#8203;

Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me a Vossa Senhoria para informar-lhe que com base na Decisão Judicial do
processo 0150641-28.2018.8.06.0001, advinda da Carta de Intimação - Cumprimento de Sentença da 10ª Vara Cível
de Fortaleza/CE (144718716), foi determinada a exclusão do nome do Sr. HÉLIO BARBOSA DA SILVA do Contrato
Social da empresa FH CALÇADOS CONFECÇÕES E UTILIDADES DO LAR LTDA ME (COSMO COMERCIO DE
CONFECCOES E ROUPAS LTDA), CNPJ 10.194.924/0001-20 e NIRE 5320148765-2.

Sendo assim, o ato de protocolo 10/027.588-5, por meio do qual houve a inserção do Sr. HÉLIO BARBOSA DA
SILVA, bem como os processos arquivados nesta Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal sob os
números de protocolos 10/049.420-0, 10/083.159-1, 20/324.668-3, 21/015.433-1, 21/102.451-1, 21/103.200-0,
21/111.000-1, encontram-se CANCELADOS, por cadeia, nos termos da Decisão Judicial protocolizada sob nº
24/091.388-4. 

Portanto, diante do cumprimento da sentença por esta Autarquia, comunico quanto ao retorno do cadastro ao status
anterior à inserção do autor no QSA, datado de 11/05/2010, registro sob o nº 20100275885 e protocolo 100275885 -
BAR E SNOOKER FIM DE NOITE LTDA.

Ante o exposto, noticio a possível fraude envolvendo atos depositados perante esta entidade autárquica distrital, e
envio o presente ofício para ciência dos fatos descritos neste processo e manifestação no prazo de 10 (dez) dias
sobre o reconhecimento de firma do Sr. Hélio Barbosa da Silva por autenticidade do documento dito fraudulento -
Procuração anexada junto ao ato registrado sob o nº 1642126 em 04/01/2021, protocolo 203246683 (145733664),

Correspondência Eletrônica JUCIS-DF/PRESI/CH/AGDOC 145965665         SEI 04019-00002761/2024-89 / pg. 83Ofício Nº 671/2024 - JUCIS-DF/PRESI/SG/DGD - 2ª Parte (4025109)         SEI 0024107/2024 / pg. 551



encaminhando juntamente a resposta, os documentos acostados perante este serviço quando da abertura da firma
em comento.

&#8203;Destaca-se que novas solicitações e respostas deverão ser encaminhadas para o endereço institucional
desta JUCIS/DF: http://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/.

&#8203;

Atenciosamente,

RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO

Presidente da JUCIS/DF

Anexos:
    Oficio_145732379.pdf
    Ato_145733664_COSMO_COMERCIO_DE_CONFECCOES_E_ROUPAS_LTDA6.pdf
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Chefia de Gabinete
Assessoria de Gestão Documental

 

Despacho  ̶  JUCIS-DF/PRESI/CH/AGDOC Brasília, 15 de julho de 2024.
 

À Presidência,

Assunto:  Cumprimento de Decisão Judicial. Condenação da JUCIS 

Senhora Presidente,

 

Cumprimentando-a cordialmente, em atenção ao Despacho - JUCIS-DF/PRESI
(144966123), dirijo-me a Vossa Senhoria para res9tui os autos para publicação de edital, tendo em
vista o cumprimento das determinações exarados do despacho retro mencionado. 

Sem mais para o momento, permaneço à disposição.

 

Atenciosamente,

Adriana Freitas de Oliveira

Chefe da Assessoria de Gestão Documental ​​​

Documento assinado eletronicamente por ADRIANA FREITAS DE OLIVEIRA - Matr.284290-4,
Chefe da Assessoria de Gestão Documental, em 15/07/2024, às 05:43, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 145965667 código CRC= F96BFA05.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
ST SCN QUADRA 2 BLOCO B N 120 - Bairro Asa Norte - CEP 70712-908 -

Telefone(s):
Sítio  - jucis.df.gov.br

04019-00002761/2024-89 Doc. SEI/GDF 145965667
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO DISTRITO FEDERAL

Presidência

   

EDITAL N.º 154, DE  15 DE JULHO DE 2024

 

A PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO DISTRITO FEDERAL - JUCIS-DF, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso X, art. 25, do Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996 e
fundamentos de fato e direito constantes nos autos do processo SEI/GDF nº 04019-00002761/2024-
89, NOTIFICA a Sra. MARIA MARLENE DE OLIVEIRA, inscrita sob o CPF nº XXX.596.XXX-87;
o Sr. ADAILSON DE OLIVERIA LOPES DO COUTO, inscrito sob o CPF nº XXX.748.XXX-09; o Sr. HELIO
BARBOSA DA SILVA, inscrito sob o CPF nº XXX.750.XXX-53; o Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS
LIMA, inscrito sob o CPF nº XXX.629.XXX-79; o Sr. JORGE COSMO DA SILVA, inscrito sob o CPF nº
XXX.985.XXX-72 e o Sr. REGINALDO PEREIRA DOS SANTOS, inscrito sob o CPF nº XXX.998.XXX-
91 quanto ao cumprimento da Decisão Judicial exarada pela 10 ª Vara Cível de Fortaleza/CE, na Ação
tombada sob o nº 0150641-28.2018.8.06.0001, que determinou a exclusão do nome do Sr. HÉLIO
BARBOSA DA SILVA do Contrato Social da empresa FH CALÇADOS CONFECÇÕES E UTILIDADES DO LAR
LTDA - ME (COSMO COMERCIO DE CONFECCOES E ROUPAS LTDA), CNPJ 10.194.924/0001-20,
registrado perante a JUCIS/DF. Sendo assim, o ato de protocolo 10/027.588-5, por meio do qual
houve a inserção do Sr. HÉLIO BARBOSA DA SILVA, bem como os processos arquivados nesta
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal sob os números de
protocolos 10/049.420-0, 10/083.159-1, 20/324.668-3, 21/015.433-1, 21/102.451-1, 21/103.200-
0, 21/111.000-1, encontram-se CANCELADOS, por cadeia, nos termos da Decisão Judicial
protocolizada sob nº 24/091.388-4. Portanto, diante do cumprimento da sentença por esta Autarquia,
comunico quanto ao retorno do cadastro ao status anterior à inserção do autor no QSA, datado
de 11/05/2010, registro sob o nº 20100275885 e protocolo 100275885 - BAR E SNOOKER FIM DE
NOITE LTDA.

O acesso ao Processo SEI/GDF, que será concedido após solicitação pela parte ou procurador, bem
como o envio da manifestação deverão ocorrer por meio do sistema insGtucional desta autarquia:
http://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/.

Atenciosamente,

JOSÉ FERNANDO FERREIRA DA SILVA
Presidente Substituto JUCIS/DF

 

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ FERNANDO FERREIRA DA SILVA -
Matr.0279946-4, Presidente da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
substituto(a), em 16/07/2024, às 12:27, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 145987169 código CRC= 3C3D4597.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

ST SCN QUADRA 2 BLOCO B N 120 - Ba i rro Asa  Norte - CEP 70712-908 - DF

 

04019-00002761/2024-89 Doc. SEI/GDF 145987169
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 
Presidência

 

Ofício Nº 717/2024 - JUCIS-DF/PRESI Brasília-DF, 15 de julho de 2024.

Senhora
AMANDA JÉSSICA CARLOS GUSMÃO
Chefe da Assessoria de Comunicação
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico Trabalho e Renda do Distrito Federal
Brasilia DF

Assunto: Publicação de Edital

Senhora Chefe,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, solicito providências visando a publicação do EDITAL
N.º 154, DE  15 DE JULHO DE 2024 (SEI nº 145987169),  no sí;o eletrônico
https://jucis.df.gov.br/editais-2/ .

Em virtude do disposto no ar;go 75, do Decreto 1.800, de 30 de janeiro de 1996,
deixamos de realizar a publicação do referido edital no Diário Oficial do Distrito Federal:

"Art. 75.  Os atos decisórios da Junta Comercial serão publicados no seu
sítio eletrônico."

Cumpre ressaltar  que compe;a à  Assessoria de Comunicação - ASCOM, unidade de
assessoramento diretamente subordinada ao Presidente da Jucis-DF, promover a divulgação de
circulares e demais materiais informativos no âmbito desta instituição.

Entretanto, a par;r da publicação do Decreto nº 44.101, de 1° de Janeiro de 2023, as
a;vidades de assessoria de comunicação da Jucis-DF passaram a ser atribuição da SEDET, razão pela
qual a unidade de ASCOM desta autarquia foi extinta.

 

Atenciosamente,

JOSÉ FERNANDO FERREIRA DA SILVA
Presidente Substituto JUCIS/DF

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ FERNANDO FERREIRA DA SILVA -
Matr.0279946-4, Presidente da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
substituto(a), em 15/07/2024, às 10:42, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Ofício 717 (145988369)         SEI 04019-00002761/2024-89 / pg. 88Ofício Nº 671/2024 - JUCIS-DF/PRESI/SG/DGD - 2ª Parte (4025109)         SEI 0024107/2024 / pg. 556



A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 145988369 código CRC= C51D5EF5.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
ST SCN QUADRA 2 BLOCO B N 120 - Bairro Asa Norte - CEP 70712-908 - DF

Telefone(s):
Sítio  - jucis.df.gov.br

04019-00002761/2024-89 Doc. SEI/GDF 145988369
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Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e

Renda do Distrito Federal
Gabinete

Assessoria de Comunicação

 

Ofício Nº 118/2024 - SEDET/GAB/ASCOM Brasília-DF, 22 de julho de 2024.

Senhor(a)
RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO
Presidente
JUCIS/DF
Brasília/DF

Assunto: Atualização de Site JUCIS/DF

Senhora Presidente,

Em atenção ao O7cio Nº 717/2024 - JUCIS-DF/PRESI (145988369), informamos que as
alterações foram realizadas com sucesso.

Link: https://jucis.df.gov.br/editais-2/

Nos colocamos à disposição para demais providências de alçada.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por AMANDA JESSIKA GUSMAO - Matr.0284676-4, Chefe
da Assessoria de Comunicação, em 07/08/2024, às 15:07, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 146563298 código CRC= 1EF28C6F.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Setor de Edifícios de Utilidade Pública Norte - SEPN, Quadra 511, Bloco A - Bairro Asa Norte - CEP 70750-541 -

DF
Telefone(s): 3773-9302

Sítio  - http://sedet.df.gov.br/
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Presidência
 

Despacho  ̶  JUCIS-DF/PRESI Brasília, 08 de agosto de 2024.
 

À Assessoria de Gestão Documental- AGDOC

 

Senhora Chefe, 

 

Encaminho o presente processo para ciência e acompanhamento, tendo em vista a
publicação do  EDITAL N.º 154, DE  15 DE JULHO DE 2024 (SEI nº 145987169) no sí0o eletrônico
https://jucis.df.gov.br/editais-2/ .

Decorrido o prazo de 10 dias úteis para manifestação, nos termos do § 1º, ar0go 115,
da IN DREI nº 81/2020, os autos deverão ser remetidos à Secretária-Geral. 

 

RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO

Presidente JUCIS/DF

Documento assinado eletronicamente por RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO - Matr.0282699-2,
Presidente da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal, em 08/08/2024, às
14:54, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 148048294 código CRC= 6756DBDD.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
ST SCN QUADRA 2 BLOCO B N 120 - Bairro Asa Norte - CEP 70712-908 - DF

Telefone(s):
Sítio  - jucis.df.gov.br
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Chefia de Gabinete
Assessoria de Gestão Documental

 

Despacho  ̶  JUCIS-DF/PRESI/CH/AGDOC Brasília, 08 de agosto de 2024.
 

Para fins de registro

Assunto: Cumprimento de Sentença - Nulidade do instrumento de alteração contratual que resultou na
inclusão do nome do Sr. Helio Barbosa da Silva como sócio administrador da empresa FH CALÇADOS
CONFECÇÕES E UTILIDADES DO LAR LTDA - ME. 

Em atenção ao Despacho -  JUCIS-DF/PRESI (148048294), que encaminha os autos para
ciência e acompanhamento, tendo em vista a publicação do  EDITAL N.º 154, DE  15 DE JULHO DE
2024 (SEI nº 145987169) no síAo eletrônico hCps://jucis.df.gov.br/editais-2/ e estabelece que
decorrido o prazo de 10 dias úteis para manifestação, nos termos do § 1º, arAgo 115, da IN DREI nº
81/2020, os autos deverão ser remeAdos à Secretária-Geral, comunico que os interessados foram
noAficados a respeito do Cumprimento da Decisão Judicial exarada pela 10 ª Vara Cível de
Fortaleza/CE, na Ação tombada sob o nº 0150641-28.2018.8.06.0001, que determinou a exclusão do
nome do Sr. HÉLIO BARBOSA DA SILVA do Contrato Social da empresa FH CALÇADOS CONFECÇÕES E
UTILIDADES DO LAR LTDA - ME (COSMO COMERCIO DE CONFECCOES E ROUPAS LTDA),
CNPJ 10.194.924/0001-20, registrado perante a JUCIS/DF. Sendo assim, o ato de
protocolo 10/027.588-5, por meio do qual houve a inserção do Sr. HÉLIO BARBOSA DA SILVA, bem
como os processos arquivados nesta Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal sob
os números de protocolos 10/049.420-0, 10/083.159-1, 20/324.668-3, 21/015.433-1, 21/102.451-
1, 21/103.200-0, 21/111.000-1, encontram-se CANCELADOS, por cadeia, nos termos da Decisão
Judicial protocolizada sob nº 24/091.388-4.

À vista disso, não é aplicável ao caso o prazo de 10 dias úteis para manifestação e os
autos não deverão ser remetidos à Secretária-Geral.

Assim, arquivo os presentes autos por não ter providências a serem adotadas.

 

Atenciosamente,

Adriana Freitas de Oliveira

Chefe da Assessoria de Gestão Documental

Documento assinado eletronicamente por ADRIANA FREITAS DE OLIVEIRA - Matr.284290-4,
Chefe da Assessoria de Gestão Documental, em 08/08/2024, às 23:41, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 148099530 código CRC= 14704E60.
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Ofício nº 208/2024                       

Taguatinga/DF, 16 de julho de 2024 

 

A sua Excelência 

Raquel Otília de Carvalho 

Presidente da JUCIS/DF 

 

Assunto: Resposta ao Ofício nº 2735/2024  

Manifestação sobre o Reconhecimento de Firma 

 

 

Prezado Senhor Presidente, 

 

 

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste, em resposta ao ofício 

acima mencionado, trazer esclarecimentos e informações pertinentes ao processo em 

questão, que envolve esclarecimento sobre reconhecimento de firma. 

 

Inicialmente, após análise dos arquivos enviados pela Junta Comercial, 

identificamos um selo de reconhecimento de firma em nome de Helio Barbosa da Silva e 

Francisco das Chagas de Lima. Este selo indica a realização do reconhecimento de firma 

por autenticidade, datado de 14 de dezembro de 2020, aposto no documento identificado 

como "Procuração". 

 

 

Entretanto, é importante salientar que o referido selo de reconhecimento de firma É 
FALSO. Adicionalmente, consultando o sistema desta serventia, e não encontramos 

qualquer cadastro ou cartão de assinatura em nome de Helio Barbosa da Silva, inscrito no 

CPF nº 747.750.303-53 e Francisco das Chagas de Lima, inscrito no CPF nº 003.629.838-

79. 

 

 

Ressaltamos, por fim, que permanecemos à disposição para quaisquer 

esclarecimentos.  

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

_______________________________________ 

Cartório do 5º Ofício de Notas de Taguatinga-DF 
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Re: Cumprimento de Sentença - Nulidade do instrumento de
alteração contratual que resultou na inclusão do nome do Sr. Helio
Barbosa da Silva como sócio administrador da empresa FH
CALÇADOS CONFECÇÕES E UTILIDADES DO LAR LTDA - ME.

Prezados!

Segue anexo ofício de resposta, conforme solicitado.

Em seg., 15 de jul. de 2024 às 05:27, JUCIS-DF/Assessoria de Gestão Documental <agdoc@jucis.df.gov.br> escreveu:
Ofício Nº 2735/2024 - JUCIS-DF/PRESI/CH/AGDOC

Brasília-DF, 10 de julho de 2024.

Ao Senhor

RONALDO RIBEIRO DE FARIA

Tabelião

5º Ofício de Notas de Taguatinga

e-mail: atendimento@cartorio5df.com.br

&#8203;

Assunto: Cumprimento de Sentença - Nulidade do instrumento de alteração contratual que resultou na inclusão do nome do Sr. Helio
Barbosa da Silva como sócio administrador da empresa FH CALÇADOS CONFECÇÕES E UTILIDADES DO LAR LTDA - ME.

Processo SEI 04019-00002761/2024-89 (mencionar na resposta)&#8203;

&#8203;

&#8203;

Senhor Tabelião,

&#8203;

Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me a Vossa Senhoria para informar-lhe  que com base na Decisão Judicial do processo 0150641-
28.2018.8.06.0001, advinda da Carta de Intimação - Cumprimento de Sentença da 10ª Vara Cível de Fortaleza/CE (144718716), foi
determinada a exclusão do nome do Sr. HÉLIO BARBOSA DA SILVA do Contrato Social da empresa FH CALÇADOS CONFECÇÕES E
UTILIDADES DO LAR LTDA – ME (COSMO COMERCIO DE CONFECCOES E ROUPAS LTDA), CNPJ 10.194.924/0001-20 e NIRE 5320148765-
2.

Sendo assim, o ato de protocolo 10/027.588-5, por meio do qual houve a inserção do Sr. HÉLIO BARBOSA DA SILVA, bem como os
processos arquivados nesta Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal sob os números de protocolos 10/049.420-0,
10/083.159-1, 20/324.668-3, 21/015.433-1, 21/102.451-1, 21/103.200-0, 21/111.000-1, encontram-se CANCELADOS, por cadeia, nos termos

Cartório de Taguatinga Norte <atendimento@cartorio5df.com.br>
ter 16-07-2024 02:34

Para:Assessoria de Gestão Documental <agdoc@jucis.df.gov.br>;

 1 anexos (3 MB)

Resposta de Ofício 2735 - 2024 - Junta Comercial - Carimbo Falso.pdf;
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da Decisão Judicial protocolizada sob nº 24/091.388-4.

Portanto, diante do cumprimento da sentença por esta Autarquia, comunico quanto ao retorno do cadastro ao status anterior à inserção
do autor no QSA, datado de 11/05/2010, registro sob o nº 20100275885 e protocolo 100275885 - BAR E SNOOKER FIM DE NOITE LTDA.

Ante o exposto, noticio a possível fraude envolvendo atos depositados perante esta entidade autárquica distrital, e envio o presente
ofício para ciência dos fatos descritos neste processo e manifestação no prazo de 10 (dez) dias sobre o reconhecimento de firma do Sr.
Hélio Barbosa da Silva por autenticidade do documento dito fraudulento - Procuração anexada junto ao ato registrado sob o nº 1642126
em 04/01/2021, protocolo 203246683 (145733664), encaminhando juntamente a resposta, os documentos acostados perante este serviço
quando da abertura da firma em comento.

&#8203;Destaca-se que novas solicitações e respostas deverão ser encaminhadas para o endereço institucional desta JUCIS/DF:
http://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/.

&#8203;

Atenciosamente,

RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO

Presidente da JUCIS/DF

30/08/2024, 12:02 Email – agdoc@jucis.df.gov.br

https://cas.gdfnet.df.gov.br/owa/agdoc@jucis.df.gov.br/?offline=disabled#path=/mail/search 2/2
Documentação Comprobatória  (149913888)         SEI 04019-00002761/2024-89 / pg. 96Ofício Nº 671/2024 - JUCIS-DF/PRESI/SG/DGD - 2ª Parte (4025109)         SEI 0024107/2024 / pg. 564



Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Presidência
Assessoria Jurídico-Legislativa

 

Despacho  ̶  JUCIS-DF/PRESI/AJL Brasília, 04 de outubro de 2024.
 

À Presidência,

Assunto: Comunicação as autoridades de ato de fraude.

Sra. Presidente,

 

1. Cumprimentando-a cordialmente, a teor da decisão judicial (144719030) e do O8cio nº
208/2024 (149913716), que reconhecem a fraude no documento arquivado perante esta JUCIS/DF,
requer:

 

a) Oficie à Delegacia de Crimes Ciberné@cos do DF, informando sobre a fraude nos
atos depositados nesta en@dade autárquica distrital. Anexe cópias de todos os atos
con@dos neste processo administra@vo e solicite que todas as decisões relacionadas
ao caso sejam comunicadas à entidade;

b) Oficie à Corregedoria de Jus@ça do Distrito Federal sobre a existência de fraudes
em selos cartoriais. Encaminhe cópias dos atos con@dos no processo administra@vo
e solicite que todas as decisões relacionadas ao fato sejam informadas à entidade;

c) Oficie as autoridades fazendárias, incluindo a Receita Federal do Brasil, a Receita
Fazendária do Distrito Federal e o Conselho de Controle de A@vidades Financeiras
(COAF);

d) Oficie o Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios.

Documento assinado eletronicamente por DANILO RAFAEL DA SILVA MERGULHÃO -
Matr.0283441-3, Chefe da Assessoria Jurídico-Legislativa, em 04/10/2024, às 00:20, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do
Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 152803545 código CRC= 75E9796C.
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Presidência
 

Despacho  ̶  JUCIS-DF/PRESI Brasília, 07 de outubro de 2024.
 

À Diretoria de Gestão Documental (DGD),

Assunto: Comunicação as autoridades de ato de fraude.

1. Cumprimentando-a cordialmente, em atenção ao Despacho  ̶  JUCIS-DF/PRESI/AJL
(152803545), a teor da decisão judicial (144719030) e do O9cio nº 208/2024 (149913716), que
reconhecem a fraude no documento arquivado perante esta Junta Comercial do Distrito Federal
(JUCIS/DF), solicito que:
 

a) Oficie à Delegacia de Crimes CibernéAcos do DF, informando sobre a
fraude nos atos depositados nesta enAdade autárquica distrital. Anexe
cópias de todos os atos conAdos neste processo administraAvo e solicite
que todas as decisões relacionadas ao caso sejam comunicadas à
entidade;

b) Oficie à Corregedoria de JusAça do Distrito Federal sobre a existência
de fraudes em selos cartoriais. Encaminhe cópias dos atos conAdos no
processo administraAvo e solicite que todas as decisões relacionadas ao
fato sejam informadas à entidade;

c) Oficie as autoridades fazendárias, incluindo a Receita Federal do Brasil,
a Receita Fazendária do Distrito Federal e o Conselho de Controle de
Atividades Financeiras (COAF);

d) Oficie o Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios.

 

Atenciosamente, 

RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO

Presidente JUCIS/DF

Documento assinado eletronicamente por RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO - Matr.0282699-2,
Presidente da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal, em 07/10/2024, às
19:09, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 152977480 código CRC= BE70247E.
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Presidência
Assessoria Jurídico-Legislativa

 

Ofício Nº 127/2024 - JUCIS-DF/PRESI/AJL Brasília-DF, 10 de outubro de 2024.

Ao Sr.

IDENILSON LIMA DA SILVA

Procurador - Geral Adjunto do Contencioso,

Procuradoria-Geral do Distrito Federal

Assunto: Solicitação de Documentação Completa para Processos de RPV e Precatórios.

Senhora Gerente,

1. Cumprimentando-o cordialmente, venho, por meio deste, solicitar que os processos
envolvendo Requisições de Pequeno Valor (RPV) ou Precatórios, referentes a condenações da Junta
Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal (JUCIS/DF), sejam encaminhados devidamente
instruídos com os seguintes documentos:

1. Requisição de Pequeno Valor (RPV) do TJDFT

2. Planilha de Atualização do RPV - PGDF

3. Parecer PGDF

4. Encaminhamento da PGDF

2. Destacamos que os documentos solicitados é o padrão legal que autoriza esta JUCIS/DF a
manejar o cumprimento das decisões judiciais que envolvem pagamento de qualquer valor. 

3. A ?tulo de exemplo tempos o Processo SEI nº 00020-00018853/2024-17, encaminhado por
esta douta Procuradoria-Geral, que preenche os requisitos legais avençados.

4. Agradeço antecipadamente pela atenção dispensada e coloco-me à disposição para
quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por SUELLEN DA SILVA MARQUES - Matr. 02852705,
Assessor(a) Especial., em 10/10/2024, às 16:26, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.
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Governo do Distrito Federal
Procuradoria-Geral do Distrito Federal

Procuradoria-Geral do Contencioso
 

Despacho  ̶  PGDF/PGCONT Brasília, 10 de outubro de 2024.
 

À Secretaria Geral (SEGER/SUOP),

Assunto: solicitação de Documentação Completa para Processos de RPV e Precatórios.

1. Com vistas à Subsecretaria Geral de Apoio Técnico, Operacional e Cien.fico - SUOP/SEGER,
para ciência e providências acerca do O3cio nº 127/2024 - JUCIS-DF/PRESI/AJL ( 153394770), da Junta
Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal, que solicita sejam devidamente instruídos os
processos envolvendo Requisições de Pequeno Valor, referentes às condenações da Junta Comercial,
Industrial e Serviços do Distrito Federal (JUCIS/DF), a fim de cumprir as decisões judiciais.

Documento assinado eletronicamente por IDENILSON LIMA DA SILVA - Matr.0232495-4,
Procurador(a)-Geral Adjunto(a) do Contencioso, em 10/10/2024, às 21:22, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 153401665 código CRC= FBF7C8C1.
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Governo do Distrito Federal
Procuradoria-Geral do Distrito Federal

Procuradoria-Geral do Contencioso
 

Despacho  ̶  PGDF/PGCONT Brasília, 10 de outubro de 2024.
 

 À Procuradoria do Contencioso em Precatórios e Requisições de Pequeno Valor 
(PROPREC/PGCONT),

Assunto: solicitação de Documentação Completa para Processos de RPV e Precatórios

1. Para ciência e providências acerca do O+cio nº 127/2024 - JUCIS-DF/PRESI/AJL ( 153394770),
da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal, que solicita a esta Casa Jurídica sejam
devidamente instruídos os processos envolvendo Requisições de Pequeno Valor, referentes às
condenações da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal (JUCIS/DF), a fim de cumprir
as decisões judiciais.

Documento assinado eletronicamente por IDENILSON LIMA DA SILVA - Matr.0232495-4,
Procurador(a)-Geral Adjunto(a) do Contencioso, em 10/10/2024, às 21:22, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 153405990 código CRC= 7D07146C.
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Secretaria Geral
Diretoria de Gestão Documental

 

Ofício Nº 670/2024 - JUCIS-DF/PRESI/SG/DGD Brasília-DF, 11 de outubro de 2024.

Ao Senhor
JOÃO GUILHERME MEDEIROS CARVALHO
Delegado 
Delegacia de Repressão aos Crimes Cibernéticos (DRCC)
e-mail:drcc-saa@pcdf.df.gov.br

Assunto: Comunicado  de ato de fraude - Nulidade do instrumento de alteração contratual que resultou
na inclusão do nome do Sr. Helio Barbosa da Silva como sócio administrador da empresa FH
CALÇADOS CONFECÇÕES E UTILIDADES DO LAR LTDA - ME. 

Processo SEI nº 04019-00002761/2024-89 (mencionar na resposta) ​​

Senhor Delegado,

Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me a Vossa Senhoria para informar sobre a
fraude nos atos depositados nesta enCdade autárquica distrital, a teor da decisão judicial
(144719030) e do OFcio nº 208/2024 (149913716), que reconhecem a fraude no documento arquivado
perante esta JUCIS/DF, no qual resultou na inclusão do nome do Sr. Helio Barbosa da Silva como sócio
administrador da empresa FH CALÇADOS CONFECÇÕES E UTILIDADES DO LAR LTDA - ME.

À vista disso, solicito que todas as decisões relacionadas ao caso sejam comunicadas à
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal.

Destaca-se que novas solicitações e respostas deverão ser encaminhadas para o
endereço institucional desta JUCIS/DF: http://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/.​

Atenciosamente,

JOSÉ FERNANDO FERREIRA DA SILVA

Presidente Substituto da JUCIS/DF

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ FERNANDO FERREIRA DA SILVA -
Matr.0279946-4, Presidente da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
substituto(a), em 18/10/2024, às 20:09, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Secretaria Geral
Diretoria de Gestão Documental

 

Ofício Nº 671/2024 - JUCIS-DF/PRESI/SG/DGD Brasília-DF, 11 de outubro de 2024.

Ao Excelentíssimo Senhor
MÁRIO-ZAM BELMIRO ROSA
Juiz Corregedor
Corregedoria de Justiça do Distrito Federal
e-mail: corregedoriadf@tjdft.jus.br​
 

Assunto: Comunicado  de ato de fraude - Nulidade do instrumento de alteração contratual que resultou
na inclusão do nome do Sr. Helio Barbosa da Silva como sócio administrador da empresa FH
CALÇADOS CONFECÇÕES E UTILIDADES DO LAR LTDA - ME. 

Processo SEI nº 04019-00002761/2024-89 (mencionar na resposta) ​​

Senhor  Juiz Corregedor,

Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me a Vossa Excelência para informar sobre
a existência de fraudes em selos cartoriais, a teor da decisão judicial (144719030) e do OFcio nº
208/2024 (149913716), que reconhecem a fraude no documento arquivado perante esta JUCIS/DF, no
qual resultou na inclusão do nome do Sr. Helio Barbosa da Silva como sócio administrador da empresa
FH CALÇADOS CONFECÇÕES E UTILIDADES DO LAR LTDA - ME.

À vista disso, solicito a Vossa Excelência que todas as decisões relacionadas ao fato
sejam informadas à esta entidade autárquica.

Destaca-se que novas solicitações e respostas deverão ser encaminhadas para o
endereço institucional desta JUCIS/DF: http://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/.​

Atenciosamente,

JOSÉ FERNANDO FERREIRA DA SILVA

Presidente Substituto da JUCIS/DF

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ FERNANDO FERREIRA DA SILVA -
Matr.0279946-4, Presidente da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
substituto(a), em 18/10/2024, às 20:10, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Secretaria Geral
Diretoria de Gestão Documental

 

Ofício Nº 672/2024 - JUCIS-DF/PRESI/SG/DGD Brasília-DF, 11 de outubro de 2024.

Ao Excelentíssimo Senhor
MARIO JOSE DEHON SÃO THIAGO SANTIAGO
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil
Subsecretário de Arrecadação, Cadastros e Atendimento
Subsecretaria de Arrecadação, Cadastros e Atendimento (SUARA)
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB)
e-mail:  atendimentorfb.01@rfb.gov.br
               subgab.rfb@rfb.gov.br
 

Assunto: Comunicado  de ato de fraude - Nulidade do instrumento de alteração contratual que resultou
na inclusão do nome do Sr. Helio Barbosa da Silva como sócio administrador da empresa FH
CALÇADOS CONFECÇÕES E UTILIDADES DO LAR LTDA - ME. 

Processo SEI nº 04019-00002761/2024-89 (mencionar na resposta) ​​​

Senhor Subsecretário de Arrecadação, Cadastros e Atendimento,

Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me a Vossa Senhoria para informar sobre a
fraude nos atos depositados nesta enDdade autárquica distrital, a teor da decisão judicial
(144719030) e do OFcio nº 208/2024 (149913716), que reconhecem a fraude no documento arquivado
perante esta JUCIS/DF, no qual resultou na inclusão do nome do Sr. Helio Barbosa da Silva como sócio
administrador da empresa FH CALÇADOS CONFECÇÕES E UTILIDADES DO LAR LTDA - ME.

Destaca-se que novas solicitações e respostas deverão ser encaminhadas para o
endereço institucional desta JUCIS/DF: http://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/.​

 

Atenciosamente,

JOSÉ FERNANDO FERREIRA DA SILVA

Presidente Substituto da JUCIS/DF

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ FERNANDO FERREIRA DA SILVA -
Matr.0279946-4, Presidente da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
substituto(a), em 18/10/2024, às 20:10, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Secretaria Geral
Diretoria de Gestão Documental

 

Ofício Nº 673/2024 - JUCIS-DF/PRESI/SG/DGD Brasília-DF, 11 de outubro de 2024.

Ao Senhor
RICARDO LÍAO
Presidente
Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF
e-mail: coaf@mj.gov.b

Assunto: Comunicado  de ato de fraude - Nulidade do instrumento de alteração contratual que resultou
na inclusão do nome do Sr. Helio Barbosa da Silva como sócio administrador da empresa FH
CALÇADOS CONFECÇÕES E UTILIDADES DO LAR LTDA - ME. 

Processo SEI nº 04019-00002761/2024-89 (mencionar na resposta) ​​​

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me a Vossa Senhoria para informar sobre a
fraude nos atos depositados nesta enCdade autárquica distrital, a teor da decisão judicial
(144719030) e do OEcio nº 208/2024 (149913716), que reconhecem a fraude no documento arquivado
perante esta JUCIS/DF, no qual resultou na inclusão do nome do Sr. Helio Barbosa da Silva como sócio
administrador da empresa FH CALÇADOS CONFECÇÕES E UTILIDADES DO LAR LTDA - ME.

Destaca-se que novas solicitações e respostas deverão ser encaminhadas para o
endereço institucional desta JUCIS/DF: http://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/.​

Atenciosamente,

JOSÉ FERNANDO FERREIRA DA SILVA

Presidente Substituto da JUCIS/DF

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ FERNANDO FERREIRA DA SILVA -
Matr.0279946-4, Presidente da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
substituto(a), em 18/10/2024, às 20:10, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Secretaria Geral
Diretoria de Gestão Documental

 

Ofício Nº 674/2024 - JUCIS-DF/PRESI/SG/DGD Brasília-DF, 11 de outubro de 2024.

Ao Senhor
JOSÉ ITAMAR FEITOSA
Secretário de Fazenda
Secretaria de Fazenda do Distrito Federal – SEFAZ
e-mail: gabinete.secretario@economia.df.gov.br

Assunto: Comunicado  de ato de fraude - Nulidade do instrumento de alteração contratual que resultou
na inclusão do nome do Sr. Helio Barbosa da Silva como sócio administrador da empresa FH
CALÇADOS CONFECÇÕES E UTILIDADES DO LAR LTDA - ME. 

Processo SEI nº 04019-00002761/2024-89 (mencionar na resposta) ​​​​

Secretário de Fazenda,

Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me a Vossa Senhoria para informar sobre a
fraude nos atos depositados nesta enFdade autárquica distrital, a teor da decisão judicial
(144719030) e do OHcio nº 208/2024 (149913716), que reconhecem a fraude no documento arquivado
perante esta JUCIS/DF, no qual resultou na inclusão do nome do Sr. Helio Barbosa da Silva como sócio
administrador da empresa FH CALÇADOS CONFECÇÕES E UTILIDADES DO LAR LTDA - ME.

Destaca-se que novas solicitações e respostas deverão ser encaminhadas para o
endereço institucional desta JUCIS/DF: http://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/.​

Atenciosamente,

JOSÉ FERNANDO FERREIRA DA SILVA

Presidente Substituto da JUCIS/DF

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ FERNANDO FERREIRA DA SILVA -
Matr.0279946-4, Presidente da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
substituto(a), em 18/10/2024, às 20:11, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Secretaria Geral
Diretoria de Gestão Documental

 

Ofício Nº 675/2024 - JUCIS-DF/PRESI/SG/DGD Brasília-DF, 11 de outubro de 2024.

Ao Senhor
GEORGES CARLOS FREDDERICO MOREIRA SEIGNEUR
Procurador-Geral de Justiça
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios 
e-mail: procuradoriageral@mpdft.mp.br

Assunto: Comunicado  de ato de fraude - Nulidade do instrumento de alteração contratual que resultou
na inclusão do nome do Sr. Helio Barbosa da Silva como sócio administrador da empresa FH
CALÇADOS CONFECÇÕES E UTILIDADES DO LAR LTDA - ME. 

Processo SEI nº 04019-00002761/2024-89 (mencionar na resposta) ​​​​

Senhor Procurador-Geral de Justiça,

Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me a Vossa Senhoria para informar sobre a
fraude nos atos depositados nesta enEdade autárquica distrital, a teor da decisão judicial
(144719030) e do OHcio nº 208/2024 (149913716), que reconhecem a fraude no documento arquivado
perante esta JUCIS/DF, no qual resultou na inclusão do nome do Sr. Helio Barbosa da Silva como sócio
administrador da empresa FH CALÇADOS CONFECÇÕES E UTILIDADES DO LAR LTDA - ME.

À vista disso,  encaminho o referido oHcio para que sejam tomadas as medidas
cabíveis, conforme preleciona o §1º, do Art. 40, do Decreto Presidencial 1.800/1994.

Destaca-se que novas solicitações e respostas deverão ser encaminhadas para o
endereço institucional desta JUCIS/DF: http://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/.​

Atenciosamente,

JOSÉ FERNANDO FERREIRA DA SILVA

Presidente Substituto da JUCIS/DF

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ FERNANDO FERREIRA DA SILVA -
Matr.0279946-4, Presidente da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
substituto(a), em 18/10/2024, às 20:11, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Governo do Distrito Federal
Procuradoria-Geral do Distrito Federal

Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico, Operacional e Científico
 

Despacho  ̶  PGDF/SEGER/SUOP Brasília, 11 de outubro de 2024.
 

À Diretoria de Registro e Gestão de Precatórios e Requisições de Pequeno Valor (Diprec),
À Diretoria de Apoio Operacional e Científico (Diope), com vistas à GEBIN.

Assunto: solicitação de Documentação Completa para Processos de RPV e Precatórios.

1. Em atenção aos termos do Despacho  ̶  PGDF/PGCONT (153401665) e considerando o O<cio
nº 127/2024 - JUCIS-DF/PRESI/AJL (153394770), emiBdo pela Junta Comercial, Industrial e Serviços do
Distrito Federal, encaminho os presentes autos para conhecimento e manifestação quanto ao
procedimento adotado nos processos envolvendo Requisições de Pequeno Valor, referentes às
condenações da referida Junta.​

Documento assinado eletronicamente por RICARDO CLEMENTE DA COSTA JÚNIOR -
Matr.0217748-X, Subsecretário(a)-Geral de Apoio Técnico, Operacional e Científico, em
11/10/2024, às 15:50, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 153441790 código CRC= 2F16356F.
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Governo do Distrito Federal
Procuradoria-Geral do Distrito Federal

Procuradoria-Geral do Contencioso
Gabinete do Procurador-Chefe da Procuradoria do Contencioso em Precatórios e

Requisições de Pequeno Valor

 

Despacho  ̶  PGDF/PGCONT/PROPREC/CHEFIA Brasília, 11 de outubro de 2024.
 

À Procuradoria-Geral do Contencioso (PGCONT),

Assunto: Ciência. Solicitação de Documentação Completa para Processos de RPV e Precatórios.

1. Manifesto ciência quanto ao conteúdo do Despacho - PGDF/PGCONT (153405990), que faz
referência ao O=cio Nº 127/2024 - JUCIS-DF/PRESI/AJL ( 153394770) e solicita a esta Casa Jurídica,
que os processos envolvendo Requisições de Pequeno Valor, referentes às condenações da Junta
Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal (JUCIS/DF) sejam devidamente instruídos, a fim de
cumprir as decisões judiciais. 

2. Registro, na oportunidade, que o processo de pagamento das Requisições de Pequeno Valor
expedidas em desfavor das autarquias e fundações do Distrito Federal, dar-se-á por meio de
solicitação da Procuradoria-Geral do Distrito Federal (PGDF), endereçada diretamente às respecIvas
enIdades devedoras, após a atualização do débito pela Gerência de Cálculos em Precatórios e
Requisições de Pequeno Valor (GECAPRE), nos termos do §5º do art. 1º, da Portaria Conjunta Nº 13,
de 22 de fevereiro de 2023. 

3. Desse modo, considerando que esta Procuradoria do Contencioso em Precatórios e
Requisições de Pequeno Valor (PROPREC) vem diligenciando quanto ao fluxo de cadastro das
requisições de pagamento, objeIvando a devida atualização dos valores, bem como considerando que
os setores competentes foram devidamente noIficados, quanto à devida instrução dos processos de
pagamento, por meio do Despacho - PGDF/SEGER/SUOP (153441790), restituo os presentes autos.

4. No mais, permaneço à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se
fizerem necessários.

5. Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por ROSANA ALVES FILGUEIRAS NUNES - Matr.0184036-
3, Procurador(a)-Chefe, em 15/10/2024, às 16:16, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17
de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 153518554 código CRC= 773B538B.
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Governo do Distrito Federal
Procuradoria-Geral do Distrito Federal

Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico, Operacional e Científico
Diretoria de Apoio Operacional e Científico

 

Despacho  ̶  PGDF/SEGER/SUOP/DIOPE Brasília, 11 de outubro de 2024.
 

À Gerência de Busca de Informações E Subsídios (Gebin),

Assunto: Solicitação de Documentação Completa para Processos de RPV e Precatórios.

1. Em atenção ao Despacho  ̶  PGDF/SEGER/SUOP (153441790) e Despacho  ̶  PGDF/PGCONT
(153401665) e considerando o O<cio nº 127/2024 - JUCIS-DF/PRESI/AJL ( 153394770), expedido pela
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal, encaminho os presentes autos para
conhecimento das orientações dadas acerca da correta instrução dos processos
envolvendo Requisições de Pequeno Valor (RPV) ou Precatórios, referentes a condenações da Junta
Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal (JUCIS/DF) devendo ser instruídos com os
seguintes documentos:

1. Requisição de Pequeno Valor (RPV) do TJDFT
2. Planilha de Atualização do RPV - PGDF
3. Parecer PGDF
4. Encaminhamento da PGDF

Documento assinado eletronicamente por JOSELE MARIA DA SILVA LIMA - Matr.0174146-2,
Diretor(a) de Apoio Operacional e Científico, em 11/10/2024, às 17:27, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 153519692 código CRC= D62F35A6.
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Governo do Distrito Federal
Procuradoria-Geral do Distrito Federal

Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico, Operacional e Científico
Diretoria de Registro e Gestão de Precatórios e Requisições de Pequeno Valor

 

Despacho  ̶  PGDF/SEGER/SUOP/DIPREC Brasília, 15 de outubro de 2024.
 

À Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico, Operacional e Científico (SUOP)

Assunto: Requisições de Pequeno Valor da Junta Comercial - DF ( procedimentos)

1. Manifesto ciência do O;cio nº 127/2024 - JUCIS-DF/PRESI/AJL ( 153394770), emiAdo pela
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal, e , considerando que as Requisições de
Pequeno Valor expedidas em desfavor das autarquias e fundações do Distrito Federal são pagas
diretamente pela enAdade devedora, após a atualização da planilha de cálculos  pela Gerência de
Cálculos em Precatórios e RPVs,  nos termos do §5º do art. 1º, da Portaria Conjunta Nº 13/2023,
informo que não há providências a serem realizadas no âmbito desta Diretoria de Gestão de
Precatórios e RPVs.

2. Informo, ainda, que as providências necessárias então realizadas,  na esfera de sua
competência,  pela  Procuradoria do Contencioso em Precatórios e RPVs, conforme despacho
(id. 153518554) PGDF/PGCONT/PROPREC/CHEFIA. 

3. Dessa forma, restituo os presentes autos.

4. Ademais, me coloco à disposição para sanar eventuais dúvidas.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DO SOCORRO NASCIMENTO VIEIRA CAMPOS -
Matr.0174152-7, Diretor(a) de Registro e Gestão de Precatórios e Requisições de Pequeno
Valor, em 15/10/2024, às 17:04, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de
2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 153757401 código CRC= E3D4F4D2.
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Governo do Distrito Federal
Procuradoria-Geral do Distrito Federal

 
Procuradoria-Geral do Contencioso

 

Ofício Nº 1291/2024 - PGDF/PGCONT Brasília-DF, 16 de outubro de 2024.

Ao Senhor
DANILO RAFAEL DA SILVA MERGULHÃO
Chefe da Assessoria Jurídico-Legislativa
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Brasília - DF

Assunto: Documentação para Processos de RPV e Precatórios.

Senhor(a) Chefe,

1. Res4tuo os presentes autos, registrando ciência das solicitações apresentadas no O7cio Nº
127/2024 - JUCIS-DF/PRESI/AJL (153394770), dessa Junta Comercial, as quais foram disponibilizadas
para conhecimento das unidades competentes desta Casa jurídica,  conforme se vê da manifestação
 exarada pela Procuradoria do Contencioso em Precatórios e Requisições de Pequeno Valor, por meio
do Despacho  ̶  PGDF/PGCONT/PROPREC/CHEFIA (153518554).

2. Por fim, saliento que esta Procuradoria-Geral do Contencioso do Distrito Federal permanece à
disposição para quaisquer esclarecimentos que sejam necessários.​

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por IDENILSON LIMA DA SILVA - Matr.0232495-4,
Procurador(a)-Geral Adjunto(a) do Contencioso, em 16/10/2024, às 14:38, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 153829906 código CRC= 510C3E7A.
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Correspondência Eletrônica - 154211103

Data de Envio: 
  21/10/2024 14:50:55

De: 
  JUCIS-DF/Diretoria de Gestão Documental <dgd@jucis.df.gov.br>

Para:
    corregedoriadf@tjdft.jus.br

Assunto: 
  Assunto: Comunicado de ato de fraude - Nulidade do instrumento de alteração contratual que resultou na inclusão do
nome do Sr. Helio Barbosa da Silva como sócio administrador da empresa FH CALÇADOS CONFECÇÕES E
UTILIDADES DO LAR LTDA - ME.

Mensagem: 
  Ofício Nº 671/2024 - JUCIS-DF/PRESI/SG/DGD

Brasília-DF, 11 de outubro de 2024.

Ao Excelentíssimo Senhor

MÁRIO-ZAM BELMIRO ROSA

Juiz Corregedor

Corregedoria de Justiça do Distrito Federal

e-mail: corregedoriadf@tjdft.jus.br&#8203;

&#8203;

Assunto: Comunicado de ato de fraude - Nulidade do instrumento de alteração contratual que resultou na inclusão do
nome do Sr. Helio Barbosa da Silva como sócio administrador da empresa FH CALÇADOS CONFECÇÕES E
UTILIDADES DO LAR LTDA - ME. 

Processo SEI nº 04019-00002761/2024-89 (mencionar na resposta)&#8203;&#8203;

&#8203;

Senhor Juiz Corregedor,

&#8203;

Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me a Vossa Excelência para informar sobre a existência de fraudes em selos
cartoriais, a teor da decisão judicial (144719030) e do Ofício nº 208/2024 (149913716), que reconhecem a fraude no
documento arquivado perante esta JUCIS/DF, no qual resultou na inclusão do nome do Sr. Helio Barbosa da Silva
como sócio administrador da empresa FH CALÇADOS CONFECÇÕES E UTILIDADES DO LAR LTDA - ME.

À vista disso&#8203;&#8203;, solicito a Vossa Excelência que todas as decisões relacionadas ao fato sejam
informadas à esta entidade autárquica.

Destaca-se que novas solicitações e respostas deverão ser encaminhadas para o endereço institucional desta
JUCIS/DF: http://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/.&#8203;

&#8203;

Atenciosamente,

JOSÉ FERNANDO FERREIRA DA SILVA

Presidente Substituto da JUCIS/DF

Anexos:
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    Oficio_153437687.pdf
    Processo_154135106_Copia_dos_autos_do_Processo_SEI_04019_000027612024_89.pdf
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Poder Judiciário da União
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios

 
 
GC
GABINETE DA CORREGEDORIA

Processo SEI 0024107/2024
 

 

 

 

 

De ordem, encaminhe-se o presente processo à
Coordenadoria de Correição e Inspeção Extrajudicial – COCIEX,
para conhecimento e manifestação.

 

CAIO BRUCOLI SEMBONGI
Juiz Auxiliar da Corregedoria

 

 

GC, assinado eletronicamente na data abaixo consignada.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Caio Brucoli Sembongi, Juiz(a) Auxiliar da Corregedoria , em 21/10/2024, às
18:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 4025118 e o código CRC B8AE042B.
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Poder Judiciário da União
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios

 
 
COCIEX
COORDENADORIA DE CORREIÇÃO E INSPEÇÃO EXTRAJUDICIAL

Processo SEI 0024107/2024
 

 

DESPACHO

 

 

Nos IDs 3851580 e 3851620, foi juntado o Ofício 2996/2024 - JUCIS-
DF/PRESI/CH/AGDOC, assinado pelo Presidente substituto da Junta Comercial,
Industrial e Serviços do Distrito Federal – JUCIS/DF, Dr. José Fernando Ferreira
da Silva, com a informação de que, diante dos fundamentos de fato e direito
expostos na Decisão da Presidência da JUCIS/DF (144834361), foi determinado o
Cancelamento dos atos registrados perante a referida Autarquia a partir da inserção
do Sr. EDUARDO ROBERTO DE SOUZA TRINDADE, CPF 841.964.591-53, no
quadro societário da empresa SANT DUMOND PANIFICADORA E
CONFEITARIA LTDA, CNPJ 17.733.483/0001-36, NIRE 5320186408-1.

Comunicou a existência de fraudes em selos cartoriais no ato de
protocolo registrado em 07/03/2019 , com aprovação nº 1254549 (72747985) e ao
final, solicitou que todas as decisões relacionadas ao fato sejam informadas à esta
entidade autárquica.

Destacou que novas solicitações e respostas deverão ser encaminhadas
para o endereço institucional desta JUCIS/DF: http://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/.

 

No ID 3877181 foi acostado Ofício 3182/2024 - JUCIS-
DF/PRESI/CH/AGDOC, no qual a Presidente da JUCIS/DF, Drª Raquel Otília de
Carvalho, informou que, diante dos fundamentos de fato e direito expostos na
Decisão da Presidência da JUCIS/DF (145086820), foi determinado o
CANCELAMENTO dos atos registrados perante a Autarquia a partir da inserção
do Sr. EUCLIDES DOS SANTOS, CPF 043.443.733-67 do quadro societário da
empresa SAN'S TECNOLOGIA COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA, CNPJ
nº 13.852.404/0001-55, registrado em 26/10/2012, com aprovação nº 20120822270
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(125488458), restaurando o cadastro ao status anterior ao registro do referido ato.
Comunicou a existência de fraudes em selos cartoriais ocorrida no ato de
protocolo registrado em 26/10/2012 , com aprovação nº 20120822270
(125488458) e ao final, solicitou que todas as decisões relacionadas ao fato fossem
informadas à esta entidade autárquica, sendo que novas solicitações e respostas
deveriam ser encaminhadas para o endereço institucional desta JUCIS/DF:
http://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/.

No ID 3890259 foi juntado o Ofício 3294/2024 - JUCIS-
DF/PRESI/CH/AGDOC, no qual a Presidente da JUCIS/DF, Drª Raquel Otília de
Carvalho, informou que, diante dos fundamentos de fato e direito expostos no
Despacho da Presidência da JUCIS/DF (147642097), foi determinada a
SUSPENSÃO liminar dos efeitos dos atos da pessoa jurídica KAYALAMY
CONSTRUCOES E INCORPORACAO LTDA, CNPJ 37.994.050/0001-41, NIRE
5320063736-7, a partir da inserção do Sr. MAURO LUCIO SILVA RIBEIRO,
inscrito no CPF nº 111.604-666-86, ocorrida no registro do ato sob o nº
20160045436 em 22/01/2016. Comunicou a existência de fraudes em selos
cartoriais no ato de protocolo registrado em 22/01/2016 , com aprovação nº
20160045436(148029474) e ao final, solicitou que todas as decisões relacionadas
ao fato fossem informadas à esta entidade autárquica. Destaca-se que novas
solicitações e respostas deverão ser encaminhadas para o endereço institucional
desta JUCIS/DF: http://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/.

Nos IDs 4025104 e 4025109 foram juntados os Ofícios 671/2024 -
JUCIS-DF/PRESI/SG/DGD, no qual o Presidente substituto, José Fernando
Ferreira da Silva, informou sobre a existência de fraudes em selos cartoriais, a
teor da decisão judicial (144719030), e 208/2024 (149913716), que reconhecem a
fraude no documento arquivado perante a JUCIS/DF, no qual resultou na inclusão
do nome do Sr. Helio Barbosa da Silva como sócio administrador da empresa FH
CALÇADOS CONFECÇÕES E UTILIDADES DO LAR LTDA - ME. Por isso,
solicitou que todas as decisões relacionadas ao fato fossem informadas à esta
entidade autárquica. Destaca-se que novas solicitações e respostas deverão ser
encaminhadas para o endereço institucional desta JUCIS/DF:
http://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/.

Diante das informações constantes nos referidos ofícios, no sentido da
existência de fraudes em selos, encaminho o procedimento ao NUMEX para
relacionar os cartórios e selos indicados como fraudados, inclusive procedendo a
análise deles no sistema SIEX.

Após, retornem os autos a esta Coordenadoria.

Atenciosamente,

Despacho 4028346         SEI 0024107/2024 / pg. 595

http://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/
http://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/


 

PACÍFICO MARCOS NUNES
Coordenadoria de Correição e Inspeção Extrajudicial

 

 

COCIEX, assinado eletronicamente na data abaixo consignada.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Pacifico Marcos Nunes, Analista Judiciário, em 22/10/2024, às 21:49,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 4028346 e o código CRC 83ED436C.

0024107/2024 4028346v2
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Outlook

Cancelamento dos atos registrados perante esta Autarquia a partir exclusão do Sr. GABRIEL
SOUSA FAYAD ANDRÉ, CPF 060.759.041-66, do quadro societário da empresa AGROPECUÁRIA
GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 25.299.607/0001-45, NIRE 5360016566-7.

De JUCIS-DF/Diretoria de Gestão Documental <dgd@jucis.df.gov.br>
Data Qua, 23/10/2024 10:02
Para CORREGEDORIA <corregedoriadf@tjdft.jus.br>

3 anexos (5 MB)
Oficio_153214250.pdf; Decisao_152359699.pdf; Processo_154327346_SEI_n__00052.00017357.2023_99.pdf;

Ofício Nº 626/2024 - JUCIS-DF/PRESI/SG/DGD

Brasília-DF, 09 de outubro de 2024.

Ao Senhor

MÁRIO-ZAM BELMIRO ROSA

Corregedor

Corregedoria de Justiça do Distrito Federal

e-mail: corregedoriadf@tjdft.jus.br

&#8203;

Assunto: Cancelamento dos atos registrados perante esta Autarquia a partir exclusão do Sr. GABRIEL
SOUSA FAYAD ANDRÉ, CPF 060.759.041-66, do quadro societário da empresa AGROPECUÁRIA GFA
INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 25.299.607/0001-45, NIRE 5360016566-7, registrado em
09/02/2023, sob o nº 2019634, protocolo 230159966, retornando o cadastro ao status anterior ao
referido ato.

Processo SEI nº 00052-00017357/2023-99 (mencionar na resposta)

&#8203;

Senhor Presidente,

&#8203;

Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me a Vossa Senhoria para informar-lhe que diante dos
fundamentos de fato e direito expostos na Decisão da Presidência da JUCIS/DF (ID SEI 152359699),
fora deferido o Cancelamento dos atos registrados perante esta Autarquia a partir exclusão do Sr.
GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRÉ, CPF 060.759.041-66, do quadro societário da empresa
AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 25.299.607/0001-45, NIRE 5360016566-7,
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registrado em 09/02/2023, sob o nº 2019634, protocolo 230159966, retornando o cadastro ao status
anterior ao referido ato.

Deste modo, encaminho cópia dos autos (154327346) para conhecimento sobre a existência de
fraudes em selos cartoriais, bem como, solicito que as decisões que julgarem necessárias sejam
comunicadas sempre a esta Autarquia.

Destaca-se que novas solicitações e respostas deverão ser encaminhadas para o endereço
institucional desta JUCIS/DF: https://nam02.safelinks.protection.outlook.com/?
url=http%3A%2F%2Fhesk.gdfnet.df.gov.br%2Fjucisdf%2F.%26%238203&data=05%7C02%7Ccorrege
doriadf%40tjdft.jus.br%7C051cc50125d34e679bbc08dcf36278c8%7Cdc420092224743308f15f9d13ee
beda4%7C0%7C0%7C638652853486630786%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMD
AiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=%2BLMfqFdnJ3E1a
6dQccLKVtdcIZLad31McpwLPfYKmqQ%3D&reserved=0;

 

&#8203;

&#8203;

Atenciosamente,

RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO

Presidente da JUCIS/DF
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Secretaria Geral
Diretoria de Gestão Documental

 

Ofício Nº 626/2024 - JUCIS-DF/PRESI/SG/DGD Brasília-DF, 09 de outubro de 2024.

Ao Senhor 
MÁRIO-ZAM BELMIRO ROSA
Corregedor
Corregedoria de Justiça do Distrito Federal
e-mail: corregedoriadf@tjdft.jus.br

Assunto: Cancelamento dos atos registrados perante esta Autarquia a par5r exclusão do Sr. GABRIEL
SOUSA FAYAD ANDRÉ, CPF 060.759.041-66, do quadro societário da empresa AGROPECUÁRIA GFA
INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 25.299.607/0001-45, NIRE 5360016566-7, registrado em
09/02/2023, sob o nº 2019634, protocolo 230159966, retornando o cadastro ao status anterior ao
referido ato.

Processo SEI nº 00052-00017357/2023-99 (mencionar na resposta)

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me a Vossa Senhoria para informar-lhe que
diante dos fundamentos de fato e direito expostos na Decisão da Presidência da JUCIS/DF (ID
SEI 152359699), fora deferido o Cancelamento dos atos registrados perante esta Autarquia a par5r
exclusão do Sr. GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRÉ, CPF 060.759.041-66, do quadro societário da
empresa AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 25.299.607/0001-45, NIRE
5360016566-7, registrado em 09/02/2023, sob o nº 2019634, protocolo 230159966, retornando o
cadastro ao status anterior ao referido ato.

Deste modo, encaminho cópia dos autos (154327346) para conhecimento sobre a
existência de fraudes em selos cartoriais, bem como, solicito que as decisões que julgarem
necessárias sejam comunicadas sempre a esta Autarquia.

Destaca-se que novas solicitações e respostas deverão ser encaminhadas para o
endereço institucional desta JUCIS/DF: http://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/.​

 

Atenciosamente,

RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO

Presidente da JUCIS/DF
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Documento assinado eletronicamente por RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO - Matr.0282699-2,
Presidente da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal, em 22/10/2024, às
17:35, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 153214250 código CRC= 02ECE7E3.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
ST SCN QUADRA 2 BLOCO B N 120 - Bairro Asa Norte - CEP 70712-908 -

Telefone(s):
Sítio  - jucis.df.gov.br
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 
Presidência

 

 

 

Decisão n.º 16/2024 - JUCIS-DF/PRESI Brasília-DF, 30 de setembro de 2024.

Processo SEI/GDF n.º: 00052-00017357/2023-99

 

1. Trata-se de comunicação oriunda da Polícia Civil do Distrito Federal que, por meio do OFÍCIO
Nº1254/2023-05ª DP (SEI nº 115259742), comunica que o Sr. Sr. GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRÉ
registrou a Ocorrência Policial nº 5.603/2023-0-5ªDP, alegando que houve fraude quando da exclusão
do seu nome do quadro societário da empresa a AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 25.299.607/0001-45.

2. Instaurado o procedimento de cancelamento administraAvo de ato (SEI nº  115667383), foi
determinada a sustação liminar dos efeitos dos atos da  pessoa jurídica AGROPECUÁRIA GFA
INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. CNPJ: 25.299.607/0001-45, em que houve a exclusão do sr. GABRIEL
SOUSA FAYAD ANDRÉ, CPF 060.759.041-66, bem como os atos subsequentes, até a finalização do
procedimento, e determinada a inAmação das pessoas que figuraram no ato impugnado, conforme
dispõe o artigo 115, § 4º da IN 81/DREI.

3. Devidamente noAficados os interessados (116420662 e 127005887), o prazo para
apresentação de manifestação transcorreu in albis, conforme consignado no Despacho - JUCIS-
DF/PRESI/SG (139720017).

4. Ainda, foi apresentada resposta aos oIcios enviados por esta Autarquia, por parte da Receita
Federal do Brasil - Oficio Nº 3224/2023-ECAD/DRF-ANÁPOLIS/RFB (127725180), e Quinta Delegacia
de Polícia - OFÍCIO Nº 2851/2023-05ª DP (129399267).

5. De tal modo, os autos foram remeAdos à Assessoria Jurídico-LegislaAva para
pronunciamento, exarando a Nota Técnica N.º 135/2024 - JUCIS-DF/PRESI/AJL (SEI nº 151724496), que
adoto como razão de decidir e transcrevo abaixo trecho dos fundamentos jurídicos e a conclusão:

 

 

A Junta Comercial do Distrito Federal (JUCIS-DF) atua conforme as
disposições da Lei de Registro Público de Empresas (Lei 8.934/1994), que
estabelece os procedimentos para o registro de atos empresariais.
GaranAndo segurança jurídica dos registros, enfaAzando a necessidade de
que todos os atos sejam realizados de acordo com a lei.

Logo, examinando os documentos apresentados, há fortes indícios que
confirmam a alegação de fraude no ato de reArada do Sr. Gabriel Sousa
Fayad André, inscrito no CPF sob o nº 060.759.041-66, do quadro societário
da empresa AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, pessoa
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jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 25.299.607/0001-45,
NIRE: .

Diante das evidências e das disposições legais mencionadas, o
cancelamento do ato é a medida adequada a ser adotada, a fim de
restabelecer a legalidade e a conformidade do registro societário.

 

Considerando os fatos apresentados, a Assessoria Jurídica LegislaAva -
AJL, OPINA:

 

a) Que a PRESIDÊNCIA, com base no Art. 40 do Decreto Presidencial nº
1.800/1996 e no Art. 115 da IN DREI nº 81:

a.1) Determine o CANCELAMENTO DO ATO, que reArou o Sr. Gabriel Sousa
Fayad André, inscrito no CPF sob o nº 060.759.041-66, do quadro societário
da empresa AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 25.299.607/0001-45,
NIRE: 5360016566-7;

a.2) A noAficação da pessoa jurídica AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E
COMÉRCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob
nº 25.299.607/0001-45, NIRE: 5360016566-7 e do sócio reArante Sr. Gabriel
Sousa Fayad André, inscrito no CPF sob o nº 060.759.041-66 (víAma)
e Sr. Jurandir Rodrigues de Araujo, inscrito no CPF sob o nº 524.374.691-68,
sócio admitido;

a.3) A publicização da decisão de cancelamento;

 

b) Após o cancelamento dos atos, comunique as fraudes às autoridades
mencionadas no §1º, Art. 40 do Decreto Presidencial nº 1.800/1994:

b.1) Oficie a 5º Delegacia da Polícia Civil do Distrito Federal e a Delegacia
de Crimes CibernéAcos do Distrito Federal para conhecimento fatos
narrados neste processo administraAvo ( lato senso) e tomarem as
decisões que julgarem de direito, comunicando, SEMPRE, das conclusões a
esta Junta Comercial;

b.2) Oficie a JUNTA COMERCIAL DE GOIÁS, para conhecimento do
cancelamento do ato e o comparAlhamento de informações sobre a
empresa  AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA., CNPJ:
25.299.607/0001-45;

b.3)  Oficie o Conselho Federal de Contabilidade quanto a decisão deste
processo, informando sobre possíveis atos ilícitos realizados
pelo contador, Sr. Gilmar Carvalho Moraes, brasileiro, solteiro, contador,
CPF 559.676.471-04, RG 1.270.283 SSP-DF, residente no Conj.2HI Rua 02
Casa 02 Novo Gama - GO CEP 72860002;

b.2) Oficie à Corregedoria de JusAça do Distrito Federal sobre a existência
de fraudes em selos cartoriais. Encaminhe cópias dos atos conAdos no
processo administraAvo e solicite que todas as decisões relacionadas ao
fato sejam informadas à entidade;

b.3) Oficie as autoridades fazendárias, incluindo a Receita Federal do
Brasil, a Receita Fazendária do Distrito Federal e o Conselho de Controle
de Atividades Financeiras (COAF);

b.4) Oficie o Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios.

 

6. Conforme consignado na manifestação da douta Assessoria Jurídico-legislaAva desta
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autarquia, os elementos apresentam indícios de fraude, uma vez que o requerente teve o seu
nome reArado do quadro societário da empresa AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA,
inscrita no CNPJ sob nº 25.299.607/0001-45 por meio ato registrado sob o nº 2019634 em 09/02/2023.

7. Por meio do supracitado ato, houve a reArada do Sr. GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRE com
a cessão e transferência das suas 90.000 (noventa mil) quotas do capital social com valor unitário de
R$ 1.00 (um) real cada para o Sr. JURANDIR RODRIGUES DE ARAUJO, sócio/administrador admiAdo no
mesmo ato.

8. A alteração contratual quesAonada foi apresentada com a assinatura do Sr. Gilmar Carvalho
Moraes na figura de representante legal do Sr. GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRE. Para tanto, foi
apresentada procuração com reconhecimento de firma por AUTENTICIDADE perante o 3º OIcio de
Notas e Protestos de Títulos de Brasília, sob o nº TJDFT202300347019930TVSL. Contudo, em consulta
ao site do TJDFT não foi possível verificar a AUTENTICIDADE do selo da assinatura.

9. Ainda, após a realização do ato supostamente fraudulento que resultou na reArada do Sr.
Gabriel Sousa Fayad André do quadro de sócios da empresa, ocorreu uma nova alteração contratual,
com a transferência da sede da empresa para o Estado de Goiás, datada de 24/02/2023.

10. Importante consignar que no dia 13 de junho de 2023, após o interessado receber mensagens
de cobrança das quais não Anha conhecimento, constatou que havia sido reArado do quadro societário
da empresa em tela. Diante de tais fatos, o requerente dirigiu-se ao cartório e descobriu que o Sr.
Gilmar Carvalho Moraes, inscrito no CPF nº 559.676.471-04, uAlizou uma
procuração falsa supostamente assinada pelo Sr. GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRE com reconhecimento
de firma feito pelo Cartório do 3º Ofício de Notas e Protestos de Títulos de Brasília.

11. O ato quesAonado foi registrado perante esta Autarquia em 09/02/2023. Contudo, nos termos
do OIcio Circular nº 017/2022 CRCDF, datado de 21/12/2022 e na PUBLICAÇÃO DE PENALIDADES DE
NATUREZA DISCIPLINAR (link site CRCDF), foi imposta a penalidade de Suspensão do Exercício
Profissional ao sr. Gilmar Carvalho Moraes, CRCDF-021014/O, Técnico em Contabilidade, pelo período
de 12 meses e censura pública, de modo que o período de suspensão iniciou-se em 20/12/2022 com
duração até 20/12/2023. Portanto, na data de registro do ato quesAonado (09/02/2023) o Sr. Gilmar
Carvalho Moraes estava em período de suspensão do exercício profissional, de modo que estava
impedido da práAca de atos de natureza contábil durante o referido período. Conforme se verifica da
leitura do ato questionado, o Sr. Gilmar Carvalho de Moraes se apresentou como contador.

12. Diante das razões de fato e direito acima expostas, DETERMINO o cancelamento dos atos
registrados perante esta Autarquia a parAr exclusão do Sr. GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRÉ,
CPF 060.759.041-66, do quadro societário da empresa AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO
LTDA, CNPJ: 25.299.607/0001-45, NIRE 5360016566-7, registrado em 09/02/2023, sob o nº 2019634,
protocolo 230159966, retornando o cadastro ao status anterior ao referido ato.

13. Cumpra-se. 

13.1. Notifiquem-se as partes interessadas.

13.2. Oficie a 5º Delegacia da Polícia Civil do Distrito Federal e a Delegacia de Crimes
CibernéAcos do Distrito Federal para conhecimento dos fatos narrados neste processo administraAvo
(lato senso) e tomada das decisões que julgarem de direito, comunicando, SEMPRE, das conclusões a
esta Junta Comercial;

13.3. Oficie a JUNTA COMERCIAL DE GOIÁS, para conhecimento do cancelamento do ato
anterior à transferência para aquela Unidade FederaAva, e o comparAlhamento de informações sobre
a empresa AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 25.299.607/0001-45;

13.4. Oficie ao Conselho Federal de Contabilidade e ao Conselho Regional de Contabilidade
do Distrito Federal quanto a decisão deste processo, informando sobre possíveis atos ilícitos
realizados pelo Sr. Gilmar Carvalho Moraes.;
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realizados pelo Sr. Gilmar Carvalho Moraes.;

13.5. Oficie à Corregedoria de JusAça do Distrito Federal sobre a existência de fraudes em
selos cartoriais. Encaminhe cópias dos atos conAdos no processo administraAvo e solicite que todas
as decisões relacionadas ao fato sejam informadas à entidade;

13.6. Oficie as autoridades fazendárias, incluindo a Receita Federal do Brasil, a Receita
Fazendária do Distrito Federal e o Conselho de Controle de Atividades Financeiras (COAF);

13.7. Oficie o Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios.

14. Após, resAtuam-se os autos para publicação de edital de cancelamento no síAo eletrônico da
JUCIS-DF.

 

RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO

Presidente JUCIS/DF

 

Documento assinado eletronicamente por RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO - Matr.0282699-2,
Presidente da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal, em 30/09/2024, às
19:29, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 152359699 código CRC= 86E4F6E2.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
ST SCN QUADRA 2 BLOCO B N 120 - Bairro Asa Norte - CEP 70712-908 - DF

Telefone(s):
Sítio  - jucis.df.gov.br

00052-00017357/2023-99 Doc. SEI/GDF 152359699
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GOVERNODOD[S']'R]TOFEDERAL
POLICIACIVILDO DISTRITOFEDERAL

QUINTADELEGACIADEPOLICIA

OFICIO
N'1254/2023-05; DP Brasília - DF, 14 de Junho de 2023

Protocolo N' 1 260432/2023-05' DP
Ref.: OCORRENCIA N' 5603/2023-05a DP

Ao Ilustríssimo Senhor Diretor,

Junta Comercial Industrial e Serviços do Distrito Federal.
Setor de Autarquias Sul Quadra 2 Lote IA - Asa Sul, Brasília - DF
Brasília/DF - CEP: 70070020

Assunto: Junta Comercial Industrial e Serviços do Distrito Federal

Ilustríssimo Senhor Díretor

Encaminho a Vossa Senhoria, para conhecimento e providências cabíveis, cópia da
Ocorrência Policial n'5.603/2023-0-5'DP, registrado nesta Delegada de Policia.

Atenciosamente

GLEY$9 MASCARENHAS
do Chefe
075.729-2

-"'--«;--'"'""-':--:" 11111 1111 1 111111 illllllll 11111 lll'1111111 1111 1111111'l
S(iAN 901 Lote A - Brasília - 70.790-010

Tclclt)nc(s): 3207-665 1 - www.pcdf.df.gov.br - dp5-saa«lpcdf.df.gov.br - (icrado por: eras - 05' dp/saaci
Brasília - Património Cultural da l {umanidadc

I'autua l (
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©
GOVERNO DO DISTRITOFEDERAL

POLiciA CIVILDO DISTRITO FEDERAL

COMUNICAÇÃO DE OCORRÊNCIA POLICIAL

QUINTA DELEGACIA DEPOLÍCIA

SGAN 901 Lote A - BRASÍLIA/DF - CEP:70.790-010 Telefone(s): 3207-6651
Ocorrência No: 5.603/2023-0 Protocolo N' 1260432/2023

IDENTIFICAÇÃO

Tipo
CRIMINAL

DPAPURAÇÃO
QUINTA DELEGACIA DE POLÍCIA
SGAN 901 LOTE A - BRASÍLIA

DADOS BÁSICOS

Natureza da Ocorrência: USO DE DOCUMENTO FALSO

Data da Comunicação: 13/06/2023 às 13:46 Origem da Comunicação: PÚBLICO

Data do Fato: Entre 02/02/2023 às 00:00 (Quinta-Feira) e 16/03/2023 às 17:40 (Quinta-Feira)
Endereço do Fato: NÃO INFORMADO, QUADRA SAUS QUADRA 2. S/N BLOCO D - JUNTA

COMERCIAL,SAUS Q2
BRASiLIA/DISTRITO FEDERAL
Não
Não

NAOINFORMADO

Cidade / UF:

Praticado por menor:
Local Períciado:

Motivação:

CONDIÇOESLOCAIS-CRIMINAL

Tipo Local: Descrição Local: OUTROS
Objeto/Meio Empregado: FRAUDE.

PESSOAS ENVOLVIDAS

Nome: GABRIELSOUSAFAyADANDRÉ
Envolvimento: COMUNICANTE. VITIMA

Pai: GUILHERME DE SOUZA FAYAD ANDRÉ
Mãe: VIVIANESOUSA GOMES MELO

Nacionalidade: BRASILEIRA Naturalidade: BRASÍLIA/DF
Data de Nascimento: 1 8/03/1 997

Idade: 26 anos na data da comunicação e 25 anos na data do fato.
Sexo:Masculino.
Identidade: 2822231

Profissão:Empresário
Cargo/Função: EMPRESÁRIO

Endereço Residencial: SRES QUADRA 04 BLOCO X CASA 56 - CRUZEIRO VELHO
Estado: DISTRITO FEDERAL

Telefone Celular:(61) 99305-6523/(61) 99305-6523
CPF: 060.759.041-66

Gravidade das Lesões: Ignorada

Órgão Expedidor/UF: SSP / DF

CRUZEIRO

CARACTERÍSTICASFÍSICAS
Raça/Cor: NÃO INFORMADO

Nome:
Envolvimento:
Pal:

Mãe:

Nacionalidade:
Data de Nascimento
Idade:

Sexo:

Identidade:

GILMARCARVALHOMORAES
AUTORIACONHECIDA.
ANTONIOFERNANDES DEMORAES
VENERANDATEREZACARVALHO MORAES

BRASILEIRA Naturalidade: BRASÍLIA/ DF
18/08/1971
51 anos

Masculino.

1270283 Órgão Expedidor/UF: SSP / DF

Impresso Terça-Feira. 13/6/2023 às 18:31 www.pcdf.df.gov.br
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GOVERNO DO DISTRITOFEDERAL
POLICIA CIVILDO DISTRITO FEDERAL

COMUNICAÇÃO DE OCORRÊNCIA POLICIAL
QUINTA DELEGACIA DE POLICIA

SGAN 901 Lote A - BRASÍLIA/DF - CEP:70.790-010 Telefone(s)
Ocorrência No: 5.603/2023-0

3207-6651

Protocolo No:1260432/2023

Endereço Residencial:
Estado:

CPF:

Gravidade das Lesões

CONJUNTO 2HI RUA 02 CASA 02 NOVO GAMA
GOLAS

559.676.471-04

Ignorada

CEP: 72860002 - NOVO GAMA

CARACTERÍSTICASFÍSICAS

Raça/Cor: NÃOINFORMADO

Nome:
Envolvimento:

Nome Fantasia:

Nacionalidade:

Endereço Residencia
Telefone Residencial:
Email:

Outros Cantatas:
CNPJ:

CF/DF OUI.E

Espécie Empresa:

AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ENVOLVIDO.
AGROPECUARIAGFA
BRASILEIRA
RUA 18 NÚMERO 527 CHÁCARA OI SOBRADINHO ll

(61)99305-6523
GABRIEL.FAYAD@HOTMAIL.COM
61-998448254 GUILHERME

25299607000145

53600165667
LTDA

CEP: 731 00540

Ramo de Atividade: OUTROS

Nome:
Envolvimento:
Nome Fantasia:
Nacionalidade:

Endereço Residencia
Outros Contatos:
CNPJ:
CF/DF OUI.E

Espécie Empresa:

AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ENVOLVIDO.

COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E LATICINIOS
BRASILEIRA

QUADRA 131 S/N PARQUE INDUSTRIAL MINGONE LUZIANIA-GO
JURANDIR RODRIGUES DEARAUJO

25299607000145
53600165667
LTDA Ramo de Atividade: OUTROS

CEP: 728551 31

Nome:
Envolvimento:
Alcunha:
Pai:

Mãe:

Nacionalidade:
Data de Nascimento:
Idade:

Sexo:
Identidade:

Estado Civil:

Endereço Residencial:
Estado:

CPF
Gravidade das Lesões:

JURANDIRRODRIGUESDEARAUJO
ENVOLVIDO.
CABELUDO

FRANCISCO RODRIGUES DEARAUJO
MARIA RODRIGUES DEARAUJO

BRASILEIRA Naturalidade: BRASILIA/ DF
17/05/1970

53 anos na data da comunicação e 52 anos na data do fato
Masculino.

1095468 Órgão Expedidor/UF: SSP / DF
SOLTEIRO(A)
QSD 47 NUMERO 21 TAGUATINGA SUL CEP: 72020470
DISTRITO FEDERAL

524.374.691-68

Ignorada

TAGUATINGA

CARACTERÍSTICASFÍSICAS
Raça/Cor: NÃO INFORMADO

Impresso Terça-Feira. 13/6/2023 às 18:31 www.pcdf.df.gov.br
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GOVERNO DO DISTRITOFEDERAL

POLIciA CIVILDO DISTRITO FEDERAL

COMUNICAÇÃO DE OCORRÊNCIA POLICIAL

QUINTA DELEGACIA DE POLÍCIA

SGAN 901 Lote A - BRASÍLIA/DF - CEP:70.790-010 Telefone(s)
Ocorrência N': 5.603/2023-0

3207-6651

Protocolo NO 1260432/2023

Nome: 3o OFICIO DE NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS DE BRASÍLIA
Envolvimento: ENVOLVIDO

Endereço Residencial: SCS QD 08 BL B-60 LOJA 140-D VENANCI0 2000 1o ANDAR

Espécie Empresa: LTDA Ramo de Atividade: OUTROS

Nome: JUNTA COMERCIAL INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO DISTRITO FEDERAL
Envolvimento: ENyOLyIDO

Nome Fantasia: JUNTA COMERCIAL DO DF
Espécie Empresa: OUTRos Ramo de Atividade: OUTROS

Nome:
Envolvimento:

Nome Fantasia
Nacionalidade:

Endereço Residencial:
Telefone Residencial:
Outros Contatos
CNPJ:

CF/DF OUI.E

Espécie Empresa:

IMB TEXTIL S/A
ENVOLVIDO.
PUKET
BRASILEIRA

RUA GERCINO MACHADO 207 BEIRA RIO - BIGUAÇU-SC
(48)3205-6400
GABRIELA 47-30862680
58500398000610
260345890
SOCIEDADEANÓNIMA

CEP: 881 64290

Ramo de Atividade: OUTROS

HISTORICO

O comunicante compareceu a esta Delegada e noticiou os fatos, conforme versão em campo próprio.

Providências

A vítima neste ato manifestou o desejo de REPRESENTAR, de acordo com a lei vigente, na condição de
vítima do delito descrito no informativo referente à ocorrência Policial n' 5603/2023-05' DP. contra o
autor(a)(es) do ilícito noticiado na ocorrência já mencionada. caso seja identificado, a fim de que seja(m)
adotadas as providências, atendendo a condição de procedibílidade para oferecimento de proposta ou de
denúncia pelo Ministério Público

Cópia da documentação da alteração contratual, procuração. registro digital da Junta Comercial. Termo de
autenticação. Declaração de Veracidade do Documento Principal assinado pelo GILMAR, Nota Fiscal da
empresa PUKET e print da conversa da empresa PUKET com o declarante, seguem anexados no sistema
PROCED

- Em consulta ao sistema millenium. localizamos 09(nove) ocorrências envolvendo GILMAR CARVALHO
MORAES, envolvido e autor, com o mesmo modus operandi.

Localizamos as ocorrências n' 230/23-CORF, 7445/22-14'DP, 113931/22-DP ELETRONICA. 271/21-05aDP
1 37595/20-DP ELETRONICA. 5278/2020-1 5'DP, 1 601/20-32'DP, 4367/1 8-03'DP E 7832/201 3-03aDP

VERSÃO DE GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRÉ - COMUNICANTE , VITIMA,

Informou que é sócio proprietário da empresa AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. CNPJ:
25.299.607/0001-45, com sede na RUA 18, NÚMERO 527, CHÁCARA OI. SOBRADINHO ll/DFI Que na data
de. dia 06/05/2023, recebeu uma mensagem de uma empresa cobrando uma nota fiscal em que o declarante
afirmou não ter realizador Que hoje, dia 13/06/2023, foi consultar os dados de sua empresa e percebeu que não

mpresso Terça-Feira, 13/6/2023 às 18:31 www.pcdf.df.gov.br
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GOVERNO DO DISTRITOFEDERAL
POLICIA CIVILDO DISTRITO FEDERAL

COMUNICAÇÃO DE OCORRÊNCIA POLICIAL
QUINTA DELEGACIA DE POLICIA

SGAN 901 Lote A - BRASÍLIA/DF - CEP:70.790-010 Telefone(s): 3207-6651
Ocorrência No: 5.603/2023-0 Protocolo N'

{

L

:'Xpr

1260432/2023

estava mais como sócios Que foi ao cartório verificar o que ocorreu e tomou conhecimento da procuração do dia
07 de fevereiro de 2023 onde o declarante GABRIEL supostamente constituiu GILMAR CARVALHO MORAES

como seu procuradora Que no cartório, tomou conhecimento que a procuração teria um carimbo falso do 3'
ofício de notas e uma escrevente nomeada que se chama MARCA CLARETE DA SILVA FARIA, que não é

escrevente do cartórios Que o declarante solicitou a papelada da alteração contratual. bem como todos os
documentos pertinentes à AGROPECUARIAI Então, o declarante descobriu que sem o seu conhecimento e
autorização. no dia 02/02/2023. o contador GILMAR CARVALHO MORAES. CPF:559.676.471-04. utilizando
uma falsa procuração supostamente assinada pelo comunicante e com reconhecimento de firma feito pelo
Cartório do 3' Ofício de Notas e Protestos de Títulos de Brasílía, localizado no SCS Quadra 8, 140 D -

Brasília/DF. transferiu a propriedade da empresa para a pessoa de JURANDIR RODRIGUES DE ARAUJO. com
CPF 524.374.691-68. INCLUSIVE. que a empresa teve alteração de endereço para LUZIANIA/GO. O
comunicante afirma que não conhece tais pessoas, não fez nenhuma alteração contratual. tampouco alterou
endereço de sua empresa, afirmando ter sido vítima de uma fraude. Informa ainda. que ficou sabendo que o
contador GILMAR CARVALHO MORAES, tem envolvimento com várias fraudesl Neste ato. o comunicante

manifesta interesse em representar criminalmente em desfavor do autor. A documentação foi apresentada e
Nada mais foi informado.

Em atenção à Norma de Serviço n.' 2/2020-CGP. informo que: 1 - Possuo aplicativo de mensagens instantâneas
instalado em meu dispositivo celular/eletrõnico, vinculado ao prefixo consignado em campo próprio e concordo
em receber intimações policiais por tal aplicativol ll - Fui cientificado que a Polícia Civil do Distrito Federal. em
nenhuma hipótese. solicita dados pessoais. bancários ou sigilosos por meio de aplicativos de mensageml lll
Comprometo-me, em caso de alteração do prefixo telefónico. a atualizá-lo em qualquer unidade policiall IV
Tenho conhecimento de que o prefixo utilizado para o envio das intimações policiais não estará disponível para
o retorno de mensagens ou o esclarecimento de dúvidas, as quais deverão ser sanadas junto à unidade policial

VERSÃO DE AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ENVOLVIDO,
EMPRESA ABERTA NO DIA 1 3/07/201 6 COM PRAZO INDETERMINADO

VERSÃO DE AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ENVOLVIDO,
EMPRESA QUE FOI TRANSFERIDA DE ENDEREÇO PARA LUZIANIA PELO AUTOR EM 16/02/2023

AUTENTICAÇAO
Agente:
Delegado Chefe:

057.972-6 - LUCRA BARROS DA SILVA
075.729-2 - GLEYSON GOMES MASCARENHAS

W
075.729-2 - GLEYSON GOMES MASCARENHXb

1 - À SPCOM /g
2 - CÓPIA A CORF / r/ ./
3 - CÓPIA A JUNTA COMERCIAL DO.ÓF
4 - CÓPIA À SECRETARIA DA FAZENDA DO DF

5 - CÓPIA À RECEITA FEDERAL

Delegado de Plantão 047. 1 59-3 - WATSON WARMLING

DESPACHO
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO DISTRITO FEDERAL

 

Presidência

Despacho - JUCIS-DF/PRESI Brasília-DF, 21 de junho de 2023.

DESPACHO

 

Processo SEI/GDF: 00052-00017357/2023-99

Comunicante: QUINTA DELEGACIA DE POLICIA DO DISTRITO FEDERAL

 

 

Trata-se de OFÍCIO Nº1254/2023-05ª DP (SEI nº 115259742), oriundo da Polícia Federal
do Distrito Federal, que encaminha para conhecimento e providências cabíveis a Ocorrência Policial nº
5.603/2023-0-5ªDP, por meio da qual o Sr. GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRÉ alega que houve fraude em
sua exclusão do quadro societário da empresa a AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 25.299.607/0001-45.

Inicialmente, cumpre referir que o CAPÍTULO IV da IN DREI n.º 81/2020 prevê
o PROCEDIMENTO DE CANCELAMENTO EM DECORRÊNCIA DE FALSIFICAÇÃO.

Para tanto, basta o requerente apresentar solicitação encaminhada ao Presidente da
Junta Comercial, devidamente instruída com os documentos comprobatórios da alegada falsidade
lastreada, preferencialmente em laudo oficial e boletim de ocorrência policial, ex vi do artigo 115:

 

Art. 115. O cancelamento de arquivamento em decorrência da verificação
da falsificação de assinatura em documento público ou parMcular ocorrerá
mediante solicitação encaminhada ao Presidente da Junta Comercial,
devidamente instruída com os documentos comprobatórios da alegada
falsidade lastreada, preferencialmente em laudo oficial e boleMm de
ocorrência policial.

 

Nesse senMdo, é importante destacar o § 4ª do arMgo 115 da IM 81/DREI
que dispõe que "o Presidente da Junta Comercial deverá sustar liminarmente os efeitos do ato até a
finalização do procedimento previsto nos parágrafos anteriores deste artigo".

No presente caso, a demanda originou-se do recebimento de comunicação de fraude
por parte da Polícia Civil, não havendo requerimento formal de cancelamento de ato apresentado pelo
requerente à Jucis-DF. Entretanto, percebe-se que consta Ocorrência Policial nº 5.603/2023-0-5ªDP
elementos suficientes para a concessão da sustação liminar dos efeitos dos atos em comento uma vez
que o comunicante informa que "descobriu que sem o seu conhecimento e autorização, no dia
02/02/2023, o contador GILMAR CARVALHO MORAES, CPF:559.676.471-04, uMlizando uma falsa
procuração supostamente assinada pelo comunicante e com reconhecimento de firma feito pelo
Cartório do 3º OUcio de Notas e Protestos de Títulos de Brasília, localizado no SCS Quadra 8, 140 D -
Brasília/DF, transferiu a propriedade da empresa para a pessoa de JURANDIR RODRIGUES DE
ARAUJO". Ainda, informa que "no cartório, tomou conhecimento que a procuração teria um carimbo
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falso do 3º oUcio de notas e uma escrevente nomeada que se chama MARIA CLARETE DA SILVA FARIA,
que não é escrevente do cartório.".

Importante ressaltar que o § 2º  do arMgo 40 do Decreto nº 1.800/1996,  dispõe
que "quando houver indícios substanciais da falsificação, o Presidente da Junta Comercial deverá
suspender os efeitos do ato até a comprovação da veracidade da assinatura."

 

Diante das razões de fato e de direito apresentadas, DETERMINO:

a.  a instauração do procedimento de cancelamento administraMvo do
ATO 230159966, registrado sob o nº 2019634, em 09/02/2023, da pessoa
jurídica AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. CNPJ:
25.299.607/0001-45, em que houve a exclusão do sr. GABRIEL SOUSA FAYAD
ANDRÉ, CPF 060.759.041-66, bem como os atos subsequentes;

b. a sustação liminar dos efeitos do ATO 230159966, registrado sob o nº 2019634,
em 09/02/2023, da pessoa jurídica AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO
LTDA. CNPJ: 25.299.607/0001-45, em que houve a exclusão do sr. GABRIEL SOUSA
FAYAD ANDRÉ, CPF 060.759.041-66, bem como os atos subsequentes.

 

Encaminho os autos à Assessoria de Gestão Documental para a adoção das
providências de estilo.

 

Cumpra-se. Após, notifique-se os interessados.

 

Após a apresentação de manifestação pelas partes ou decurso do prazo, encaminhe-se
os autos à Secretaria-geral para o devido prosseguimento do feito, nos termos dos arMgo 115 da IN
DREI n.º 81/2020.

 

 

WALID DE MELO PIRES SARIEDINE
Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por WALID SARIEDINE - Matr.0279851-4, Presidente da
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal, em 22/06/2023, às 18:47, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do
Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 115667383 código CRC= 717DF483.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

Setor de Autarquias  Sul , Quadra  02, Lote 01/A s/n - Ba i rro Asa  Sul  - CEP 70770-020 - DF
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Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

5360016566-7

AGROPECUARIA GFA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

23/059.205-8

904    952         SUSTAÇÃO DE EFEITO DE ATO

Brasília
28 06 2023
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO DISTRITO FEDERAL

 

Presidência

Despacho - JUCIS-DF/PRESI Brasília-DF, 21 de junho de 2023.

DESPACHO

 

Processo SEI/GDF: 00052-00017357/2023-99

Comunicante: QUINTA DELEGACIA DE POLICIA DO DISTRITO FEDERAL

 

 

Trata-se de OFÍCIO Nº1254/2023-05ª DP (SEI nº 115259742), oriundo da Polícia Federal do
Distrito Federal, que encaminha para conhecimento e providências cabíveis a  Ocorrência Policial nº
5.603/2023-0-5ªDP, por meio da qual o Sr. GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRÉ alega que houve fraude em sua
exclusão do quadro societário da empresa a AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. CNPJ:
25.299.607/0001-45.

Inicialmente, cumpre referir que o  CAPÍTULO IV da IN DREI n.º 81/2020 prevê
o PROCEDIMENTO DE CANCELAMENTO EM DECORRÊNCIA DE FALSIFICAÇÃO.

Para tanto, basta o requerente apresentar solicitação encaminhada ao Presidente da Junta
Comercial, devidamente instruída com os documentos comprobatórios da alegada falsidade lastreada,
preferencialmente em laudo oficial e boletim de ocorrência policial, ex vi do artigo 115:

 

Art. 115. O cancelamento de arquivamento em decorrência da verificação da
falsificação de assinatura em documento público ou particular ocorrerá
mediante solicitação encaminhada ao Presidente da Junta Comercial,
devidamente instruída com os documentos comprobatórios da alegada
falsidade lastreada, preferencialmente em laudo oficial e boletim de ocorrência
policial.
 

Nesse sentido, é importante destacar o § 4ª do artigo 115  da IM 81/DREI
que  dispõe  que  "o  Presidente da Junta Comercial deverá sustar liminarmente os efeitos do ato até a
finalização do procedimento previsto nos parágrafos anteriores deste artigo".

No presente caso, a demanda originou-se do recebimento de comunicação de fraude por
parte da Polícia Civil, não havendo requerimento formal de cancelamento de ato apresentado pelo
requerente à Jucis-DF. Entretanto, percebe-se que consta  Ocorrência Policial nº 5.603/2023-0-5ªDP
elementos suficientes para a concessão da sustação liminar dos efeitos dos atos em comento uma vez
que o comunicante informa que "descobriu que sem o seu conhecimento e autorização,  no dia
02/02/2023,  o contador GILMAR CARVALHO MORAES,  CPF:559.676.471-04,  utilizando uma falsa
procuração supostamente assinada pelo comunicante e com reconhecimento de firma feito pelo Cartório
do 3º Ofício de Notas e Protestos de Títulos de Brasília, localizado no SCS Quadra 8, 140 D -
Brasília/DF,  transferiu a propriedade da empresa para a pessoa de JURANDIR RODRIGUES DE ARAUJO".
Ainda, informa que "no cartório, tomou conhecimento que a procuração teria um carimbo falso do 3º
ofício de notas e uma escrevente nomeada que se chama MARIA CLARETE DA SILVA FARIA, que não é
escrevente do cartório.".
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Importante ressaltar que o § 2º   do artigo 40 do Decreto nº 1.800/1996,   dispõe
que  "quando houver indícios substanciais da falsificação, o Presidente da Junta Comercial deverá
suspender os efeitos do ato até a comprovação da veracidade da assinatura."

 

Diante das razões de fato e de direito apresentadas, DETERMINO:

a.   a instauração do  procedimento de cancelamento administrativo  do
ATO  230159966,  registrado sob o nº 2019634, em 09/02/2023, da pessoa
jurídica  AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. CNPJ: 25.299.607/0001-
45, em que houve a exclusão do sr. GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRÉ, CPF 060.759.041-
66, bem como os atos subsequentes;

b. a sustação liminar dos efeitos do ATO 230159966, registrado sob o nº 2019634, em
09/02/2023, da pessoa jurídica  AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 25.299.607/0001-45, em que houve a exclusão do sr.  GABRIEL SOUSA FAYAD
ANDRÉ, CPF 060.759.041-66, bem como os atos subsequentes.

 

Encaminho os autos à Assessoria de Gestão Documental para a adoção das providências
de estilo.

 

Cumpra-se. Após, notifique-se os interessados.

 

Após a apresentação de manifestação pelas partes ou decurso do prazo, encaminhe-se os
autos à Secretaria-geral para o devido prosseguimento do feito, nos termos dos artigo 115 da IN DREI n.º
81/2020.

 

 

WALID DE MELO PIRES SARIEDINE
Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por WALID SARIEDINE - Matr.0279851-4, Presidente da
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal, em 22/06/2023, às 18:47, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 115667383 código CRC= 717DF483.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Setor de Autarquias Sul, Quadra 02, Lote 01/A s/n - Bairro Asa Sul - CEP 70770-020 - DF
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Chefia de Gabinete
Assessoria de Gestão Documental

 

Despacho  ̶  JUCIS-DF/PRESI/CH/AGDOC Brasília, 28 de junho de 2023.
 

À Gerência de Cadastro,

Assunto: Inclusão de ofício no SRM

À Gerência de Cadastro.

 

 

 

Senhora Gerente,

 

 

Cumprimentando-a cordialmente, dirijo-me a Vossa Senhoria, para encaminhar-lhe o ato
protocolo de serviço n.º 116250621 para inclusão nos atos/eventos da empresa AGROPECUARIA GFA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (NIRE: 5360016566-7).

Informo ainda, que o protocolo fora tramitado para o setor correspondente.

 

 

Atenciosamente,

 

Kátia Seabra

Chefe da Assessoria de Gestão Documental

Documento assinado eletronicamente por KATIA MARIA SEABRA DA COSTA - Matr.0276225-0,
Chefe da Assessoria de Gestão Documental, em 28/06/2023, às 10:44, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 116250734 código CRC= D9F12566.
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"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Unidade de Registro Empresarial
Gerência de Cadastro, Arquivo e Digitalização

 

Despacho  ̶  JUCIS-DF/PRESI/SG/URE/GCAD Brasília, 28 de junho de 2023.
 

 À Assessoria de Gestão Documental,

Assunto: Inclusão de ofício no SRM

Senhora Chefe da Assessoria,

 

Cumprimentando-a cordialmente, dirijo-me a Vossa Senhoria para informar que
o ato protocolo de serviços abaixo foi incluso nos atos/eventos da empresa:

 

AGROPECUARIA GFA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (NIRE: 5360016566-7).

Informo, ainda, que não há ausência de atos na empresa citada.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Luiz Phelipe Rodrigues Dos Santos

0278851-9

Assessor

Gerência de Cadastro, Arquivo, Digitalização 

JUCIS - DF

Ciente e de acordo,

 

Mariana Oliveira Barretto

​281.001-8​
Gerente de Cadastro, Arquivo, Digitalização 

JUCIS - DF

Documento assinado eletronicamente por MARIANA OLIVEIRA BARRETTO - Matr.0281001-8,
Gerente de Cadastro, Arquivo e Digitalização, em 28/06/2023, às 17:06, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal
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nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUIZ PHELIPE RODRIGUES DOS SANTOS -
Mat.0278851-9, Assessor(a)., em 28/06/2023, às 17:08, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756,
de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-
feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 116312825 código CRC= CFB6FA9C.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Setor de Autarquias Sul, Quadra 02, Lote 01/A s/n - Bairro Asa Sul - CEP 70770-020 -

Telefone(s):
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Chefia de Gabinete
Assessoria de Gestão Documental

 

Ofício Nº 297/2023 - JUCIS-DF/PRESI/CH/AGDOC Brasília-DF, 29 de junho de 2023.

À Empresa AGROPECUARIA GFA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Sr. JURANDIR RODRIGUES DE ARAUJO
SÓCIO/ADMINISTRADOR
Email: gil@gmail.com
 

Assunto: Sustação liminar dos efeitos do ATO 230159966, registrado sob o nº 2019634, em
09/02/2023, da pessoa jurídica AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 25.299.607/0001-45, em que houve a exclusão do sr. GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRÉ,
CPF 060.759.041-66, bem como os atos subsequentes.

Processo SEI 00052-00017357/2023-99

SÓCIO/ADMINISTRADOR, Sr. JURANDIR RODRIGUES DE ARAUJO

 

 

 

Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me a Vossa Senhoria, para informar-lhe que
diante dos fundamentos de fato e direito expostos no OAcio e BoleBm de Ocorrência (ID
SEI 115259742 115259920) e decisão da Presidência da JUCIS/DF (ID SEI 115667383), fora deferida
a SUSTAÇÃO liminar dos efeitos do ATO 230159966, registrado sob o nº 2019634, em 09/02/2023, da
pessoa jurídica AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. CNPJ: 25.299.607/0001-45, em
que houve a exclusão do sr. GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRÉ, CPF 060.759.041-66, bem como os atos
subsequentes, por determinação contida no processo SEI 00052-00017357/2023-99.

Diante o exposto, noBfico-a para manifestação, nos termos do arBgo 115, § 1º da IN
81/DREI, pelo prazo de 10 dias úteis a contar do recebimento deste.

Deste modo, para que seja concedido acesso externo ao SEI e  acompanhamento
integral aos autos, a parte ou seu representante deverá:

1. Acessar o síBo: https://www.portalsei.df.gov.br, clicar no ícone usuário externo na
área Cidadão e realizar seu cadastro;

2. Após o cadastro, enviar solicitação via sistema HESK desta autarquia, qual
seja: http://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/ (ENVIAR TICKET), informando o número do processo SEI e
o e-mail uBlizado no cadastro, bem como anexar instrumento procuratório, se representada por
procurador. 
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Atenciosamente,

 

Jose Fernando Ferreira da Silva
Presidente Substituto Jucis-DF

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ FERNANDO FERREIRA DA SILVA -
Matr.0279946-4, Presidente da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
substituto(a), em 29/06/2023, às 14:39, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 116367780 código CRC= 13083C99.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Setor de Autarquias Sul, Quadra 02, Lote 01/A s/n - Bairro Asa Sul - CEP 70770-020 -

Telefone(s):
Sítio  - jucis.df.gov.br

00052-00017357/2023-99 Doc. SEI/GDF 116367780
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Correspondência Eletrônica - 116420662

Data de Envio: 
  29/06/2023 16:10:43

De: 
  JUCIS-DF/Assessoria de Gestão Documental <agdoc@jucis.df.gov.br>

Para:
    gil@gmail.com

Assunto: 
  Sustação liminar dos efeitos do ATO 230159966, registrado sob o nº 2019634, em 09/02/2023, da pessoa jurídica
AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. CNPJ: 25.299.607/0001-45, em que houve a exclusão do sr.
GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRÉ, CPF 060.759.

Mensagem: 
  Ofício Nº 297/2023 - JUCIS-DF/PRESI/CH/AGDOC

Brasília-DF, 29 de junho de 2023.

À Empresa AGROPECUARIA GFA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Sr. JURANDIR RODRIGUES DE ARAUJO

SÓCIO/ADMINISTRADOR

Email: gil@gmail.com

&#8203;

Assunto: Sustação liminar dos efeitos do ATO 230159966, registrado sob o nº 2019634, em 09/02/2023, da pessoa
jurídica AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. CNPJ: 25.299.607/0001-45, em que houve a
exclusão do sr. GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRÉ, CPF 060.759.041-66, bem como os atos subsequentes.

Processo SEI 00052-00017357/2023-99

&#8203;

SÓCIO/ADMINISTRADOR, Sr. JURANDIR RODRIGUES DE ARAUJO

&#8203;

Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me a Vossa Senhoria, para informar-lhe que diante dos fundamentos de fato e
direito expostos no Ofício e Boletim de Ocorrência (ID SEI 115259742 115259920) e decisão da Presidência da
JUCIS/DF (ID SEI 115667383), fora deferida a SUSTAÇÃO liminar dos efeitos do ATO 230159966, registrado sob o nº
2019634, em 09/02/2023, da pessoa jurídica AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. CNPJ:
25.299.607/0001-45, em que houve a exclusão do sr. GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRÉ, CPF 060.759.041-66, bem
como os atos subsequentes, por determinação contida no processo SEI 00052-00017357/2023-99.

Diante o exposto, notifico-a para manifestação, nos termos do artigo 115, § 1º da IN 81/DREI, pelo prazo de 10 dias
úteis a contar do recebimento deste.

Deste modo, para que seja concedido acesso externo ao SEI e acompanhamento integral aos autos, a parte ou seu
representante deverá:

1. Acessar o sítio: https://www.portalsei.df.gov.br, clicar no ícone usuário externo na área Cidadão e realizar seu
cadastro;
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2. Após o cadastro, enviar solicitação via sistema HESK desta autarquia, qual seja:
http://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/ (ENVIAR TICKET), informando o número do processo SEI e o e-mail utilizado no
cadastro, bem como anexar instrumento procuratório, se representada por procurador. 

Atenciosamente,

Jose Fernando Ferreira da Silva
Presidente Substituto Jucis-DF

Anexos:
    Oficio_116367780.pdf
    Oficio_115259742_Untitled_15062023_155001.pdf
    Boletim_de_Ocorrencia_115259920_Untitled_15062023_155058.pdf
    Despacho_115667383.pdf
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Chefia de Gabinete
Assessoria de Gestão Documental

 

Despacho  ̶  JUCIS-DF/PRESI/CH/AGDOC Brasília, 18 de julho de 2023.
 

À Secretaria Geral,

Assunto: Sustação liminar dos efeitos do ATO 230159966, registrado sob o nº 2019634, em
09/02/2023, da pessoa jurídica AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 25.299.607/0001-45, em que houve a exclusão do sr. GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRÉ,
CPF 060.759.041-66

 

 

Senhora Secretária,

 

Cumprimentando-a cordialmente, dirijo-me a Vossa Excelência, em atendimento ao
Despacho 115667383, para res?tuir os autos para as providências cabíveis, considerando a falta de
manifestação da parte interessada, (AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 25.299.607/0001-45), notificada em 29/06/2023, conforme comprovante de envio 116420662.

 

Atenciosamente,

 

 

Kátia Seabra

Chefe da Assessoria de Gestão Documental 

Documento assinado eletronicamente por KATIA MARIA SEABRA DA COSTA - Matr.0276225-0,
Chefe da Assessoria de Gestão Documental, em 18/07/2023, às 12:57, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 117864729 código CRC= B926C611.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Setor de Autarquias Sul, Quadra 02, Lote 01/A s/n - Bairro Asa Sul - CEP 70770-020 -

Telefone(s):
Sítio  - jucis.df.gov.br

00052-00017357/2023-99 Doc. SEI/GDF 117864729
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Presidência
Secretaria Geral

 

Despacho  ̶  JUCIS-DF/PRESI/SG Brasília, 18 de julho de 2023.
 

À Assessoria Jurídico Legislativa (AJL),

Assunto: Sustação liminar dos efeitos do ATO 230159966, registrado sob o nº 2019634, em
09/02/2023, da pessoa jurídica AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 25.299.607/0001-45, em que houve a exclusão do sr. GABRIEL
SOUSA FAYAD ANDRÉ, CPF 060.759.041-66

1. Reporto-me ao Despacho JUCIS-DF/PRESI/SG/GDOC/NUPROT (SEI nº 115849012), que
certifica o decurso do prazo sem manifestação das partes.

2. Em virtude disso, encaminho os presentes autos para pronunciamento jurídico, nos termos do
art. 115 da IN DREI N.º 81/2020.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por LARISSA CORADO LUSTOSA - Matr.0279194-3,
Secretário(a)-Geral substituto(a), em 18/07/2023, às 16:25, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 117886731 código CRC= 92453079.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Setor de Autarquias Sul, Quadra 02, Lote 01/A s/n - Bairro Asa Sul - CEP 70770-020 - DF

Telefone(s):
Sítio  - jucis.df.gov.br

00052-00017357/2023-99 Doc. SEI/GDF 117886731
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Presidência
Assessoria Jurídico-Legislativa

 

Despacho  ̶  JUCIS-DF/PRESI/AJL Brasília, 15 de outubro de 2023.
 

A Presidência da JUCIS/DF.

Assunto: Suspensão de ato fraudulento da empresa AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO
LTDA. CNPJ: 25.299.607/0001-45.

1. Trata-se de pedido de manifestação desta Assessoria Jurídica-Legisla;va acerca do O<cio nº
1254/2023 (115259742), Protocolo nº 1260432/2023-05ª DP Ref.: OCORRENCIA nº 5603/2023-05 DP,
oriundo da 5ª Delegacia de Polícia do Distrito Federal.

2. O O<cio em comento relata denúncia realizada pelo Sr. GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRÉ,
inscrito no CPF sob o nº 060.759.041-66, com o seguinte teor:

Informou que é sócio proprietário da empresa AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E
COMÉRCIO LTDA. CNPJ: 25.299.607/0001-45, com sede na RUA 18, NÚMERO 527,
CHÁCARA OI. SOBRADINHO ll/DF, Que na data de. dia 06/05/2023, recebeu uma
mensagem de uma empresa cobrando uma nota fiscal em que o declarante afirmou
não ter realizador Que hoje, dia 13/06/2023, foi consultar os dados de sua empresa e
percebeu que não estava mais como sócios Que foi ao cartório verificar o que
ocorreu e tomou conhecimento da procuração do dia 07 de fevereiro de 2023 onde o
declarante GABRIEL supostamente cons;tuiu GILMAR CARVALHO MORAES como seu
procuradora Que no cartório, tomou conhecimento que a procuração teria um
carimbo falso do 3' o<cio de notas e uma escrevente nomeada que se chama MARCA
CLARETE DA SILVA FARIA, que não é escrevente do cartórios Que o declarante
solicitou a papelada da alteração contratual. bem como todos os documentos
per;nentes à AGROPECUARIAI Então, o declarante descobriu que sem o seu
conhecimento e autorização. no dia 02/02/2023. o contador GILMAR CARVALHO
MORAES. CPF:559.676.471-04. u;lizando uma falsa procuração supostamente
assinada pelo comunicante e com reconhecimento de firma feito pelo Cartório do 3'
O<cio de Notas e Protestos de Títulos de Brasílía, localizado no SCS Quadra 8, 140 D
- Brasília/DF. transferiu a propriedade da empresa para a pessoa de JURANDIR
RODRIGUES DE ARAUJO. com CPF 524.374.691-68. INCLUSIVE. que a empresa teve
alteração de endereço para LUZIANIA/GO. O comunicante afirma que não conhece
tais pessoas, não fez nenhuma alteração contratual. tampouco alterou endereço de
sua empresa, afirmando ter sido ví;ma de uma fraude. Informa ainda. que ficou
sabendo que o contador GILMAR CARVALHO MORAES, tem envolvimento com várias
fraudesl Neste ato. o comunicante manifesta interesse em representar criminalmente
em desfavor do autor. A documentação foi apresentada e Nada mais foi informado.

 

3. Aberta o processo de cancelamento do ato, com sustação liminar do ato
indicado (115667383), as partes foram notificadas (116420662), restando-se silentes (117864729).

4. Os fatos aqui narrados são extremamentos graves, com consequências criminais. Faz-se
necessário esperar a conclusão do inquérito policial e manifestação das partes.

Despacho JUCIS-DF/PRESI/AJL 124563405         SEI 00052-00017357/2023-99 / pg. 24Ofício Nº 626/2024 - JUCIS-DF/PRESI/SG/DGD (4032331)         SEI 0024107/2024 / pg. 628



5. Ante todo o exposto, opina:

 

a) Que seja oficiado a 5ª Delegacia de Polícia do Distrito Federal, para encaminhar
cópia integral dos autos referentes ao O<cio nº 1254/2023 (115259742), Protocolo
nº 1260432/2023-05ª DP, Ref.: OCORRENCIA nº 5603/2023-05;

b) Que seja no;ficado o Sr. GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRÉ, inscrito no CPF sob o nº
060.759.041-66, para conhecimento da decisão de sustação liminar do ato
indicado (115667383) e para apresentar documentação sobre o objeto da denuncia;

c) Diante da mudança de endereço da empresa para o estado de Goiás, que seja
oficiado a JUNTA COMERCIAL DE GOIÁS, para conhecimento do processo que tramita
perante essa JUCIS/DF e o compar;lhamento de informações sobre a
empresa  AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA., CNPJ:
25.299.607/0001-45

d) Que seja oficiado ao Conselho Federal de Contabilidade do objeto desde processo
sobre possíveis atos ilícitos realizados pelo contador, Sr. Gilmar Carvalho Moraes,
brasileiro, solteiro, contador, CPF 559.676.471-04, RG 1.270.283 SSP-DF, residente no
Conj.2HI Rua 02 Casa 02 Novo Gama - GO CEP 72860002, bem como que seja
enviado cópia de eventual procedimento - pretérito ou futuro - que tenha por objeto
os fatos narrados neste processo.

e) Que seja oficiado a Receita Federal do Brasil para ciência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por DANILO RAFAEL DA SILVA MERGULHÃO -
Matr.0283441-3, Chefe da Assessoria Jurídico-Legislativa, em 15/10/2023, às 18:52, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do
Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 124563405 código CRC= 53D96805.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Setor de Autarquias Sul, Quadra 02, Lote 01/A s/n - Bairro Asa Sul - CEP 70770-020 - DF

Telefone(s):
Sítio  - jucis.df.gov.br

00052-00017357/2023-99 Doc. SEI/GDF 124563405
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Presidência
 

Despacho  ̶  JUCIS-DF/PRESI Brasília, 16 de outubro de 2023.
 

À Assessoria de Gestão Documental,

Assunto: Suspensão de ato fraudulento da empresa AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO
LTDA. CNPJ: 25.299.607/0001-45.

1. Em atenção ao Despacho  ̶  JUCIS-DF/PRESI/AJL (124563405), encaminho os presentes autos
para:

a) Que seja oficiado a 5ª Delegacia de Polícia do Distrito Federal para
encaminhar cópia integral dos autos referentes ao OCcio nº 1254/2023
(115259742), Protocolo nº 1260432/2023-05ª DP, Ref.: OCORRENCIA
nº 5603/2023-05;

b) Que seja noFficado o Sr. GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRÉ, inscrito no CPF
sob o nº 060.759.041-66, para conhecimento da decisão de sustação
liminar do ato indicado (115667383) e para apresentar documentação
sobre o objeto da denuncia;

c) Diante da mudança de endereço da empresa para o estado de Goiás,
que seja oficiado a JUNTA COMERCIAL DE GOIÁS, para conhecimento do
processo que tramita perante essa JUCIS/DF e o comparFlhamento de
informações sobre a empresa  AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E
COMÉRCIO LTDA., CNPJ: 25.299.607/0001-45

d) Que seja oficiado ao Conselho Federal de Contabilidade quanto
ao objeto deste processo, informando sobre possíveis atos ilícitos
realizados pelo contador, Sr. Gilmar Carvalho Moraes, brasileiro, solteiro,
contador, CPF 559.676.471-04, RG 1.270.283 SSP-DF, residente no Conj.2HI
Rua 02 Casa 02 Novo Gama - GO CEP 72860002;

e) Que seja oficiado a Receita Federal do Brasil para ciência.

2. Após o envio dos oCcios supracitados e decurso do prazo para resposta, retornem os autos a
esta presidência.

 
Atenciosamente,

 
WALID DE MELO PIRES SARIEDINE

Presidente

Documento assinado eletronicamente por WALID SARIEDINE - Matr.0279851-4, Presidente da
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal, em 16/10/2023, às 13:03, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do
Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 124580601 código CRC= A05F5488.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Setor de Autarquias Sul, Quadra 02, Lote 01/A s/n - Bairro Asa Sul - CEP 70770-020 - DF

Telefone(s):
Sítio  - jucis.df.gov.br
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Chefia de Gabinete
Assessoria de Gestão Documental

 

Ofício Nº 2182/2023 - JUCIS-DF/PRESI/CH/AGDOC Brasília-DF, 10 de novembro de 2023.

Ao Senhor
GLEYSON GOMES MASCARENHAS
Delegado Chefe
QUINTA DELEGACIA DE POLÍCIA
POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

Assunto:  Informações acerca do Ofício n° 1254/2023-05ªDP

Senhor Delegado

 Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me a Vossa Senhoria, me servindo do presente
O>cio para solicitar o envio a esta Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal –
JUCIS/DF, cópia integral dos autos referentes ao O>cio nº 1254/2023 ( 115259742), Protocolo
nº 1260432/2023-05ª DP, Ref.: OCORRENCIA nº 5603/2023-05 e qualquer outras atualizações, a fim
de obter maiores informações para que se tome as devidas providências.

Destaca-se que novas solicitações e respostas deverão ser encaminhadas para o
endereço institucional desta JUCIS/DF: http://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/.

 

Atenciosamente,

WALID DE MELO PIRES SARIEDINE

Presidente da JUCIS/DF

Documento assinado eletronicamente por WALID SARIEDINE - Matr.0279851-4, Presidente da
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal, em 13/11/2023, às 20:03, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do
Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 126725967 código CRC= 80418CD1.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Setor de Autarquias Sul, Quadra 02, Lote 01/A s/n - Bairro Asa Sul - CEP 70770-020 -

Telefone(s):
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Chefia de Gabinete
Assessoria de Gestão Documental

 

Ofício Nº 2183/2023 - JUCIS-DF/PRESI/CH/AGDOC Brasília-DF, 10 de novembro de 2023.

Ao Senhor
GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRÉ
Sócio/Administrador da Empresa AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA
EMAIL: gus@gmail.com

Assunto: Sustação liminar dos efeitos do ATO 230159966, registrado sob o nº 2019634, em
09/02/2023, da pessoa jurídica AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 25.299.607/0001-45, em que houve a exclusão do sr. GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRÉ,
CPF 060.759.041-66, bem como os atos subsequentes.

Processo SEI 00052-00017357/2023-99

Senhor Gabriel

Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me a Vossa Senhoria, para informar-lhe que
diante dos fundamentos de fato e direito expostos no OCcio e BoleDm de Ocorrência (ID
SEI 115259742 115259920) e decisão da Presidência da JUCIS/DF (ID SEI 115667383), fora deferida
a SUSTAÇÃO liminar dos efeitos do ATO 230159966, registrado sob o nº 2019634, em 09/02/2023, da
pessoa jurídica AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. CNPJ: 25.299.607/0001-45, em
que houve a exclusão do sr. GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRÉ, CPF 060.759.041-66, bem como os atos
subsequentes, por determinação contida no processo SEI 00052-00017357/2023-99.

Diante o exposto, noDfico-a para manifestação, trazendo a nosso conhecimento
documentação sobre o objeto da denuncia, nos termos do arDgo 115, § 1º da IN 81/DREI, pelo prazo
de 10 dias úteis a contar do recebimento deste.

Deste modo, para que seja concedido acesso externo ao SEI e acompanhamento
integral aos autos, a parte ou seu representante deverá:

1. Acessar o síDo: https://www.portalsei.df.gov.br, clicar no ícone usuário externo na
área Cidadão e realizar seu cadastro;

2. Após o cadastro, enviar solicitação via sistema HESK desta autarquia, qual
seja: http://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/ (ENVIAR TICKET), informando o número do processo SEI e
o e-mail uDlizado no cadastro, bem como anexar instrumento procuratório, se representada por
procurador.

Atenciosamente,

WALID DE MELO PIRES SARIEDINE

Presidente da JUCIS/DF
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Documento assinado eletronicamente por WALID SARIEDINE - Matr.0279851-4, Presidente da
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal, em 13/11/2023, às 20:03, conforme
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Chefia de Gabinete
Assessoria de Gestão Documental

 

Ofício Nº 2184/2023 - JUCIS-DF/PRESI/CH/AGDOC Brasília-DF, 10 de novembro de 2023.

Ao Senhor
EUCLIDES BARBO SIQUEIRA
Presidente da JUCEG
Email:presidente.euclides@juceg.go.gov.br

Assunto: Informações acerca da empresa AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA

Processo SEI nº 00052-00017357/2023-99

Senhor Presidente

 Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me a Vossa Senhoria, para informar-lhe que
chegou a presente JUCIS/DF, o O<cio Nº 1254/2023-05; DP ( 115259742), oriundo da Polícia Federal do
Distrito Federal, encaminhado para nosso conhecimento e providências cabíveis a Ocorrência Policial
nº 5.603/2023-0-5ªDP (115259920), por meio da qual o Sr. GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRÉ alega que
houve fraude em sua exclusão do quadro societário da empresa a AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E
COMÉRCIO LTDA. CNPJ: 25.299.607/0001-45.

No presente caso, a demanda originou-se do recebimento de comunicação de fraude
por parte da Polícia Civil, não havendo requerimento formal de cancelamento de ato apresentado pelo
requerente à JUCIS-DF. Entretanto, percebe-se que consta Ocorrência Policial nº 5.603/2023-0-5ªDP
elementos suficientes para a concessão da sustação liminar dos efeitos dos atos em comento, com
base na IN/DREI 81/20, ArJgo 115, §4°, uma vez que o comunicante informa que "descobriu que sem o
seu conhecimento e autorização, no dia 02/02/2023, o contador GILMAR CARVALHO
MORAES, CPF:559.676.471-04, uJlizando uma falsa procuração supostamente assinada pelo
comunicante e com reconhecimento de firma feito pelo Cartório do 3º O<cio de Notas e Protestos de
Títulos de Brasília, localizado no SCS Quadra 8, 140 D - Brasília/DF, transferiu a propriedade da
empresa para a pessoa de JURANDIR RODRIGUES DE ARAUJO". Ainda, informa que "no cartório, tomou
conhecimento que a procuração teria um carimbo falso do 3º o<cio de notas e uma escrevente
nomeada que se chama MARIA CLARETE DA SILVA FARIA, que não é escrevente do cartório.

Importante ressaltar que o § 2º do arJgo 40 do Decreto nº 1.800/1996, dispõe
que "quando houver indícios substanciais da falsificação, o Presidente da Junta Comercial deverá
suspender os efeitos do ato até a comprovação da veracidade da assinatura”, assim sendo feito
(116250621).

Ao final, ficou determinado pelo presidente da Junta Comercial, Industrial e Serviços do
Distrito Federal – JUCIS/DF:

a.  a instauração do procedimento de cancelamento administraJvo do
ATO 230159966, registrado sob o nº 2019634, em 09/02/2023, da pessoa jurídica AGROPECUÁRIA
GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. CNPJ: 25.299.607/0001-45, em que houve a exclusão do
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sr. GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRÉ, CPF 060.759.041-66, bem como os atos subsequentes;

b. a sustação liminar dos efeitos do ATO 230159966, registrado sob o nº 2019634, em
09/02/2023, da pessoa jurídica AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 25.299.607/0001-45, em que houve a exclusão do sr. GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRÉ,
CPF 060.759.041-66, bem como os atos subsequentes.

Ante todo o exposto, se encaminha o presente O<cio a fim de conhecimento do
processo que tramita perante essa JUCIS/DF e para solicitar à JUNTA COMERCIAL DE GOIÁS, o
comparJlhamento de informações sobre a empresa AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO
LTDA., CNPJ: 25.299.607/0001-45.

Destaca-se que novas solicitações e respostas deverão ser encaminhadas para o
endereço institucional desta JUCIS/DF: http://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/.

 

Atenciosamente,

WALID DE MELO PIRES SARIEDINE

Presidente da JUCIS/DF

Documento assinado eletronicamente por WALID SARIEDINE - Matr.0279851-4, Presidente da
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal, em 13/11/2023, às 20:03, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do
Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 126728720 código CRC= 25A2D0A6.
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Chefia de Gabinete
Assessoria de Gestão Documental

 

Ofício Nº 2186/2023 - JUCIS-DF/PRESI/CH/AGDOC Brasília-DF, 10 de novembro de 2023.

AO CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE
Email: cfc@cfc.org.br

Assunto: Informações acerca da empresa AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA

Processo SEI nº 00052-00017357/2023-99

Senhor(es) Conselheiro(s)

 Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me a Vossa Senhoria, para informar-lhe que
chegou a presente JUCIS/DF, o O>cio Nº 1254/2023-05; DP ( 115259742), oriundo da Polícia Federal do
Distrito Federal, encaminhado para nosso conhecimento e providências cabíveis a Ocorrência Policial
nº 5.603/2023-0-5ªDP (115259920), por meio da qual o Sr. GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRÉ alega que
houve fraude em sua exclusão do quadro societário da empresa a AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E
COMÉRCIO LTDA. CNPJ: 25.299.607/0001-45.

No presente caso, a demanda originou-se do recebimento de comunicação de fraude
por parte da Polícia Civil, não havendo requerimento formal de cancelamento de ato apresentado pelo
requerente à JUCIS-DF. Entretanto, percebe-se que consta Ocorrência Policial nº 5.603/2023-0-5ªDP
elementos suficientes para a concessão da sustação liminar dos efeitos dos atos em comento, com
base na IN/DREI 81/20, ArJgo 115, §4°, uma vez que o comunicante informa que "descobriu que sem o
seu conhecimento e autorização, no dia 02/02/2023, o contador GILMAR CARVALHO
MORAES, CPF:559.676.471-04, uJlizando uma falsa procuração supostamente assinada pelo
comunicante e com reconhecimento de firma feito pelo Cartório do 3º O>cio de Notas e Protestos de
Títulos de Brasília, localizado no SCS Quadra 8, 140 D - Brasília/DF, transferiu a propriedade da
empresa para a pessoa de JURANDIR RODRIGUES DE ARAUJO". Ainda, informa que "no cartório, tomou
conhecimento que a procuração teria um carimbo falso do 3º o>cio de notas e uma escrevente
nomeada que se chama MARIA CLARETE DA SILVA FARIA, que não é escrevente do cartório.

Importante ressaltar que o § 2º do arJgo 40 do Decreto nº 1.800/1996, dispõe
que "quando houver indícios substanciais da falsificação, o Presidente da Junta Comercial deverá
suspender os efeitos do ato até a comprovação da veracidade da assinatura”, assim sendo feito
(116250621).

Ao final, ficou determinado pelo presidente da Junta Comercial, Industrial e Serviços do
Distrito Federal – JUCIS/DF:

a.  a instauração do procedimento de cancelamento administraJvo do
ATO 230159966, registrado sob o nº 2019634, em 09/02/2023, da pessoa jurídica AGROPECUÁRIA
GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. CNPJ: 25.299.607/0001-45, em que houve a exclusão do
sr. GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRÉ, CPF 060.759.041-66, bem como os atos subsequentes;

b. a sustação liminar dos efeitos do ATO 230159966, registrado sob o nº 2019634, em
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09/02/2023, da pessoa jurídica AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 25.299.607/0001-45, em que houve a exclusão do sr. GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRÉ,
CPF 060.759.041-66, bem como os atos subsequentes.

Ante todo o exposto, se encaminha o presente O>cio a fim de conhecimento do
processo sobre possíveis atos ilícitos realizados pelo contador, Sr. Gilmar Carvalho Moraes, brasileiro,
solteiro, contador, CPF 559.676.471-04, RG 1.270.283 SSP-DF, residente no Conj.2HI Rua 02 Casa 02
Novo Gama - GO CEP 72860002.

Destaca-se que novas solicitações e respostas deverão ser encaminhadas para o
endereço institucional desta JUCIS/DF: http://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/.

 

Atenciosamente,

WALID DE MELO PIRES SARIEDINE

Presidente da JUCIS/DF

Documento assinado eletronicamente por WALID SARIEDINE - Matr.0279851-4, Presidente da
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal, em 13/11/2023, às 20:03, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do
Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 126731697 código CRC= 9624D164.
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Chefia de Gabinete
Assessoria de Gestão Documental

 

Ofício Nº 2187/2023 - JUCIS-DF/PRESI/CH/AGDOC Brasília-DF, 10 de novembro de 2023.

Ao Excelentíssimo Senhor
MARIO JOSE DEHON SÃO THIAGO SANTIAGO
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil
Subsecretário de Arrecadação, Cadastros e Atendimento
Subsecretaria de Arrecadação, Cadastros e Atendimento (SUARA)
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB)
 
e-mail: 
atendimentorfb.01@rfb.gov.br
subgab.rfb@rfb.gov.br

Assunto: Para ciência da Receita Federal do Brasil

Processo SEI nº 00052-00017357/2023-99

Ao Sr.  Mario José Dehon São Thiago Santiago

Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me a Vossa Senhoria, para informar-lhe que
chegou a presente JUCIS/DF, o O?cio Nº 1254/2023-05; DP ( 115259742), oriundo da Polícia Federal do
Distrito Federal, encaminhado para nosso conhecimento e providências cabíveis a Ocorrência Policial
nº 5.603/2023-0-5ªDP (115259920), por meio da qual o Sr. GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRÉ alega que
houve fraude em sua exclusão do quadro societário da empresa a AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E
COMÉRCIO LTDA. CNPJ: 25.299.607/0001-45.

No presente caso, a demanda originou-se do recebimento de comunicação de fraude
por parte da Polícia Civil, não havendo requerimento formal de cancelamento de ato apresentado pelo
requerente à JUCIS-DF. Entretanto, percebe-se que consta Ocorrência Policial nº 5.603/2023-0-5ªDP
elementos suficientes para a concessão da sustação liminar dos efeitos dos atos em comento, com
base na IN/DREI 81/20, ArIgo 115, §4°, uma vez que o comunicante informa que "descobriu que sem o
seu conhecimento e autorização, no dia 02/02/2023, o contador GILMAR CARVALHO
MORAES, CPF:559.676.471-04, uIlizando uma falsa procuração supostamente assinada pelo
comunicante e com reconhecimento de firma feito pelo Cartório do 3º O?cio de Notas e Protestos de
Títulos de Brasília, localizado no SCS Quadra 8, 140 D - Brasília/DF, transferiu a propriedade da
empresa para a pessoa de JURANDIR RODRIGUES DE ARAUJO". Ainda, informa que "no cartório, tomou
conhecimento que a procuração teria um carimbo falso do 3º o?cio de notas e uma escrevente
nomeada que se chama MARIA CLARETE DA SILVA FARIA, que não é escrevente do cartório.

Importante ressaltar que o § 2º do arIgo 40 do Decreto nº 1.800/1996, dispõe
que "quando houver indícios substanciais da falsificação, o Presidente da Junta Comercial deverá
suspender os efeitos do ato até a comprovação da veracidade da assinatura”, assim sendo feito
(116250621).
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Ao final, ficou determinado pelo presidente da Junta Comercial, Industrial e Serviços do
Distrito Federal – JUCIS/DF:

a.  a instauração do procedimento de cancelamento administraIvo do
ATO 230159966, registrado sob o nº 2019634, em 09/02/2023, da pessoa jurídica AGROPECUÁRIA
GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. CNPJ: 25.299.607/0001-45, em que houve a exclusão do
sr. GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRÉ, CPF 060.759.041-66, bem como os atos subsequentes;

b. a sustação liminar dos efeitos do ATO 230159966, registrado sob o nº 2019634, em
09/02/2023, da pessoa jurídica AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 25.299.607/0001-45, em que houve a exclusão do sr. GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRÉ,
CPF 060.759.041-66, bem como os atos subsequentes.

Ante todo o exposto, se encaminha o presente O?cio a fim de conhecimento do
processo que tramita perante essa Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal –
JUCIS/DF.

Destaca-se que novas solicitações e respostas deverão ser encaminhadas para o
endereço ins1tucional desta JUCIS/DF: http://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/, (ENVIAR TICKET),
fazendo referência ao processo SEI 00052-00017357/2023-99.

 

Atenciosamente,

 

WALID DE MELO PIRES SARIEDINE

Presidente da JUCIS/DF

Documento assinado eletronicamente por WALID SARIEDINE - Matr.0279851-4, Presidente da
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal, em 13/11/2023, às 20:03, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do
Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 126732965 código CRC= BE9E99AD.
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Correspondência Eletrônica - 127005887

Data de Envio: 
  14/11/2023 13:36:43

De: 
  JUCIS-DF/Assessoria de Gestão Documental <agdoc@jucis.df.gov.br>

Para:
    gus@gmail.com

Assunto: 
  Sustação liminar dos efeitos do ATO 230159966, registrado sob o nº 2019634, em 09/02/2023, da pessoa jurídica
AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. CNPJ: 25.299.607/0001-45, em que houve a exclusão do sr.
GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRÉ, CPF 060.759.

Mensagem: 
  Ofício Nº 2183/2023 - JUCIS-DF/PRESI/CH/AGDOC

Brasília-DF, 10 de novembro de 2023.

Ao Senhor

GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRÉ

Sócio/Administrador da Empresa AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA

EMAIL: gus@gmail.com

&#8203;

Assunto: Sustação liminar dos efeitos do ATO 230159966, registrado sob o nº 2019634, em 09/02/2023, da pessoa
jurídica AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. CNPJ: 25.299.607/0001-45, em que houve a
exclusão do sr. GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRÉ, CPF 060.759.041-66, bem como os atos subsequentes.

Processo SEI 00052-00017357/2023-99

&#8203;

Senhor Gabriel

&#8203;

Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me a Vossa Senhoria, para informar-lhe que diante dos fundamentos de fato e
direito expostos no Ofício e Boletim de Ocorrência (ID SEI 115259742 115259920) e decisão da Presidência da
JUCIS/DF (ID SEI 115667383), fora deferida a SUSTAÇÃO liminar dos efeitos do ATO 230159966, registrado sob o nº
2019634, em 09/02/2023, da pessoa jurídica AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. CNPJ:
25.299.607/0001-45, em que houve a exclusão do sr. GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRÉ, CPF 060.759.041-66, bem
como os atos subsequentes, por determinação contida no processo SEI 00052-00017357/2023-99.

Diante o exposto, notifico-a para manifestação, trazendo a nosso conhecimento documentação sobre o objeto da
denuncia, nos termos do artigo 115, § 1º da IN 81/DREI, pelo prazo de 10 dias úteis a contar do recebimento deste.

Deste modo, para que seja concedido acesso externo ao SEI e acompanhamento integral aos autos, a parte ou seu
representante deverá:

1. Acessar o sítio: https://www.portalsei.df.gov.br, clicar no ícone usuário externo na área Cidadão e realizar seu
cadastro;

2. Após o cadastro, enviar solicitação via sistema HESK desta autarquia, qual seja:
http://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/ (ENVIAR TICKET), informando o número do processo SEI e o e-mail utilizado no
cadastro, bem como anexar instrumento procuratório, se representada por procurador.

&#8203;

Atenciosamente,
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WALID DE MELO PIRES SARIEDINE

Presidente da JUCIS/DF

Anexos:
    Oficio_126727411.pdf
    Oficio_115259742_Untitled_15062023_155001.pdf
    Boletim_de_Ocorrencia_115259920_Untitled_15062023_155058.pdf
    Despacho_115667383.pdf
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Correspondência Eletrônica - 127006227

Data de Envio: 
  14/11/2023 13:39:03

De: 
  JUCIS-DF/Assessoria de Gestão Documental <agdoc@jucis.df.gov.br>

Para:
    presidente.euclides@juceg.go.gov.br

Assunto: 
  Informações acerca da empresa AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA

Mensagem: 
  Ofício Nº 2184/2023 - JUCIS-DF/PRESI/CH/AGDOC

Brasília-DF, 10 de novembro de 2023.

Ao Senhor

EUCLIDES BARBO SIQUEIRA

Presidente da JUCEG

Email:presidente.euclides@juceg.go.gov.br

&#8203;

Assunto: Informações acerca da empresa AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA

Processo SEI nº 00052-00017357/2023-99

&#8203;

Senhor Presidente

&#8203;

Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me a Vossa Senhoria, para informar-lhe que chegou a presente JUCIS/DF, o
Ofício Nº 1254/2023-05; DP (115259742), oriundo da Polícia Federal do Distrito Federal, encaminhado para nosso
conhecimento e providências cabíveis a Ocorrência Policial nº 5.603/2023-0-5ªDP (115259920), por meio da qual o Sr.
GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRÉ alega que houve fraude em sua exclusão do quadro societário da empresa a
AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. CNPJ: 25.299.607/0001-45.

No presente caso, a demanda originou-se do recebimento de comunicação de fraude por parte da Polícia Civil, não
havendo requerimento formal de cancelamento de ato apresentado pelo requerente à JUCIS-DF. Entretanto, percebe-
se que consta Ocorrência Policial nº 5.603/2023-0-5ªDP elementos suficientes para a concessão da sustação liminar
dos efeitos dos atos em comento, com base na IN/DREI 81/20, Artigo 115, §4°, uma vez que o comunicante informa
que "descobriu que sem o seu conhecimento e autorização, no dia 02/02/2023, o contador GILMAR CARVALHO
MORAES, CPF:559.676.471-04, utilizando uma falsa procuração supostamente assinada pelo comunicante e com
reconhecimento de firma feito pelo Cartório do 3º Ofício de Notas e Protestos de Títulos de Brasília, localizado no
SCS Quadra 8, 140 D - Brasília/DF, transferiu a propriedade da empresa para a pessoa de JURANDIR RODRIGUES
DE ARAUJO". Ainda, informa que "no cartório, tomou conhecimento que a procuração teria um carimbo falso do 3º
ofício de notas e uma escrevente nomeada que se chama MARIA CLARETE DA SILVA FARIA, que não é escrevente
do cartório.

Importante ressaltar que o § 2º do artigo 40 do Decreto nº 1.800/1996, dispõe que "quando houver indícios
substanciais da falsificação, o Presidente da Junta Comercial deverá suspender os efeitos do ato até a comprovação
da veracidade da assinatura, assim sendo feito (116250621).

Ao final, ficou determinado pelo presidente da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal JUCIS/DF:

a. a instauração do procedimento de cancelamento administrativo do ATO 230159966, registrado sob o nº 2019634,
em 09/02/2023, da pessoa jurídica AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. CNPJ: 25.299.607/0001-
45, em que houve a exclusão do sr. GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRÉ, CPF 060.759.041-66, bem como os atos
subsequentes;

Correspondência Eletrônica JUCIS-DF/PRESI/CH/AGDOC 127006227         SEI 00052-00017357/2023-99 / pg. 40Ofício Nº 626/2024 - JUCIS-DF/PRESI/SG/DGD (4032331)         SEI 0024107/2024 / pg. 644



b. a sustação liminar dos efeitos do ATO 230159966, registrado sob o nº 2019634, em 09/02/2023, da pessoa jurídica
AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. CNPJ: 25.299.607/0001-45, em que houve a exclusão do sr.
GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRÉ, CPF 060.759.041-66, bem como os atos subsequentes.

Ante todo o exposto, se encaminha o presente Ofício a fim de conhecimento do processo que tramita perante essa
JUCIS/DF e para solicitar à JUNTA COMERCIAL DE GOIÁS, o compartilhamento de informações sobre a empresa
AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA., CNPJ: 25.299.607/0001-45.

Destaca-se que novas solicitações e respostas deverão ser encaminhadas para o endereço institucional desta
JUCIS/DF: http://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/.

&#8203;

Atenciosamente,

WALID DE MELO PIRES SARIEDINE

Presidente da JUCIS/DF

Anexos:
    Oficio_126728720.pdf
    Oficio_115259742_Untitled_15062023_155001.pdf
    Boletim_de_Ocorrencia_115259920_Untitled_15062023_155058.pdf
    Ato_116250621_ilovepdf_merged___2023_06_28T104146.715.pdf
    Despacho_115667383.pdf
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Correspondência Eletrônica - 127006471

Data de Envio: 
  14/11/2023 13:40:27

De: 
  JUCIS-DF/Assessoria de Gestão Documental <agdoc@jucis.df.gov.br>

Para:
    cfc@cfc.org.br

Assunto: 
  Informações acerca da empresa AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA

Mensagem: 
  Ofício Nº 2186/2023 - JUCIS-DF/PRESI/CH/AGDOC

Brasília-DF, 10 de novembro de 2023.

AO CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE

Email: cfc@cfc.org.br

&#8203;

Assunto: Informações acerca da empresa AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA

Processo SEI nº 00052-00017357/2023-99

&#8203;

Senhor(es) Conselheiro(s)

&#8203;

Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me a Vossa Senhoria, para informar-lhe que chegou a presente JUCIS/DF, o
Ofício Nº 1254/2023-05; DP (115259742), oriundo da Polícia Federal do Distrito Federal, encaminhado para nosso
conhecimento e providências cabíveis a Ocorrência Policial nº 5.603/2023-0-5ªDP (115259920), por meio da qual o Sr.
GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRÉ alega que houve fraude em sua exclusão do quadro societário da empresa a
AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. CNPJ: 25.299.607/0001-45.

No presente caso, a demanda originou-se do recebimento de comunicação de fraude por parte da Polícia Civil, não
havendo requerimento formal de cancelamento de ato apresentado pelo requerente à JUCIS-DF. Entretanto, percebe-
se que consta Ocorrência Policial nº 5.603/2023-0-5ªDP elementos suficientes para a concessão da sustação liminar
dos efeitos dos atos em comento, com base na IN/DREI 81/20, Artigo 115, §4°, uma vez que o comunicante informa
que "descobriu que sem o seu conhecimento e autorização, no dia 02/02/2023, o contador GILMAR CARVALHO
MORAES, CPF:559.676.471-04, utilizando uma falsa procuração supostamente assinada pelo comunicante e com
reconhecimento de firma feito pelo Cartório do 3º Ofício de Notas e Protestos de Títulos de Brasília, localizado no
SCS Quadra 8, 140 D - Brasília/DF, transferiu a propriedade da empresa para a pessoa de JURANDIR RODRIGUES
DE ARAUJO". Ainda, informa que "no cartório, tomou conhecimento que a procuração teria um carimbo falso do 3º
ofício de notas e uma escrevente nomeada que se chama MARIA CLARETE DA SILVA FARIA, que não é escrevente
do cartório.

Importante ressaltar que o § 2º do artigo 40 do Decreto nº 1.800/1996, dispõe que "quando houver indícios
substanciais da falsificação, o Presidente da Junta Comercial deverá suspender os efeitos do ato até a comprovação
da veracidade da assinatura, assim sendo feito (116250621).

Ao final, ficou determinado pelo presidente da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal JUCIS/DF:

a. a instauração do procedimento de cancelamento administrativo do ATO 230159966, registrado sob o nº 2019634,
em 09/02/2023, da pessoa jurídica AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. CNPJ: 25.299.607/0001-
45, em que houve a exclusão do sr. GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRÉ, CPF 060.759.041-66, bem como os atos
subsequentes;

b. a sustação liminar dos efeitos do ATO 230159966, registrado sob o nº 2019634, em 09/02/2023, da pessoa jurídica
AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. CNPJ: 25.299.607/0001-45, em que houve a exclusão do sr.
GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRÉ, CPF 060.759.041-66, bem como os atos subsequentes.
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Ante todo o exposto, se encaminha o presente Ofício a fim de conhecimento do processo sobre possíveis atos ilícitos
realizados pelo contador, Sr. Gilmar Carvalho Moraes, brasileiro, solteiro, contador, CPF 559.676.471-04, RG
1.270.283 SSP-DF, residente no Conj.2HI Rua 02 Casa 02 Novo Gama - GO CEP 72860002.

Destaca-se que novas solicitações e respostas deverão ser encaminhadas para o endereço institucional desta
JUCIS/DF: http://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/.

&#8203;

Atenciosamente,

WALID DE MELO PIRES SARIEDINE

Presidente da JUCIS/DF

Anexos:
    Oficio_126731697.pdf
    Oficio_115259742_Untitled_15062023_155001.pdf
    Boletim_de_Ocorrencia_115259920_Untitled_15062023_155058.pdf
    Despacho_115667383.pdf
    Ato_116250621_ilovepdf_merged___2023_06_28T104146.715.pdf
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Correspondência Eletrônica - 127006759

Data de Envio: 
  14/11/2023 13:42:10

De: 
  JUCIS-DF/Assessoria de Gestão Documental <agdoc@jucis.df.gov.br>

Para:
    subgab.rfb@rfb.gov.br
    atendimentorfb.01@rfb.gov.br

Assunto: 
  Para ciência da Receita Federal do Brasil

Mensagem: 
  Ofício Nº 2187/2023 - JUCIS-DF/PRESI/CH/AGDOC

Brasília-DF, 10 de novembro de 2023.

Ao Excelentíssimo Senhor

MARIO JOSE DEHON SÃO THIAGO SANTIAGO

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil

Subsecretário de Arrecadação, Cadastros e Atendimento

Subsecretaria de Arrecadação, Cadastros e Atendimento (SUARA)

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB)

e-mail: 

atendimentorfb.01@rfb.gov.br

subgab.rfb@rfb.gov.br

&#8203;

Assunto: Para ciência da Receita Federal do Brasil

Processo SEI nº 00052-00017357/2023-99

&#8203;

Ao Sr. Mario José Dehon São Thiago Santiago

&#8203;

Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me a Vossa Senhoria, para informar-lhe que chegou a presente JUCIS/DF, o
Ofício Nº 1254/2023-05; DP (115259742), oriundo da Polícia Federal do Distrito Federal, encaminhado para nosso
conhecimento e providências cabíveis a Ocorrência Policial nº 5.603/2023-0-5ªDP (115259920), por meio da qual o Sr.
GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRÉ alega que houve fraude em sua exclusão do quadro societário da empresa a
AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. CNPJ: 25.299.607/0001-45.

No presente caso, a demanda originou-se do recebimento de comunicação de fraude por parte da Polícia Civil, não
havendo requerimento formal de cancelamento de ato apresentado pelo requerente à JUCIS-DF. Entretanto, percebe-
se que consta Ocorrência Policial nº 5.603/2023-0-5ªDP elementos suficientes para a concessão da sustação liminar
dos efeitos dos atos em comento, com base na IN/DREI 81/20, Artigo 115, §4°, uma vez que o comunicante informa
que "descobriu que sem o seu conhecimento e autorização, no dia 02/02/2023, o contador GILMAR CARVALHO
MORAES, CPF:559.676.471-04, utilizando uma falsa procuração supostamente assinada pelo comunicante e com
reconhecimento de firma feito pelo Cartório do 3º Ofício de Notas e Protestos de Títulos de Brasília, localizado no
SCS Quadra 8, 140 D - Brasília/DF, transferiu a propriedade da empresa para a pessoa de JURANDIR RODRIGUES
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DE ARAUJO". Ainda, informa que "no cartório, tomou conhecimento que a procuração teria um carimbo falso do 3º
ofício de notas e uma escrevente nomeada que se chama MARIA CLARETE DA SILVA FARIA, que não é escrevente
do cartório.

Importante ressaltar que o § 2º do artigo 40 do Decreto nº 1.800/1996, dispõe que "quando houver indícios
substanciais da falsificação, o Presidente da Junta Comercial deverá suspender os efeitos do ato até a comprovação
da veracidade da assinatura, assim sendo feito (116250621).

Ao final, ficou determinado pelo presidente da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal JUCIS/DF:

a. a instauração do procedimento de cancelamento administrativo do ATO 230159966, registrado sob o nº 2019634,
em 09/02/2023, da pessoa jurídica AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. CNPJ: 25.299.607/0001-
45, em que houve a exclusão do sr. GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRÉ, CPF 060.759.041-66, bem como os atos
subsequentes;

b. a sustação liminar dos efeitos do ATO 230159966, registrado sob o nº 2019634, em 09/02/2023, da pessoa jurídica
AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. CNPJ: 25.299.607/0001-45, em que houve a exclusão do sr.
GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRÉ, CPF 060.759.041-66, bem como os atos subsequentes.

Ante todo o exposto, se encaminha o presente Ofício a fim de conhecimento do processo que tramita perante essa
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal JUCIS/DF.

Destaca-se que novas solicitações e respostas deverão ser encaminhadas para o endereço institucional desta
JUCIS/DF: http://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/, (ENVIAR TICKET), fazendo referência ao processo SEI 00052-
00017357/2023-99.

&#8203;

Atenciosamente,

WALID DE MELO PIRES SARIEDINE

Presidente da JUCIS/DF

Anexos:
    Oficio_126732965.pdf
    Oficio_115259742_Untitled_15062023_155001.pdf
    Boletim_de_Ocorrencia_115259920_Untitled_15062023_155058.pdf
    Despacho_115667383.pdf
    Ato_116250621_ilovepdf_merged___2023_06_28T104146.715.pdf
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Governo do Distrito Federal
Polícia Civil do Distrito Federal

5ª Delegacia de Polícia do Departamento de Polícia Circunscricional
Gabinete da 5ª Delegacia de Polícia do Departamento de Polícia Circunscricional

 

Despacho  ̶  PCDF/DGPC/DPC/5ª DP/GAB Brasília, 17 de novembro de 2023.
 

 

 

Ao Cartório para atender a solicitação constante do Ofício 2182 (126725967).

Documento assinado eletronicamente por WALBER JOSÉ DE SOUSA LIMA - Matr.0242851-2,
Delegado(a) Adjunto(a) da 5ª Delegacia de Polícia, em 17/11/2023, às 21:28, conforme art. 6º
do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 127297059 código CRC= 9C35D81F.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
SGAN 901, Lote A, Asa Norte - CEP 70.790-010 - DF

Telefone(s): 3207-6651
Sítio  - www.pcdf.df.gov.br

00052-00017357/2023-99 Doc. SEI/GDF 127297059
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24/11/23, 10:18 JUCIS-DF

hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/print.php?track=GBX-ZNQ-G2LP 1/1

Assunto: Resposta ao Ofício 2187/2023
ID de rastr.: GBX-ZNQ-G2LP
Status do ticket: Resolvido
Criado em: 23-11-2023 16:22:29
Atualizado: 24-11-2023 10:18:15
Último remetente: Atendente 47 - NUPROT
Categoria: Ofícios
Tempo Dedicado: 00:06:33
IP: 10.230.70.15
E-mail: denise.n.silva@rfb.gov.br
Nome e Sobrenome:DENISE NAVES E SILVA

Prezados,

Encaminho Ofício n. 3224/2023-ECAD/DRF-ANÁPOLIS/RFB, referente ao processo SEI 00052-00017357/2023-99,
em resposta ao Ofício n. 2187/2023 - JUCIS-DF/PRESI/CH/AGDOC, para vosso conhecimento e providências
cabíveis.

Data: 24-11-2023 10:18:10
Nome e Sobrenome:Atendente 47 - NUPROT

Prezada,

Acusamos o recebimento, daremos as devidas tratativas.

Att.
Assessoria de Gestão Documental – JUCIS/DF

--- Fim do ticket ---

Documentação Comprobatória  (127725697)         SEI 00052-00017357/2023-99 / pg. 47Ofício Nº 626/2024 - JUCIS-DF/PRESI/SG/DGD (4032331)         SEI 0024107/2024 / pg. 651



Governo do Distrito Federal
Polícia Civil do Distrito Federal

5ª Delegacia de Polícia do Departamento de Polícia Circunscricional
Cartório da 5ª Delegacia de Polícia

 

 

 

Certidão - PCDF/DGPC/DPC/5ªDP/CART

   Cer!fico que os dados solicitados foram encaminhados, através do O)cio nº
2851/2023-05ªDP, ao site http://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/.

Documento assinado eletronicamente por ARTHUR MOURA TREVISOL - Matr.0235294-X, Chefe
do Cartório da 5ª Delegacia de Polícia, em 14/12/2023, às 17:21, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 129327871 código CRC= 3452E59F.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
SGAN 901 Lote A - Bairro Asa Norte - CEP 70040-000 - DF

Telefone(s): (61) 32077137
Sítio  - www.pcdf.df.gov.br

00052-00017357/2023-99 Doc. SEI/GDF 129327871
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Atenciosamente, 

  
ARTHUR MOURA TREVISOL 
ESCRIVÃO DE POLÍCIA 

235.294-x 
  
  

PCDF - Assinado Digitalmente por ARTHUR MOURA TREVISOL, Mat. 0235294X 
  

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

 POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

 QUINTA DELEGACIA DE POLICIA

Prot.1260432/2023

OFÍCIO Nº 2851/2023-05ª DP Brasília-DF, 26 de Novembro de 2023

Protocolo Nº 1260432/2023

Ref.: Ocorrência Policial nº 5603/2023-05ª DP

De ordem da Autoridade Policial, WALBER JOSÉ DE SOUSA LIMA     , em
resposta ao Ofício Nº 2182/2023 - JUCIS-DF/PRESI/CH/AGDOC vinculado ao
processo SEI 00052-00017357/2023-99, encaminho a Vossa Senhoria todos os
documentos vinculados à Ocorrência Policial nº 5603/2023-05ªDP ainda em
apuração nesta delegacia de polícia.     

Ao(A) Ilustríssimo Diretor     
Junta Comercial Industrial e Serviços do Distrito Federal.     
Setor de Autarquias Sul Quadra 2 Lote IA - Asa Sul, Brasília - DF     
Brasília/DF - CEP: 7007002

SGAN 901 LOTE A 3207-6651 dp5-saa@pcdf.df.gov.br. Impresso por:AMT-05ª DP

Brasília - Patrimônio cultural da Humanidade.
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NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA DE MERCADORIAS / PRODUTOS

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342230059078278 - 16/03/2023 17:40:21-03:00
INSCRIÇÃO ESTADUAL

260345890

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

58.500.398/0006-10

NOME/RAZÃO SOCIAL

AGROPECUARIA GFA INDUSTRIAL COMERCIO LTDA ARAUJO

DESTINATÁRIO/REMETENTE
CNPJ/CPF

25.299.607/0001-45

DATA DA EMISSÃO

16/03/2023 17:18:00-03:00
CEP

72855-131

ENDEREÇO

QUADRA QUADRA 131, 5

BAIRRO/DISTRITO

PARQUE INDUSTRIAL MINGO
MUNICÍPIO

LUZIANIA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

200148109

HORA DE ENTRADA/SAIDAUF

GO

FATURA

 001 15/04/2023 1194.98, 002 15/05/2023 1194.98, 003 14/06/2023 1194.98, 004 14/07/2023 1194.96

CÁLCULO DO IMPOSTO
VALOR DO ICMS

220,60

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

4.779,90

VALOR DO ICMS ST

0,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

4.779,90

CNPJ/CPF

44.914.992/0036-68

FRETE POR CONTA

0 - EMITENTE

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

RODONAVES SC

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260650455

UF

SC

MUNICÍPIO

ITAJAI

ENDEREÇO

ROD JORGE LACERDA, 961
QUANTIDADE

3

ESPÉCIE

CAIXA DE PAPELAO

MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

17,78

PESO LÍQUIDO

15,11

FONE/FAX

61982002030

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

4.779,90

DATA DA ENTRADA/SAÍDA

CÓDIGO

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UN QTD. VLR. UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI ALÍQ. 
ICMS

ALÍQ. 
IPI

0101018671999 A 12M 61112000 100 4,003,8596,2496,248,0200012,00000PA61086908 MEIA SAPATINHO RN PRETO 9 A 12M 
7909692058623

0101020213909 A 12M 61112000 100 4,005,51137,76137,7611,4800012,00000PA61086939 MEIA SAPATILHA BONECA C/ APLIQUE AZUL 
MARINHO 9 A 12M 7909692089269

0101020221999 A 12M 61112000 100 4,005,51137,76137,7611,4800012,00000PA61086939 MEIA SAPATILHA BONECA C/ APLIQUE PRETO 9 
A 12M 7909692089290

0101020509509 A 12M 61159900 000 0,007,000,009,64137,76137,7611,4800012,00000PA61086939 MEIA SAPATILHA BONECA C/ APLIQUE RN OFF 
WHITE 9 A 12M 7909692115371

0101020544529 A 12M 61112000 100 4,004,69117,24117,249,7700012,00000PA61086926 MEIA SAPATILHA BONECA RN ROSA 9 A 12M 
7909692114862

0101020752009 A 12M 61159900 000 0,007,000,009,64137,76137,7611,4800012,00000PA61086939 MEIA SAPATILHA BONECA C/ APLIQUE RN 
MESCLA ESCURO 9 A 12M 7909692115166

01020317320019 A 22 61112000 100 4,006,35158,76158,7613,2300012,00000PA61087033 MEIA SAPATILHA BONECA C/ APLIQUE MESCLA 
ESCURO 19 A 22 7891276749716

01020357389319 A 22 61159900 000 0,007,000,004,6466,2466,245,5200012,00000PA61087000 MEIA SOQUETE DESENHADA BABY MESCLA CLARO 
19 A 22 7909692110086

01040312720023 A 27 61159500 100 4,0010,63265,86265,8614,7700018,00000PA61088233 MEIA SAPATILHA BONECA C/ APLIQUE MESCLA 
ESCURO 23 A 27 7909692058203

01040312720028 A 33 61159500 100 4,003,5488,6288,6214,770006,00000PA61088233 MEIA SAPATILHA BONECA C/ APLIQUE MESCLA 
ESCURO 28 A 33 7909692058210

01040313539030 A 33 61159900 000 0,007,000,0017,51250,20250,2013,9000018,00000PA61088260 MEIA SOQUETE PANSOCKS KIDS AZUL MARINHO 
30 A 33 7909692059064

01040342189328 A 33 61159500 100 4,002,9573,8073,806,1500012,00000PA61088200 MEIA SOQUETE DESENHADA KIDS MESCLA CLARO 
28 A 33 7909692112714

01040342320028 A 33 61159500 100 4,004,43110,70110,706,1500018,00000PA61088200 MEIA SOQUETE DESENHADA KIDS MESCLA 
ESCURO 28 A 33 7909692113070

01040342639028 A 33 61159500 100 4,006,66166,56166,5613,8800012,00000PA61088233 MEIA SAPATILHA BONECA C/ APLIQUE AZUL 
MARINHO 28 A 33 7909692112479

01040343839028 A 33 61159500 100 4,005,96149,04149,0412,4200012,00000PA61088239 MEIA SAPATILHA BONECA AZUL MARINHO 28 A 
33 7909692112394

01060407019934 A 39 61159900 000 0,007,000,0015,70224,28224,2818,6900012,00000PA61087273 MEIA SAPATILHA BALLET FEMININA PRETO 34 
A 39 7909692079772

01060416639034 A 39 61159500 100 4,004,20104,94104,945,8300018,00000PA61087210 MEIA MICRO FEMININA AZUL MARINHO 34 A 39 
7909692093488

DATA DO RECEBIMENTO

RECEBEMOS DE (IMB TEXTIL S A) OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e

Nº: 000.161.747

SÉRIE: 1

IMB TEXTIL S A

R GERCINO MACHADO, 207 - BEIRA RIO - BIGUACU - SC - 
TELEFONE/FAX: 4832056400 - CEP: 88164-290

CONTROLE DO FISCO

CHAVE DE ACESSO

4223 0358 5003 9800 0610 5500 1000 1617 4712 3791 8252

Consulta de autenticidade no portal 
nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site 
da Sefaz Autorizadora

DANFE
Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletrônica

0 - Entrada    
1 - Saída 1

Página: 1 de 2
SÉRIE: 1
Nº: 000.161.747

CONTROLE DO FISCO

CUBAGEM=0.12  VOSSO PEDIDO 131604050277901 NOSSO PEDIDO 841603 QTDE TOTAL 366                                                                                                                                                                                                           
O ARQUIVO XML ESTA DISPONIVEL PARA DOWNLOAD NO ENDERECO: 
HTTP://PUKET.DYNAMICCA.COM.BR/PD VALOR DO ICMS RELATIVO AO FUNDO DE COMBATE A 
POBREZA (FCP) DA UF DE DESTINO: 0.00. VALOR DO ICMS INTERESTADUAL PARA A UF DE 
DESTINO: 591.97. VALOR DA BC DO ICMS NA UF DE DESTINO: 4779.90.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
DADOS ADICIONAIS

BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQNVALOR TOTAL DOS SERVIÇOSINSCRIÇÃO MUNICIPAL
CÁLCULO DO ISSQN

** Powered by Dynamicca © 7+
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NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA DE MERCADORIAS / PRODUTOS

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

342230059078278 - 16/03/2023 17:40:21-03:00
INSCRIÇÃO ESTADUAL

260345890

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

58.500.398/0006-10

01060418519934 A 39 61159500 100 4,009,42235,44235,4413,0800018,00000PA61087239 MEIA SAPATILHA BONECA FEMININA PRETO 34 
A 39 7909692113803

01060419120034 A 39 61159500 100 4,006,28156,96156,9613,0800012,00000PA61087239 MEIA SAPATILHA BONECA FEMININA MESCLA 
ESCURO 34 A 39 7909692113841

01060419910034 A 39 61159500 100 4,004,70117,60117,609,8000012,00000PC610872845 MEIA TRIPACK CLUB FEMININO VARIANTE 1 
34 A 39 7909692104016

01060421739034 A 39 61159500 100 4,008,97224,28224,2818,6900012,00000PA61088529 MEIA SAPATILHA ESPORTIVA PILATES AZUL 
MARINHO 34 A 39 7909692093099

01060421839034 A 39 61159500 100 4,008,97224,28224,2818,6900012,00000PA61088529 MEIA SAPATILHA ESPORTIVA PILATES AZUL 
MARINHO 34 A 39 7909692093105

01060421919934 A 39 61159500 100 4,0013,46336,42336,4218,6900018,00000PA61088529 MEIA SAPATILHA ESPORTIVA PILATES PRETO 
34 A 39 7909692093112

01060422320034 A 39 61159500 100 4,0013,46336,42336,4218,6900018,00000PA61088529 MEIA SAPATILHA ESPORTIVA PILATES MESCLA 
ESCURO 34 A 39 7909692093150

01060422539034 A 39 61159500 100 4,0013,46336,42336,4218,6900018,00000PA61088529 MEIA SAPATILHA ESPORTIVA PILATES AZUL 
MARINHO 34 A 39 7909692093181

01060424019934 A 39 61159500 100 4,008,98224,40224,4018,7000012,00000PA61088526 MEIA CANO LONGO REFLETIVA PRETO 34 A 39 
7909692113223

01060426532034 A 39 61159900 000 0,007,000,0011,49164,16164,1613,6800012,00000PA61088517 MEIA SAPATINHO ESPORTIVA AZUL 34 A 39 
7909692113759

DATA DO RECEBIMENTO

RECEBEMOS DE (IMB TEXTIL S A) OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e

Nº: 000.161.747

SÉRIE: 1

IMB TEXTIL S A

R GERCINO MACHADO, 207 - BEIRA RIO - BIGUACU - SC - 
TELEFONE/FAX: 4832056400 - CEP: 88164-290

CONTROLE DO FISCO

CHAVE DE ACESSO

4223 0358 5003 9800 0610 5500 1000 1617 4712 3791 8252

Consulta de autenticidade no portal 
nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site 
da Sefaz Autorizadora

DANFE
Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletrônica

0 - Entrada    
1 - Saída 1

Página: 2 de 2
SÉRIE: 1
Nº: 000.161.747

PCDF - Assinado Digitalmente por LUCIA BARROS DA SILVA, Mat. 00579726
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53600165667 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

AGROPECUARIA GFA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

PROCURACAO (QUANDO INSERIDA NO PROCESSO)

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

1

1

1

1

051

206

2001

2247

BRASILIA

9 Fevereiro 2023

Nº FCN/REMP

DFN2349131767

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2019634 em 09/02/2023 da Empresa AGROPECUARIA GFA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 25299607000145 e
protocolo DFN2349131767 - 08/02/2023. Autenticação: 50F11FE27617A714DCF23B69F54B601EC9164. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo C231000326686 e o código de segurança ZJ8n Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/06/2023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

23/015.996-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2349131767

Data

08/02/2023

559.676.471-04 GILMAR CARVALHO MORAES 09/02/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

524.374.691-68 JURANDIR RODRIGUES DE ARAUJO 09/02/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2019634 em 09/02/2023 da Empresa AGROPECUARIA GFA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 25299607000145 e
protocolo DFN2349131767 - 08/02/2023. Autenticação: 50F11FE27617A714DCF23B69F54B601EC9164. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo C231000326686 e o código de segurança ZJ8n Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/06/2023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia  Secretária-Geral.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
AGROPECUARIA GFA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRE, brasileiro, solteiro, empresária, portadora do CPF 
060.759.041-66 e CNH 06377661143 DETRAN/DF, nascido no dia 18/03/1997, natural de 
BRASILIA/DF, residente e domiciliado SRES QUADRA 4 BLOCO X CASA 56 , CRUZEIRO VELHO �
BRASILIA/DF CEP 70.648-243 ., representada por seu procurado legal Gilmar Carvalho Moraes, 
brasileiro, solteiro, contador, CPF 559.676.471-04, RG 1.270.283�SSP-DF, residente no Conj.2HI 
Rua 02 Casa 02 Novo Gama - GO CEP 72860002,

Única sócia da firma AGROPECUARIA GFA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, com o Contrato Social 

arquivado na Junta Comercial do Distrito Federal sob NIRE 5360016566-7 , CNPJ 

25.299.607/0001-45, endereço, rua 18, NUMERO 527, CHACARA 01  - SOBRADINHO II �

BRASILIA/DF � CEP 73100-540, Resolve de comum acordo e na melhor forma da Lei alterar e 

consolidar a sociedade e o fazem mediante as cláusulas seguintes:

Cláusulas 1.  Admite o sócio JURANDIR RODRIGUES DE ARAUJO, brasileiro, solteiro, empresário, 
portadora do CPF 524.374.691-68e RG 1095468 SPP/DF, nascida no dia 17/05/1970, natural de 
BRASILIA/DF, residente e domiciliado QSD 47 N 21 - TAGUATINGA SUL - Brasília-DF CEP 72.020-470.

Cláusulas 5.  Retira-se da sociedade o sócio GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRE,  já qualificada 
acima, a qual cede e transfere suas 90.000(noventa mil) quotas do capital social com valor 
unitário de R$ 1.00 (um) real cada, totalizando o valor de R$ 90.000,00(noventa mil reais), para 
a sócio admitido JURANDIR RODRIGUES DE ARAUJO, já qualificado acima, dando plena razão e total 
quitação sobre as mesmas.

Cláusulas 6. Altera-se o capital social de R$ 90.000,00(noventa mil reais) divididos em 90.000 
(noventa mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um) real cada, totalmente integralizada em 
moeda corrente do Pais, passando para  R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) divididos em 
400.000 (quatrocentos mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um) real cada, integralizadas 
em moeda corrente do País, integralizada em moeda corrente do Pais, ficando assim 
distribuída:

Sócio QUOTAS % VALOR
JURANDIR RODRIGUES DE ARAUJO 400.000 100 R$ 400.000,00
Total 400.000 100 R$ 400.000,00

Cláusulas 7. A administração da sociedade será exercida, pelo sócio JURANDIR RODRIGUES DE 

ARAUJO, já qualificado, isoladamente, na qualidade de sócio administrador, com os poderes e 
atribuições de realizar todas as operações para a consecução de seu objeto social, 
representando a sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, sendo o seu exercício 
previsto neste instrumento contratual.

Cláusulas 8. O sócio administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 

1

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2019634 em 09/02/2023 da Empresa AGROPECUARIA GFA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 25299607000145 e
protocolo DFN2349131767 - 08/02/2023. Autenticação: 50F11FE27617A714DCF23B69F54B601EC9164. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo C231000326686 e o código de segurança ZJ8n Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 12/06/2023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia  Secretária-Geral.
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de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusulas 9. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusulas 10 As demais clausulas permanecem inalteradas e em pleno vigor em tudo que não 
venha ao disposto da presente alteração contratual

CONSOLIDAÇAÕ CONTRATUAL
Cláusulas 1 - A sociedade gira sob o nome empresarial: AGROPECUARIA GFA INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA, com sede na rua 18, NUMERO 527, CHACARA 01  - SOBRADINHO II �
BRASILIA/DF � CEP 73100-540

Cláusulas 2 - Seu objeto social é CRIACAO DE BOVINOS PARA LEITE; PREPARACAO DO LEITE; 

COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E LATICINIOS.

Cláusulas 3 - A sociedade iniciou suas atividades em dia 13/07/2016 e seu prazo de duração é 
indeterminado.

Cláusulas 4 - O capital social é R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) divididos em 400.000 
(quatrocentos mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um) real cada, integralizadas em moeda 
corrente do País, integralizada em moeda corrente do Paiss, integralizada em moeda corrente 
do Pais, ficando assim distribuída:

Sócio QUOTAS % VALOR
JURANDIR RODRIGUES DE ARAUJO 400.000 100 R$ 400.000,00
Total 400.000 100 R$ 400.000,00

Cláusulas 5 - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusulas 6 -A administração da sociedade será exercida, pela sócia JURANDIR RODRIGUES DE 

ARAUJO, já qualificado, isoladamente, na qualidade de sócio administrador, com os poderes e 
atribuições de realizar todas as operações para a consecução de seu objeto social, 
representando a sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, sendo o seu exercício 
previsto neste instrumento contratual.

Cláusulas 7 - O ano social terá início a 1º de janeiro e terminará a 31 de dezembro de cada ano. 
Ao fim de cada exercício e a ele correspondente serão elaboradas com base na escrituração 
mercantil da empresa, o balanço patrimonial, as demonstrações dos lucros ou prejuízos 
acumulados e a demonstração do resultado do exercício. No primeiro quadrimestre seguinte ao 
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre o julgamento das contas e colocação à 
disposição dos sócios não administradores quando for o caso, cabendo aos sócios, participação 
na proporção de suas quotas, dos lucros ou perdas apuradas.

Cláusulas 8 - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Cláusulas 9 - O sócio poderá, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de �pro 
labore�, observadas as disposições regulamentares pertinentes.
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Cláusulas 10 - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. As quotas liquidadas serão pagas em dinheiro, no prazo de noventa dias, a partir da 
liquidação, salvo acordo, ou estipulação contratual em contrário.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio.

Cláusulas 11 - O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não está(ao) 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade.

Cláusulas 12 - Fica eleito o foro de Brasília/DF, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato.

E, estando os sócios justos e contratados assinam este instrumento em 1 (uma) via de igual teor 
e consistência.

Brasília/DF, 02 de fevereiro de 2023.

__________________________________________
JURANDIR RODRIGUES DE ARAUJO

Sócio Administrador

_______________________________________
GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRE

Socio Retirante representado por procurador Gilmar Carvalho Moraes
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

23/015.996-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2349131767

Data

08/02/2023

559.676.471-04 GILMAR CARVALHO MORAES 09/02/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

524.374.691-68 JURANDIR RODRIGUES DE ARAUJO 09/02/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

Brasilia, 09 de fevereiro de 2023.

Eu, GILMAR CARVALHO MORAES, BRASILEIRA, SOLTEIRO, CONTADOR,

DATA DE NASCIMENTO 18/08/1971, RG Nº 1.270.283 SSP-DF, CPF 559.676.471-

04, CONJUNTO 02 HI RUA 2, Nº SN, BAIRRO NUCLEO HABITACIONAL NOVO GAMA,

CEP 72860-002, NOVO GAMA - GO, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os

documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital

na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS

E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Gilmar Carvalho Moraes
Assinatura Eletrônica Avançada
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PROCURAÇÃO

OUTORGANTE(s):

GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRE, brasileiro, solteiro, empresária, portadora do CPF 
060.759.041-66 e CNH 06377661143 DETRAN/DF, nascido no dia 18/03/1997, natural de 
BRASÍLIA/DF, residente e domiciliado SRES QUADRA 4 BLOCO X CASA 56 , CRUZEIRO 
VELHO – BRASILIA/DF CEP 70.648-243 .

OUTORGADO(s):

Gilmar Carvalho Moraes, brasileiro, solteiro, contador, CPF 559.676.471-04, RG 1.270.283–
SSP DF, residente no Conj.2HI Rua 02 Casa 02 Novo Gama - GO CEP 72860002, e-mail: 
gilconecta@gmail.com. Por este instrumento público, o(s) outorgante(s) constitui(em) 
procurador o(s) outorgado(s), a quem confere poderes específicos para assinar 
requerimentos/capa de processo e ato de constituição/alteração da sociedade 
AGROPECUARIA GFA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, em todos os termos e condições, 
perante o sócio GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRE, que cede e transfere suas 90.000 (noventa 
mil) quotas no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil de reais), para o sócio JURANDIR 
RODRIGUES DE ARAUJO, assinar a declaração do art. 1011 da lei 10.406/2002, assinar 
declaração de enquadramento como ME ou EPP e outros documentos necessários à 
efetivação do ato empresarial em nome do(s) outorgante (s), praticados com o uso de 
certificação digital, a ser(em) apresentado(s) para arquivamento perante a Junta Comercial, 
Industrial e Serviços do Estado do Distrito Federal (Jucis-DF), vedado o substabelecimento a 
terceiros dos poderes ora conferidos.

       Brasília-DF, 07 de fevereiro de 2023.
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

23/015.996-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2349131767

Data

08/02/2023

559.676.471-04 GILMAR CARVALHO MORAES 09/02/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

524.374.691-68 JURANDIR RODRIGUES DE ARAUJO 09/02/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 23/015.996-6.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa AGROPECUARIA GFA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA,
de CNPJ 25.299.607/0001-45 e protocolado sob o número 23/015.996-6 em 08/02/2023, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 2019634, em 09/02/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador
CAMILA MOUTINHO DE OLIVEIRA.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

559.676.471-04 GILMAR CARVALHO MORAES 09/02/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

524.374.691-68 JURANDIR RODRIGUES DE ARAUJO 09/02/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

559.676.471-04 GILMAR CARVALHO MORAES 09/02/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

524.374.691-68 JURANDIR RODRIGUES DE ARAUJO 09/02/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

524.374.691-68 JURANDIR RODRIGUES DE ARAUJO 09/02/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

559.676.471-04 GILMAR CARVALHO MORAES 09/02/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2019634 em 09/02/2023 da Empresa AGROPECUARIA GFA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 25299607000145 e
protocolo DFN2349131767 - 08/02/2023. Autenticação: 50F11FE27617A714DCF23B69F54B601EC9164. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo C231000326686 e o código de segurança ZJ8n Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/06/2023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia  Secretária-Geral.

pág. 10/12Ofício 2581/2023 (129399267)         SEI 00052-00017357/2023-99 / pg. 61Ofício Nº 626/2024 - JUCIS-DF/PRESI/SG/DGD (4032331)         SEI 0024107/2024 / pg. 665



 
 
 
 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 23/015.996-6.

Declaração Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

559.676.471-04 Gilmar Carvalho Moraes 09/02/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 02/02/2023

Documento assinado eletronicamente por CAMILA MOUTINHO DE OLIVEIRA, Servidor(a)
Público(a), em 09/02/2023, às 14:03.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO702.261.211-00

Brasília. quinta-feira, 09 de fevereiro de 2023
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53600165667 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

AGROPECUARIA GFA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

TRANSFERENCIA DE SEDE PARA OUTRA UF

1

1

051

038

LUZIANIA

24 Fevereiro 2023

Nº FCN/REMP

DFE2300036381

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

23/021.182-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFE2300036381

Data

23/02/2023

524.374.691-68 JURANDIR RODRIGUES DE ARAUJO 24/02/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
AGROPECUARIA GFA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

JURANDIR RODRIGUES DE ARAUJO, brasileiro, solteiro, empresário, portadora do CPF 
524.374.691-68e RG 1095468 SPP/DF, nascida no dia 17/05/1970, natural de BRASILIA/DF, 
residente e domiciliado QSD 47 N 21 - TAGUATINGA SUL - Brasília-DF CEP 72.020-470. Único 
sócio da firma AGROPECUARIA GFA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, com o Contrato Social 
arquivado na Junta Comercial do Distrito Federal sob NIRE 5360016566-7 , CNPJ 
25.299.607/0001-45, endereço, rua 18, NUMERO 527, CHACARA 01 - SOBRADINHO II –
BRASILIA/DF – CEP 73100-540, Resolve de comum acordo e na melhor forma da Lei alterar e 
consolidar a sociedade e o fazem mediante as cláusulas seguintes: 

Cláusulas 1. Transferer a seda de UF para: QUADRA 131, SN - PARQUE INDUSTRIAL 
MINGONE - LUZIANIA-GO CEP: 72.855-131. 

Cláusulas 2. As demais clausulas permanecem inalteradas e em pleno vigor em tudo que 
não venha ao disposto da presente alteração contratual

CONSOLIDAÇAÕ CONTRATUAL
Cláusulas 1 - A sociedade gira sob o nome empresarial: QUADRA 131, SN - PARQUE 
INDUSTRIAL MINGONE - LUZIANIA-GO CEP: 72.855-131

Cláusulas 2 - Seu objeto social é CRIACAO DE BOVINOS PARA LEITE; PREPARACAO DO LEITE; 
COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E LATICINIOS.

Cláusulas 3 - A sociedade iniciou suas atividades em dia 13/07/2016 e seu prazo de duração 
é indeterminado.

Cláusulas 4 - O capital social é R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) divididos em 400.000 
(quatrocentos mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um) real cada, integralizadas em 
moeda corrente do País, integralizada em moeda corrente do Paiss, integralizada em moeda 
corrente do Pais, ficando assim distribuída:

Sócio QUOTAS % VALOR
JURANDIR RODRIGUES DE ARAUJO 400.000 100 R$ 400.000,00
Total 400.000 100 R$ 400.000,00

Cláusulas 5 - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusulas 6 -A administração da sociedade será exercida, pela sócia JURANDIR RODRIGUES DE 

ARAUJO, já qualificado, isoladamente, na qualidade de sócio administrador, com os poderes 
e atribuições de realizar todas as operações para a consecução de seu objeto social, 
representando a sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, sendo o seu 
exercício previsto neste instrumento contratual.

Cláusulas 7 - O ano social terá início a 1º de janeiro e terminará a 31 de dezembro de cada 
ano. Ao fim de cada exercício e a ele correspondente serão elaboradas com base na 
escrituração mercantil da empresa, o balanço patrimonial, as demonstrações dos lucros ou 
prejuízos acumulados e a demonstração do resultado do exercício. No primeiro 
quadrimestre seguinte ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre o 
julgamento das contas e colocação à disposição dos sócios não administradores quando for 
o caso, cabendo aos sócios, participação na proporção de suas quotas, dos lucros ou perdas 
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apuradas.

Cláusulas 8 - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Cláusulas 9 - O sócio poderá, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pro 
labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusulas 10 - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. As quotas liquidadas serão pagas em dinheiro, no prazo 
de noventa dias, a partir da liquidação, salvo acordo, ou estipulação contratual em 
contrário.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

Cláusulas 11 - O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não está(ao) 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusulas 12 - Fica eleito o foro de Brasília/DF, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, estando os sócios justos e contratados assinam este instrumento em 1 (uma) via de igual 
teor e consistência.

Brasília/DF, 16 de fevereiro de 2023.

__________________________________________
JURANDIR RODRIGUES DE ARAUJO

Sócio Administrador
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

23/021.182-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFE2300036381

Data

23/02/2023

524.374.691-68 JURANDIR RODRIGUES DE ARAUJO 24/02/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 23/021.182-8.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa AGROPECUARIA GFA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA,
de CNPJ 25.299.607/0001-45 e protocolado sob o número 23/021.182-8 em 23/02/2023, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 2029001, em 24/02/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador
CIBELLE NATHALY LUCENA DA SILVA GUEIROS.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

524.374.691-68 JURANDIR RODRIGUES DE ARAUJO 24/02/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

524.374.691-68 JURANDIR RODRIGUES DE ARAUJO 24/02/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 16/02/2023

Documento assinado eletronicamente por CIBELLE NATHALY LUCENA DA SILVA GUEIROS,
Servidor(a) Público(a), em 24/02/2023, às 10:29.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO702.261.211-00

Brasília. sexta-feira, 24 de fevereiro de 2023
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53600165667 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

AGROPECUARIA GFA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

PROCURACAO (QUANDO INSERIDA NO PROCESSO)

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

1

1

1

1

051

206

2001

2247

BRASILIA

9 Fevereiro 2023

Nº FCN/REMP

DFN2349131767

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

23/015.996-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2349131767

Data

08/02/2023

559.676.471-04 GILMAR CARVALHO MORAES 09/02/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

524.374.691-68 JURANDIR RODRIGUES DE ARAUJO 09/02/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
AGROPECUARIA GFA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRE, brasileiro, solteiro, empresária, portadora do CPF 
060.759.041-66 e CNH 06377661143 DETRAN/DF, nascido no dia 18/03/1997, natural de 
BRASILIA/DF, residente e domiciliado SRES QUADRA 4 BLOCO X CASA 56 , CRUZEIRO VELHO �
BRASILIA/DF CEP 70.648-243 ., representada por seu procurado legal Gilmar Carvalho Moraes, 
brasileiro, solteiro, contador, CPF 559.676.471-04, RG 1.270.283�SSP-DF, residente no Conj.2HI 
Rua 02 Casa 02 Novo Gama - GO CEP 72860002,

Única sócia da firma AGROPECUARIA GFA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, com o Contrato Social 

arquivado na Junta Comercial do Distrito Federal sob NIRE 5360016566-7 , CNPJ 

25.299.607/0001-45, endereço, rua 18, NUMERO 527, CHACARA 01  - SOBRADINHO II �

BRASILIA/DF � CEP 73100-540, Resolve de comum acordo e na melhor forma da Lei alterar e 

consolidar a sociedade e o fazem mediante as cláusulas seguintes:

Cláusulas 1.  Admite o sócio JURANDIR RODRIGUES DE ARAUJO, brasileiro, solteiro, empresário, 
portadora do CPF 524.374.691-68e RG 1095468 SPP/DF, nascida no dia 17/05/1970, natural de 
BRASILIA/DF, residente e domiciliado QSD 47 N 21 - TAGUATINGA SUL - Brasília-DF CEP 72.020-470.

Cláusulas 5.  Retira-se da sociedade o sócio GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRE,  já qualificada 
acima, a qual cede e transfere suas 90.000(noventa mil) quotas do capital social com valor 
unitário de R$ 1.00 (um) real cada, totalizando o valor de R$ 90.000,00(noventa mil reais), para 
a sócio admitido JURANDIR RODRIGUES DE ARAUJO, já qualificado acima, dando plena razão e total 
quitação sobre as mesmas.

Cláusulas 6. Altera-se o capital social de R$ 90.000,00(noventa mil reais) divididos em 90.000 
(noventa mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um) real cada, totalmente integralizada em 
moeda corrente do Pais, passando para  R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) divididos em 
400.000 (quatrocentos mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um) real cada, integralizadas 
em moeda corrente do País, integralizada em moeda corrente do Pais, ficando assim 
distribuída:

Sócio QUOTAS % VALOR
JURANDIR RODRIGUES DE ARAUJO 400.000 100 R$ 400.000,00
Total 400.000 100 R$ 400.000,00

Cláusulas 7. A administração da sociedade será exercida, pelo sócio JURANDIR RODRIGUES DE 

ARAUJO, já qualificado, isoladamente, na qualidade de sócio administrador, com os poderes e 
atribuições de realizar todas as operações para a consecução de seu objeto social, 
representando a sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, sendo o seu exercício 
previsto neste instrumento contratual.

Cláusulas 8. O sócio administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
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de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusulas 9. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusulas 10 As demais clausulas permanecem inalteradas e em pleno vigor em tudo que não 
venha ao disposto da presente alteração contratual

CONSOLIDAÇAÕ CONTRATUAL
Cláusulas 1 - A sociedade gira sob o nome empresarial: AGROPECUARIA GFA INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA, com sede na rua 18, NUMERO 527, CHACARA 01  - SOBRADINHO II �
BRASILIA/DF � CEP 73100-540

Cláusulas 2 - Seu objeto social é CRIACAO DE BOVINOS PARA LEITE; PREPARACAO DO LEITE; 

COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E LATICINIOS.

Cláusulas 3 - A sociedade iniciou suas atividades em dia 13/07/2016 e seu prazo de duração é 
indeterminado.

Cláusulas 4 - O capital social é R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) divididos em 400.000 
(quatrocentos mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um) real cada, integralizadas em moeda 
corrente do País, integralizada em moeda corrente do Paiss, integralizada em moeda corrente 
do Pais, ficando assim distribuída:

Sócio QUOTAS % VALOR
JURANDIR RODRIGUES DE ARAUJO 400.000 100 R$ 400.000,00
Total 400.000 100 R$ 400.000,00

Cláusulas 5 - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusulas 6 -A administração da sociedade será exercida, pela sócia JURANDIR RODRIGUES DE 

ARAUJO, já qualificado, isoladamente, na qualidade de sócio administrador, com os poderes e 
atribuições de realizar todas as operações para a consecução de seu objeto social, 
representando a sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, sendo o seu exercício 
previsto neste instrumento contratual.

Cláusulas 7 - O ano social terá início a 1º de janeiro e terminará a 31 de dezembro de cada ano. 
Ao fim de cada exercício e a ele correspondente serão elaboradas com base na escrituração 
mercantil da empresa, o balanço patrimonial, as demonstrações dos lucros ou prejuízos 
acumulados e a demonstração do resultado do exercício. No primeiro quadrimestre seguinte ao 
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre o julgamento das contas e colocação à 
disposição dos sócios não administradores quando for o caso, cabendo aos sócios, participação 
na proporção de suas quotas, dos lucros ou perdas apuradas.

Cláusulas 8 - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Cláusulas 9 - O sócio poderá, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de �pro 
labore�, observadas as disposições regulamentares pertinentes.
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Cláusulas 10 - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. As quotas liquidadas serão pagas em dinheiro, no prazo de noventa dias, a partir da 
liquidação, salvo acordo, ou estipulação contratual em contrário.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio.

Cláusulas 11 - O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não está(ao) 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade.

Cláusulas 12 - Fica eleito o foro de Brasília/DF, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato.

E, estando os sócios justos e contratados assinam este instrumento em 1 (uma) via de igual teor 
e consistência.

Brasília/DF, 02 de fevereiro de 2023.

__________________________________________
JURANDIR RODRIGUES DE ARAUJO

Sócio Administrador

_______________________________________
GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRE

Socio Retirante representado por procurador Gilmar Carvalho Moraes
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

23/015.996-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2349131767

Data

08/02/2023

559.676.471-04 GILMAR CARVALHO MORAES 09/02/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

524.374.691-68 JURANDIR RODRIGUES DE ARAUJO 09/02/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

Brasilia, 09 de fevereiro de 2023.

Eu, GILMAR CARVALHO MORAES, BRASILEIRA, SOLTEIRO, CONTADOR,

DATA DE NASCIMENTO 18/08/1971, RG Nº 1.270.283 SSP-DF, CPF 559.676.471-

04, CONJUNTO 02 HI RUA 2, Nº SN, BAIRRO NUCLEO HABITACIONAL NOVO GAMA,

CEP 72860-002, NOVO GAMA - GO, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os

documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital

na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS

E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Gilmar Carvalho Moraes
Assinatura Eletrônica Avançada
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PROCURAÇÃO

OUTORGANTE(s):

GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRE, brasileiro, solteiro, empresária, portadora do CPF 
060.759.041-66 e CNH 06377661143 DETRAN/DF, nascido no dia 18/03/1997, natural de 
BRASÍLIA/DF, residente e domiciliado SRES QUADRA 4 BLOCO X CASA 56 , CRUZEIRO 
VELHO – BRASILIA/DF CEP 70.648-243 .

OUTORGADO(s):

Gilmar Carvalho Moraes, brasileiro, solteiro, contador, CPF 559.676.471-04, RG 1.270.283–
SSP DF, residente no Conj.2HI Rua 02 Casa 02 Novo Gama - GO CEP 72860002, e-mail: 
gilconecta@gmail.com. Por este instrumento público, o(s) outorgante(s) constitui(em) 
procurador o(s) outorgado(s), a quem confere poderes específicos para assinar 
requerimentos/capa de processo e ato de constituição/alteração da sociedade 
AGROPECUARIA GFA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, em todos os termos e condições, 
perante o sócio GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRE, que cede e transfere suas 90.000 (noventa 
mil) quotas no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil de reais), para o sócio JURANDIR 
RODRIGUES DE ARAUJO, assinar a declaração do art. 1011 da lei 10.406/2002, assinar 
declaração de enquadramento como ME ou EPP e outros documentos necessários à 
efetivação do ato empresarial em nome do(s) outorgante (s), praticados com o uso de 
certificação digital, a ser(em) apresentado(s) para arquivamento perante a Junta Comercial, 
Industrial e Serviços do Estado do Distrito Federal (Jucis-DF), vedado o substabelecimento a 
terceiros dos poderes ora conferidos.

       Brasília-DF, 07 de fevereiro de 2023.
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

23/015.996-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2349131767

Data

08/02/2023

559.676.471-04 GILMAR CARVALHO MORAES 09/02/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

524.374.691-68 JURANDIR RODRIGUES DE ARAUJO 09/02/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 23/015.996-6.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa AGROPECUARIA GFA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA,
de CNPJ 25.299.607/0001-45 e protocolado sob o número 23/015.996-6 em 08/02/2023, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 2019634, em 09/02/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador
CAMILA MOUTINHO DE OLIVEIRA.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

559.676.471-04 GILMAR CARVALHO MORAES 09/02/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

524.374.691-68 JURANDIR RODRIGUES DE ARAUJO 09/02/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

559.676.471-04 GILMAR CARVALHO MORAES 09/02/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

524.374.691-68 JURANDIR RODRIGUES DE ARAUJO 09/02/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

524.374.691-68 JURANDIR RODRIGUES DE ARAUJO 09/02/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

559.676.471-04 GILMAR CARVALHO MORAES 09/02/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 23/015.996-6.

Declaração Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

559.676.471-04 Gilmar Carvalho Moraes 09/02/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 02/02/2023

Documento assinado eletronicamente por CAMILA MOUTINHO DE OLIVEIRA, Servidor(a)
Público(a), em 09/02/2023, às 14:03.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO702.261.211-00

Brasília. quinta-feira, 09 de fevereiro de 2023
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15/12/23, 14:18 JUCIS-DF

hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/print.php?track=9XQ-WB6-WB25 1/1

Assunto: Responde solicitação contida no OF. 2182
ID de rastr.: 9XQ-WB6-WB25
Status do ticket: Aguardando resposta do usuário
Criado em: 13-12-2023 14:20:04
Atualizado: 15-12-2023 14:17:07
Último remetente: Atendente 47 - NUPROT
Categoria: Ofícios
Tempo Dedicado: 00:06:49
IP: 10.230.70.15
E-mail: dp5-cartorio@pcdf.df.gov.br
Nome e Sobrenome:Kamila Lago de Sá

Em atenção à solicitação contida no Ofício nº 2182/2023-JUCIS-DF/PRESI/CH/AGDOC, vinculado ao processo Sei
nº: 00052-00017357/2023-99 encaminho o Ofício nº 2851/2023-05ªDP e documentos correlacionados.
Att.

Kamila Rosa de Oliveira Batista do Lago de Sá
Escrivã de Polícia
05ª Delegacia de Polícia
(61 )3207-6717;3207-6658 e-mail: dp5-cartorio@pcdf.df.gov.br

Data: 15-12-2023 14:17:07
Nome e Sobrenome:Atendente 47 - NUPROT

Prezado(a), boa tarde.

Confirmo o recebimento do ofício, daremos as devidas tratativas.

Att.
Assessoria de Gestão Documental – JUCIS/DF

--- Fim do ticket ---
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Chefia de Gabinete
Assessoria de Gestão Documental

 

Despacho  ̶  JUCIS-DF/PRESI/CH/AGDOC Brasília, 15 de dezembro de 2023.
 

À Presidência.

Assunto: Resposta ao Ofício 2581 (126725967)

Senhor Presidente,

 

Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me a Vossa Senhoria para encaminhar-lhe o
O9cio 2581/2023 (129399267) e Demais documentos (129399456), oriundo da PCDF, em resposta ao
O9cio 2182/2023 (126725967), o qual solicitou cópia integral dos autos referentes a OCORRENCIA
nº 5603/2023-05 e qualquer outras atualizações.

 

À vista disso, encaminho para apreciação e providências que se fizerem necessárias.

 

Atenciosamente,

 

Meirielly Gosaves

Assessor(a)

 

Ciente e de acordo,

Mateus Teixeira

Chefe da Assessoria de Gestão Documental

 

Documento assinado eletronicamente por MATEUS ALVES TEIXEIRA - Matr.0283647-5, Chefe da
Assessoria de Gestão Documental, em 18/12/2023, às 09:15, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 129400097 código CRC= A238FB93.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
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Setor de Autarquias Sul, Quadra 02, Lote 01/A s/n - Bairro Asa Sul - CEP 70770-020 -
Telefone(s):

Sítio  - jucis.df.gov.br

00052-00017357/2023-99 Doc. SEI/GDF 129400097
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Presidência
 

Despacho  ̶  JUCIS-DF/PRESI Brasília, 25 de abril de 2024.
 

À Assessoria de Gestão Documental (AGDOC),

Assunto: certificação de decurso de prazo.

1. Cumprimentando-a cordialmente, considerando o disposto no ar4go 115 da Instrução
Norma4va nº 81, solicito que cer4fique nos autos o cumprimento do prazo es4pulado para
manifestação das partes.

2. Após a devida certificação, determino o prosseguimento do feito.

 

Atenciosamente,

JOSÉ FERNANDO FERREIRA DA SILVA
Presidente Substituto JUCIS/DF

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ FERNANDO FERREIRA DA SILVA -
Matr.0279946-4, Presidente da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
substituto(a), em 25/04/2024, às 22:04, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 139408748 código CRC= 80248B1A.
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Chefia de Gabinete
Assessoria de Gestão Documental

 

Despacho  ̶  JUCIS-DF/PRESI/CH/AGDOC Brasília, 26 de abril de 2024.
 

À Secretaria Geral, 

Assunto: Decurso de prazo.
Ref.: Sustação liminar dos efeitos do ATO 230159966, registrado sob o nº 2019634, em 09/02/2023,
da pessoa jurídica AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. CNPJ: 25.299.607/0001-45,
em que houve a exclusão do Sr. GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRÉ, CPF 060.759.041-66, bem como os
atos subsequentes.
 

Senhora Secretária-Geral,

 

Cumprimentando-a cordialmente, dirijo-me a Vossa Senhoria, considerando o disposto
no § 2º do ar>go 115 da Instrução Norma>va nº 81, para res>tuir os autos, tendo em vista a ausência
de manifestação das partes interessadas, sócios da empresa AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E
COMÉRCIO LTDA - CNPJ: 25.299.607/0001-45, no>ficados em 29/06/2023 e 14/11/2023, conforme
comprovantes de envio (116420662 e 127005887). 

Além disso,  encaminho para conhecimento as seguintes manifestações:  

Receita Federal do Brasil - Oficio Nº 3224/2023-ECAD/DRF-ANÁPOLIS/RFB
(127725180),   e

Quinta Delegacia de Policia - OFÍCIO Nº 2851/2023-05ª DP (129399267).

 

Feitas as considerações, permaneço à disposição para outros esclarecimentos.

 

Atenciosamente,

Adriana Freitas de Oliveira

Chefe da Assessoria de Gestão Documental ​

Documento assinado eletronicamente por ADRIANA FREITAS DE OLIVEIRA - Matr.284290-4,
Chefe da Assessoria de Gestão Documental, em 26/04/2024, às 12:45, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 139481233 código CRC= 3D539C7B.
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Presidência
Secretaria Geral

 

Despacho  ̶  JUCIS-DF/PRESI/SG Brasília, 30 de abril de 2024.
 

À Assessoria Jurídico Legislativa (AJL),

Assunto: Decurso de prazo - Sustação liminar dos efeitos do ATO 230159966, registrado sob o nº
2019634, em 09/02/2023, da pessoa jurídica AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 25.299.607/0001-45, em que houve a exclusão do Sr. GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRÉ,
CPF 060.759.041-66, bem como os atos subsequentes.

Senhor Chefe, 

 

Cumprimentando-o cordialmente, reporto-me ao Despacho JUCIS-DF/CH/AGDOC (SEI
nº 139481233), que certifica o decurso do prazo sem manifestação das partes.

Ademais, encaminho para conhecimento as seguintes manifestações:  

1. Receita Federal do Brasil - Oficio Nº 3224/2023-ECAD/DRF-
ANÁPOLIS/RFB (127725180),  e 

2. Quinta Delegacia de Policia - OFÍCIO Nº 2851/2023-05ª DP (129399267).

Em virtude disso, encaminho os presentes autos para pronunciamento jurídico, nos
termos do artigo 115 da Instrução Normativa nº 81/2020.

 

Atenciosamente,

 

Fabianne Fonseca

Secretária-Geral 

 

Documento assinado eletronicamente por FABIANNE RAISSA DA FONSECA - Matr.0284521-0,
Secretário(a) Geral, em 30/04/2024, às 11:01, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 139720017 código CRC= 227DCF31.
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Presidência
Assessoria Jurídico-Legislativa

 

Nota Técnica N.º 135/2024 - JUCIS-DF/PRESI/AJL Brasília-DF, 23 de setembro de 2024.

Sra. Presidente,

Assunto: Cancelamento de ato fraudulento.

1. CONTEXTO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO.
CANCELAMENTO DE ATOS
ARQUIVADOS. FRAUDE DE TERCEIROS.

 

2. RELATO

2.1. Trata-se de O5cio nº 1254/2023 (Sei nº 115259742), Protocolo nº 1260432/2023-05ª
DP, Ocorrência nº 5603/2023-05 DP, (Sei nº 115259920), oriundo da 5ª Delegacia de Polícia do Distrito
Federal, que relata denúncia realizada pelo Sr. Gabriel Sousa Fayad André, inscrito no CPF sob o nº
060.759.041-66.

2.2. Em apertada síntese, o autor, alega que houve fraude em sua exclusão do quadro
societário da empresa AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 25.299.607/0001-45, com o seguinte teor:

 

Informou que é sócio proprietário da empresa AGROPECUÁRIA GFA
INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. CNPJ: 25.299.607/0001-45, com sede na RUA
18, NÚMERO 527, CHÁCARA OI. SOBRADINHO ll/DF, Que na data do dia
06/05/2023, recebeu uma mensagem de uma empresa cobrando uma nota
fiscal em que o declarante afirmou não ter realizador que hoje, dia
13/06/2023, foi consultar os dados de sua empresa e percebeu que não
estava mais como sócios que foi ao cartório verificar o que ocorreu e
tomou conhecimento da procuração do dia 07 de fevereiro de 2023 onde o
declarante GABRIEL supostamente consNtuiu GILMAR CARVALHO MORAES
como seu procurador que no cartório, tomou conhecimento que a
procuração teria um carimbo falso do 3º oficio de notas e uma escrevente
nomeada que se chama MARCA CLARETE DA SILVA FARIA, que não é
escrevente do cartórios que o declarante solicitou a papelada da alteração
contratual. bem como todos os documentos perNnentes à
AGROPECUARIAI então, o declarante descobriu que sem o seu
conhecimento e autorização no dia 02/02/2023. O contador GILMAR
CARVALHO MORAES CPF:559.676.471-04. UNlizando uma falsa procuração
supostamente assinada pelo comunicante e com reconhecimento de
firma feito pelo Cartório do 3º O5cio de Notas e Protestos de Títulos de
Brasília, localizado no SCS Quadra 8, 140 D - Brasília/DF. Transferiu a
propriedade da empresa para a pessoa de JURANDIR RODRIGUES DE
ARAUJO com CPF 524.374.691-68. INCLUSIVE. que a empresa teve alteração
de endereço para LUZIANIA/GO. O comunicante afirma que não conhece
tais pessoas, não fez nenhuma alteração contratual. Tampouco alterou
endereço de sua empresa, afirmando ter sido víNma de uma fraude.
Informa ainda. que ficou sabendo que o contador GILMAR CARVALHO
MORAES, tem envolvimento com várias fraudes. Neste ato. o comunicante
manifesta interesse em representar criminalmente em desfavor do autor.
A documentação foi apresentada e nada mais foi informado.

 

2.3. Os autos vieram instruídos com diversos documentos e atos aos quais destacamos:

Nota Técnica 135 (151724496)         SEI 00052-00017357/2023-99 / pg. 99Ofício Nº 626/2024 - JUCIS-DF/PRESI/SG/DGD (4032331)         SEI 0024107/2024 / pg. 703



 

a) Ofício nº 1254/2023 da 5° Delegacia de Policia (SEI nº 115259742);

b) Boletim de Ocorrência nº 5603/2023-05 (SEI nº 115259920);

c) Despacho da Presidência determinando a sustação liminar dos atos das
empresas (SEI nº 115667383);

d) Notificação para manifestação das partes interessadas (SEI nº 116420662);

e) Manifestação da Assessoria Jurídica Legislativa (SEI nº 124563405);

f) Despacho da Presidência determinando (SEI nº 124580601);

Em atenção ao Despacho ̶JUCIS-DF/PRESI/AJL (124563405), encaminho os
presentes autos para: a) Que seja oficiado a 5ª Delegacia de Polícia do
Distrito Federal para encaminhar cópia integral dos autos referentes ao
O5cio nº 1254/2023 (115259742), Protocolo nº 1260432/2023-05ª DP, Ref.:
OCORRENCIA nº 5603/2023-05; b) Que seja noNficado o Sr. GABRIEL
SOUSA FAYAD ANDRÉ, inscrito no CPF sob o nº 060.759.041-66, para
conhecimento da decisão de sustação liminar do ato indicado
(115667383) e para apresentar documentação sobre o objeto da
denuncia; c) Diante da mudança de endereço da empresa para o estado
de Goiás, que seja oficiado a JUNTA COMERCIAL DE GOIÁS, para
conhecimento do processo que tramita perante essa JUCIS/DF e o
comparNlhamento de informações sobre a empresa AGROPECUÁRIA GFA
INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA., CNPJ: 25.299.607/0001-45 d) Que seja
oficiado ao Conselho Federal de Contabilidade quanto ao objeto deste
processo, informando sobre possíveis atos ilícitos realizados pelo
contador, Sr. Gilmar Carvalho Moraes, brasileiro, solteiro, contador, CPF
559.676.471-04, RG 1.270.283 SSP-DF, residente no Conj.2HI Rua 02 Casa
02 Novo Gama - GO CEP 72860002; e) Que seja oficiado a Receita Federal
do Brasil para ciência. Após o envio dos o5cios supracitados e decurso do
prazo para resposta, retornem os autos a esta presidência.

                          g) O5cios de noNficação (SEI nº 126725967, 126727411, 126728720,
126731697 e 126732965);

h) Ficha cadastral e atos da empresa AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E
COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 25.299.607/0001-45 (SEI nº 129399267);

i) Resposta do O5cio 2187/2023 (SEI nº 127725180 e 127725697) e O5cio
2182/2023 (SEI nº 129399267, 129399456 e 129399961);

 

2.4. Esta Assessoria Jurídica Especializada - AJL, ao examinar o ato impugnado arquivado,
verificou que o documento contém assinaturas com selo extrajudicial de número de verificação
TJDFT202300347019930TVSL.

2.5. Analisando a consistência do selo, não se encontrou a autenticidade necessária.

2.6. Não houve manifestação dos interessados (SEI nº 139481233).

2.7. Este é o relatório.
 

3. FUNDAMENTOS JURÍDICOS

3.1. Inicialmente cumpre destacar que a situação que tem como consequência o
cancelamento de ato registrado perante esta Junta Comercial, é precedida de processo administraNvo,
que guarda estrita consonância com a ordem jurídica pátria. Importando desta forma, além da
obediência ao devido processo legal, a fundamentação de todas as suas decisões. Para melhor tratar
do tema, dividiremos a fundamentação nos tópicos específicos abaixo.

 

3.1.1. Dos atos Impugnados:

3.1.2. O BoleNm de Ocorrências foi registrado no dia 13 de junho de 2023, após o interessado
receber mensagens de cobrança das quais não Nnha conhecimento. Ao verificar os dados de sua
empresa, constatou que não estava mais vinculado como sócio.

3.1.3. Imediatamente, o requerente dirigiu-se ao cartório e descobriu que o Sr. Gilmar
Carvalho Moraes, inscrito no CPF nº 559.676.471-04, uNlizou uma procuração falsa, supostamente
assinada pelo comunicante e com reconhecimento de firma feito pelo Cartório do 3º O5cio de Notas e
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Protestos de Títulos de Brasília, localizado na SCS Quadra 8, 140 D - Brasília/DF, para reNrar o
comunicante dos quadros de sócio administrador da empresa e admiNr o Sr. Jurandir Rodrigues de
Araujo, inscrito no CPF sob o nº 524.374.691-68. Vejamos:
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3.2. A autenNcidade do selo não pôde ser confirmada, uma vez que o código de verificação
TJDFT202300347019930TVSL não foi localizado na base de dados, conforme evidenciado no site do
TJDFT:
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3.3. A falta de validação do selo compromete a legalidade e a validade do documento em
questão. A ausência de confirmação por parte do TJDFT inviabiliza a segurança jurídica necessária
para a eficácia do ato, tornando-o passível de nulidade.

3.4. É importante destacar que, após a realização do ato supostamente fraudulento que
resultou na reNrada do Sr. Gabriel Sousa Fayad André do quadro de sócios da empresa, ocorreu uma
nova alteração. Nessa nova alteração, a empresa teve sua sede transferida para o endereço: QUADRA
131, SN - PARQUE INDUSTRIAL MINGONE - LUZIANIA-GO CEP: 72.855-131.
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3.5. Tal mudança levanta sérias questões jurídicas, uma vez que a transferência de
propriedade em decorrência de um ato viciado por fraude pode ser considerada nula. O Código Civil
Brasileiro, estabelece que um negócio jurídico é anulável, entre outros moNvos, por vício resultante de
fraude. Isso implica que qualquer alteração que tenha ocorrido, com base ou após, um ato
fraudulento deve ser considerada sem efeito, preservando, assim, a segurança jurídica e os direitos
dos sócios prejudicados.

3.6. No caso em análise, o fato da assinatura da procuração que consNtuiu o Sr. Gilmar
Carvalho Moraes ter sido adulterada, por si só, já é suficiente para a configuração da fraude no ato.  

3.7. Considerando o exposto, é importante examinar os seguintes arNgos do Código Penal
Brasileiro:

 

Art. 298 Falsificar, total ou parcialmente, um documento parNcular ou
alterar um documento particular verdadeiro.

Art. 299 OmiNr, em documento público ou parNcular, uma declaração que
deveria constar; ou inserir ou fazer inserir uma declaração falsa ou diversa
da que deveria ser escrita, com o objeNvo de prejudicar um direito, criar
uma obrigação ou alterar a verdade sobre um fato juridicamente
relevante.

 

3.8. Além disso, é fundamental considerar as disposições do Código Civil Brasileiro que
sustentam a nulidade de atos praNcados com vícios de consenNmento, reforçando que atos
constitutivos de sociedades devem ser pautados pela verdade e pela boa-fé:

 

Art. 171. Além dos casos expressamente declarados na lei, é anulável o
negócio jurídico:

I - por incapacidade relativa do agente;

II - por vício resultante de erro, dolo, coação, estado de perigo, lesão ou
fraude contra credores.

 

3.9. A Junta Comercial do Distrito Federal (JUCIS-DF) atua conforme as disposições da Lei de
Registro Público de Empresas (Lei 8.934/1994), que estabelece os procedimentos para o registro de
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atos empresariais. GaranNndo segurança jurídica dos registros, enfaNzando a necessidade de que
todos os atos sejam realizados de acordo com a lei.

3.10. Logo, examinando os documentos apresentados, há fortes indícios que confirmam a
alegação de fraude no ato de reNrada do Sr. Gabriel Sousa Fayad André, inscrito no CPF sob o nº
060.759.041-66, do quadro societário da empresa AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 25.299.607/0001-45, NIRE: .

3.11. Diante das evidências e das disposições legais mencionadas, o cancelamento do ato é
a medida adequada a ser adotada, a fim de restabelecer a legalidade e a conformidade do registro
societário.

 

4. CONCLUSÃO

4.1. Considerando os fatos apresentados, a Assessoria Jurídica Legislativa - AJL, OPINA:

 

a) Que a PRESIDÊNCIA, com base no Art. 40 do Decreto Presidencial nº
1.800/1996 e no Art. 115 da IN DREI nº 81:

a.1) Determine o CANCELAMENTO DO ATO, que reNrou o Sr. Gabriel
Sousa Fayad André, inscrito no CPF sob o nº 060.759.041-66, do
quadro societário da empresa AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E
COMÉRCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob nº 25.299.607/0001-45, NIRE: 5360016566-7;

a.2) A noNficação da pessoa jurídica AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E
COMÉRCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob
nº 25.299.607/0001-45, NIRE: 5360016566-7 e do sócio reNrante Sr.
Gabriel Sousa Fayad André, inscrito no CPF sob o nº 060.759.041-
66 (víNma) e Sr. Jurandir Rodrigues de Araujo, inscrito no CPF sob o nº
524.374.691-68, sócio admitido;

a.3) A publicização da decisão de cancelamento;

 

b) Após o cancelamento dos atos, comunique as fraudes às autoridades
mencionadas no §1º, Art. 40 do Decreto Presidencial nº 1.800/1994:

b.1) Oficie a 5º Delegacia da Polícia Civil do Distrito Federal e a
Delegacia de Crimes CibernéNcos do Distrito Federal para conhecimento
fatos narrados neste processo administraNvo (lato senso) e tomarem as
decisões que julgarem de direito, comunicando, SEMPRE, das conclusões
a esta Junta Comercial;

b.2) Oficie a JUNTA COMERCIAL DE GOIÁS, para conhecimento do
cancelamento do ato e o comparNlhamento de informações sobre a
empresa  AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA., CNPJ:
25.299.607/0001-45;

b.3)  Oficie o Conselho Federal de Contabilidade quanto a decisão deste
processo, informando sobre possíveis atos ilícitos realizados
pelo contador, Sr. Gilmar Carvalho Moraes, brasileiro, solteiro, contador,
CPF 559.676.471-04, RG 1.270.283 SSP-DF, residente no Conj.2HI Rua 02
Casa 02 Novo Gama - GO CEP 72860002;

b.2) Oficie à Corregedoria de JusNça do Distrito Federal sobre a
existência de fraudes em selos cartoriais. Encaminhe cópias dos atos
conNdos no processo administraNvo e solicite que todas as decisões
relacionadas ao fato sejam informadas à entidade;

b.3) Oficie as autoridades fazendárias, incluindo a Receita Federal do
Brasil, a Receita Fazendária do Distrito Federal e o Conselho de Controle
de Atividades Financeiras (COAF);

b.4) Oficie o Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios.
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Esta é a manifestação.

s.m.j.

Documento assinado eletronicamente por DANILO RAFAEL DA SILVA MERGULHÃO -
Matr.0283441-3, Chefe da Assessoria Jurídico-Legislativa, em 24/09/2024, às 23:17, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do
Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 151724496 código CRC= D8CF5123.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
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Telefone(s):
Sítio  - jucis.df.gov.br
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 
Presidência

 

 

 

Decisão n.º 16/2024 - JUCIS-DF/PRESI Brasília-DF, 30 de setembro de 2024.

Processo SEI/GDF n.º: 00052-00017357/2023-99

 

1. Trata-se de comunicação oriunda da Polícia Civil do Distrito Federal que, por meio do OFÍCIO
Nº1254/2023-05ª DP (SEI nº 115259742), comunica que o Sr. Sr. GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRÉ
registrou a Ocorrência Policial nº 5.603/2023-0-5ªDP, alegando que houve fraude quando da exclusão
do seu nome do quadro societário da empresa a AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 25.299.607/0001-45.

2. Instaurado o procedimento de cancelamento administraAvo de ato (SEI nº  115667383), foi
determinada a sustação liminar dos efeitos dos atos da  pessoa jurídica AGROPECUÁRIA GFA
INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. CNPJ: 25.299.607/0001-45, em que houve a exclusão do sr. GABRIEL
SOUSA FAYAD ANDRÉ, CPF 060.759.041-66, bem como os atos subsequentes, até a finalização do
procedimento, e determinada a inAmação das pessoas que figuraram no ato impugnado, conforme
dispõe o artigo 115, § 4º da IN 81/DREI.

3. Devidamente noAficados os interessados (116420662 e 127005887), o prazo para
apresentação de manifestação transcorreu in albis, conforme consignado no Despacho - JUCIS-
DF/PRESI/SG (139720017).

4. Ainda, foi apresentada resposta aos oIcios enviados por esta Autarquia, por parte da Receita
Federal do Brasil - Oficio Nº 3224/2023-ECAD/DRF-ANÁPOLIS/RFB (127725180), e Quinta Delegacia
de Polícia - OFÍCIO Nº 2851/2023-05ª DP (129399267).

5. De tal modo, os autos foram remeAdos à Assessoria Jurídico-LegislaAva para
pronunciamento, exarando a Nota Técnica N.º 135/2024 - JUCIS-DF/PRESI/AJL (SEI nº 151724496), que
adoto como razão de decidir e transcrevo abaixo trecho dos fundamentos jurídicos e a conclusão:

 

 

A Junta Comercial do Distrito Federal (JUCIS-DF) atua conforme as
disposições da Lei de Registro Público de Empresas (Lei 8.934/1994), que
estabelece os procedimentos para o registro de atos empresariais.
GaranAndo segurança jurídica dos registros, enfaAzando a necessidade de
que todos os atos sejam realizados de acordo com a lei.

Logo, examinando os documentos apresentados, há fortes indícios que
confirmam a alegação de fraude no ato de reArada do Sr. Gabriel Sousa
Fayad André, inscrito no CPF sob o nº 060.759.041-66, do quadro societário
da empresa AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, pessoa
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jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 25.299.607/0001-45,
NIRE: .

Diante das evidências e das disposições legais mencionadas, o
cancelamento do ato é a medida adequada a ser adotada, a fim de
restabelecer a legalidade e a conformidade do registro societário.

 

Considerando os fatos apresentados, a Assessoria Jurídica LegislaAva -
AJL, OPINA:

 

a) Que a PRESIDÊNCIA, com base no Art. 40 do Decreto Presidencial nº
1.800/1996 e no Art. 115 da IN DREI nº 81:

a.1) Determine o CANCELAMENTO DO ATO, que reArou o Sr. Gabriel Sousa
Fayad André, inscrito no CPF sob o nº 060.759.041-66, do quadro societário
da empresa AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 25.299.607/0001-45,
NIRE: 5360016566-7;

a.2) A noAficação da pessoa jurídica AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E
COMÉRCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob
nº 25.299.607/0001-45, NIRE: 5360016566-7 e do sócio reArante Sr. Gabriel
Sousa Fayad André, inscrito no CPF sob o nº 060.759.041-66 (víAma)
e Sr. Jurandir Rodrigues de Araujo, inscrito no CPF sob o nº 524.374.691-68,
sócio admitido;

a.3) A publicização da decisão de cancelamento;

 

b) Após o cancelamento dos atos, comunique as fraudes às autoridades
mencionadas no §1º, Art. 40 do Decreto Presidencial nº 1.800/1994:

b.1) Oficie a 5º Delegacia da Polícia Civil do Distrito Federal e a Delegacia
de Crimes CibernéAcos do Distrito Federal para conhecimento fatos
narrados neste processo administraAvo ( lato senso) e tomarem as
decisões que julgarem de direito, comunicando, SEMPRE, das conclusões a
esta Junta Comercial;

b.2) Oficie a JUNTA COMERCIAL DE GOIÁS, para conhecimento do
cancelamento do ato e o comparAlhamento de informações sobre a
empresa  AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA., CNPJ:
25.299.607/0001-45;

b.3)  Oficie o Conselho Federal de Contabilidade quanto a decisão deste
processo, informando sobre possíveis atos ilícitos realizados
pelo contador, Sr. Gilmar Carvalho Moraes, brasileiro, solteiro, contador,
CPF 559.676.471-04, RG 1.270.283 SSP-DF, residente no Conj.2HI Rua 02
Casa 02 Novo Gama - GO CEP 72860002;

b.2) Oficie à Corregedoria de JusAça do Distrito Federal sobre a existência
de fraudes em selos cartoriais. Encaminhe cópias dos atos conAdos no
processo administraAvo e solicite que todas as decisões relacionadas ao
fato sejam informadas à entidade;

b.3) Oficie as autoridades fazendárias, incluindo a Receita Federal do
Brasil, a Receita Fazendária do Distrito Federal e o Conselho de Controle
de Atividades Financeiras (COAF);

b.4) Oficie o Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios.

 

6. Conforme consignado na manifestação da douta Assessoria Jurídico-legislaAva desta
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autarquia, os elementos apresentam indícios de fraude, uma vez que o requerente teve o seu
nome reArado do quadro societário da empresa AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA,
inscrita no CNPJ sob nº 25.299.607/0001-45 por meio ato registrado sob o nº 2019634 em 09/02/2023.

7. Por meio do supracitado ato, houve a reArada do Sr. GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRE com
a cessão e transferência das suas 90.000 (noventa mil) quotas do capital social com valor unitário de
R$ 1.00 (um) real cada para o Sr. JURANDIR RODRIGUES DE ARAUJO, sócio/administrador admiAdo no
mesmo ato.

8. A alteração contratual quesAonada foi apresentada com a assinatura do Sr. Gilmar Carvalho
Moraes na figura de representante legal do Sr. GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRE. Para tanto, foi
apresentada procuração com reconhecimento de firma por AUTENTICIDADE perante o 3º OIcio de
Notas e Protestos de Títulos de Brasília, sob o nº TJDFT202300347019930TVSL. Contudo, em consulta
ao site do TJDFT não foi possível verificar a AUTENTICIDADE do selo da assinatura.

9. Ainda, após a realização do ato supostamente fraudulento que resultou na reArada do Sr.
Gabriel Sousa Fayad André do quadro de sócios da empresa, ocorreu uma nova alteração contratual,
com a transferência da sede da empresa para o Estado de Goiás, datada de 24/02/2023.

10. Importante consignar que no dia 13 de junho de 2023, após o interessado receber mensagens
de cobrança das quais não Anha conhecimento, constatou que havia sido reArado do quadro societário
da empresa em tela. Diante de tais fatos, o requerente dirigiu-se ao cartório e descobriu que o Sr.
Gilmar Carvalho Moraes, inscrito no CPF nº 559.676.471-04, uAlizou uma
procuração falsa supostamente assinada pelo Sr. GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRE com reconhecimento
de firma feito pelo Cartório do 3º Ofício de Notas e Protestos de Títulos de Brasília.

11. O ato quesAonado foi registrado perante esta Autarquia em 09/02/2023. Contudo, nos termos
do OIcio Circular nº 017/2022 CRCDF, datado de 21/12/2022 e na PUBLICAÇÃO DE PENALIDADES DE
NATUREZA DISCIPLINAR (link site CRCDF), foi imposta a penalidade de Suspensão do Exercício
Profissional ao sr. Gilmar Carvalho Moraes, CRCDF-021014/O, Técnico em Contabilidade, pelo período
de 12 meses e censura pública, de modo que o período de suspensão iniciou-se em 20/12/2022 com
duração até 20/12/2023. Portanto, na data de registro do ato quesAonado (09/02/2023) o Sr. Gilmar
Carvalho Moraes estava em período de suspensão do exercício profissional, de modo que estava
impedido da práAca de atos de natureza contábil durante o referido período. Conforme se verifica da
leitura do ato questionado, o Sr. Gilmar Carvalho de Moraes se apresentou como contador.

12. Diante das razões de fato e direito acima expostas, DETERMINO o cancelamento dos atos
registrados perante esta Autarquia a parAr exclusão do Sr. GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRÉ,
CPF 060.759.041-66, do quadro societário da empresa AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO
LTDA, CNPJ: 25.299.607/0001-45, NIRE 5360016566-7, registrado em 09/02/2023, sob o nº 2019634,
protocolo 230159966, retornando o cadastro ao status anterior ao referido ato.

13. Cumpra-se. 

13.1. Notifiquem-se as partes interessadas.

13.2. Oficie a 5º Delegacia da Polícia Civil do Distrito Federal e a Delegacia de Crimes
CibernéAcos do Distrito Federal para conhecimento dos fatos narrados neste processo administraAvo
(lato senso) e tomada das decisões que julgarem de direito, comunicando, SEMPRE, das conclusões a
esta Junta Comercial;

13.3. Oficie a JUNTA COMERCIAL DE GOIÁS, para conhecimento do cancelamento do ato
anterior à transferência para aquela Unidade FederaAva, e o comparAlhamento de informações sobre
a empresa AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 25.299.607/0001-45;

13.4. Oficie ao Conselho Federal de Contabilidade e ao Conselho Regional de Contabilidade
do Distrito Federal quanto a decisão deste processo, informando sobre possíveis atos ilícitos
realizados pelo Sr. Gilmar Carvalho Moraes.;
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realizados pelo Sr. Gilmar Carvalho Moraes.;

13.5. Oficie à Corregedoria de JusAça do Distrito Federal sobre a existência de fraudes em
selos cartoriais. Encaminhe cópias dos atos conAdos no processo administraAvo e solicite que todas
as decisões relacionadas ao fato sejam informadas à entidade;

13.6. Oficie as autoridades fazendárias, incluindo a Receita Federal do Brasil, a Receita
Fazendária do Distrito Federal e o Conselho de Controle de Atividades Financeiras (COAF);

13.7. Oficie o Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios.

14. Após, resAtuam-se os autos para publicação de edital de cancelamento no síAo eletrônico da
JUCIS-DF.

 

RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO

Presidente JUCIS/DF

 

Documento assinado eletronicamente por RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO - Matr.0282699-2,
Presidente da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal, em 30/09/2024, às
19:29, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 152359699 código CRC= 86E4F6E2.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
ST SCN QUADRA 2 BLOCO B N 120 - Bairro Asa Norte - CEP 70712-908 - DF

Telefone(s):
Sítio  - jucis.df.gov.br
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Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

Brasília
01/09/24

904  918          Cancelamento definitivo

AGROPECUARIA GFA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

5360016566-7
24/144.034-3
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 
Presidência

 

 

 

Decisão n.º 16/2024 - JUCIS-DF/PRESI Brasília-DF, 30 de setembro de 2024.

Processo SEI/GDF n.º: 00052-00017357/2023-99

 

1. Trata-se de comunicação oriunda da Polícia Civil do Distrito Federal que, por meio do OFÍCIO
Nº1254/2023-05ª DP (SEI nº 115259742), comunica que o Sr. Sr. GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRÉ
registrou a Ocorrência Policial nº 5.603/2023-0-5ªDP, alegando que houve fraude quando da exclusão
do seu nome do quadro societário da empresa a AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 25.299.607/0001-45.

2. Instaurado o procedimento de cancelamento administraAvo de ato (SEI nº  115667383), foi
determinada a sustação liminar dos efeitos dos atos da  pessoa jurídica AGROPECUÁRIA GFA
INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. CNPJ: 25.299.607/0001-45, em que houve a exclusão do sr. GABRIEL
SOUSA FAYAD ANDRÉ, CPF 060.759.041-66, bem como os atos subsequentes, até a finalização do
procedimento, e determinada a inAmação das pessoas que figuraram no ato impugnado, conforme
dispõe o artigo 115, § 4º da IN 81/DREI.

3. Devidamente noAficados os interessados (116420662 e 127005887), o prazo para
apresentação de manifestação transcorreu in albis, conforme consignado no Despacho - JUCIS-
DF/PRESI/SG (139720017).

4. Ainda, foi apresentada resposta aos oIcios enviados por esta Autarquia, por parte da Receita
Federal do Brasil - Oficio Nº 3224/2023-ECAD/DRF-ANÁPOLIS/RFB (127725180), e Quinta Delegacia
de Polícia - OFÍCIO Nº 2851/2023-05ª DP (129399267).

5. De tal modo, os autos foram remeAdos à Assessoria Jurídico-LegislaAva para
pronunciamento, exarando a Nota Técnica N.º 135/2024 - JUCIS-DF/PRESI/AJL (SEI nº 151724496), que
adoto como razão de decidir e transcrevo abaixo trecho dos fundamentos jurídicos e a conclusão:

 

 

A Junta Comercial do Distrito Federal (JUCIS-DF) atua conforme as
disposições da Lei de Registro Público de Empresas (Lei 8.934/1994), que
estabelece os procedimentos para o registro de atos empresariais.
GaranAndo segurança jurídica dos registros, enfaAzando a necessidade de
que todos os atos sejam realizados de acordo com a lei.

Logo, examinando os documentos apresentados, há fortes indícios que
confirmam a alegação de fraude no ato de reArada do Sr. Gabriel Sousa
Fayad André, inscrito no CPF sob o nº 060.759.041-66, do quadro societário
da empresa AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, pessoa
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jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 25.299.607/0001-45,
NIRE: .

Diante das evidências e das disposições legais mencionadas, o
cancelamento do ato é a medida adequada a ser adotada, a fim de
restabelecer a legalidade e a conformidade do registro societário.

 

Considerando os fatos apresentados, a Assessoria Jurídica LegislaAva -
AJL, OPINA:

 

a) Que a PRESIDÊNCIA, com base no Art. 40 do Decreto Presidencial nº
1.800/1996 e no Art. 115 da IN DREI nº 81:

a.1) Determine o CANCELAMENTO DO ATO, que reArou o Sr. Gabriel Sousa
Fayad André, inscrito no CPF sob o nº 060.759.041-66, do quadro societário
da empresa AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 25.299.607/0001-45,
NIRE: 5360016566-7;

a.2) A noAficação da pessoa jurídica AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E
COMÉRCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob
nº 25.299.607/0001-45, NIRE: 5360016566-7 e do sócio reArante Sr. Gabriel
Sousa Fayad André, inscrito no CPF sob o nº 060.759.041-66 (víAma)
e Sr. Jurandir Rodrigues de Araujo, inscrito no CPF sob o nº 524.374.691-68,
sócio admitido;

a.3) A publicização da decisão de cancelamento;

 

b) Após o cancelamento dos atos, comunique as fraudes às autoridades
mencionadas no §1º, Art. 40 do Decreto Presidencial nº 1.800/1994:

b.1) Oficie a 5º Delegacia da Polícia Civil do Distrito Federal e a Delegacia
de Crimes CibernéAcos do Distrito Federal para conhecimento fatos
narrados neste processo administraAvo ( lato senso) e tomarem as
decisões que julgarem de direito, comunicando, SEMPRE, das conclusões a
esta Junta Comercial;

b.2) Oficie a JUNTA COMERCIAL DE GOIÁS, para conhecimento do
cancelamento do ato e o comparAlhamento de informações sobre a
empresa  AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA., CNPJ:
25.299.607/0001-45;

b.3)  Oficie o Conselho Federal de Contabilidade quanto a decisão deste
processo, informando sobre possíveis atos ilícitos realizados
pelo contador, Sr. Gilmar Carvalho Moraes, brasileiro, solteiro, contador,
CPF 559.676.471-04, RG 1.270.283 SSP-DF, residente no Conj.2HI Rua 02
Casa 02 Novo Gama - GO CEP 72860002;

b.2) Oficie à Corregedoria de JusAça do Distrito Federal sobre a existência
de fraudes em selos cartoriais. Encaminhe cópias dos atos conAdos no
processo administraAvo e solicite que todas as decisões relacionadas ao
fato sejam informadas à entidade;

b.3) Oficie as autoridades fazendárias, incluindo a Receita Federal do
Brasil, a Receita Fazendária do Distrito Federal e o Conselho de Controle
de Atividades Financeiras (COAF);

b.4) Oficie o Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios.

 

6. Conforme consignado na manifestação da douta Assessoria Jurídico-legislaAva desta

Decisão 16 (152359699)         SEI 00052-00017357/2023-99 / pg. 2Ato AGROPECUARIA GFA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (152464941)         SEI 00052-00017357/2023-99 / pg. 116Ofício Nº 626/2024 - JUCIS-DF/PRESI/SG/DGD (4032331)         SEI 0024107/2024 / pg. 720



autarquia, os elementos apresentam indícios de fraude, uma vez que o requerente teve o seu
nome reArado do quadro societário da empresa AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA,
inscrita no CNPJ sob nº 25.299.607/0001-45 por meio ato registrado sob o nº 2019634 em 09/02/2023.

7. Por meio do supracitado ato, houve a reArada do Sr. GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRE com
a cessão e transferência das suas 90.000 (noventa mil) quotas do capital social com valor unitário de
R$ 1.00 (um) real cada para o Sr. JURANDIR RODRIGUES DE ARAUJO, sócio/administrador admiAdo no
mesmo ato.

8. A alteração contratual quesAonada foi apresentada com a assinatura do Sr. Gilmar Carvalho
Moraes na figura de representante legal do Sr. GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRE. Para tanto, foi
apresentada procuração com reconhecimento de firma por AUTENTICIDADE perante o 3º OIcio de
Notas e Protestos de Títulos de Brasília, sob o nº TJDFT202300347019930TVSL. Contudo, em consulta
ao site do TJDFT não foi possível verificar a AUTENTICIDADE do selo da assinatura.

9. Ainda, após a realização do ato supostamente fraudulento que resultou na reArada do Sr.
Gabriel Sousa Fayad André do quadro de sócios da empresa, ocorreu uma nova alteração contratual,
com a transferência da sede da empresa para o Estado de Goiás, datada de 24/02/2023.

10. Importante consignar que no dia 13 de junho de 2023, após o interessado receber mensagens
de cobrança das quais não Anha conhecimento, constatou que havia sido reArado do quadro societário
da empresa em tela. Diante de tais fatos, o requerente dirigiu-se ao cartório e descobriu que o Sr.
Gilmar Carvalho Moraes, inscrito no CPF nº 559.676.471-04, uAlizou uma
procuração falsa supostamente assinada pelo Sr. GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRE com reconhecimento
de firma feito pelo Cartório do 3º Ofício de Notas e Protestos de Títulos de Brasília.

11. O ato quesAonado foi registrado perante esta Autarquia em 09/02/2023. Contudo, nos termos
do OIcio Circular nº 017/2022 CRCDF, datado de 21/12/2022 e na PUBLICAÇÃO DE PENALIDADES DE
NATUREZA DISCIPLINAR (link site CRCDF), foi imposta a penalidade de Suspensão do Exercício
Profissional ao sr. Gilmar Carvalho Moraes, CRCDF-021014/O, Técnico em Contabilidade, pelo período
de 12 meses e censura pública, de modo que o período de suspensão iniciou-se em 20/12/2022 com
duração até 20/12/2023. Portanto, na data de registro do ato quesAonado (09/02/2023) o Sr. Gilmar
Carvalho Moraes estava em período de suspensão do exercício profissional, de modo que estava
impedido da práAca de atos de natureza contábil durante o referido período. Conforme se verifica da
leitura do ato questionado, o Sr. Gilmar Carvalho de Moraes se apresentou como contador.

12. Diante das razões de fato e direito acima expostas, DETERMINO o cancelamento dos atos
registrados perante esta Autarquia a parAr exclusão do Sr. GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRÉ,
CPF 060.759.041-66, do quadro societário da empresa AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO
LTDA, CNPJ: 25.299.607/0001-45, NIRE 5360016566-7, registrado em 09/02/2023, sob o nº 2019634,
protocolo 230159966, retornando o cadastro ao status anterior ao referido ato.

13. Cumpra-se. 

13.1. Notifiquem-se as partes interessadas.

13.2. Oficie a 5º Delegacia da Polícia Civil do Distrito Federal e a Delegacia de Crimes
CibernéAcos do Distrito Federal para conhecimento dos fatos narrados neste processo administraAvo
(lato senso) e tomada das decisões que julgarem de direito, comunicando, SEMPRE, das conclusões a
esta Junta Comercial;

13.3. Oficie a JUNTA COMERCIAL DE GOIÁS, para conhecimento do cancelamento do ato
anterior à transferência para aquela Unidade FederaAva, e o comparAlhamento de informações sobre
a empresa AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 25.299.607/0001-45;

13.4. Oficie ao Conselho Federal de Contabilidade e ao Conselho Regional de Contabilidade
do Distrito Federal quanto a decisão deste processo, informando sobre possíveis atos ilícitos
realizados pelo Sr. Gilmar Carvalho Moraes.;
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realizados pelo Sr. Gilmar Carvalho Moraes.;

13.5. Oficie à Corregedoria de JusAça do Distrito Federal sobre a existência de fraudes em
selos cartoriais. Encaminhe cópias dos atos conAdos no processo administraAvo e solicite que todas
as decisões relacionadas ao fato sejam informadas à entidade;

13.6. Oficie as autoridades fazendárias, incluindo a Receita Federal do Brasil, a Receita
Fazendária do Distrito Federal e o Conselho de Controle de Atividades Financeiras (COAF);

13.7. Oficie o Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios.

14. Após, resAtuam-se os autos para publicação de edital de cancelamento no síAo eletrônico da
JUCIS-DF.

 

RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO

Presidente JUCIS/DF

 

Documento assinado eletronicamente por RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO - Matr.0282699-2,
Presidente da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal, em 30/09/2024, às
19:29, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 152359699 código CRC= 86E4F6E2.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
ST SCN QUADRA 2 BLOCO B N 120 - Bairro Asa Norte - CEP 70712-908 - DF

Telefone(s):
Sítio  - jucis.df.gov.br
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Secretaria Geral
Diretoria de Gestão Documental

 

Despacho  ̶  JUCIS-DF/PRESI/SG/DGD Brasília, 01 de outubro de 2024.
 

À Diretoria de Cadastro, Arquivo e Digitalização,

Assunto: Inlcusão de ofício no SRM

Senhora Diretora,

 

Cumprimentando-a cordialmente, dirijo-me a Vossa Senhoria, para encaminhar-lhe o ato
protocolo de serviço n.º 152464941 para inclusão nos atos/eventos da empresa AGROPECUARIA GFA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (NIRE: 5360016566-7), na qual fora determinado o cancelamento dos
atos registrados perante esta Autarquia a par8r exclusão do Sr. GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRÉ,
CPF 060.759.041-66, do quadro societário da referida empresa, registrado em 09/02/2023, sob o nº
2019634, protocolo 230159966, retornando o cadastro ao status anterior ao referido ato.

Informo ainda, que o protocolo de n.º  24/144.034-3 fora tramitado para o setor
correspondente.

 

Atenciosamente,

Edson do Nascimento

Assessor Especial

 

Ciente e de acordo,

Adriana Freitas de Oliveira

Diretora de Gestão Documental

Documento assinado eletronicamente por ADRIANA FREITAS DE OLIVEIRA - Matr.284290-4,
Diretor(a) de Gestão Documental, em 01/10/2024, às 12:30, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 152466537 código CRC= D219FE7E.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
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Telefone(s):
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Coordenação de Registro Empresarial
Diretoria de Cadastro, Arquivo e Digitalização

 

Despacho  ̶  JUCIS-DF/PRESI/SG/CORE/DCAD Brasília, 03 de outubro de 2024.
 

 

Assunto: Termo de cancelamento de ato

TERMO DE CANCELAMENTO DE ATO POR DECISÃO ADMINISTRATIVA

 

Com base na Decisão Administra1va con1da no Processo SEI 00052-00017357/2023-99,
foi determinado o cancelamento defini1vo do ato registrado sob o nº de aprovação 2019634 em
09/02/2023, protocolo 23/015.996-6,da pessoa jurídica AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO
LTDA, CNPJ: 25.299.607/0001-45, no qual consta a exclusão do Sr. GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRÉ, CPF
060.759.041-66, bem como os atos arquivados subsequentemente. Sendo assim, os atos de protocolo
23/015.996-6 e 23/021.182-8, registrados nesta Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito
Federal - JUCIS/DF encontram-se:

CANCELADOS, nos termos da Decisão Administra1va protocolizada sob nº 24/144.034-
3 razão pela qual o presente Termo, protocolo nº 24/145.650-9 , serve para jus1ficar a subs1tuição
das imagens dos atos, bem como para cumprimento da Decisão.

Documento assinado eletronicamente por MARCO AURÉLIO COSTA VESELY - Matr.0280896-x,
Coordenador(a) de Registro Empresarial, em 09/10/2024, às 10:03, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 152757323 código CRC= 0517A2BD.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53600165667 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

AGROPECUARIA GFA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

TRANSFERENCIA DE SEDE PARA OUTRA UF

1

1

051

038

LUZIANIA

24 Fevereiro 2023

Nº FCN/REMP

DFE2300036381

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

23/021.182-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFE2300036381

Data

23/02/2023

524.374.691-68 JURANDIR RODRIGUES DE ARAUJO 24/02/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
AGROPECUARIA GFA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

JURANDIR RODRIGUES DE ARAUJO, brasileiro, solteiro, empresário, portadora do CPF 
524.374.691-68e RG 1095468 SPP/DF, nascida no dia 17/05/1970, natural de BRASILIA/DF, 
residente e domiciliado QSD 47 N 21 - TAGUATINGA SUL - Brasília-DF CEP 72.020-470. Único 
sócio da firma AGROPECUARIA GFA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, com o Contrato Social 
arquivado na Junta Comercial do Distrito Federal sob NIRE 5360016566-7 , CNPJ 
25.299.607/0001-45, endereço, rua 18, NUMERO 527, CHACARA 01 - SOBRADINHO II –
BRASILIA/DF – CEP 73100-540, Resolve de comum acordo e na melhor forma da Lei alterar e 
consolidar a sociedade e o fazem mediante as cláusulas seguintes: 

Cláusulas 1. Transferer a seda de UF para: QUADRA 131, SN - PARQUE INDUSTRIAL 
MINGONE - LUZIANIA-GO CEP: 72.855-131. 

Cláusulas 2. As demais clausulas permanecem inalteradas e em pleno vigor em tudo que 
não venha ao disposto da presente alteração contratual

CONSOLIDAÇAÕ CONTRATUAL
Cláusulas 1 - A sociedade gira sob o nome empresarial: QUADRA 131, SN - PARQUE 
INDUSTRIAL MINGONE - LUZIANIA-GO CEP: 72.855-131

Cláusulas 2 - Seu objeto social é CRIACAO DE BOVINOS PARA LEITE; PREPARACAO DO LEITE; 
COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E LATICINIOS.

Cláusulas 3 - A sociedade iniciou suas atividades em dia 13/07/2016 e seu prazo de duração 
é indeterminado.

Cláusulas 4 - O capital social é R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) divididos em 400.000 
(quatrocentos mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um) real cada, integralizadas em 
moeda corrente do País, integralizada em moeda corrente do Paiss, integralizada em moeda 
corrente do Pais, ficando assim distribuída:

Sócio QUOTAS % VALOR
JURANDIR RODRIGUES DE ARAUJO 400.000 100 R$ 400.000,00
Total 400.000 100 R$ 400.000,00

Cláusulas 5 - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusulas 6 -A administração da sociedade será exercida, pela sócia JURANDIR RODRIGUES DE 

ARAUJO, já qualificado, isoladamente, na qualidade de sócio administrador, com os poderes 
e atribuições de realizar todas as operações para a consecução de seu objeto social, 
representando a sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, sendo o seu 
exercício previsto neste instrumento contratual.

Cláusulas 7 - O ano social terá início a 1º de janeiro e terminará a 31 de dezembro de cada 
ano. Ao fim de cada exercício e a ele correspondente serão elaboradas com base na 
escrituração mercantil da empresa, o balanço patrimonial, as demonstrações dos lucros ou 
prejuízos acumulados e a demonstração do resultado do exercício. No primeiro 
quadrimestre seguinte ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre o 
julgamento das contas e colocação à disposição dos sócios não administradores quando for 
o caso, cabendo aos sócios, participação na proporção de suas quotas, dos lucros ou perdas 

1
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apuradas.

Cláusulas 8 - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Cláusulas 9 - O sócio poderá, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pro 
labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusulas 10 - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. As quotas liquidadas serão pagas em dinheiro, no prazo 
de noventa dias, a partir da liquidação, salvo acordo, ou estipulação contratual em 
contrário.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

Cláusulas 11 - O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não está(ao) 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusulas 12 - Fica eleito o foro de Brasília/DF, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, estando os sócios justos e contratados assinam este instrumento em 1 (uma) via de igual 
teor e consistência.

Brasília/DF, 16 de fevereiro de 2023.

__________________________________________
JURANDIR RODRIGUES DE ARAUJO

Sócio Administrador
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

23/021.182-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFE2300036381

Data

23/02/2023

524.374.691-68 JURANDIR RODRIGUES DE ARAUJO 24/02/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 23/021.182-8.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa AGROPECUARIA GFA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA,
de CNPJ 25.299.607/0001-45 e protocolado sob o número 23/021.182-8 em 23/02/2023, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 2029001, em 24/02/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador
CIBELLE NATHALY LUCENA DA SILVA GUEIROS.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia. Para sua validação, deverá ser acessado o
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

524.374.691-68 JURANDIR RODRIGUES DE ARAUJO 24/02/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

524.374.691-68 JURANDIR RODRIGUES DE ARAUJO 24/02/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Termo de Autenticação
Assinante(s)

CPF Nome

070.412.954-00 CIBELLE NATHALY LUCENA DA SILVA GUEIROS

702.261.211-00 MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO

ATO SUSTADO LIMINARMENTE, COM BASE EM DESPACHO CONTIDO NO PROCESSO SEI 
00052-00017357/2023-99

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 16/02/2023

Documento assinado eletronicamente por CIBELLE NATHALY LUCENA DA SILVA GUEIROS,
Servidor(a) Público(a), em 28/06/2023, às 17:04.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

ANNA CLAUDIA LEITE MESQUITA GARCIA816.021.031-00

Brasília. quarta-feira, 28 de junho de 2023
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53600165667 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

AGROPECUARIA GFA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

PROCURACAO (QUANDO INSERIDA NO PROCESSO)

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

1

1

1

1

051

206

2001

2247

BRASILIA

9 Fevereiro 2023

Nº FCN/REMP

DFN2349131767

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

23/015.996-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2349131767

Data

08/02/2023

559.676.471-04 GILMAR CARVALHO MORAES 09/02/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

524.374.691-68 JURANDIR RODRIGUES DE ARAUJO 09/02/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
AGROPECUARIA GFA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRE, brasileiro, solteiro, empresária, portadora do CPF 
060.759.041-66 e CNH 06377661143 DETRAN/DF, nascido no dia 18/03/1997, natural de 
BRASILIA/DF, residente e domiciliado SRES QUADRA 4 BLOCO X CASA 56 , CRUZEIRO VELHO �
BRASILIA/DF CEP 70.648-243 ., representada por seu procurado legal Gilmar Carvalho Moraes, 
brasileiro, solteiro, contador, CPF 559.676.471-04, RG 1.270.283�SSP-DF, residente no Conj.2HI 
Rua 02 Casa 02 Novo Gama - GO CEP 72860002,

Única sócia da firma AGROPECUARIA GFA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, com o Contrato Social 

arquivado na Junta Comercial do Distrito Federal sob NIRE 5360016566-7 , CNPJ 

25.299.607/0001-45, endereço, rua 18, NUMERO 527, CHACARA 01  - SOBRADINHO II �

BRASILIA/DF � CEP 73100-540, Resolve de comum acordo e na melhor forma da Lei alterar e 

consolidar a sociedade e o fazem mediante as cláusulas seguintes:

Cláusulas 1.  Admite o sócio JURANDIR RODRIGUES DE ARAUJO, brasileiro, solteiro, empresário, 
portadora do CPF 524.374.691-68e RG 1095468 SPP/DF, nascida no dia 17/05/1970, natural de 
BRASILIA/DF, residente e domiciliado QSD 47 N 21 - TAGUATINGA SUL - Brasília-DF CEP 72.020-470.

Cláusulas 5.  Retira-se da sociedade o sócio GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRE,  já qualificada 
acima, a qual cede e transfere suas 90.000(noventa mil) quotas do capital social com valor 
unitário de R$ 1.00 (um) real cada, totalizando o valor de R$ 90.000,00(noventa mil reais), para 
a sócio admitido JURANDIR RODRIGUES DE ARAUJO, já qualificado acima, dando plena razão e total 
quitação sobre as mesmas.

Cláusulas 6. Altera-se o capital social de R$ 90.000,00(noventa mil reais) divididos em 90.000 
(noventa mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um) real cada, totalmente integralizada em 
moeda corrente do Pais, passando para  R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) divididos em 
400.000 (quatrocentos mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um) real cada, integralizadas 
em moeda corrente do País, integralizada em moeda corrente do Pais, ficando assim 
distribuída:

Sócio QUOTAS % VALOR
JURANDIR RODRIGUES DE ARAUJO 400.000 100 R$ 400.000,00
Total 400.000 100 R$ 400.000,00

Cláusulas 7. A administração da sociedade será exercida, pelo sócio JURANDIR RODRIGUES DE 

ARAUJO, já qualificado, isoladamente, na qualidade de sócio administrador, com os poderes e 
atribuições de realizar todas as operações para a consecução de seu objeto social, 
representando a sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, sendo o seu exercício 
previsto neste instrumento contratual.

Cláusulas 8. O sócio administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
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de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusulas 9. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusulas 10 As demais clausulas permanecem inalteradas e em pleno vigor em tudo que não 
venha ao disposto da presente alteração contratual

CONSOLIDAÇAÕ CONTRATUAL
Cláusulas 1 - A sociedade gira sob o nome empresarial: AGROPECUARIA GFA INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA, com sede na rua 18, NUMERO 527, CHACARA 01  - SOBRADINHO II �
BRASILIA/DF � CEP 73100-540

Cláusulas 2 - Seu objeto social é CRIACAO DE BOVINOS PARA LEITE; PREPARACAO DO LEITE; 

COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E LATICINIOS.

Cláusulas 3 - A sociedade iniciou suas atividades em dia 13/07/2016 e seu prazo de duração é 
indeterminado.

Cláusulas 4 - O capital social é R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) divididos em 400.000 
(quatrocentos mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um) real cada, integralizadas em moeda 
corrente do País, integralizada em moeda corrente do Paiss, integralizada em moeda corrente 
do Pais, ficando assim distribuída:

Sócio QUOTAS % VALOR
JURANDIR RODRIGUES DE ARAUJO 400.000 100 R$ 400.000,00
Total 400.000 100 R$ 400.000,00

Cláusulas 5 - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusulas 6 -A administração da sociedade será exercida, pela sócia JURANDIR RODRIGUES DE 

ARAUJO, já qualificado, isoladamente, na qualidade de sócio administrador, com os poderes e 
atribuições de realizar todas as operações para a consecução de seu objeto social, 
representando a sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, sendo o seu exercício 
previsto neste instrumento contratual.

Cláusulas 7 - O ano social terá início a 1º de janeiro e terminará a 31 de dezembro de cada ano. 
Ao fim de cada exercício e a ele correspondente serão elaboradas com base na escrituração 
mercantil da empresa, o balanço patrimonial, as demonstrações dos lucros ou prejuízos 
acumulados e a demonstração do resultado do exercício. No primeiro quadrimestre seguinte ao 
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre o julgamento das contas e colocação à 
disposição dos sócios não administradores quando for o caso, cabendo aos sócios, participação 
na proporção de suas quotas, dos lucros ou perdas apuradas.

Cláusulas 8 - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Cláusulas 9 - O sócio poderá, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de �pro 
labore�, observadas as disposições regulamentares pertinentes.
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Cláusulas 10 - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. As quotas liquidadas serão pagas em dinheiro, no prazo de noventa dias, a partir da 
liquidação, salvo acordo, ou estipulação contratual em contrário.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio.

Cláusulas 11 - O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não está(ao) 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade.

Cláusulas 12 - Fica eleito o foro de Brasília/DF, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato.

E, estando os sócios justos e contratados assinam este instrumento em 1 (uma) via de igual teor 
e consistência.

Brasília/DF, 02 de fevereiro de 2023.

__________________________________________
JURANDIR RODRIGUES DE ARAUJO

Sócio Administrador

_______________________________________
GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRE

Socio Retirante representado por procurador Gilmar Carvalho Moraes
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

23/015.996-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2349131767

Data

08/02/2023

559.676.471-04 GILMAR CARVALHO MORAES 09/02/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

524.374.691-68 JURANDIR RODRIGUES DE ARAUJO 09/02/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

Brasilia, 09 de fevereiro de 2023.

Eu, GILMAR CARVALHO MORAES, BRASILEIRA, SOLTEIRO, CONTADOR,

DATA DE NASCIMENTO 18/08/1971, RG Nº 1.270.283 SSP-DF, CPF 559.676.471-

04, CONJUNTO 02 HI RUA 2, Nº SN, BAIRRO NUCLEO HABITACIONAL NOVO GAMA,

CEP 72860-002, NOVO GAMA - GO, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os

documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital

na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS

E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Gilmar Carvalho Moraes
Assinatura Eletrônica Avançada
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PROCURAÇÃO

OUTORGANTE(s):

GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRE, brasileiro, solteiro, empresária, portadora do CPF 
060.759.041-66 e CNH 06377661143 DETRAN/DF, nascido no dia 18/03/1997, natural de 
BRASÍLIA/DF, residente e domiciliado SRES QUADRA 4 BLOCO X CASA 56 , CRUZEIRO 
VELHO – BRASILIA/DF CEP 70.648-243 .

OUTORGADO(s):

Gilmar Carvalho Moraes, brasileiro, solteiro, contador, CPF 559.676.471-04, RG 1.270.283–
SSP DF, residente no Conj.2HI Rua 02 Casa 02 Novo Gama - GO CEP 72860002, e-mail: 
gilconecta@gmail.com. Por este instrumento público, o(s) outorgante(s) constitui(em) 
procurador o(s) outorgado(s), a quem confere poderes específicos para assinar 
requerimentos/capa de processo e ato de constituição/alteração da sociedade 
AGROPECUARIA GFA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, em todos os termos e condições, 
perante o sócio GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRE, que cede e transfere suas 90.000 (noventa 
mil) quotas no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil de reais), para o sócio JURANDIR 
RODRIGUES DE ARAUJO, assinar a declaração do art. 1011 da lei 10.406/2002, assinar 
declaração de enquadramento como ME ou EPP e outros documentos necessários à 
efetivação do ato empresarial em nome do(s) outorgante (s), praticados com o uso de 
certificação digital, a ser(em) apresentado(s) para arquivamento perante a Junta Comercial, 
Industrial e Serviços do Estado do Distrito Federal (Jucis-DF), vedado o substabelecimento a 
terceiros dos poderes ora conferidos.

       Brasília-DF, 07 de fevereiro de 2023.
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

23/015.996-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2349131767

Data

08/02/2023

559.676.471-04 GILMAR CARVALHO MORAES 09/02/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

524.374.691-68 JURANDIR RODRIGUES DE ARAUJO 09/02/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 23/015.996-6.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa AGROPECUARIA GFA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA,
de CNPJ 25.299.607/0001-45 e protocolado sob o número 23/015.996-6 em 08/02/2023, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 2019634, em 09/02/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador
CAMILA MOUTINHO DE OLIVEIRA.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia. Para sua validação, deverá ser acessado o
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

559.676.471-04 GILMAR CARVALHO MORAES 09/02/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

524.374.691-68 JURANDIR RODRIGUES DE ARAUJO 09/02/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

559.676.471-04 GILMAR CARVALHO MORAES 09/02/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

524.374.691-68 JURANDIR RODRIGUES DE ARAUJO 09/02/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

524.374.691-68 JURANDIR RODRIGUES DE ARAUJO 09/02/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

559.676.471-04 GILMAR CARVALHO MORAES 09/02/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico o registro sob o nº 2019634 em 09/02/2023 da empresa AGROPECUARIA GFA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 25299607000145
e protocolo 230159966 - 08/02/2023. Autenticação 172BD261919AFFF554EF0243F7077A3D047E294.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 23/015.996-6.

Declaração Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

559.676.471-04 Gilmar Carvalho Moraes 09/02/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Termo de Autenticação
Assinante(s)

CPF Nome

022.900.841-07 CAMILA MOUTINHO DE OLIVEIRA

702.261.211-00 MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO

ATO SUSTADO LIMINARMENTE, COM BASE EM DESPACHO CONTIDO NO PROCESSO SEI 
00052-00017357/2023-99

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 02/02/2023

Documento assinado eletronicamente por CAMILA MOUTINHO DE OLIVEIRA, Servidor(a)
Público(a), em 28/06/2023, às 17:04.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico o registro sob o nº 2019634 em 09/02/2023 da empresa AGROPECUARIA GFA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 25299607000145
e protocolo 230159966 - 08/02/2023. Autenticação 172BD261919AFFF554EF0243F7077A3D047E294.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

ANNA CLAUDIA LEITE MESQUITA GARCIA816.021.031-00

Brasília. quarta-feira, 28 de junho de 2023

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico o registro sob o nº 2019634 em 09/02/2023 da empresa AGROPECUARIA GFA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 25299607000145
e protocolo 230159966 - 08/02/2023. Autenticação 172BD261919AFFF554EF0243F7077A3D047E294.
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Secretaria Geral
Diretoria de Gestão Documental

 

Despacho  ̶  JUCIS-DF/PRESI/SG/DGD Brasília, 22 de outubro de 2024.
 

À Presidência,

Assunto: Minuta de Edital de Notificação.

Senhora Presidente,

Cumprimentando-a cordialmente, dirijo-me a Vossa Senhoria para encaminhar-lhe a
minuta de edital para no2ficação do Sr. GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRÉ, inscrito no CPF sob o nº
060.759.041-66, do Sr. JURANDIR RODRIGUES DE ARAUJO, inscrito sob o CPF nº 524.374.691-68, e da
sociedade empresária AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA -  CNPJ: 25.299.607/0001-
45.

​​Deste modo, encaminho os autos para conhecimento e demais providências.

 

EDITAL N.º XX, DE  22 DE OUTUBRO DE 2024

 

A PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO DISTRITO FEDERAL - JUCIS-DF, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso X, art. 25, do Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996
e pelos fundamentos de fato e direito constantes nos autos do processo SEI/GDF nº 00052-
00017357/2023-99, NOTIFICA o Sr. GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRÉ, inscrito no CPF sob o nº
XXX.759.XXX-66, o Sr. JURANDIR RODRIGUES DE ARAUJO, inscrito sob o CPF nº XXX.374.XXX-68, e
a sociedade empresária AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA - CNPJ
25.299.607/0001-45,  para comunicar que, com base na Decisão Administra2va, foi determinado o
cancelamento defini2vo do ato registrado sob o nº de aprovação 2019634 em 09/02/2023, protocolo
23/015.996-6, da pessoa jurídica AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ:
25.299.607/0001-45, no qual consta a exclusão do Sr. GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRÉ, CPF
XXX.759.XXX-66, bem como os atos arquivados subsequentemente. Sendo assim, os atos de protocolo
23/015.996-6 e 23/021.182-8, registrados nesta Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito
Federal - JUCIS/DF encontram-se: CANCELADOS, nos termos da Decisão Administra2va protocolizada
sob nº 24/144.034- 3 razão pela qual o presente Termo, protocolo nº 24/145.650-9 , serve para
justificar a substituição das imagens dos atos, bem como para cumprimento da Decisão

O acesso ao Processo SEI/GDF, que será concedido após solicitação pela parte ou procurador,
bem como o envio da manifestação deverão ocorrer por meio do sistema ins>tucional desta
autarquia: http://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/.

Atenciosamente,

RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO
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Presidente da JUCIS/DF

  ​

 

Atenciosamente

Luyza Gabryella Martins Fernandes

Assessora

 

Ciente e de acordo,

Adriana Freitas de Oliveira

Diretora de Gestão Documental ​

Documento assinado eletronicamente por ADRIANA FREITAS DE OLIVEIRA - Matr.284290-4,
Diretor(a) de Gestão Documental, em 22/10/2024, às 13:54, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 154322063 código CRC= 47AEBF7F.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
ST SCN QUADRA 2 BLOCO B N 120 - Bairro Asa Norte - CEP 70712-908 -

Telefone(s):
Sítio  - jucis.df.gov.br
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Secretaria Geral
Diretoria de Gestão Documental

 

Despacho  ̶  JUCIS-DF/PRESI/SG/DGD Brasília, 22 de outubro de 2024.
 

À Presidência,

Assunto: Minuta de Edital.

Senhora Presidente,

Cumprimentando-a cordialmente, dirijo-me a Vossa Senhoria para encaminhar a minuta
de edital para publicização do Termo de Cancelamento de Ato por Decisão Administra2va da pessoa
jurídica AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 25.299.607/0001-45.

​​Deste modo, encaminho os autos para conhecimento e demais providências.

EDITAL N.º XX, DE  22 DE OUTUBRO DE 2024

 

A PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO DISTRITO FEDERAL - JUCIS-DF, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso X, art. 25, do Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996
e pelos fundamentos de fato e direito constantes nos autos do processo SEI/GDF nº 00052-
00017357/2023-99, foi determinado o cancelamento defini2vo do ato registrado sob o nº de
aprovação 2019634 em 09/02/2023, protocolo 23/015.996-6, da pessoa jurídica AGROPECUÁRIA GFA
INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 25.299.607/0001-45, no qual consta a exclusão do Sr. GABRIEL
SOUSA FAYAD ANDRÉ, CPF 060.759.041-66, bem como os atos arquivados subsequentemente. Sendo
assim, os atos de protocolo 23/015.996-6 e 23/021.182-8, registrados nesta Junta Comercial,
Industrial e Serviços do Distrito Federal - JUCIS/DF encontram-se: CANCELADOS, nos termos da
Decisão Administra2va protocolizada sob nº 24/144.034- 3 razão pela qual o presente Termo,
protocolo nº 24/145.650-9 , serve para justificar a substituição das imagens dos atos, bem como para
cumprimento da Decisão.

O acesso ao Processo SEI/GDF, que será concedido após solicitação pela parte ou procurador,
bem como o envio da manifestação deverão ocorrer por meio do sistema ins/tucional desta
autarquia: http://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/.

 Atenciosamente,

RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO

Presidente da JUCIS/DF​
  ​

 

Atenciosamente,
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Luyza Gabryella Martins Fernandes

Assessora

 

Ciente e de acordo,

Adriana Freitas de Oliveira

Diretora de Gestão Documental ​

Documento assinado eletronicamente por ADRIANA FREITAS DE OLIVEIRA - Matr.284290-4,
Diretor(a) de Gestão Documental, em 22/10/2024, às 13:53, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 154312741 código CRC= 3D54CDA9.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
ST SCN QUADRA 2 BLOCO B N 120 - Bairro Asa Norte - CEP 70712-908 -

Telefone(s):
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Secretaria Geral
Diretoria de Gestão Documental

 

Ofício Nº 805/2024 - JUCIS-DF/PRESI/SG/DGD Brasília-DF, 22 de outubro de 2024.

Ao Senhor
JOÃO GUILHERME MEDEIROS CARVALHO
Delegado 
Delegacia de Repressão aos Crimes Cibernéticos (DRCC)
e-mail:drcc-saa@pcdf.df.gov.br

Assunto:  Cancelamento dos atos registrados perante esta Autarquia a par7r exclusão do Sr. GABRIEL
SOUSA FAYAD ANDRÉ, CPF 060.759.041-66, do quadro societário da empresa AGROPECUÁRIA GFA
INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 25.299.607/0001-45, NIRE 5360016566-7, registrado em
09/02/2023, sob o nº 2019634, protocolo 230159966, retornando o cadastro ao status anterior ao
referido ato.

Processo SEI nº 00052-00017357/2023-99 (mencionar na resposta)

Senhor Delegado,

  Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me a Vossa Senhoria para informar-lhe que
diante dos fundamentos de fato e direito expostos na Decisão da Presidência da JUCIS/DF (ID
SEI 152359699), fora deferido o Cancelamento dos atos registrados perante esta Autarquia a par7r
exclusão do Sr. GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRÉ, CPF 060.759.041-66, do quadro societário da
empresa AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 25.299.607/0001-45, NIRE
5360016566-7, registrado em 09/02/2023, sob o nº 2019634, protocolo 230159966, retornando o
cadastro ao status anterior ao referido ato.

Deste modo, encaminho para conhecimento dos fatos narrados neste processo
administra7vo, bem como, solicito que as decisões que julgarem necessárias sejam comunicadas
 sempre a esta Autarquia.

Destaca-se que novas solicitações e respostas deverão ser encaminhadas para o
endereço institucional desta JUCIS/DF: http://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/.​

Atenciosamente,

JOSÉ FERNANDO FERREIRA DA SILVA

Presidente Substituto da JUCIS/DF

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
ST SCN QUADRA 2 BLOCO B N 120 - Bairro Asa Norte - CEP 70712-908 -
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Coordenação de Registro Empresarial
Diretoria de Cadastro, Arquivo e Digitalização

 

Despacho  ̶  JUCIS-DF/PRESI/SG/CORE/DCAD Brasília, 10 de outubro de 2024.
 

À Diretoria de Gestão Documental - DGD

Com vistas à CORE

Assunto: Inclusão de Documento no SRM

1. Em atenção ao Despacho  ̶  JUCIS-DF/PRESI/SG/DGD (153288383),  informo que os atos
protocolos de serviços (152464941) e (153288214) foram inclusos nos atos/eventos da empresa:
AGROPECUARIA GFA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (NIRE: 5360016566-7).

2. Informo, ainda, que foi retornado o cadastro da empresa para o ato protocolo 16/059.218-6.

3. Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por MARIANA OLIVEIRA BARRETTO - Matr.0281001-8,
Diretor(a) de Cadastro, Arquivo e Digitalização, em 10/10/2024, às 13:44, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LAYANNE DUTRA OLIMPIO - Matr. 0277629-4,
Diretor(a) de Cadastro, Arquivo e Digitalização substituto(a), em 11/10/2024, às 12:15,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 153326251 código CRC= 3D8AE9AB.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
ST SCN QUADRA 2 BLOCO B N 120 - Bairro Asa Norte - CEP 70712-908 -
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Secretaria Geral
Diretoria de Gestão Documental

 

Despacho  ̶  JUCIS-DF/PRESI/SG/DGD Brasília, 09 de outubro de 2024.
 

À Diretoria de Cadastro, Arquivo e Digitalização,

Assunto: Inclusão de Ofício no SRM 

Senhora Diretora,

 

Cumprimentando-a cordialmente, dirijo-me a Vossa Senhoria, para encaminhar-lhe o ato
protocolo de serviço n.º 153288214, Termo de Cancelamento de Ato por Decisão Administra;va, para
inclusão nos atos/eventos da empresa AGROPECUARIA GFA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (NIRE:
5360016566-7).

Informo ainda, que o protocolo de n.º 24/145.650-9 fora tramitado para o setor
correspondente.

 

Atenciosamente,

Luyza Gabryella Martins Fernandes

Assessora

 

Ciente e de acordo,

Adriana Freitas de Oliveira

Diretora de Gestão Documental

Documento assinado eletronicamente por ADRIANA FREITAS DE OLIVEIRA - Matr.284290-4,
Diretor(a) de Gestão Documental, em 09/10/2024, às 17:29, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 153288383 código CRC= AF6AC54B.
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Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

5360016566-7

AGROPECUARIA GFA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

24/145.650-9

904      918                   TERMO DE CANCELAMENTO DE ATO POR DECISÃO ADMINISTRATIVA

Brasília/DF
03   10   2024
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Coordenação de Registro Empresarial
Diretoria de Cadastro, Arquivo e Digitalização

 

Despacho  ̶  JUCIS-DF/PRESI/SG/CORE/DCAD Brasília, 03 de outubro de 2024.
 
 

Assunto: Termo de cancelamento de ato

TERMO DE CANCELAMENTO DE ATO POR DECISÃO ADMINISTRATIVA

 

Com base na Decisão Administrativa contida no Processo SEI 00052-00017357/2023-99, foi
determinado o cancelamento definitivo  do ato registrado sob o nº de aprovação  2019634 em
09/02/2023, protocolo 23/015.996-6,da pessoa jurídica AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO
LTDA, CNPJ: 25.299.607/0001-45, no qual consta a exclusão do Sr.  GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRÉ, CPF
060.759.041-66, bem como os atos arquivados subsequentemente.  Sendo assim, os atos de protocolo
23/015.996-6 e 23/021.182-8, registrados nesta Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal -
JUCIS/DF encontram-se:

CANCELADOS, nos termos da Decisão Administrativa  protocolizada sob nº 24/144.034-
3  razão pela qual o presente Termo, protocolo nº  24/145.650-9 , serve para justificar a substituição
das imagens dos atos, bem como para cumprimento da Decisão.

Documento assinado eletronicamente por MARCO AURÉLIO COSTA VESELY - Matr.0280896-x,
Coordenador(a) de Registro Empresarial, em 09/10/2024, às 10:03, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 152757323 código CRC= 0517A2BD.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Secretaria Geral
Diretoria de Gestão Documental

 

Ofício Nº 637/2024 - JUCIS-DF/PRESI/SG/DGD Brasília-DF, 09 de outubro de 2024.

Ao Senhor
GEORGES CARLOS FREDDERICO MOREIRA SEIGNEUR
Procurador-Geral de Justiça
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios 
e-mail: procuradoriageral@mpdft.mp.br

Assunto: Cancelamento dos atos registrados perante esta Autarquia a par;r exclusão do Sr. GABRIEL
SOUSA FAYAD ANDRÉ, CPF 060.759.041-66, do quadro societário da empresa AGROPECUÁRIA GFA
INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 25.299.607/0001-45, NIRE 5360016566-7, registrado em
09/02/2023, sob o nº 2019634, protocolo 230159966, retornando o cadastro ao status anterior ao
referido ato.

Processo SEI nº 00052-00017357/2023-99 (mencionar na resposta)

Senhor Procurador,

Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me a Vossa Senhoria para informar-lhe que
diante dos fundamentos de fato e direito expostos na Decisão da Presidência da JUCIS/DF (ID
SEI 152359699), fora deferido o Cancelamento dos atos registrados perante esta Autarquia a par;r
exclusão do Sr. GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRÉ, CPF 060.759.041-66, do quadro societário da
empresa AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 25.299.607/0001-45, NIRE
5360016566-7, registrado em 09/02/2023, sob o nº 2019634, protocolo 230159966, retornando o
cadastro ao status anterior ao referido ato.

Deste modo, encaminho para conhecimento dos fatos narrados neste processo
administrativo.

Destaca-se que novas solicitações e respostas deverão ser encaminhadas para o
endereço institucional desta JUCIS/DF: http://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/.

Atenciosamente,

RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO

Presidente da JUCIS/DF

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
ST SCN QUADRA 2 BLOCO B N 120 - Bairro Asa Norte - CEP 70712-908 -

Telefone(s):
Sítio  - jucis.df.gov.br
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Ofício Nº 635/2024 - JUCIS-DF/PRESI/SG/DGD Brasília-DF, 09 de outubro de 2024.

Ao Senhor
RICARDO LIÁO
Presidente
Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF
e-mail: coaf@mj.gov.br

Assunto: Cancelamento dos atos registrados perante esta Autarquia a par7r exclusão do Sr. GABRIEL
SOUSA FAYAD ANDRÉ, CPF 060.759.041-66, do quadro societário da empresa AGROPECUÁRIA GFA
INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 25.299.607/0001-45, NIRE 5360016566-7, registrado em
09/02/2023, sob o nº 2019634, protocolo 230159966, retornando o cadastro ao status anterior ao
referido ato.

Processo SEI nº 00052-00017357/2023-99 (mencionar na resposta)

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me a Vossa Senhoria para informar-lhe que
diante dos fundamentos de fato e direito expostos na Decisão da Presidência da JUCIS/DF (ID
SEI 152359699), fora deferido o Cancelamento dos atos registrados perante esta Autarquia a par7r
exclusão do Sr. GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRÉ, CPF 060.759.041-66, do quadro societário da
empresa AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 25.299.607/0001-45, NIRE
5360016566-7, registrado em 09/02/2023, sob o nº 2019634, protocolo 230159966, retornando o
cadastro ao status anterior ao referido ato.

Deste modo, encaminho para conhecimento dos fatos narrados neste processo
administrativo.

Destaca-se que novas solicitações e respostas deverão ser encaminhadas para o
endereço institucional desta JUCIS/DF: http://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/.​​​​​

Atenciosamente,

RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO

Presidente da JUCIS/DF

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
ST SCN QUADRA 2 BLOCO B N 120 - Bairro Asa Norte - CEP 70712-908 -

Telefone(s):
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Ofício Nº 633/2024 - JUCIS-DF/PRESI/SG/DGD Brasília-DF, 09 de outubro de 2024.

Ao Senhor
MARIO JOSE DEHON SÃO THIAGO SANTIAGO
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil
Subsecretário de Arrecadação, Cadastros e Atendimento
Subsecretaria de Arrecadação, Cadastros e Atendimento (SUARA)
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB)
e-mail: atendimentorfb.01@rfb.gov.br
subgab.rfb@rfb.gov.br

Assunto:  Cancelamento dos atos registrados perante esta Autarquia a par9r exclusão do Sr. GABRIEL
SOUSA FAYAD ANDRÉ, CPF 060.759.041-66, do quadro societário da empresa AGROPECUÁRIA GFA
INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 25.299.607/0001-45, NIRE 5360016566-7, registrado em
09/02/2023, sob o nº 2019634, protocolo 230159966, retornando o cadastro ao status anterior ao
referido ato.

Processo SEI nº 00052-00017357/2023-99 (mencionar na resposta)

Senhor Subsecretário de Arrecadação, Cadastros e Atendimento,

Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me a Vossa Senhoria, para informar-lhe que
diante dos fundamentos de fato e direito expostos na Decisão da Presidência da JUCIS/DF (ID
SEI 152359699), fora deferido o Cancelamento dos atos registrados perante esta Autarquia a par9r
exclusão do Sr. GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRÉ, CPF 060.759.041-66, do quadro societário da
empresa AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 25.299.607/0001-45, NIRE
5360016566-7, registrado em 09/02/2023, sob o nº 2019634, protocolo 230159966, retornando o
cadastro ao status anterior ao referido ato.

Deste modo, encaminho para conhecimento dos fatos narrados neste processo
administrativo.

Destaca-se que novas solicitações e respostas deverão ser encaminhadas para o
endereço institucional desta JUCIS/DF: http://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/.​​​​​

Atenciosamente,

RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO

Presidente da JUCIS/DF

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
ST SCN QUADRA 2 BLOCO B N 120 - Bairro Asa Norte - CEP 70712-908 -
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Ofício Nº 632/2024 - JUCIS-DF/PRESI/SG/DGD Brasília-DF, 09 de outubro de 2024.

Ao Senhor
JOSÉ ITAMAR FEITOSA
Secretário de Estado da Fazenda
Secretaria de Fazenda do Distrito Federal
e-mail: gabinete.secretario@economia.df.gov.br

Assunto: Cancelamento dos atos registrados perante esta Autarquia a par7r exclusão do Sr. GABRIEL
SOUSA FAYAD ANDRÉ, CPF 060.759.041-66, do quadro societário da empresa AGROPECUÁRIA GFA
INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 25.299.607/0001-45, NIRE 5360016566-7, registrado em
09/02/2023, sob o nº 2019634, protocolo 230159966, retornando o cadastro ao status anterior ao
referido ato.

Processo SEI nº 00052-00017357/2023-99 (mencionar na resposta)

Senhor Secretário,

Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me a Vossa Senhoria para informar-lhe que
diante dos fundamentos de fato e direito expostos na Decisão da Presidência da JUCIS/DF (ID
SEI 152359699), fora deferido o Cancelamento dos atos registrados perante esta Autarquia a par7r
exclusão do Sr. GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRÉ, CPF 060.759.041-66, do quadro societário da
empresa AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 25.299.607/0001-45, NIRE
5360016566-7, registrado em 09/02/2023, sob o nº 2019634, protocolo 230159966, retornando o
cadastro ao status anterior ao referido ato.

Deste modo, encaminho para conhecimento dos fatos narrados neste processo
administrativo.

Destaca-se que novas solicitações e respostas deverão ser encaminhadas para o
endereço institucional desta JUCIS/DF: http://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/.​​​​

Atenciosamente,

RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO

Presidente da JUCIS/DF

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
ST SCN QUADRA 2 BLOCO B N 120 - Bairro Asa Norte - CEP 70712-908 -

Telefone(s):
Sítio  - jucis.df.gov.br
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Ofício Nº 626/2024 - JUCIS-DF/PRESI/SG/DGD Brasília-DF, 09 de outubro de 2024.

Ao Senhor 
MÁRIO-ZAM BELMIRO ROSA
Corregedor
Corregedoria de Justiça do Distrito Federal
e-mail: corregedoriadf@tjdft.jus.br

Assunto: Cancelamento dos atos registrados perante esta Autarquia a par5r exclusão do Sr. GABRIEL
SOUSA FAYAD ANDRÉ, CPF 060.759.041-66, do quadro societário da empresa AGROPECUÁRIA GFA
INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 25.299.607/0001-45, NIRE 5360016566-7, registrado em
09/02/2023, sob o nº 2019634, protocolo 230159966, retornando o cadastro ao status anterior ao
referido ato.

Processo SEI nº 00052-00017357/2023-99 (mencionar na resposta)

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me a Vossa Senhoria para informar-lhe que
diante dos fundamentos de fato e direito expostos na Decisão da Presidência da JUCIS/DF (ID
SEI 152359699), fora deferido o Cancelamento dos atos registrados perante esta Autarquia a par5r
exclusão do Sr. GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRÉ, CPF 060.759.041-66, do quadro societário da
empresa AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 25.299.607/0001-45, NIRE
5360016566-7, registrado em 09/02/2023, sob o nº 2019634, protocolo 230159966, retornando o
cadastro ao status anterior ao referido ato.

Deste modo, encaminho os autos para conhecimento sobre a existência de fraudes em
selos cartoriais, bem como, solicito que as decisões que julgarem necessárias sejam comunicadas
sempre a esta Autarquia.

Destaca-se que novas solicitações e respostas deverão ser encaminhadas para o
endereço institucional desta JUCIS/DF: http://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/.​

 

Atenciosamente,

RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO

Presidente da JUCIS/DF

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
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Ofício Nº 622/2024 - JUCIS-DF/PRESI/SG/DGD Brasília-DF, 09 de outubro de 2024.

Ao Senhor 
AÉCIO PRADO DANTAS JÚNIOR
Presidente
Conselho Federal de Contabilidade
e-mail: cfc@cfc.org.br

Assunto: Cancelamento dos atos registrados perante esta Autarquia a par4r exclusão do Sr. GABRIEL
SOUSA FAYAD ANDRÉ, CPF 060.759.041-66, do quadro societário da empresa AGROPECUÁRIA GFA
INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 25.299.607/0001-45, NIRE 5360016566-7, registrado em
09/02/2023, sob o nº 2019634, protocolo 230159966, retornando o cadastro ao status anterior ao
referido ato.

Processo SEI nº 00052-00017357/2023-99 (mencionar na resposta)

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me a Vossa Senhoria para informar-lhe que
diante dos fundamentos de fato e direito expostos na Decisão da Presidência da JUCIS/DF (ID
SEI 152359699), fora deferido o Cancelamento dos atos registrados perante esta Autarquia a par4r
exclusão do Sr. GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRÉ, CPF 060.759.041-66, do quadro societário da
empresa AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 25.299.607/0001-45, NIRE
5360016566-7, registrado em 09/02/2023, sob o nº 2019634, protocolo 230159966, retornando o
cadastro ao status anterior ao referido ato.

Deste modo, encaminho para conhecimento, ao tempo que informo sobre possíveis atos
ilícitos realizados pelo contador, Sr. GILMAR CARVALHO MORAES - CPF: 559.676.471-0, RG 1.270.283
SSP-DF, residente no Conj. 2HI Rua 02 Casa 02 Novo Gama - GO CEP 72860002.

Destaca-se que novas solicitações e respostas deverão ser encaminhadas para o
endereço institucional desta JUCIS/DF: http://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/.​​

Atenciosamente,

RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO

Presidente da JUCIS/DF

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
ST SCN QUADRA 2 BLOCO B N 120 - Bairro Asa Norte - CEP 70712-908 -

Telefone(s):
Sítio  - jucis.df.gov.br

Ofício 622 (153209025)         SEI 00052-00017357/2023-99 / pg. 162Ofício Nº 626/2024 - JUCIS-DF/PRESI/SG/DGD (4032331)         SEI 0024107/2024 / pg. 766



00052-00017357/2023-99 Doc. SEI/GDF 153209025

Ofício 622 (153209025)         SEI 00052-00017357/2023-99 / pg. 163Ofício Nº 626/2024 - JUCIS-DF/PRESI/SG/DGD (4032331)         SEI 0024107/2024 / pg. 767



Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Secretaria Geral
Diretoria de Gestão Documental

 

Ofício Nº 619/2024 - JUCIS-DF/PRESI/SG/DGD Brasília-DF, 09 de outubro de 2024.

Ao Senhor 
EUCLIDES BARBO SIQUEIRA
Presidente
Junta Comercial do Estado de Goiás
e-mail: presidente.euclides@juceg.go.gov.br

Assunto: Cancelamento dos atos registrados perante esta Autarquia a par7r exclusão do Sr. GABRIEL
SOUSA FAYAD ANDRÉ, CPF 060.759.041-66, do quadro societário da empresa AGROPECUÁRIA GFA
INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 25.299.607/0001-45, NIRE 5360016566-7, registrado em
09/02/2023, sob o nº 2019634, protocolo 230159966, retornando o cadastro ao status anterior ao
referido ato.

Processo SEI nº 00052-00017357/2023-99 (mencionar na resposta)

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me a Vossa Senhoria para informar-lhe que
diante dos fundamentos de fato e direito expostos na Decisão da Presidência da JUCIS/DF (ID
SEI 152359699), fora deferido o Cancelamento dos atos registrados perante esta Autarquia a par7r
exclusão do Sr. GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRÉ, CPF 060.759.041-66, do quadro societário da
empresa AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 25.299.607/0001-45, NIRE
5360016566-7, registrado em 09/02/2023, sob o nº 2019634, protocolo 230159966, retornando o
cadastro ao status anterior ao referido ato.

Deste modo, encaminho para conhecimento dos fatos narrados neste processo
administra7vo, bem como, solicito o compar7lhamento de informações sobre a empresa
AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 25.299.607/0001-45.

Destaca-se que novas solicitações e respostas deverão ser encaminhadas para o
endereço institucional desta JUCIS/DF: http://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/.​​

Atenciosamente,

RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO

Presidente da JUCIS/DF

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
ST SCN QUADRA 2 BLOCO B N 120 - Bairro Asa Norte - CEP 70712-908 -

Telefone(s):
Sítio  - jucis.df.gov.br
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Ofício Nº 614/2024 - JUCIS-DF/PRESI/SG/DGD Brasília-DF, 09 de outubro de 2024.

Ao Senhor 
JOSÉ WERICK DE CARVALHO
Delegado-Geral
Polícia Civil do Distrito Federal
e-mail: dgpc@pcdf.df.gov.br

 

A/C  5º Delegacia da Polícia Civil do Distrito Federal e a Delegacia de Crimes Ciberné6cos do Distrito
Federal

Assunto:  Cancelamento dos atos registrados perante esta Autarquia a par6r exclusão do Sr. GABRIEL
SOUSA FAYAD ANDRÉ, CPF 060.759.041-66, do quadro societário da empresa AGROPECUÁRIA GFA
INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 25.299.607/0001-45, NIRE 5360016566-7, registrado em
09/02/2023, sob o nº 2019634, protocolo 230159966, retornando o cadastro ao status anterior ao
referido ato.

Processo SEI nº 00052-00017357/2023-99 (mencionar na resposta)

Senhor Delegado- Geral,

  Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me a Vossa Senhoria para informar-lhe que
diante dos fundamentos de fato e direito expostos na Decisão da Presidência da JUCIS/DF (ID
SEI 152359699), fora deferido o Cancelamento dos atos registrados perante esta Autarquia a par6r
exclusão do Sr. GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRÉ, CPF 060.759.041-66, do quadro societário da
empresa AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 25.299.607/0001-45, NIRE
5360016566-7, registrado em 09/02/2023, sob o nº 2019634, protocolo 230159966, retornando o
cadastro ao status anterior ao referido ato.

Deste modo, encaminho para conhecimento dos fatos narrados neste processo
administra6vo, bem como, solicito que as decisões que julgarem necessárias sejam comunicadas
 sempre a esta Autarquia.

Destaca-se que novas solicitações e respostas deverão ser encaminhadas para o
endereço institucional desta JUCIS/DF: http://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/.​

Atenciosamente,

RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO

Presidente da JUCIS/DF
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Cancelamento definitivo&#8203; do ato registrado sob o nº 20140999345 em 02/01/2015,
protocolo 140999345, da pessoa jurídica DINAMICA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, CNPJ nº
05.073.786/0001-90 (NIRE: 55320114296-5), no qual consta a Sra. NILDA PAES LANDIM.
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Ofício Nº 580/2024 - JUCIS-DF/PRESI/SG/DGD

Brasília-DF, 08 de outubro de 2024.

Ao Senhor

MÁRIO-ZAM BELMIRO ROSA

Corregedor

Corregedoria de Justiça do Distrito Federal

e-mail: corregedoriadf@tjdft.jus.br

&#8203;

Assunto: Cancelamento definitivo&#8203; do ato registrado sob o nº 20140999345 em 02/01/2015,
protocolo 140999345, da pessoa jurídica DINAMICA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, CNPJ nº
05.073.786/0001-90 (NIRE: 55320114296-5), no qual consta a  Sra. NILDA PAES LANDIM MOREIRA,
CPF nº 710.258.391-53.

Processo SEI nº 04019-00005314/2023-09 (mencionar na resposta)&#8203;

&#8203;

Senhor Corregedor,

&#8203;

Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me a Vossa Senhoria para informar-lhe que diante dos
fundamentos de fato e direito expostos na Decisão da Presidência da JUCIS/DF (ID SEI 151686212),
fora deferido o Cancelamento definitivo&#8203; do ato registrado sob o nº 20140999345 em
02/01/2015, protocolo 140999345, da pessoa jurídica DINAMICA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA,
CNPJ nº 05.073.786/0001-90 (NIRE: 55320114296-5), no qual consta a Sra. NILDA PAES LANDIM
MOREIRA, CPF nº 710.258.391-53.
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Deste modo, encaminho cópia dos autos (154352499) para conhecimento sobre a existência de
fraudes em selos cartoriais, bem como, solicito que todas as decisões relacionadas ao fato sejam
informadas a esta Autarquia.

Destaca-se que novas solicitações e respostas deverão ser encaminhadas para o endereço
institucional desta JUCIS/DF: https://nam02.safelinks.protection.outlook.com/?
url=http%3A%2F%2Fhesk.gdfnet.df.gov.br%2Fjucisdf%2F&data=05%7C02%7Ccorregedoriadf%40tjdf
t.jus.br%7C44f8a14cd9af4b95aad508dcf43cbb74%7Cdc420092224743308f15f9d13eebeda4%7C0%7C
0%7C638653789001794463%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luM
zIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=OrY0OKlwe5eSXmO%2FoGPYquck6
jdNCwt0Qj7wJMIYEy8%3D&reserved=0.

&#8203;

Atenciosamente,

RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO

Presidente da JUCIS/DF
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Secretaria Geral
Diretoria de Gestão Documental

 

Ofício Nº 580/2024 - JUCIS-DF/PRESI/SG/DGD Brasília-DF, 08 de outubro de 2024.

Ao Senhor
MÁRIO-ZAM BELMIRO ROSA
Corregedor
Corregedoria de Justiça do Distrito Federal
e-mail: corregedoriadf@tjdft.jus.br

Assunto: Cancelamento defini4vo do ato registrado sob o nº 20140999345 em 02/01/2015, protocolo
140999345, da pessoa jurídica DINAMICA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, CNPJ nº
05.073.786/0001-90 (NIRE: 55320114296-5), no qual consta a  Sra. NILDA PAES LANDIM MOREIRA,
CPF nº 710.258.391-53.

Processo SEI nº 04019-00005314/2023-09 (mencionar na resposta) ​

Senhor Corregedor,

Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me a Vossa Senhoria para informar-lhe que
diante dos fundamentos de fato e direito expostos na Decisão da Presidência da JUCIS/DF (ID
SEI 151686212), fora deferido o Cancelamento defini4vo do ato registrado sob o nº 20140999345 em
02/01/2015, protocolo 140999345, da pessoa jurídica DINAMICA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA,
CNPJ nº 05.073.786/0001-90 (NIRE: 55320114296-5), no qual consta a Sra. NILDA PAES LANDIM
MOREIRA, CPF nº 710.258.391-53. 

Deste modo, encaminho cópia dos autos (154352499) para conhecimento sobre a
existência de fraudes em selos cartoriais, bem como, solicito que todas as decisões relacionadas ao
fato sejam informadas a esta Autarquia.

Destaca-se que novas solicitações e respostas deverão ser encaminhadas para o
endereço institucional desta JUCIS/DF: http://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/.

Atenciosamente,

RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO

Presidente da JUCIS/DF

Documento assinado eletronicamente por RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO - Matr.0282699-2,
Presidente da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal, em 24/10/2024, às
09:09, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 153097582 código CRC= 3493BF1C.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
ST SCN QUADRA 2 BLOCO B N 120 - Bairro Asa Norte - CEP 70712-908 -

Telefone(s):
Sítio  - jucis.df.gov.br

04019-00005314/2023-09 Doc. SEI/GDF 153097582
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 
Presidência

 

 

 

Decisão n.º 14/2024 - JUCIS-DF/PRESI Brasília-DF, 20 de setembro de 2024.

Processo SEI/GDF n.º: 04019-00005314/2023-09

 

1. Trata-se de O,cio n. 3251/2023-ECAD/DRF-ANÁPOLIS/RFB (SEI nº 127951666), oriundo da
Receita Federal, que comunica a suspensão da pessoa jurídica DINAMICA DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA, CNPJ nº 05.073.786/0001-90 (NIRE: 55320114296-5), em decorrência de inconsistência
cadastral, posto que a sócia NILDA PAES LANDIM MOREIRA, CPF nº 710.258.391-53, alega que houve
fraude em sua inclusão na empresa.

2. Instaurado o procedimento de cancelamento administra?vo de ato (SEI nº  136301380), foi
determinada a sustação liminar dos efeitos dos atos da  pessoa jurídica DINAMICA DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA, CNPJ nº 05.073.786/0001-90 (NIRE: 55320114296-5), em que constem no quadro
societário a Sra. NILDA PAES LANDIM MOREIRA, CPF nº 710.258.391-53, até a finalização do
procedimento, e determinada a in?mação das pessoas que figuraram no ato impugnado, conforme
dispõe o artigo 115, § 4º da IN 81/DREI.

3. Devidamente no?ficados os interessados, NILDA PAES LANDIM MOREIRA,  ANDRE
NUNES e SEVERINO VALDEVINO, o prazo para apresentação de manifestação transcorreu in albis,
conforme consignado no Despacho - JUCIS-DF/PRESI/SG (149681837).

4. De tal modo, os autos foram reme?dos à Assessoria Jurídico-Legisla?va para
pronunciamento, a qual emi?u a Nota Técnica N.º 126/2024 - JUCIS-DF/PRESI/AJL (SEI nº 151130778),
que adoto como razão de decidir e transcrevo abaixo a conclusão:

 

Considerando os fatos apresentados, a Assessoria Jurídica Legisla?va -
AJL, OPINA:

a) Que a PRESIDÊNCIA, com base no Art. 40 do Decreto Presidencial nº
1.800/1996 e no Art. 115 da IN DREI nº 81:

a.1) Determine o CANCELAMENTO DO ATO, denominado 13ª alteração
contratual, que admi?u a Sra. Nilda Paes Landim Moreira, inscrita no CPF
sob o nº 710.258.391-53, no quadro societário da empresa DINAMICA
DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, CNPJ nº 05.073.786/0001-90, NIRE nº
55320114296-5;

a.2) Em seguida, RESTAURE o Sr. André Nunes, inscrito no CPF sob nº
611.023.261-00, ao quadro societário. É importante destacar que o Sr.
André Nunes realizou o arquivamento do ato que o beneficia visando
legitimar sua retirada da sociedade;

a.3) A publicização da decisão de cancelamento;
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b) Após o cancelamento dos atos, comunique as fraudes às autoridades
mencionadas no §1º, Art. 40 do Decreto Presidencial nº 1.800/1994:

b.1) Oficie à 31ª Delegacia de Planal?na/DF, informando sobre a fraude
nos atos depositados nesta en?dade autárquica distrital. Anexe cópias de
todos os atos con?dos neste processo administra?vo e solicite que todas
as decisões relacionadas ao caso sejam comunicadas à entidade;

b.2) Oficie à Corregedoria de Jus?ça do Distrito Federal sobre a existência
de fraudes em selos cartoriais. Encaminhe cópias dos atos con?dos no
processo administra?vo e solicite que todas as decisões relacionadas ao
fato sejam informadas à entidade;

b.3) Oficie as autoridades fazendárias, incluindo a Receita Federal do
Brasil, a Receita Fazendária do Distrito Federal e o Conselho de Controle
de Atividades Financeiras (COAF);

b.4) Oficie o Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios.

 

Esta é a manifestação.

s.m.j.

 

 

5. Conforme consignado na manifestação da douta Assessoria Jurídico-legisla?va desta
autarquia, os elementos apresentados pela Receita Federal do Brasil no bojo do Processo
Administra?vo nº 13116.734568/2023-77 (SEI nº 127951935), indicam, em tese, a u?lização de CPF
fraudulento para par?cipação em sociedade empresarial, com arquivamento do ato na Junta
Comercial. 

6. Ainda, o ato ques?onado foi registrado com a assinatura dos sócios admi?dos Sra. Nilda Paes
Landim Moreira e Sr. Severino Valdevino por meio de reconhecimento de firma por AUTENTICIDADE
perante o 6° Ofício de Notas do Distrito Federal, sob o nº TJDFT20140120092836IJHJ.

7. Ocorre que o 6º O,cio de Notas do Distrito Federal informou que o carimbo e a assinatura do
escrevente constante no contrato social são FALSOS e não conferem com os padrões u?lizados no
cartório. Informou, ainda, que não foi encontrado cartão de autógrafos em nome de Nilda Paes Landim
Moreira perante o referido cartório.

8. Passo seguinte, analisando o selo constante no reconhecimento de firma, a
sua auten?cidade não pôde ser confirmada, uma vez que o código não foi localizado na base de dados
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios. 

9. Diante das razões de fato e direito acima expostas, DETERMINO O CANCELAMENTO
DEFINITIVO ​ do ato registrado sob o nº 20140999345 em 02/01/2015, protocolo 140999345, da pessoa
jurídica DINAMICA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, CNPJ nº 05.073.786/0001-90 (NIRE:
55320114296-5), no qual consta a  Sra. NILDA PAES LANDIM MOREIRA, CPF nº 710.258.391-53.

10. Cumpra-se.

11. Notifiquem-se as partes interessadas;

12. Oficie à 31ª Delegacia de Planal?na/DF, informando sobre a fraude nos atos depositados
nesta en?dade autárquica distrital. Anexe cópias de todos os atos con?dos neste processo
administra?vo e solicite que todas as decisões relacionadas ao caso sejam comunicadas a esta
entidade;

13.  Oficie à Corregedoria de Jus?ça do Distrito Federal sobre a existência de fraudes em selos
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cartoriais. Encaminhe cópias dos atos con?dos no processo administra?vo e solicite que todas as
decisões relacionadas ao fato sejam informadas a esta entidade;

14.  Oficie as autoridades fazendárias, incluindo a Receita Federal do Brasil, a Receita Fazendária
do Distrito Federal e o Conselho de Controle de Atividades Financeiras (COAF);

15.  Oficie o Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios.

16. Após, res?tuam-se os autos para publicação de edital de cancelamento no sí?o eletrônico da
JUCIS-DF.

 

 

RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO

Presidente JUCIS/DF

 

Documento assinado eletronicamente por RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO - Matr.0282699-2,
Presidente da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal, em 24/09/2024, às
09:55, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 151686212 código CRC= 3291FD84.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
ST SCN QUADRA 2 BLOCO B N 120 - Bairro Asa Norte - CEP 70712-908 - DF

Telefone(s):
Sítio  - jucis.df.gov.br

04019-00005314/2023-09 Doc. SEI/GDF 151686212
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OFÍCIO Nº       

Assunto:

Senhor Presidente,

Por meio de decisão adotada no Processo AdministraƟvo nº 13116.734568/2023-77, foi

declarada a  suspensão das  pessoas  jurídicas:   DINAMICA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA,  CNPJ nº

05.073.786/0001-90  e   RESTAURANTE  RAIZ  DE  MINAS  LTDA  -  CNPJ  nº  03.667.054/0001-01,  por

inconsistência cadastral, uma vez que a sócia Sra. Nilda Paes Landim Moreira, CPF nº 710.258.391-53,

alega que houve fraude em sua inclusão nas empresas, tendo em vista que não teria realizado inscrição

ou alteração do QSA das enƟdades na Junta Comercial.

Na impossibilidade de enviarmos cópia do referido processo, por conter dados protegidos

por sigilo fiscal, encaminhamos cópia do Despacho nº 37672/2023-ECAD/DRF-ANÁPOLIS/GO.

Atenciosamente, 

(Assinado Digitalmente)
GIL RAMOS GONCALVES JORDAO

Chefe ECAD
Auditor-Fiscal - Matrícula: 00880720

Processo nº: 13116.734568/2023-77

Serviços on-line disponíveis na página da internet da Receita Federal: www.gov.br/receitafederal

Delegacia da Receita Federal do Brasil em Anápolis (GO)   -   Equipe Regional de Cadastro ( ECAD )
Endereço: Av.Presidente Wilson nº 710, Jundiaí Industrial, Anápolis-GO, CEP: 75115-100  -    hƩps://gov.br/receitafederal

3251/2023-ECAD/DRF-ANÁPOLIS/RFB
Anápolis, 27 de novembro de 2023.

A Sua Senhoria Senhor

Presidente da Junta Comercial, Industrial e de Serviços do Distrito Federal - JUCIS-DF
Setor de Autarquias Sul, Quadra 02, Lote 01/A, s/n - Bairro Asa Sul - Brasília-DF - CEP 70770-020
E-mail: entrega_oficios@jucis.df.gov.br / Ticket: hƩp://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/

WALID DE MELO PIRES SARIEDINE

Comunicação de Suspensão do Cadastro de CNPJ
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PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 1º, da Medida Provisória nº 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei nº 12.682, de 09 de julho de 2012.  

A página de autenticação não faz parte dos documentos do processo, 

possuindo assim uma numeração independente.  

Documento produzido eletronicamente com garantia da origem e de seu(s) signatário(s), considerado original para 

todos efeitos legais. Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001.  

Histórico de ações sobre o documento:  

Documento juntado ao processo em 27/11/2023 14:56:49 por Gil Ramos Goncalves Jordao. 
 

Documento assinado digitalmente em 27/11/2023 14:56:49 por GIL RAMOS GONCALVES JORDAO. 
 

Esta cópia / impressão foi realizada por CARLA MARTINS FAUSTINO em 27/11/2023.  
 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet:  
 

 
EP27.1123.17452.XJVN  

 

 
Código hash do documento, recebido pelo sistema e-Processo, obtido através do algoritmo sha2:  

B34DABFDE7AACE6F660A3260D1BF16B3CA409E891896629445F5C82C54FC0190  

Ministério da Fazenda

1) Acesse o endereço:  
        https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx  
 
2) Entre no menu "Legislação e Processo".  
 
3) Selecione a opção "e-AssinaRFB - Validar e Assinar Documentos Digitais".  
 
4) Digite o código abaixo: 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 
da Receita Federal do Brasil. 
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Despacho nº:   

Processo:  

Interessado:

CNPJ/CPF:

Assunto:

Trata este processo sobre solicitação de nulidade da inscrição no CNPJ/alteração do QSA de 2
pessoas jurídicas em decorrência da alegação de que foram consƟtuídas/alteradas por meio da práƟca de atos
fraudulentos.

A contribuinte Nilda Paes Landim Moreira, CPF nº 710.258.391-53, solicitou sua desvinculação
da pessoa jurídica DINAMICA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, CNPJ nº 05. 073. 786/ 0001- 90  e da pessoa
jurídica RESTAURANTE RAIZ DE MINAS LTDA - CNPJ nº 03.667.054/0001-01. Para tanto juntou os pedidos de
declaração de nulidade dos CNPJs/Alteração do QSA, acompanhados de ocorrência policial dos fatos, onde
alega que desconhece tais empresas.

Para  análise  da  solicitação,  foram  juntadas  ao  processo  as  cópias  dos  documentos  de
consƟtuição/alteração da referida pessoa jurídica, que constam arquivados na Junta Comercial.

De acordo com a legislação de regência (Lei nº 8.934/94 e Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro
de 1996), a pessoa jurídica de direito privado passa a exisƟr, de direito, com o arquivamento de seus atos
consƟtuƟvos no respecƟvo órgão de registro. As alterações contratuais também devem ser arquivadas no
órgão competente para efetuar o registro.

No caso de empresa mercanƟl o registro compete às Juntas Comerciais. É o que dispõe o Art.
7º do Decreto nº 1.800/96.

Art. 7º Compete às Juntas Comerciais:

I – executar os serviços de registro de empresas mercantis, neles compreendidos:

a)  o  arquivamento  dos  atos  relativos  à  constituição,  alteração,  dissolução  e  extinção  de
empresas, de cooperativas, das declarações de microempresas e empresas de pequeno porte e
dos atos relativos a consórcios e grupo de sociedades de que trata a Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976;

Vale ressaltar que não pode a Receita Federal recusar fé a documento público, tendo em vista o
que dispõe o Inciso II do artigo 19 da Constituição Federal:

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

I - ...........................................................;

II - recusar fé aos documentos públicos; (negritei).

Se, no arquivamento do ato consƟtuƟvo e/ou alterador da empresa, houve o uso indevido de
documentos, a contribuinte deverá anexar ao processo cópia de documento expedido pela Junta Comercial,
sustando na esfera administraƟva, os efeitos do ato consƟtuƟvo da pessoa jurídica, conforme disposto no
arƟgo 40 do Decreto nº 1.800/96 e seus §§:

Despacho: 37672/2023-ECAD/DRF-ANÁPOLIS/GO

NILDA PAES LANDIM MOREIRA 

710.258.391-53

Indeferimento de Exclusão de QSA - Suspensão de CNPJ por Inconsistência Cadastral

37672/2023-ECAD/DRF-ANÁPOLIS/GO

13116.734568/2023-77
Anápolis, 23 de novembro de 2023.
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Art.  40.  As  assinaturas  nos  requerimentos,  instrumentos  ou  documentos  particulares  serão
lançadas com a indicação do nome do signatário, por extenso, datilografado ou em letra de
forma e do número de identidade e órgão expedidor, quando se tratar de testemunha.

§ 1º Sempre que for devidamente comprovada a falsificação da assinatura constante de ato
arquivado,  o  Presidente  da  Junta  Comercial  deverá,  após  intimação  dos  interessados,
garantidos  a  ampla  defesa  e  o  contraditório  aos  envolvidos,  desarquivar  o  ato  viciado  e
comunicar o fato à Polícia Civil, ao Ministério Público e às autoridades fazendárias, para que
sejam tomadas as medidas cabíveis.

§  2º  Quando houver indícios  substanciais  da  falsificação,  o  Presidente  da Junta Comercial
deverá suspender os efeitos do ato até a comprovação da veracidade da assinatura.

Apesar de haver interesse público envolvido, não será a autoridade da Receita Federal parte
em  tal  ação,  vindo apenas  o  órgão federal  fazendário  a  sofrer  os  efeitos  do que  for  decidido na  Junta
Comercial. Assim, se o ato for declarado inválido, por inƟmação, este Órgão deverá proceder a anulação da
inscrição  no  CNPJ,  ou  ainda,  efeƟvar  a  exclusão  do  nome  da  requerente  do  Quadro  de  Sócios  e
Administradores – QSA destas empresas.

Por úlƟmo, assim conforme dispõe a IN RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022, os atos
registrados e arquivados no órgão competente de registro, possuem fé pública,  e não compete a Receita
Federal do Brasil atestar sua autenƟcidade.

Assim, a RFB só poderá proceder a nulidade/exclusão do contribuinte do quadro societário das
empresas  mediante  o  cancelamento  dos  respecƟvos  atos  no  órgão  de  registro.  Ou,  em  cumprimento  a
determinação judicial.

Diante do acima exposto e de todos os documentos presente no processo, proponho:

1.  Que seja indeferido o pedido de anulação da empresa  DINAMICA DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA, CNPJ nº 05.073.786/0001-90, bem como a exclusão do contribuinte
NILDA  PAES  LANDIM  MOREIRA,  CPF  nº  710.258.391-53, do quadro  de  sócios  e
administradores, em razão da mesma estar registrada na Junta Comercial;

2. Que seja indeferido o pedido de anulação da empresa RESTAURANTE RAIZ DE MINAS
LTDA  CNPJ nº 03.667.054/0001-01, bem como a exclusão do contribuinte NILDA PAES
LANDIM MOREIRA, CPF nº 710.258.391-53, do quadro de sócios e administradores, em
razão da mesma estar registrada na Junta Comercial;

2.  Que sejam suspensos  os Cadastros  Nacionais  das  Pessoas  Jurídicas  por  indício de
inconsistência cadastral (evento 942);

3.  Que  seja  dada  ciência  à(ao)  requerente,  CPF  nº  710.258.391-53,  com  posterior
arquivamento do processo.

(Assinado Digitalmente)
CARLA MARTINS FAUSTINO

Analista-Tributário - Matrícula: 01316633

De acordo. Indefiro a anulação da empresa DINAMICA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, CNPJ
nº 05. 073. 786/ 0001- 90 e da empresa RESTAURANTE RAIZ DE MINAS LTDA - CNPJ nº 03.667.054/0001-01,
e autorizo a suspensão dos CNPJs por indícios de inconsistência cadastral e demais providências. 

(Assinado Digitalmente)
GIL RAMOS GONCALVES JORDAO

Chefe ECAD
Auditor-Fiscal - Matrícula: 00880720

Despacho: 37672/2023-ECAD/DRF-ANÁPOLIS/GO
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PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 1º, da Medida Provisória nº 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei nº 12.682, de 09 de julho de 2012.  

A página de autenticação não faz parte dos documentos do processo, 

possuindo assim uma numeração independente.  

Documento produzido eletronicamente com garantia da origem e de seu(s) signatário(s), considerado original para 

todos efeitos legais. Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001.  

Histórico de ações sobre o documento:  

Documento juntado ao processo em 27/11/2023 10:12:39 por Gil Ramos Goncalves Jordao. 
 

Documento assinado digitalmente em 27/11/2023 10:12:39 por GIL RAMOS GONCALVES JORDAO e Documento 
assinado digitalmente em 25/11/2023 05:56:33 por CARLA MARTINS FAUSTINO. 

 

Esta cópia / impressão foi realizada por CARLA MARTINS FAUSTINO em 27/11/2023.  
 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet:  
 

 
EP27.1123.17478.HNM4  

 

 
Código hash do documento, recebido pelo sistema e-Processo, obtido através do algoritmo sha2:  

6F1D5B31429DE5D74094BC1143C4B50D282A9A4298EF3691262D95C6DB6E1CBA  

Ministério da Fazenda

1) Acesse o endereço:  
        https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx  
 
2) Entre no menu "Legislação e Processo".  
 
3) Selecione a opção "e-AssinaRFB - Validar e Assinar Documentos Digitais".  
 
4) Digite o código abaixo: 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 
da Receita Federal do Brasil. 
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Assunto: Comunicação de Suspensão Cadastro CNPJ
ID de rastr.: UVT-WVQ-YXGJ
Status do ticket: Resolvido
Criado em: 27-11-2023 18:50:59
Atualizado: 28-11-2023 09:19:30
Último remetente: Atendente 63 - AGEDOC
Categoria: Ofícios
Tempo Dedicado: 00:04:39
IP: 10.230.70.15
E-mail: carla.faustino@rfb.gov.br
Nome e Sobrenome: carla martins faustino

Encaminho o Ofício nº 3251/2023-ECAD/DRF-ANÁPOLIS/RFB e Despacho 37672/2023 que tratam da comunicação
da Suspensão das pessoas jurídicas: DINAMICA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, CNPJ nº 05.073.786/0001-90 e
RESTAURANTE RAIZ DE MINAS LTDA - CNPJ nº 03.667.054/0001-01.
REF: Proc Adm. nº 13116.734568/2023-77.

Data: 28-11-2023 09:19:28
Nome e Sobrenome:Atendente 63 - AGEDOC

Bom dia Prezado(a)!
Cumprimentando cordialmente, acusamos o recebimento do Ofício. Informamos que a demanda está sendo tratada
no processo SEI n°04019-00005314/2023-09, sendo a resposta enviada ao e-mail informado. Deste modo, encerro
o presente Ticket.
Atenciosamente, Assessoria de Gestão Documental.

--- Fim do ticket ---
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Chefia de Gabinete
Assessoria de Gestão Documental

 

Despacho  ̶  JUCIS-DF/PRESI/CH/AGDOC Brasília, 01 de dezembro de 2023.
 

À Presidência.

Assunto: Recebimento do Ofício 3251/2023

 

Senhor Presidente, 

 

Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me à Vossa Senhoria, para acusar-lhe o
recebimento nesta Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal, via Hesk, do O5cio
3251/2023 (ID SEI 127951666), oriundo da Receita Federal Brasileira, informando que foi declarada a
suspensão da pessoa jurídica Dinamica Derivados de Petróleo LTDA, CNPJ nº 05.073.786/0001-90 e
Restaurante Raiz de Minas LTDA, CNPJ: 03.667.054/0001-01, por inconsistência cadastral, uma vez
que a sócia Sra. Nilda Paes Landim Moreira, CPF nº 710.258.391-53, alega que houve fraude em sua
inclusão nas empresas, tendo em vista que não teria realizado inscrição ou alteração do QSA
das entidades na junta Comercial.

À vista disso, encaminho para apreciação e providências que se fizerem necessárias.

 

 

Atenciosamente,

Mateus Teixeira

Chefe da Assessoria de Gestão Documental 

Documento assinado eletronicamente por MATEUS ALVES TEIXEIRA - Matr.0283647-5, Chefe da
Assessoria de Gestão Documental, em 01/12/2023, às 16:07, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 128264224 código CRC= C410E4EC.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Setor de Autarquias Sul, Quadra 02, Lote 01/A s/n - Bairro Asa Sul - CEP 70770-020 -

Telefone(s):
Sítio  - jucis.df.gov.br
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Presidência
 

Despacho  ̶  JUCIS-DF/PRESI Brasília, 04 de dezembro de 2023.
 

À Assessoria de Gestão Documental- AGDOC

Assunto: CNPJ - PEDIDO DE NULIDADE

Senhor Gerente, 

 

Cumprimentando-o cordialmente, res2tuo os presentes autos a fim de que seja oficiado
à Receita Federal solicitando o envio de cópia do pedido de declaração de nulidade do CNPJ,
acompanhado de documento pessoal do interessado e ocorrência policial do fato, citados
no Despacho 37672/2023-ECAD/DRF-ANÁPOLIS/GO (127951935), a fim de subsidiar esta autarquia a
instaurar procedimento de cancelamento em decorrência de falsificação, nos termos do Ar2go 115 da
INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Nº 81, DE 10 DE JUNHO DE 2020.

 

WALID DE MELO PIRES SARIEDINE

Presidente

Documento assinado eletronicamente por WALID SARIEDINE - Matr.0279851-4, Presidente da
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal, em 04/12/2023, às 15:33, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do
Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 128352124 código CRC= 5C76FECB.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Setor de Autarquias Sul, Quadra 02, Lote 01/A s/n - Bairro Asa Sul - CEP 70770-020 - DF

Telefone(s):
Sítio  - jucis.df.gov.br

04019-00005314/2023-09 Doc. SEI/GDF 128352124
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Chefia de Gabinete
Assessoria de Gestão Documental

 

Ofício Nº 421/2024 - JUCIS-DF/PRESI/CH/AGDOC Brasília-DF, 09 de fevereiro de 2024.

Ao Senhor 
GIL RAMOS GONCALVES JORDAO
Chefe ECAD
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Anápolis

Assunto: Ref.: Processo Administrativo nº 13116.734568/2023-77

Processo SEI 04019-00005314/2023-09

Senhor Chefe, 

 

Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me a Vossa Senhoria, em referência ao Ofício nº
3251/2023-ECAD/DRF-ANÁPOLIS/RFB (127951666), a fim  de solicitar-lhe  o envio de cópia do pedido
de declaração de nulidade do CNPJ das pessoas jurídicas DINAMICA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA
- CNPJ nº05.073.786/0001-90 e RESTAURANTE RAIZ DE MINAS LTDA - CNPJ nº 03.667.054/0001-01,
acompanhado de documento pessoal da interessada e ocorrência policial do fato, citados
no Despacho 37672/2023-ECAD/DRF-ANÁPOLIS/GO (127951935), com o objeBvo de subsidiar esta
autarquia a instaurar procedimento de cancelamento em decorrência de falsificação, nos termos do
Artigo 115 da INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Nº 81, DE 10 DE JUNHO DE 2020.

Destaca-se que novas solicitações e respostas deverão ser encaminhadas para o
endereço institucional desta JUCIS/DF: http://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/.

Atenciosamente,

WALID DE MELO PIRES SARIEDINE

Presidente da JUCIS/DF

Documento assinado eletronicamente por WALID SARIEDINE - Matr.0279851-4, Presidente da
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal, em 15/02/2024, às 15:06, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do
Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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verificador= 133308354 código CRC= A37E8BB8.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Setor de Autarquias Sul, Quadra 02, Lote 01/A s/n - Bairro Asa Sul - CEP 70770-020 -

Telefone(s):
Sítio  - jucis.df.gov.br

04019-00005314/2023-09 Doc. SEI/GDF 133308354
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Correspondência Eletrônica - 133497055

Data de Envio: 
  15/02/2024 16:41:07

De: 
  JUCIS-DF/Assessoria de Gestão Documental <agdoc@jucis.df.gov.br>

Para:
    atendimentorfb.01@rfb.gov.br

Assunto: 
  Assunto: Ref.: Processo Administrativo nº 13116.734568/2023-77 - Processo SEI 04019-00005314/2023-09

Mensagem: 
  Ofício Nº 421/2024 - JUCIS-DF/PRESI/CH/AGDOC

Brasília-DF, 09 de fevereiro de 2024.

Ao Senhor 

GIL RAMOS GONCALVES JORDAO

Chefe ECAD

Delegacia da Receita Federal do Brasil em Anápolis

&#8203;

Assunto: Ref.: Processo Administrativo nº 13116.734568/2023-77

Processo SEI 04019-00005314/2023-09

&#8203;

Senhor Chefe, 

&#8203;

Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me a Vossa Senhoria, em referência ao Ofício nº 3251/2023-ECAD/DRF-
ANÁPOLIS/RFB (127951666), a fim de solicitar-lhe o envio de cópia do pedido de declaração de nulidade do CNPJ
das pessoas jurídicas DINAMICA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA - CNPJ nº05.073.786/0001-90 e
RESTAURANTE RAIZ DE MINAS LTDA - CNPJ nº 03.667.054/0001-01, acompanhado de documento pessoal da
interessada e ocorrência policial do fato, citados no Despacho 37672/2023-ECAD/DRF-ANÁPOLIS/GO (127951935),
com o objetivo de subsidiar esta autarquia a instaurar procedimento de cancelamento em decorrência de falsificação,
nos termos do Artigo 115 da INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Nº 81, DE 10 DE JUNHO DE 2020.

Destaca-se que novas solicitações e respostas deverão ser encaminhadas para o endereço institucional desta
JUCIS/DF: http://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/.

&#8203;&#8203;

&#8203;

Atenciosamente,

WALID DE MELO PIRES SARIEDINE

Presidente da JUCIS/DF

Anexos:
    Oficio_133308354.pdf
    Oficio_127951666_Oficio_3251.pdf
    Despacho_127951935_Despacho_37672.pdf
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Chefia de Gabinete
Assessoria de Gestão Documental

 

Despacho  ̶  JUCIS-DF/PRESI/CH/AGDOC Brasília, 22 de fevereiro de 2024.
 

À Presidência,

Assunto: Resposta ao Ofício Nº 421/2024 - JUCIS-DF/PRESI/CH/AGDOC

Senhor Presidente, 

 

Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me à Vossa Senhoria, para acusar-lhe o
recebimento nesta Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal, do O4cio nº 510/2024-
ECAD/DRF-ANÁPOLIS/RFB (134059776), oriundo da Receita Federal Brasileira, que envia a
cópia do pedido de declaração de nulidade do CNPJ das pessoas jurídicas DINAMICA DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA - CNPJ nº05.073.786/0001-90 e RESTAURANTE RAIZ DE MINAS LTDA - CNPJ nº
03.667.054/0001-01, bem como a cópia do documento pessoal da interessada e da  ocorrência policial
do fato.  

Diante do exposto, encaminho para conhecimento e providências pertinentes.

 

 

Atenciosamente,

Adriana Freitas de Oliveira

Chefe da Assessoria de Gestão Documental 

Documento assinado eletronicamente por ADRIANA FREITAS DE OLIVEIRA - Matr.284290-4,
Chefe da Assessoria de Gestão Documental, em 22/02/2024, às 13:18, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 134060159 código CRC= 8AA54C23.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Setor de Autarquias Sul, Quadra 02, Lote 01/A s/n - Bairro Asa Sul - CEP 70770-020 -

Telefone(s):
Sítio  - jucis.df.gov.br

04019-00005314/2023-09 Doc. SEI/GDF 134060159
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Presidência
 

Despacho  ̶  JUCIS-DF/PRESI Brasília, 19 de março de 2024.
 

 

Processo SEI/GDF: 04019-00005314/2023-09
Comunicante: Receita Federal do Brasil

Trata-se de O/cio n. 3251/2023-ECAD/DRF-ANÁPOLIS/RFB (SEI nº 127951666), oriundo
da Receita Federal, que comunica a suspensão da pessoa jurídica DINAMICA DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA, CNPJ nº 05.073.786/0001-90 (NIRE: 55320114296-5), em decorrência
de inconsistência cadastral, posto que a sócia NILDA PAES LANDIM MOREIRA, CPF nº 710.258.391-
53, alega que houve fraude em sua inclusão na empresa.

Inicialmente, cumpre referir que o CAPÍTULO IV da IN DREI n.º 81/2020 prevê
o PROCEDIMENTO DE CANCELAMENTO EM DECORRÊNCIA DE FALSIFICAÇÃO.

Para tanto, basta o requerente apresentar solicitação encaminhada ao Presidente da
Junta Comercial, devidamente instruída com os documentos comprobatórios da alegada falsidade
lastreada, preferencialmente em laudo oficial e boletim de ocorrência policial, ex vi do artigo 115:

 

Art. 115. O cancelamento de arquivamento em decorrência da verificação
da falsificação de assinatura em documento público ou parIcular ocorrerá
mediante solicitação encaminhada ao Presidente da Junta Comercial,
devidamente instruída com os documentos comprobatórios da alegada
falsidade lastreada, preferencialmente em laudo oficial e boleIm de
ocorrência policial.

 

No presente caso, a demanda originou-se do recebimento de comunicação de fraude
por parte da fazenda pública. Contudo, constam nos autos pedido de declaração de nulidade no CNPJ,
boletim de ocorrência e demais documentos que demonstram o  requerimento formal de cancelamento
de ato apresentado pelo requerente (134060066). Ainda, percebe-se que consta no Processo
AdministraIvo 13116.734568/2023-77 (SEI nº  127951935) decisão de suspensão de CNPJ em virtude
de constatação de  inconsistências cadastrais.

Por essa razão, existem elementos suficientes para a concessão da sustação liminar
dos efeitos dos atos em comento.

Nesse senIdo, é importante destacar o § 4ª do arIgo 115 da IN 81/DREI
que dispõe que "o Presidente da Junta Comercial deverá sustar liminarmente os efeitos do ato até a
finalização do procedimento previsto nos parágrafos anteriores deste artigo".

 

Diante das razões de fato e de direito apresentadas, DETERMINO:

a.  A instauração do procedimento de cancelamento administraIvo dos atos da  pessoa
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jurídica DINAMICA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, CNPJ nº 05.073.786/0001-90 (NIRE:
55320114296-5), em que constem no quadro societário a Sra. NILDA PAES LANDIM MOREIRA, CPF nº
710.258.391-53;

b. A sustação liminar dos efeitos dos atos da  pessoa jurídica DINAMICA DERIVADOS
DE PETROLEO LTDA, CNPJ nº 05.073.786/0001-90 (NIRE: 55320114296-5), em que constem no quadro
societário a Sra. NILDA PAES LANDIM MOREIRA, CPF nº 710.258.391-53;

c. Oficie-se ao cartório do 6° O/cio de Notas do Distrito Federal para se manifestar, no
prazo de 10 dias, quanto ao reconhecimento de firma da Sra. NILDA PAES LANDIM MOREIRA,
conforme consta do Ato de protocolo nº 140999345 - 22/12/2014, registrado sob o nº 20140999345;

d. Oficie-se à Trigésima Primeira Delegacia de Polícia do Distrito Federal para
apresentar, no prazo de 10 dias, informações sobre apuração dos fatos apresentados no BoleIm de
Ocorrência n. 2/113/2022-1 (134060066).

Encaminho os autos à Assessoria de Gestão Documental para a adoção das
providências de estilo.

Cumpra-se. Após, notifique-se os interessados.

Após a apresentação de manifestação pelas partes ou decurso do prazo, encaminhe-se
os autos à Secretaria-geral para o devido prosseguimento do feito, nos termos dos arIgo 115 da IN
DREI n.º 81/2020.

 

 

Raquel Otília de Carvalho

Presidente 

Documento assinado eletronicamente por RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO - Matr.0282699-2,
Presidente da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal, em 19/03/2024, às
19:51, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 136301380 código CRC= D248474D.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Setor de Autarquias Sul, Quadra 02, Lote 01/A s/n - Bairro Asa Sul - CEP 70770-020 - DF

Telefone(s):
Sítio  - jucis.df.gov.br
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Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

BRASÍLIA 
12 04 2024

904    952         SUSTAÇÃO DE EFEITOS DE  ATOS

DINAMICA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA ME

5320114296-5
24/050.385-6
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Presidência
 

Despacho  ̶  JUCIS-DF/PRESI Brasília, 19 de março de 2024.
 
 

Processo SEI/GDF: 04019-00005314/2023-09
Comunicante: Receita Federal do Brasil

Trata-se de Ofício n. 3251/2023-ECAD/DRF-ANÁPOLIS/RFB (SEI nº 127951666), oriundo da
Receita Federal, que comunica  a suspensão da pessoa jurídica DINAMICA DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA, CNPJ nº 05.073.786/0001-90 (NIRE: 55320114296-5), em decorrência de inconsistência cadastral,
posto que a sócia NILDA PAES LANDIM MOREIRA, CPF nº 710.258.391-53, alega que houve fraude em
sua inclusão na empresa.

Inicialmente, cumpre referir que o  CAPÍTULO IV da IN DREI n.º 81/2020 prevê
o PROCEDIMENTO DE CANCELAMENTO EM DECORRÊNCIA DE FALSIFICAÇÃO.

Para tanto, basta o requerente apresentar solicitação encaminhada ao Presidente da Junta
Comercial, devidamente instruída com os documentos comprobatórios da alegada falsidade lastreada,
preferencialmente em laudo oficial e boletim de ocorrência policial, ex vi do artigo 115:

 

Art. 115. O cancelamento de arquivamento em decorrência da verificação da
falsificação de assinatura em documento público ou particular ocorrerá
mediante solicitação encaminhada ao Presidente da Junta Comercial,
devidamente instruída com os documentos comprobatórios da alegada
falsidade lastreada, preferencialmente em laudo oficial e boletim de ocorrência
policial.

 

No presente caso, a demanda originou-se do recebimento de comunicação de fraude por
parte da fazenda pública. Contudo, constam nos autos pedido de declaração de nulidade no CNPJ, boletim
de ocorrência e demais documentos que demonstram o   requerimento formal de cancelamento de ato
apresentado pelo requerente (134060066). Ainda, percebe-se que consta  no Processo Administrativo
13116.734568/2023-77 (SEI nº  127951935) decisão de suspensão de CNPJ em virtude de constatação de
 inconsistências cadastrais.

Por essa razão,  existem elementos  suficientes para a concessão da sustação liminar dos
efeitos dos atos em comento.

Nesse sentido, é importante destacar o § 4ª do artigo 115  da IN  81/DREI
que  dispõe  que  "o  Presidente da Junta Comercial deverá sustar liminarmente os efeitos do ato até a
finalização do procedimento previsto nos parágrafos anteriores deste artigo".

 

Diante das razões de fato e de direito apresentadas, DETERMINO:

a.   A  instauração do  procedimento de cancelamento administrativo  dos atos da    pessoa
jurídica DINAMICA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, CNPJ nº 05.073.786/0001-90 (NIRE: 55320114296-
5), em que constem no quadro societário a Sra. NILDA PAES LANDIM MOREIRA, CPF nº 710.258.391-53;
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b. A  sustação liminar dos efeitos dos atos da   pessoa jurídica DINAMICA DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA, CNPJ nº 05.073.786/0001-90  (NIRE: 55320114296-5), em que constem no quadro
societário a Sra. NILDA PAES LANDIM MOREIRA, CPF nº 710.258.391-53;

c. Oficie-se ao  cartório do 6° Ofício de Notas do Distrito Federal  para se manifestar, no
prazo de 10 dias, quanto ao reconhecimento de firma da Sra. NILDA PAES LANDIM MOREIRA, conforme
consta do Ato de protocolo nº 140999345 - 22/12/2014, registrado sob o nº 20140999345;

d. Oficie-se à Trigésima Primeira Delegacia de Polícia do Distrito Federal para apresentar,
no prazo de 10 dias, informações sobre apuração dos fatos apresentados no Boletim de Ocorrência n.
2/113/2022-1 (134060066).

Encaminho os autos à Assessoria de Gestão Documental para a adoção das providências de
estilo.

Cumpra-se. Após, notifique-se os interessados.

Após a apresentação de manifestação pelas partes ou decurso do prazo, encaminhe-se os
autos à Secretaria-geral para o devido prosseguimento do feito, nos termos dos artigo 115 da IN DREI n.º
81/2020.

 

 

Raquel Otília de Carvalho

Presidente 

Documento assinado eletronicamente por RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO - Matr.0282699-2,
Presidente da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal, em 19/03/2024, às
19:51, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 136301380 código CRC= D248474D.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Setor de Autarquias Sul, Quadra 02, Lote 01/A s/n - Bairro Asa Sul - CEP 70770-020 - DF

Telefone(s):
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Chefia de Gabinete
Assessoria de Gestão Documental

 

Despacho  ̶  JUCIS-DF/PRESI/CH/AGDOC Brasília, 12 de abril de 2024.
 

À Gerência de Cadastro.

Assunto: Inclusão de Ofício no SRM

Senhora Gerente,

 

 

Cumprimentando-a cordialmente, dirijo-me a Vossa Senhoria, para encaminhar-lhe o ato
protocolo de serviço n.º 138298064  para inclusão nos atos/eventos da empresa DINAMICA
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA ME (NIRE: 5320114296-5).

Informo ainda, que o protocolo de n.º 24/050.385-6   fora tramitado para o setor
correspondente.

 

 

Atenciosamente,

Caroline Anjos

Assessor(a)

 

Ciente e de acordo,

Adriana Freitas de Oliveira

Chefe da Assessoria de Gestão Documental

Documento assinado eletronicamente por ADRIANA FREITAS DE OLIVEIRA - Matr.284290-4,
Chefe da Assessoria de Gestão Documental, em 12/04/2024, às 17:00, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 138298210 código CRC= 8F6EB7C7.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Setor de Autarquias Sul, Quadra 02, Lote 01/A s/n - Bairro Asa Sul - CEP 70770-020 -
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Telefone(s):
Sítio  - jucis.df.gov.br
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Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico o registro sob o nº 20140999345 em 02/01/2015 da empresa DINAMICA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA ME, CNPJ 05073786000190
e protocolo 140999345 - 22/12/2014. Autenticação C589178EEF1A9146634A5235D912CE654024B677.
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Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico o registro sob o nº 20140999345 em 02/01/2015 da empresa DINAMICA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA ME, CNPJ 05073786000190
e protocolo 140999345 - 22/12/2014. Autenticação C589178EEF1A9146634A5235D912CE654024B677.
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Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico o registro sob o nº 20140999345 em 02/01/2015 da empresa DINAMICA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA ME, CNPJ 05073786000190
e protocolo 140999345 - 22/12/2014. Autenticação C589178EEF1A9146634A5235D912CE654024B677.
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Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico o registro sob o nº 20140999345 em 02/01/2015 da empresa DINAMICA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA ME, CNPJ 05073786000190
e protocolo 140999345 - 22/12/2014. Autenticação C589178EEF1A9146634A5235D912CE654024B677.
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Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico o registro sob o nº 20140999345 em 02/01/2015 da empresa DINAMICA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA ME, CNPJ 05073786000190
e protocolo 140999345 - 22/12/2014. Autenticação C589178EEF1A9146634A5235D912CE654024B677.
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Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Chefia de Gabinete
Assessoria de Gestão Documental

 

Ofício Nº 1252/2024 - JUCIS-DF/PRESI/CH/AGDOC Brasília-DF, 12 de abril de 2024.

Ao Senhor
JOSE EDUARDO GUIMARAES ALVES
Tabelião
6º Ofício de Notas do Distrito Federal
e-mail: 6.oficio.notasdf@uol.com.br

Assunto:  RECONHECIMENTO DE FIRMA

Processo SEI: 04019-00005314/2023-09

Senhor Tabelião,

 

Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me a Vossa Senhoria, para informar-lhe que
diante dos fundamentos de fato e direito expostos na decisão da Presidência da JUCIS/DF (ID
SEI 136301380), fora deferida a sustação liminar dos efeitos do ato de Protocolo  registrado sob o nº
20140999345, em que constem no quadro societário a Sra. NILDA PAES LANDIM MOREIRA, CPF nº
710.258.391-53, na pessoa jurídica DINAMICA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, CNPJ nº
05.073.786/0001-90, (NIRE: 55320114296-5).

Diante o exposto, solicito que nos preste informações  quanto ao reconhecimento de
firma da Sra. NILDA PAES LANDIM MOREIRA no Documento de ID 138301252,  manifestar se no
prazo de 10 dias.

Destaca-se que novas solicitações e respostas deverão ser encaminhadas para o
endereço institucional desta JUCIS/DF: http://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/.

 

Atenciosamente,

RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO

Presidente da JUCIS/DF

Documento assinado eletronicamente por RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO - Matr.0282699-2,
Presidente da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal, em 15/04/2024, às
18:44, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Chefia de Gabinete
Assessoria de Gestão Documental

 

Ofício Nº 1256/2024 - JUCIS-DF/PRESI/CH/AGDOC Brasília-DF, 12 de abril de 2024.

Ao Senhor
Delegado de Polícia
31ª Delegacia de Polícia do Distrito Federal ​
e-mail: dgpc-spcd@pcdf.df.gov.br​

Assunto:  Sustação liminar dos efeitos dos atos da pessoa jurídica DINAMICA DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA, CNPJ nº 05.073.786/0001-90, em que constem no quadro societário a Sra. NILDA
PAES LANDIM MOREIRA, CPF nº 710.258.391-53.

Processo SEI: 04019-00005314/2023-09 (mencionar na resposta)

Senhor Delegado,

Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me a Vossa Senhoria, para informar-lhe que
diante dos fundamentos de fato e direito expostos na decisão da Presidência da
JUCIS/DF (136301380), fora deferida a Sustação liminar dos efeitos dos atos da  pessoa
jurídica DINAMICA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, CNPJ nº 05.073.786/0001-90, em que constem
no quadro societário a Sra. NILDA PAES LANDIM MOREIRA, CPF nº 710.258.391-53.

Diante o exposto, solicito que nos preste informações, no prazo de 10 dias, sobre
apuração dos fatos apresentados nos BoleCns de Ocorrência nº 2.113/2022-1 e nº 153.347/2023-1
(134060066).

Destaca-se que novas solicitações e respostas deverão ser encaminhadas para o
endereço institucional desta JUCIS/DF: http://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/.

 

Atenciosamente,

RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO

Presidente da JUCIS/DF

Documento assinado eletronicamente por RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO - Matr.0282699-2,
Presidente da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal substituto(a), em
04/06/2024, às 16:58, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Unidade de Registro Empresarial
Gerência de Cadastro, Arquivo e Digitalização

 

Despacho  ̶  JUCIS-DF/PRESI/SG/URE/GCAD Brasília, 12 de abril de 2024.
 

À Assessoria de Gestão Documental - AGDOC
Com vistas à URE

Assunto: Inclusão de Documento no SRM

Prezada Chefe da Assessoria 

 

Cumprimentando-a cordialmente, dirijo-me a Vossa Senhoria para informar que
o ato protocolo de serviços abaixo foi incluso nos atos/eventos da empresa:

 DINAMICA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA ME (NIRE: 5320114296-5).

NoAfico, que foi retornado o cadastro  da empresa de acordo com as informações
conAdas na alteração contratual protocolo nº 13/120.231-6 . Conforme foi determinado no OEcio
(136301380).

 

Informo, ainda, que não há ausência de atos na empresa citada.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Layanne Dutra Olimpio

0277629-4

Assessora

Gerência de Cadastro, Arquivo, Digitalização

JUCIS - DF

Ciente e de acordo,

 

Mariana Oliveira Barretto

​281.001-8​
Gerente de Cadastro, Arquivo, Digitalização 

JUCIS - DF
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Documento assinado eletronicamente por MARIANA OLIVEIRA BARRETTO - Matr.0281001-8,
Gerente de Cadastro, Arquivo e Digitalização, em 12/04/2024, às 17:45, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LAYANNE DUTRA OLIMPIO - Matr. 0277629-4,
Assessor(a)., em 12/04/2024, às 18:08, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Chefia de Gabinete
Assessoria de Gestão Documental

 

Ofício Nº 2122/2024 - JUCIS-DF/PRESI/CH/AGDOC Brasília-DF, 03 de junho de 2024.

À Senhora
NILDA PAES LANDIM MOREIRA
QD 01 CONJUNTO 1L CASA 46/ PLANALTINA / JARDIM RORIZ 
CEP: 73340-107
e-mail: 39nildapaeslandimoreira@gmail.com 

Assunto: Sustação liminar dos efeitos dos atos da pessoa jurídica DINAMICA DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA, CNPJ nº 05.073.786/0001-90, em que constem no quadro societário a Sra. NILDA
PAES LANDIM MOREIRA, CPF nº 710.258.391-53.

Processo SEI: 04019-00005314/2023-09 (mencionar na resposta).

Senhora sócia retirante,  

Cumprimentando-a cordialmente, dirijo-me a Vossa Senhoria, para informar-lhe que
diante dos fundamentos de fato e direito expostos na decisão da Presidência da
JUCIS/DF (136301380), fora deferida a sustação liminar dos efeitos do ato de Protocolo  registrado sob
o nº 20140999345, em que constem no quadro societário a Sra. NILDA PAES LANDIM MOREIRA, CPF
nº 710.258.391-53, na pessoa jurídica DINAMICA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, CNPJ nº
05.073.786/0001-90, (NIRE: 55320114296-5).

Diante o exposto, noHfico-a para manifestação, nos termos do arHgo 115, § 1º da IN
81/DREI, pelo prazo de 10 dias úteis.

Deste modo, para que seja concedido acesso externo ao SEI e  acompanhamento
integral aos autos, a parte ou seu representante deverá:

1. Acessar o síHo: https://www.portalsei.df.gov.br, clicar no ícone usuário externo na
área Cidadão e realizar seu cadastro;

2. Após o cadastro, enviar solicitação via sistema HESK desta autarquia, qual
seja: http://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/ (ENVIAR TICKET), informando o número do processo SEI e
o e-mail uHlizado no cadastro, bem como anexar instrumento procuratório, se representada por
procurador. 

Destaca-se que novas solicitações e respostas deverão ser encaminhadas para o
endereço institucional desta JUCIS/DF: http://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/.

 

Atenciosamente,

​RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO
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Presidente da JUCIS/DF

Documento assinado eletronicamente por RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO - Matr.0282699-2,
Presidente da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal substituto(a), em
04/06/2024, às 16:58, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 142380810 código CRC= E8689F69.
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Chefia de Gabinete
Assessoria de Gestão Documental

 

Despacho  ̶  JUCIS-DF/PRESI/CH/AGDOC Brasília, 03 de junho de 2024.
 

À Presidência,

Assunto: Minuta de Edital de Notificação.

Senhora Presidente,

Cumprimentando-a cordialmente, dirijo-me a Vossa Senhoria, para encaminhar-lhe a
minuta de edital para notificação do Sr. ANDRE NUNES, inscrito sob o CPF: 611.023.261-00.

​​Deste modo, encaminho os autos para conhecimento e demais providências.

 

EDITAL N.º XX, DE  03 DE JUNHO DE 2024

 

A PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO DISTRITO FEDERAL - JUCIS-DF, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso X, art. 25, do Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996
e pelos fundamentos de fato e direito constantes nos autos do processo SEI/GDF nº 04019-
00005314/2023-09, NOTIFICA o senhor ANDRE NUNES, inscrito sob o CPF: XXX.023.XXX-00, para
manifestação, nos termos do § 1º, arAgo 115, da IN DREI nº 81/2020, pelo prazo de 10 dias úteis, a
contar da publicação deste edital no síAo eletrônico da JUCIS/DF, em virtude
da SUSPENSÃO LIMINAR DOS EFEITOS DOS ATOS da pessoa jurídica DINAMICA DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA, CNPJ nº 05.073.786/0001-90, em que constem no quadro societário a Sra. NILDA
PAES LANDIM MOREIRA, CPF nº XXX.258.XXX-53.

O acesso ao Processo SEI/GDF, que será concedido após solicitação pela parte ou procurador, bem
como o envio da manifestação deverão ocorrer por meio do sistema insAtucional desta autarquia:
http://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/.

Atenciosamente,

​RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO

Presidente da JUCIS/DF  ​

 

Atenciosamente,

Adriana Freitas de Oliveira

Chefe da Assessoria de Gestão Documental ​
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Documento assinado eletronicamente por ADRIANA FREITAS DE OLIVEIRA - Matr.284290-4,
Chefe da Assessoria de Gestão Documental, em 03/06/2024, às 15:16, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Chefia de Gabinete
Assessoria de Gestão Documental

 

Despacho  ̶  JUCIS-DF/PRESI/CH/AGDOC Brasília, 03 de junho de 2024.
 

À Presidência,

Assunto: Minuta de Edital de Notificação.

Senhora Presidente,

Cumprimentando-a cordialmente, dirijo-me a Vossa Senhoria, para encaminhar-lhe a
minuta de edital para notificação do Sr. SEVERINO VALDEVINO, inscrito sob o CPF: 580.207.214-87.

​​Deste modo, encaminho os autos para conhecimento e demais providências.

 

EDITAL N.º XX, DE  03 DE JUNHO DE 2024

 

A PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO DISTRITO FEDERAL - JUCIS-DF, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso X, art. 25, do Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996
e pelos fundamentos de fato e direito constantes nos autos do processo SEI/GDF nº 04019-
00005314/2023-09, NOTIFICA o senhor SEVERINO VALDEVINO, inscrito sob o CPF: XXX.207.XXX-
87, para manifestação, nos termos do § 1º, arAgo 115, da IN DREI nº 81/2020, pelo prazo de 10 dias
úteis, a contar da publicação deste edital no síAo eletrônico da JUCIS/DF, em virtude
da SUSPENSÃO LIMINAR DOS EFEITOS DOS ATOS da pessoa jurídica DINAMICA DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA, CNPJ nº 05.073.786/0001-90, em que constem no quadro societário a Sra. NILDA
PAES LANDIM MOREIRA, CPF nº XXX.258.XXX-53.

O acesso ao Processo SEI/GDF, que será concedido após solicitação pela parte ou procurador, bem
como o envio da manifestação deverão ocorrer por meio do sistema insAtucional desta autarquia:
http://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/.

Atenciosamente,

​RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO

Presidente da JUCIS/DF  ​

 

Atenciosamente,

Adriana Freitas de Oliveira

Chefe da Assessoria de Gestão Documental ​
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Documento assinado eletronicamente por ADRIANA FREITAS DE OLIVEIRA - Matr.284290-4,
Chefe da Assessoria de Gestão Documental, em 03/06/2024, às 15:17, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO DISTRITO FEDERAL

Presidência

   

EDITAL N.º 126, DE  03 DE JUNHO DE 2024

 

A PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO DISTRITO FEDERAL - JUCIS-DF, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso X, art. 25, do Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996 e
pelos fundamentos de fato e direito constantes nos autos do processo SEI/GDF nº 04019-
00005314/2023-09, NOTIFICA o senhor ANDRE NUNES, inscrito sob o CPF: XXX.023.XXX-00, para
manifestação, nos termos do § 1º, ar<go 115, da IN DREI nº 81/2020, pelo prazo de 10 dias úteis, a
contar da publicação deste edital no sí<o eletrônico da JUCIS/DF, em virtude da SUSPENSÃO LIMINAR ​
DOS EFEITOS DOS ATOS da pessoa jurídica DINAMICA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, CNPJ nº
05.073.786/0001-90, em que constem no quadro societário a Sra. NILDA PAES LANDIM MOREIRA,
CPF nº XXX.258.XXX-53.

O acesso ao Processo SEI/GDF, que será concedido após solicitação pela parte ou procurador, bem
como o envio da manifestação deverão ocorrer por meio do sistema ins<tucional desta autarquia:
http://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/.

Atenciosamente,

​RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO

Presidente da JUCIS/DF  ​

Documento assinado eletronicamente por RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO - Matr.0282699-2,
Presidente da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal substituto(a), em
04/06/2024, às 16:54, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 142398104 código CRC= 8126B4A6.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

Setor de Autarquias  Sul , Quadra  02, Lote 01/A s/n - Ba i rro Asa  Sul  - CEP 70770-020 - DF
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO DISTRITO FEDERAL

Presidência

   

EDITAL N.º 127, DE  03 DE JUNHO DE 2024

 

A PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO DISTRITO FEDERAL - JUCIS-DF, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso X, art. 25, do Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996 e
pelos fundamentos de fato e direito constantes nos autos do processo SEI/GDF nº 04019-
00005314/2023-09, NOTIFICA o senhor SEVERINO VALDEVINO, inscrito sob o CPF: XXX.207.XXX-
87, para manifestação, nos termos do § 1º, ar<go 115, da IN DREI nº 81/2020, pelo prazo de 10 dias
úteis, a contar da publicação deste edital no sí<o eletrônico da JUCIS/DF, em virtude
da SUSPENSÃO LIMINAR DOS EFEITOS DOS ATOS da pessoa jurídica DINAMICA DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA, CNPJ nº 05.073.786/0001-90, em que constem no quadro societário a Sra. NILDA
PAES LANDIM MOREIRA, CPF nº XXX.258.XXX-53.

O acesso ao Processo SEI/GDF, que será concedido após solicitação pela parte ou procurador, bem
como o envio da manifestação deverão ocorrer por meio do sistema ins<tucional desta autarquia:
http://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/.

Atenciosamente,

​RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO

Presidente da JUCIS/DF  ​

Documento assinado eletronicamente por RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO - Matr.0282699-2,
Presidente da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal substituto(a), em
04/06/2024, às 16:54, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 142398533 código CRC= 045055E5.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

Setor de Autarquias  Sul , Quadra  02, Lote 01/A s/n - Ba i rro Asa  Sul  - CEP 70770-020 - DF
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 
Presidência

 

Ofício Nº 599/2024 - JUCIS-DF/PRESI Brasília-DF, 03 de junho de 2024.

Senhor
Marcos Barbosa da Silva
Chefe da Assessoria de Comunicação
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico Trabalho e Renda do Distrito Federal
Brasilia DF

Assunto: Publicação de Edital

Senhor Chefe,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, solicito providências visando a publicação do EDITAL
N.º 126, DE  03 DE JUNHO DE 2024 (SEI nº 142398104) e  EDITAL N.º 127, DE  03 DE JUNHO DE
2024 (SEI nº 142398533), no sítio eletrônico https://jucis.df.gov.br/editais-2/ .

Em virtude do disposto no ar9go 75, do Decreto 1.800, de 30 de janeiro de 1996,
deixamos de realizar a publicação do referido edital no Diário Oficial do Distrito Federal:

"Art. 75.  Os atos decisórios da Junta Comercial serão publicados no seu
sítio eletrônico."

Cumpre ressaltar  que compe9a à  Assessoria de Comunicação - ASCOM, unidade de
assessoramento diretamente subordinada ao Presidente da Jucis-DF, promover a divulgação de
circulares e demais materiais informativos no âmbito desta instituição.

Entretanto, a par9r da publicação do Decreto nº 44.101, de 1° de Janeiro de 2023, as
a9vidades de assessoria de comunicação da Jucis-DF passaram a ser atribuição da SEDET, razão pela
qual a unidade de ASCOM desta autarquia foi extinta.

 

Atenciosamente,

RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO

Presidente JUCIS/DF

Documento assinado eletronicamente por RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO - Matr.0282699-2,
Presidente da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal substituto(a), em
04/06/2024, às 16:54, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Ofício 599 (142399022)         SEI 04019-00005314/2023-09 / pg. 60Ofício Nº 580/2024 - JUCIS-DF/PRESI/SG/DGD (4032365)         SEI 0024107/2024 / pg. 838



A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 142399022 código CRC= C54459EB.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Setor de Autarquias Sul, Quadra 02, Lote 01/A s/n - Bairro Asa Sul - CEP 70770-020 - DF

Telefone(s):
Sítio  - jucis.df.gov.br

04019-00005314/2023-09 Doc. SEI/GDF 142399022
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Correspondência Eletrônica - 142586666

Data de Envio: 
  05/06/2024 09:05:09

De: 
  JUCIS-DF/Assessoria de Gestão Documental <agdoc@jucis.df.gov.br>

Para:
    6.oficio.notasdf@uol.com.br

Assunto: 
  RECONHECIMENTO DE FIRMA

Mensagem: 
  Ofício Nº 1252/2024 - JUCIS-DF/PRESI/CH/AGDOC

Brasília-DF, 12 de abril de 2024.

Ao Senhor

JOSE EDUARDO GUIMARAES ALVES

Tabelião

6º Ofício de Notas do Distrito Federal

e-mail: 6.oficio.notasdf@uol.com.br

&#8203;

Assunto: RECONHECIMENTO DE FIRMA

Processo SEI: 04019-00005314/2023-09

&#8203;

Senhor Tabelião,

&#8203;

Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me a Vossa Senhoria, para informar-lhe que diante dos fundamentos de fato e
direito expostos na decisão da Presidência da JUCIS/DF (ID SEI 136301380), fora deferida a sustação liminar dos
efeitos do ato de Protocolo registrado sob o nº 20140999345, em que constem no quadro societário a Sra. NILDA
PAES LANDIM MOREIRA, CPF nº 710.258.391-53, na pessoa jurídica DINAMICA DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA, CNPJ nº 05.073.786/0001-90, (NIRE: 55320114296-5).

Diante o exposto, solicito que nos preste informações quanto ao reconhecimento de firma da Sra. NILDA PAES
LANDIM MOREIRA no Documento de ID 138301252, manifestar se no prazo de 10 dias.

Destaca-se que novas solicitações e respostas deverão ser encaminhadas para o endereço institucional desta
JUCIS/DF: http://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/.

&#8203;

Atenciosamente,

RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO

Presidente da JUCIS/DF

Anexos:
    Oficio_138302924.pdf
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    Despacho_136301380.pdf
    Ato_138301252_DINAMICA_DERIVADO.pdf
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Correspondência Eletrônica - 142586981

Data de Envio: 
  05/06/2024 09:07:10

De: 
  JUCIS-DF/Assessoria de Gestão Documental <agdoc@jucis.df.gov.br>

Para:
    dgpc-spcd@pcdf.df.gov.br

Assunto: 
  Sustação liminar dos efeitos dos atos da pessoa jurídica DINAMICA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, CNPJ nº
05.073.786/0001-90, em que constem no quadro societário a Sra. NILDA PAES LANDIM MOREIRA, CPF nº
710.258.391-53.

Mensagem: 
  Ofício Nº 1256/2024 - JUCIS-DF/PRESI/CH/AGDOC

Brasília-DF, 12 de abril de 2024.

Ao Senhor

Delegado de Polícia

31ª Delegacia de Polícia do Distrito Federal&#8203;

e-mail: dgpc-spcd@pcdf.df.gov.br&#8203;

&#8203;

Assunto: Sustação liminar dos efeitos dos atos da pessoa jurídica DINAMICA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA,
CNPJ nº 05.073.786/0001-90, em que constem no quadro societário a Sra. NILDA PAES LANDIM MOREIRA, CPF nº
710.258.391-53.

Processo SEI: 04019-00005314/2023-09 (mencionar na resposta)

&#8203;

Senhor Delegado,

&#8203;

Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me a Vossa Senhoria, para informar-lhe que diante dos fundamentos de fato e
direito expostos na decisão da Presidência da JUCIS/DF (136301380), fora deferida a Sustação liminar dos efeitos
dos atos da pessoa jurídica DINAMICA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, CNPJ nº 05.073.786/0001-90, em que
constem no quadro societário a Sra. NILDA PAES LANDIM MOREIRA, CPF nº 710.258.391-53.

Diante o exposto, solicito que nos preste informações, no prazo de 10 dias, sobre apuração dos fatos apresentados
nos Boletins de Ocorrência nº 2.113/2022-1 e nº 153.347/2023-1 (134060066).

Destaca-se que novas solicitações e respostas deverão ser encaminhadas para o endereço institucional desta
JUCIS/DF: http://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/.

&#8203;

Atenciosamente,

RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO

Presidente da JUCIS/DF

&#8203;

Anexos:
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    Oficio_138312322.pdf
    Despacho_136301380.pdf
    Documento_de_Identificacao_134060066_Copia_de_DOCS.pdf
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Correspondência Eletrônica - 142587546

Data de Envio: 
  05/06/2024 09:10:25

De: 
  JUCIS-DF/Assessoria de Gestão Documental <agdoc@jucis.df.gov.br>

Para:
    39nildapaeslandimoreira@gmail.com
    natalianascimentojs.adv@gmail.com

Assunto: 
  Sustação liminar dos efeitos dos atos da pessoa jurídica DINAMICA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, CNPJ nº
05.073.786/0001-90, em que constem no quadro societário a Sra. NILDA PAES LANDIM MOREIRA, CPF nº
710.258.391-53

Mensagem: 
  Ofício Nº 2122/2024 - JUCIS-DF/PRESI/CH/AGDOC

Brasília-DF, 03 de junho de 2024.

À Senhora

NILDA PAES LANDIM MOREIRA

QD 01 CONJUNTO 1L CASA 46/ PLANALTINA / JARDIM RORIZ 

CEP: 73340-107

e-mail: 39nildapaeslandimoreira@gmail.com 

&#8203;

Assunto: Sustação liminar dos efeitos dos atos da pessoa jurídica DINAMICA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA,
CNPJ nº 05.073.786/0001-90, em que constem no quadro societário a Sra. NILDA PAES LANDIM MOREIRA, CPF nº
710.258.391-53.

Processo SEI: 04019-00005314/2023-09 (mencionar na resposta).&#8203;

&#8203;

Senhora sócia retirante, 

&#8203;

Cumprimentando-a cordialmente, dirijo-me a Vossa Senhoria, para informar-lhe que diante dos fundamentos de fato e
direito expostos na decisão da Presidência da JUCIS/DF (136301380), fora deferida a sustação liminar dos efeitos do
ato de Protocolo registrado sob o nº 20140999345, em que constem no quadro societário a Sra. NILDA PAES
LANDIM MOREIRA, CPF nº 710.258.391-53, na pessoa jurídica DINAMICA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA,
CNPJ nº 05.073.786/0001-90, (NIRE: 55320114296-5).

&#8203;Diante o exposto, notifico-a para manifestação, nos termos do artigo 115, § 1º da IN 81/DREI, pelo prazo de
10 dias úteis.

Deste modo, para que seja concedido acesso externo ao SEI e acompanhamento integral aos autos, a parte ou seu
representante deverá:

1. Acessar o sítio: https://www.portalsei.df.gov.br, clicar no ícone usuário externo na área Cidadão e realizar seu
cadastro;

2. Após o cadastro, enviar solicitação via sistema HESK desta autarquia, qual seja:
http://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/ (ENVIAR TICKET), informando o número do processo SEI e o e-mail utilizado no
cadastro, bem como anexar instrumento procuratório, se representada por procurador. 

Destaca-se que novas solicitações e respostas deverão ser encaminhadas para o endereço institucional desta
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JUCIS/DF: http://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/.

&#8203;

Atenciosamente,

&#8203;RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO

Presidente da JUCIS/DF

&#8203;

Anexos:
    Oficio_142380810.pdf
    Despacho_136301380.pdf
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Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e

Renda do Distrito Federal
Gabinete

Assessoria de Comunicação

 

Ofício Nº 74/2024 - SEDET/GAB/ASCOM Brasília-DF, 06 de junho de 2024.

Senhor(a)
​RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO
Presidente
JUCIS/DF
Brasília/DF

Assunto: Atualização de Site JUCIS/DF

Senhor Presidente,

Em atenção ao O<cio Nº 599/2024 - JUCIS-DF/PRESI (142399022), informamos que as
alterações foram realizadas com sucesso.

Link: https://jucis.df.gov.br/editais-2/

Nos colocamos à disposição para demais providências de alçada.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por AMANDA JESSIKA GUSMAO VEIGA - Matr.0284676-4,
Chefe da Assessoria de Comunicação, em 11/06/2024, às 13:30, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 142782557 código CRC= 84028E76.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Setor de Edifícios de Utilidade Pública Norte - SEPN, Quadra 511, Bloco A - Bairro Asa Norte - CEP 70750-541 -

DF
Telefone(s): 3773-9302

Sítio  - http://sedet.df.gov.br/

04019-00005314/2023-09 Doc. SEI/GDF 142782557
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6º OFÍCIO DE NOTAS DO DISTRITO FEDERAL 

QSB 03, Lote 20, Taguatinga Sul - DF, CEP 72015-530  

(61) 3352-6666 - cartoriodf@6oficiodenotas.com.br 

Edson Gomes da Silva - Tabelião Interino 

Ofício nº 142/2024                                                             Taguatinga, DF, 07 de junho de 2024. 

 
 
A Sua Excelência a Senhora 
Dra. RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO 
Presidente da JUCIS/DF 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal  
Governo do Distrito Federal 
Brasília-DF 

  

 
 

Assunto: Veracidade de autenticação de reconhecimento de firma 
Processo SEI 04019-00005314/2023-09 
 

 
          

 
Senhora Presidente, 

 

Em manifesto ao Ofício nº 1252/2024 - JUCIS-
DF/PRESI/CH/AGDOC de 12/04/2024, certifico que o carimbo de reconhecimento de firma e 
sinais indicativos, bem como a assinatura do Escrevente, existentes no contrato social 
apresentado a esta Serventia Notarial, são FALSOS e não conferem com os padrões 
utilizados por este 6º Ofício de Notas de Taguatinga Sul, Distrito Federal, inclusive, dando 
buscas em nosso banco de dados, não foi encontrado o cartão de autógrafos em nome de 
Nilda Paes Landim Moreira, CPF nº 710.258.391-53. 

 
 

 

Atenciosamente, 

 

EDSON GOMES DA SILVA 
                                                       Tabelião Interino 

                                                             (assinado digitalmente) 
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Re: RECONHECIMENTO DE FIRMA

Bom dia,

Segue anexo resposta ao Ofício nº 1252/2024 - JUCIS-DF/PRESI/CH/AGDOC de 12/04/2024.

Em qua., 5 de jun. de 2024 às 09:05, JUCIS-DF/Assessoria de Gestão Documental <agdoc@jucis.df.gov.br> escreveu:
Ofício Nº 1252/2024 - JUCIS-DF/PRESI/CH/AGDOC

Brasília-DF, 12 de abril de 2024.

Ao Senhor

JOSE EDUARDO GUIMARAES ALVES

Tabelião

6º Ofício de Notas do Distrito Federal

e-mail: 6.oficio.notasdf@uol.com.br

&#8203;

Assunto:  RECONHECIMENTO DE FIRMA

Processo SEI: 04019-00005314/2023-09

&#8203;

Senhor Tabelião,

&#8203;

Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me a Vossa Senhoria, para informar-lhe que diante dos fundamentos de fato e direito expostos
na decisão da Presidência da JUCIS/DF (ID SEI 136301380), fora deferida a sustação liminar dos efeitos do ato de Protocolo  registrado
sob o nº 20140999345, em que constem no quadro societário a Sra. NILDA PAES LANDIM MOREIRA, CPF nº 710.258.391-53, na pessoa
jurídica DINAMICA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, CNPJ nº 05.073.786/0001-90, (NIRE: 55320114296-5).

Diante o exposto, solicito que nos preste informações  quanto ao reconhecimento de firma da Sra. NILDA PAES LANDIM MOREIRA no
Documento de ID 138301252,  manifestar se no prazo de 10 dias.

Destaca-se que novas solicitações e respostas deverão ser encaminhadas para o endereço institucional desta JUCIS/DF:
http://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/.

&#8203;

"6º Ofício de Notas" <cartoriodf@6oficiodenotas.com.br>
sex 07-06-2024 00:51

Caixa de Entrada

Para:Assessoria de Gestão Documental <agdoc@jucis.df.gov.br>;

 1 anexos (225 KB)

142-Junta Comercial do DF.pdf;

11/06/2024, 20:18 Email – agdoc@jucis.df.gov.br
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Atenciosamente,

RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO

Presidente da JUCIS/DF

--

Edson Gomes da Silva
Tabelião Interino

 (61) 3352-6666  (61) 9 9944-
4458

 QSB 03, Lote 20, Taguatinga Sul
      Brasília - DF | 72015-530

cartorioalameda.com.br

11/06/2024, 20:18 Email – agdoc@jucis.df.gov.br
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Presidência
 

Despacho  ̶  JUCIS-DF/PRESI Brasília, 20 de junho de 2024.
 

À Assessoria de Gestão Documental (AGDOC),

Assunto: Publicação de edital

1. Cumprimentando-a cordialmente, encaminho o presente processo para ciência e
acompanhamento, tendo em vista a publicação dos editais solicitados no sí2o eletrônico
https://jucis.df.gov.br/editais-2/.

2. Decorrido o prazo de 10 dias úteis para manifestação, nos termos do § 1º, ar2go 115, da IN
DREI nº 81/2020, os autos deverão ser remetidos à Secretária-Geral. 

 

Atenciosamente,

RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO

Presidente JUCIS/DF

 

Documento assinado eletronicamente por RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO - Matr.0282699-2,
Presidente da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal, em 20/06/2024, às
17:01, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 143985847 código CRC= 45877FA5.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Setor de Autarquias Sul, Quadra 02, Lote 01/A s/n - Bairro Asa Sul - CEP 70770-020 - DF

Telefone(s): 
Sítio  - jucis.df.gov.br
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Chefia de Gabinete
Assessoria de Gestão Documental

 

Despacho  ̶  JUCIS-DF/PRESI/CH/AGDOC Brasília, 26 de agosto de 2024.
 

À Secretaria Geral, 

Assunto: Decurso de prazo.
Ref.: SUSTAÇÃO liminar dos efeitos dos atos da  pessoa jurídica DINAMICA DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA, CNPJ nº 05.073.786/0001-90 (NIRE: 55320114296-5), em que constem no quadro societário
a Sra. NILDA PAES LANDIM MOREIRA, CPF nº 710.258.391-53;

Senhora Secretária-Geral,

 

Trata-se de OFcio n. 3251/2023-ECAD/DRF-ANÁPOLIS/RFB (SEI nº 127951666), oriundo
da Receita Federal, que comunica a suspensão da pessoa jurídica DINAMICA DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA, CNPJ nº 05.073.786/0001-90 (NIRE: 55320114296-5), em decorrência
de inconsistência cadastral, posto que a sócia NILDA PAES LANDIM MOREIRA, CPF nº 710.258.391-
53, alega que houve fraude em sua inclusão na empresa.

No presente caso, a demanda originou-se do recebimento de comunicação de fraude
por parte da fazenda pública. Contudo, constam nos autos pedido de declaração de nulidade no CNPJ,
boleKm de ocorrência e demais documentos que demonstram o requerimento formal de cancelamento
de ato apresentado pelo requerente (134060066). Ainda, percebe-se que consta no Processo
AdministraKvo 13116.734568/2023-77 (SEI nº  127951935) decisão de suspensão de CNPJ em virtude
de constatação de  inconsistências cadastrais.

Diante das razões de fato e de direito apresentadas, a Presidência da JUCIS/DF, por
meio do  Despacho - JUCIS-DF/PRESI (136301380), determinou a SUSTAÇÃO liminar dos efeitos dos
atos da  pessoa jurídica DINAMICA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, CNPJ nº 05.073.786/0001-
90 (NIRE: 55320114296-5), em que constem no quadro societário a Sra. NILDA PAES LANDIM
MOREIRA, CPF nº 710.258.391-53.

Ante o exposto, esta Assessoria de Gestão Documental informa que, conforme
correspondência eletrônica (142587546), a Sra. NILDA PAES LANDIM MOREIRA, inscrita sob o
CPF 710.258.391-53, foi oficiada.

Os demais interessados, a seguir relacionados, foram notificados por edital: 

ANDRE NUNES, inscrita sob o CPF nº 611.023.261-00 (142398104); e

SEVERINO VALDEVINO, inscrito sob o CPF nº 580.207.214-87 (142398533).

Além disso, foram oficiados a 31ª Delegacia de Polícia do Distrito Federal (142586981)
e o Cartório do 6° OFcio de Notas do Distrito Federal (142586666), que apresentou manifestação por
meio do Ofício nº 142/2024 (143200247).

​Contudo, não houve manifestação dos interessados.

Ante o exposto, restituo os autos para conhecimento e providências pertinentes.

Feitas as considerações, permaneço à disposição para outros esclarecimentos.
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Atenciosamente,

Adriana Freitas de Oliveira

Chefe da Assessoria de Gestão Documental ​

Documento assinado eletronicamente por ADRIANA FREITAS DE OLIVEIRA - Matr.284290-4,
Chefe da Assessoria de Gestão Documental, em 27/08/2024, às 17:13, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 149508590 código CRC= 564E2CE7.
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Presidência
Secretaria Geral

 

Despacho  ̶  JUCIS-DF/PRESI/SG Brasília, 28 de agosto de 2024.
 

À Assessoria Jurídico-Legislativa - AJL, 
Com vistas à PRESIDÊNCIA - PRESI. 

Assunto: Decurso de prazo.
Ref.: SUSTAÇÃO liminar dos efeitos dos atos da  pessoa jurídica DINAMICA DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA, CNPJ nº 05.073.786/0001-90 (NIRE: 55320114296-5), em que constem no quadro societário
a Sra. NILDA PAES LANDIM MOREIRA, CPF nº 710.258.391-53;

Senhor Chefe, 

 

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao Despacho ̶JUCIS-DF/PRESI/CH/AGDOC
(149508590), que trata do  OHcio n. 3251/2023-ECAD/DRF-ANÁPOLIS/RFB (SEI nº 127951666), oriundo
da Receita Federal, que comunica a suspensão da pessoa jurídica DINAMICA DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA, CNPJ nº 05.073.786/0001-90 (NIRE: 55320114296-5), em decorrência
de inconsistência cadastral, posto que a sócia NILDA PAES LANDIM MOREIRA, CPF nº 710.258.391-
53, alega que houve fraude em sua inclusão na empresa.

Ademais, informa que a demanda originou-se do recebimento de comunicação de
fraude por parte da fazenda pública. Contudo, constam nos autos pedido de declaração de nulidade no
CNPJ, boleMm de ocorrência e demais documentos que demonstram o requerimento formal de
cancelamento de ato apresentado pelo requerente (134060066). Ainda, percebe-se que consta no
Processo AdministraMvo 13116.734568/2023-77 (SEI nº  127951935) decisão de suspensão de CNPJ
em virtude de constatação de  inconsistências cadastrais.

Diante os fatos apresentados, a Presidência desta JUCIS/DF, por meio do  Despacho -
 JUCIS-DF/PRESI (136301380), determinou a SUSTAÇÃO liminar dos efeitos dos atos da  pessoa
jurídica DINAMICA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, CNPJ nº 05.073.786/0001-90 (NIRE:
55320114296-5), em que constem no quadro societário a Sra. NILDA PAES LANDIM MOREIRA, CPF nº
710.258.391-53.

Ante o exposto, a AGDOC informa que conforme correspondência eletrônica
(142587546), a Sra. NILDA PAES LANDIM MOREIRA, inscrita sob o CPF 710.258.391-53, foi oficiada.

Logo, os demais interessados, a seguir relacionados, foram notificados por edital: 

ANDRE NUNES, inscrita sob o CPF nº 611.023.261-00 (142398104); e
SEVERINO VALDEVINO, inscrito sob o CPF nº 580.207.214-87
(142398533).

Além disso, foram oficiados a 31ª Delegacia de Polícia do Distrito Federal (142586981)
e o Cartório do 6° OHcio de Notas do Distrito Federal (142586666), que apresentou manifestação por
meio do Ofício nº 142/2024 (143200247).

Contudo, até o momento não houve manifestação dos interessados. 
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Em virtude disso, encaminho os presentes autos para conhecimento e pronunciamento
jurídico. 

 

 

Atenciosamente, 

 

Fabianne Fonseca

Secretária-Geral 

 

Documento assinado eletronicamente por FABIANNE RAISSA DA FONSECA - Matr.0284521-0,
Secretário(a) Geral, em 28/08/2024, às 15:10, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 149681837 código CRC= 0660CFC6.
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Presidência
Assessoria Jurídico-Legislativa

 

Nota Técnica N.º 126/2024 - JUCIS-DF/PRESI/AJL Brasília-DF, 16 de setembro de 2024.

Sra. Presidente,

Assunto: Cancelamento de ato fraudulento.

1. CONTEXTO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO.
CANCELAMENTO DE ATOS
ARQUIVADOS. FRAUDE DE TERCEIROS.

 

2. RELATO

2.1. Trata-se de um processo administra5vo que tem por autora a Sra. Nilda Paes Landim
Moreira, inscrita no CPF sob o nº 710.258.391-53.

2.2. A Requerente em apertada síntese informa que foi ví5ma de fraude, quando teve,
indevidamente seus dados inseridos no quadro societário da pessoa jurídica de direito
privado DINAMICA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 05.073.786/0001-90 e
da pessoa jurídica de direito privado RESTAURANTE RAIZ DE MINAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
03.667.054/0001-01.

2.3. Os autos vieram instruídos com diversos documentos e atos aos quais destacamos:

a) Ofício da Receita Federal (SEI nº 127951666);

b) Pedido administrativo e documento pessoal (SEI nº 134060066);

c) Despacho da Presidência determinando a sustação liminar dos atos das empresas,
expedição de oCcio ao 6° OCcio de Notas do Distrito Federal e a Trigésima Primeira Delegacia de
Polícia do Distrito Federal (SEI nº 136301380);

d) Notificação para manifestação da Requerente (SEI nº 142380810);

e) Edital de notificação (SEI nº 142398104 e 142398533);

f) Ficha cadastral e atos da empresa DINAMICA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, CNPJ
nº 05.073.786/0001- 90 (SEI nº 138301252);

2.4. Esta Assessoria Jurídica Especializada - AJL, ao examinar o ato impugnado arquivado,
verificou que o documento contém assinaturas com selo extrajudicial de número de verificação
TJDFT20140120092836IJHJ.

2.5. Analisando a consistência do selo, não se encontrou a autenticidade necessária.

2.6. Não houve manifestação dos interessados (SEI nº 149508590), após as no5ficações (SEI
nº 142398104 e 142398533).

2.7. Este é o relatório.

3. FUNDAMENTOS JURÍDICOS

3.1. Inicialmente cumpre destacar que a situação que tem como consequência o
cancelamento de ato registrado perante esta Junta Comercial, é precedida de processo administra5vo,
que guarda estrita consonância com a ordem jurídica pátria. Importando desta forma, além da
obediência ao devido processo legal, a fundamentação de todas as suas decisões. Para melhor tratar
do tema, dividiremos a fundamentação nos tópicos específicos abaixo.

 

3.1.1. Dos atos Impugnados:
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3.1.2. Compulsando o Serviço de Registro Mercan5l da JUCIS-DF, a Sra. Nilda Paes Landim
Moreira, inscrita no CPF sob o nº 710.258.391-53, ingressou no quadro societário da
empresa DINAMICA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 05.073.786/0001-90,
NIRE: 55320114296-5, através da 13ª alteração contratual, em 02 de janeiro de 2014.

3.1.3. No mesmo ato em específico, temos re5rada do sócio André Nunes, inscrito no CPF sob
o nº 611.023.261-00 e a inclusão da Requerente. Vejamos:

 

3.2. O ato com a assinatura dos sócios admi5dos Sra. Nilda Paes Landim Moreira e Sr.
Severino Valdevino foi realizado com reconhecimento de firma por AUTENTICIDADE perante o 6° OCcio
de Notas do Distrito Federal, sob o nº TJDFT20140120092836IJHJ. Vejamos:
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3.3. Analisando a assinatura, que, em tese, seria da Requerente da demanda, sócia
admitida, a autenticidade do selo não pode ser confirmada, uma vez que o código não foi localizado na
base de dados, conforme demonstrado no site do TJDFT:
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3.4. Cabe ressaltar ainda que o 6º OCcio de Notas do Distrito Federal informou que o
carimbo e a assinatura do contrato social são FALSOS e não conferem com os padrões u5lizados no
cartório. Vejamos:
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3.5. Tais fatos, por si só, já são suficientes para a configuração da fraude no ato
denominado 13ª alteração contratual (138301252).  

3.6. Considerando o exposto, é importante examinar os seguintes ar5gos do Código Penal
Brasileiro:

 

Art. 298 Falsificar, total ou parcialmente, um documento par5cular ou
alterar um documento particular verdadeiro.

Art. 299 Omi5r, em documento público ou par5cular, uma declaração que
deveria constar; ou inserir ou fazer inserir uma declaração falsa ou diversa
da que deveria ser escrita, com o obje5vo de prejudicar um direito, criar
uma obrigação ou alterar a verdade sobre um fato juridicamente
relevante.

 

3.7. Além disso, é fundamental considerar as disposições do Código Civil Brasileiro que
sustentam a nulidade de atos pra5cados com vícios de consen5mento, reforçando que atos
constitutivos de sociedades devem ser pautados pela verdade e pela boa-fé:
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Art. 171. Além dos casos expressamente declarados na lei, é anulável o
negócio jurídico:

I - por incapacidade relativa do agente;

II - por vício resultante de erro, dolo, coação, estado de perigo, lesão ou
fraude contra credores.

 

3.8. Os documentos apresentados confirmam a alegação de fraude no ato de admissão da
Sra. Nilda Paes Landim Moreira no quadro societário da empresa DINAMICA DERIVADOS DE
PETRÓLEO LTDA, CNPJ nº 05.073.786/0001-90, NIRE nº 55320114296-5. O cancelamento do referido
ato é a medida adequada a ser adotada.

 

4. CONCLUSÃO

4.1. Considerando os fatos apresentados, a Assessoria Jurídica Legislativa - AJL, OPINA:

 

a) Que a PRESIDÊNCIA, com base no Art. 40 do Decreto Presidencial nº
1.800/1996 e no Art. 115 da IN DREI nº 81:

a.1) Determine o CANCELAMENTO DO ATO, denominado 13ª alteração
contratual, que admi5u a Sra. Nilda Paes Landim Moreira, inscrita no CPF
sob o nº 710.258.391-53, no quadro societário da empresa DINAMICA
DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, CNPJ nº 05.073.786/0001-90, NIRE nº
55320114296-5;

a.2) Em seguida, RESTAURE o Sr. André Nunes, inscrito no CPF sob nº
611.023.261-00, ao quadro societário. É importante destacar que o Sr.
André Nunes realizou o arquivamento do ato que o beneficia visando
legitimar sua retirada da sociedade;

a.3) A publicização da decisão de cancelamento;

 

b) Após o cancelamento dos atos, comunique as fraudes às autoridades
mencionadas no §1º, Art. 40 do Decreto Presidencial nº 1.800/1994:

b.1) Oficie à 31ª Delegacia de Planal5na/DF, informando sobre a fraude
nos atos depositados nesta en5dade autárquica distrital. Anexe cópias de
todos os atos con5dos neste processo administra5vo e solicite que todas
as decisões relacionadas ao caso sejam comunicadas à entidade;

b.2) Oficie à Corregedoria de Jus5ça do Distrito Federal sobre a existência
de fraudes em selos cartoriais. Encaminhe cópias dos atos con5dos no
processo administra5vo e solicite que todas as decisões relacionadas ao
fato sejam informadas à entidade;

b.3) Oficie as autoridades fazendárias, incluindo a Receita Federal do
Brasil, a Receita Fazendária do Distrito Federal e o Conselho de Controle
de Atividades Financeiras (COAF);

b.4) Oficie o Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios.

 

 

Esta é a manifestação.

s.m.j.

Documento assinado eletronicamente por LUIS FELIPE RODRIGUES DE LIMA - Matr. 92852772,
Assessor(a) Especial., em 19/09/2024, às 14:07, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DANILO RAFAEL DA SILVA MERGULHÃO -
Matr.0283441-3, Chefe da Assessoria Jurídico-Legislativa, em 20/09/2024, às 16:54, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do
Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 151130778 código CRC= 00E94529.
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Governo do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 
Presidência

 

 

 

Decisão n.º 14/2024 - JUCIS-DF/PRESI Brasília-DF, 20 de setembro de 2024.

Processo SEI/GDF n.º: 04019-00005314/2023-09

 

1. Trata-se de O,cio n. 3251/2023-ECAD/DRF-ANÁPOLIS/RFB (SEI nº 127951666), oriundo da
Receita Federal, que comunica a suspensão da pessoa jurídica DINAMICA DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA, CNPJ nº 05.073.786/0001-90 (NIRE: 55320114296-5), em decorrência de inconsistência
cadastral, posto que a sócia NILDA PAES LANDIM MOREIRA, CPF nº 710.258.391-53, alega que houve
fraude em sua inclusão na empresa.

2. Instaurado o procedimento de cancelamento administra?vo de ato (SEI nº  136301380), foi
determinada a sustação liminar dos efeitos dos atos da  pessoa jurídica DINAMICA DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA, CNPJ nº 05.073.786/0001-90 (NIRE: 55320114296-5), em que constem no quadro
societário a Sra. NILDA PAES LANDIM MOREIRA, CPF nº 710.258.391-53, até a finalização do
procedimento, e determinada a in?mação das pessoas que figuraram no ato impugnado, conforme
dispõe o artigo 115, § 4º da IN 81/DREI.

3. Devidamente no?ficados os interessados, NILDA PAES LANDIM MOREIRA,  ANDRE
NUNES e SEVERINO VALDEVINO, o prazo para apresentação de manifestação transcorreu in albis,
conforme consignado no Despacho - JUCIS-DF/PRESI/SG (149681837).

4. De tal modo, os autos foram reme?dos à Assessoria Jurídico-Legisla?va para
pronunciamento, a qual emi?u a Nota Técnica N.º 126/2024 - JUCIS-DF/PRESI/AJL (SEI nº 151130778),
que adoto como razão de decidir e transcrevo abaixo a conclusão:

 

Considerando os fatos apresentados, a Assessoria Jurídica Legisla?va -
AJL, OPINA:

a) Que a PRESIDÊNCIA, com base no Art. 40 do Decreto Presidencial nº
1.800/1996 e no Art. 115 da IN DREI nº 81:

a.1) Determine o CANCELAMENTO DO ATO, denominado 13ª alteração
contratual, que admi?u a Sra. Nilda Paes Landim Moreira, inscrita no CPF
sob o nº 710.258.391-53, no quadro societário da empresa DINAMICA
DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, CNPJ nº 05.073.786/0001-90, NIRE nº
55320114296-5;

a.2) Em seguida, RESTAURE o Sr. André Nunes, inscrito no CPF sob nº
611.023.261-00, ao quadro societário. É importante destacar que o Sr.
André Nunes realizou o arquivamento do ato que o beneficia visando
legitimar sua retirada da sociedade;

a.3) A publicização da decisão de cancelamento;
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b) Após o cancelamento dos atos, comunique as fraudes às autoridades
mencionadas no §1º, Art. 40 do Decreto Presidencial nº 1.800/1994:

b.1) Oficie à 31ª Delegacia de Planal?na/DF, informando sobre a fraude
nos atos depositados nesta en?dade autárquica distrital. Anexe cópias de
todos os atos con?dos neste processo administra?vo e solicite que todas
as decisões relacionadas ao caso sejam comunicadas à entidade;

b.2) Oficie à Corregedoria de Jus?ça do Distrito Federal sobre a existência
de fraudes em selos cartoriais. Encaminhe cópias dos atos con?dos no
processo administra?vo e solicite que todas as decisões relacionadas ao
fato sejam informadas à entidade;

b.3) Oficie as autoridades fazendárias, incluindo a Receita Federal do
Brasil, a Receita Fazendária do Distrito Federal e o Conselho de Controle
de Atividades Financeiras (COAF);

b.4) Oficie o Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios.

 

Esta é a manifestação.

s.m.j.

 

 

5. Conforme consignado na manifestação da douta Assessoria Jurídico-legisla?va desta
autarquia, os elementos apresentados pela Receita Federal do Brasil no bojo do Processo
Administra?vo nº 13116.734568/2023-77 (SEI nº 127951935), indicam, em tese, a u?lização de CPF
fraudulento para par?cipação em sociedade empresarial, com arquivamento do ato na Junta
Comercial. 

6. Ainda, o ato ques?onado foi registrado com a assinatura dos sócios admi?dos Sra. Nilda Paes
Landim Moreira e Sr. Severino Valdevino por meio de reconhecimento de firma por AUTENTICIDADE
perante o 6° Ofício de Notas do Distrito Federal, sob o nº TJDFT20140120092836IJHJ.

7. Ocorre que o 6º O,cio de Notas do Distrito Federal informou que o carimbo e a assinatura do
escrevente constante no contrato social são FALSOS e não conferem com os padrões u?lizados no
cartório. Informou, ainda, que não foi encontrado cartão de autógrafos em nome de Nilda Paes Landim
Moreira perante o referido cartório.

8. Passo seguinte, analisando o selo constante no reconhecimento de firma, a
sua auten?cidade não pôde ser confirmada, uma vez que o código não foi localizado na base de dados
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios. 

9. Diante das razões de fato e direito acima expostas, DETERMINO O CANCELAMENTO
DEFINITIVO ​ do ato registrado sob o nº 20140999345 em 02/01/2015, protocolo 140999345, da pessoa
jurídica DINAMICA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, CNPJ nº 05.073.786/0001-90 (NIRE:
55320114296-5), no qual consta a  Sra. NILDA PAES LANDIM MOREIRA, CPF nº 710.258.391-53.

10. Cumpra-se.

11. Notifiquem-se as partes interessadas;

12. Oficie à 31ª Delegacia de Planal?na/DF, informando sobre a fraude nos atos depositados
nesta en?dade autárquica distrital. Anexe cópias de todos os atos con?dos neste processo
administra?vo e solicite que todas as decisões relacionadas ao caso sejam comunicadas a esta
entidade;

13.  Oficie à Corregedoria de Jus?ça do Distrito Federal sobre a existência de fraudes em selos
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cartoriais. Encaminhe cópias dos atos con?dos no processo administra?vo e solicite que todas as
decisões relacionadas ao fato sejam informadas a esta entidade;

14.  Oficie as autoridades fazendárias, incluindo a Receita Federal do Brasil, a Receita Fazendária
do Distrito Federal e o Conselho de Controle de Atividades Financeiras (COAF);

15.  Oficie o Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios.

16. Após, res?tuam-se os autos para publicação de edital de cancelamento no sí?o eletrônico da
JUCIS-DF.

 

 

RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO

Presidente JUCIS/DF

 

Documento assinado eletronicamente por RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO - Matr.0282699-2,
Presidente da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal, em 24/09/2024, às
09:55, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 151686212 código CRC= 3291FD84.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
ST SCN QUADRA 2 BLOCO B N 120 - Bairro Asa Norte - CEP 70712-908 - DF

Telefone(s):
Sítio  - jucis.df.gov.br
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Poder Judiciário da União
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios

 
 
GC
GABINETE DA CORREGEDORIA

Processo SEI 0024107/2024
 

 

 

 

 

De ordem, encaminhe-se o presente processo à
Coordenadoria de Correição e Inspeção Extrajudicial – COCIEX
para conhecimento e manifestação.

 

CAIO BRUCOLI SEMBONGI
Juiz Auxiliar da Corregedoria

 

 

GC, assinado eletronicamente na data abaixo consignada.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Caio Brucoli Sembongi, Juiz(a) Auxiliar da Corregedoria , em 24/10/2024, às
16:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 4032386 e o código CRC A0885B7F.
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Poder Judiciário da União
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios

 
 
COCIEX
COORDENADORIA DE CORREIÇÃO E INSPEÇÃO EXTRAJUDICIAL

Processo SEI 0024107/2024
 

 

DESPACHO

 

 

No ID 4032331 foi juntado Ofício 626/2024- JUCIS-
DF/PRESI/SG/DGD, assinado pela Presidente da JUCIS/DF, Dr. Raquel Otília de
Carvalho, no qual ela informou que, diante dos fundamentos de fato e direito
expostos na Decisão da Presidência da JUCIS/DF (ID SEI 152359699), foi deferido
o Cancelamento dos atos registrados perante esta Autarquia a partir da exclusão do
Sr. GABRIEL SOUSA FAYAD ANDRÉ, CPF 060.759.041-66, do quadro
societário da empresa AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO
LTDA, CNPJ: 25.299.607/0001-45, NIRE 5360016566-7, registrado em
09/02/2023, sob o nº 2019634, protocolo 230159966, retornando o cadastro ao
status anterior ao referido ato.

Encaminhou cópia dos autos (154327346) para conhecimento sobre a
existência de fraudes em selos cartoriais, bem como, solicitou que as decisões
que julgarem necessárias sejam comunicadas sempre a esta Autarquia.

Destaca-se que novas solicitações e respostas deverão ser encaminhadas
para o endereço institucional desta JUCIS/DF: http://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/.

No ID 4032365 foi acostado o Ofício 580/2024 - JUCIS-
DF/PRESI/SG/DGD, assinado pela Presidente da JUCIS/DF, Dr. Raquel Otília de
Carvalho, no qual, ela comunicou que, diante dos fundamentos de fato e direito
expostos na Decisão da Presidência da JUCIS/DF (ID SEI 151686212), foi deferido
o Cancelamento defini4vo do ato registrado sob o nº 20140999345 em 02/01/2015,
protocolo 140999345, da pessoa jurídica DINAMICA DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA, CNPJ nº 05.073.786/0001-90 (NIRE: 55320114296-5,) no
qual consta a Sra. NILDA PAES LANDIM MOREIRA, CPF nº 710.258.391-53.

Encaminhou cópia dos autos (154352499) para conhecimento sobre a
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existência de fraudes em selos cartoriais, bem como, solicitou que todas as
decisões relacionadas ao fato sejam informadas a esta Autarquia.

Destaca-se que novas solicitações e respostas deverão ser encaminhadas
para o endereço institucional desta JUCIS/DF: http://hesk.gdfnet.df.gov.br/jucisdf/.

Diante das informações constantes nos referidos ofícios, no sentido da
existência de fraudes em selos, encaminho o procedimento ao NUMEX para
relacionar os cartórios e selos indicados como fraudados, inclusive procedendo a
análise deles no sistema SIEX.

Após, retornem os autos a esta Coordenadoria.

Atenciosamente,

 

PACÍFICO MARCOS NUNES
Coordenadoria de Correição e Inspeção Extrajudicial

 

 

COCIEX, assinado eletronicamente na data abaixo consignada.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Pacifico Marcos Nunes, Analista Judiciário, em 25/10/2024, às 17:23,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 4035203 e o código CRC D5487460.
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Poder Judiciário da União
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios

 
 
NUMEX
NÚCLEO DE MONITORAMENTO EXTRAJUDICIAL

Processo SEI 0024107/2024
 

 

Senhor Coordenador, 

 

 

 

Em resposta ao Despacho COCIEX ID  4035203, bem como considerando as informações encaminhadas
pela Junta Comercial do Distrito Federal (JUCIS/DF) nos ofícios anexados aos IDs listados abaixo, constatou-se,
mediante consulta ao sistema SIEX do TJDFT, que os selos cartoriais indicados como fraudados pela JUCIS/DF não
constam na base de dados oficial deste Tribunal de Justiça.

Destaca-se que os selos apresentados em cada ato de registro questionado foram utilizados em sua maioria
em reconhecimentos de firmas atinentes a atos de transferência e inclusão de sócios em diversas empresas,
configurando suspeitas de fraude.

Dessa forma, a fim de relacionar os selos indicados em atos praticados mediante fraude, foram analisados
os seguintes ofícios:

- Ofício 2996/2024 - JUCIS-DF/PRESI/CH/AGDOC, ID 3851580 e ID 3851620: Contém denúncia de
fraude em selos no ato de protocolo de 07/03/2019, associado à empresa SANT DUMOND PANIFICADORA E
CONFEITARIA LTDA. Selo: TJDFT20190150634273TFLW;

- Ofício 3182/2024 - JUCIS-DF/PRESI/CH/AGDOC, ID 3877181: reportando fraude em selo no ato de
protocolo de 26/10/2012, relativo à empresa SAN'S TECNOLOGIA COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA. Selo:
TJDFT2012156149DUWS (duplicado);

- ID 3890259: Ofício 3294/2024 - JUCIS-DF/PRESI/CH/AGDOC, comunicando fraude no ato de
protocolo de 22/01/2016, referente à KAYALAMY CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÃO LTDA. Não há
documentos cartorários indicados e nem selo específico anexado.

- ID 4025104 e ID 4025109: Ofícios 671/2024 e 208/2024 - JUCIS-DF/PRESI/SG/DGD, informando
fraudes nos selos associados ao ato de procuração da FH CALÇADOS CONFECÇÕES E UTILIDADES DO LAR
LTDA - ME em 04/01/2021. Selos: TJDFT20200100460766WWXU e TJDFT20200100521632RWCP.

- ID 4032331: Ofício 626/2024 - JUCIS-DF/PRESI/SG/DGD, indicando fraude nos selos do ato de
exclusão societária em 09/02/2023, relativo à AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. Selo:
TJDFT202300347019930TVSL.

- ID 4032365: Ofício 580/2024 - JUCIS-DF/PRESI/SG/DGD, informando fraude em selo no ato de
registro de 02/01/2015, empresa DINAMICA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA. Selo:
TJDFT20140120092836IJHJ.

 

Quadro dos Selos Fraudados

Ofício Data do
ato

Empresa Selo Digital Cartório
Detalhadas
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2996/2024 07/03/2019 SANT DUMOND
PANIFICADORA E
CONFEITARIA LTDA

TJDFT20190150634273TFLW 3º Ofício
de Notas, Registro
Civil e Protesto de
Títulos de Taguatinga

reconhecimento de firma em ato
de alteração societária. Este selo
não possui registro na base do
sistema SIEX.

3182/2024 26/10/2012 SAN'S
TECNOLOGIA COMÉRCIO
DE ELETRÔNICOS LTDA

 

TJDFT2012156149DUWS
(duplicado)

10º
Ofício de Notas e
Protesto de Ceilândia

duplicado e sem
correspondência válida no
sistema. Utilizado em
reconhecimento de firma para
transferência de cotas societárias

3294/2024 22/01/2016 KAYALAMY
CONSTRUÇÕES E
INCORPORAÇÃO LTDA

Selo digital não informado Não
informado informações completas sobre o

cartório ou número do selo.

671/2024 04/01/2021 FH CALÇADOS
CONFECÇÕES E
UTILIDADES DO LAR LTDA
- ME

TJDFT20200100460766WWXU,
TJDFT20200100521632RWCP

5º Ofício
de Notas de
Taguatinga

TJDFT20200100460766WWXU
e
TJDFT20200100521632RWCP
foram usados em atos
relacionados a alterações de
contrato. Ambos constam como
inválidos na base oficial.

626/2024 09/02/2023 AGROPECUÁRIA
GFA INDUSTRIA E
COMÉRCIO LTDA

TJDFT202300347019930TVSL 3º Ofício
de Notas e Protesto de
Brasília

TJDFT202300347019930TVSL
não está registrado no sistema
SIEX, sugerindo falsificação.

580/2024 02/01/2015 DINAMICA
DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA

TJDFT20140120092836IJHJ 6º Ofício
de Notas de
Taguatinga

reconhecimento de firma em
uma procuração de alteração de
administração. Este selo é
inexistente no banco de dados
do TJDFT.

 

Nos casos analisados, os selos foram utilizados majoritariamente em reconhecimentos de firma  em atos
societários de empresas, como alterações contratuais, inclusão de sócios, e transferências de cotas. Em todos os
casos, os selos não possuem registro no sistema SIEX do TJDFT, confirmando a ausência de autenticidade. Além
disso, alguns selos apresentam numeração duplicada ou incompleta, sugerindo adulteração.

Recomenda-se, portanto, que o TJDFT publique em seu site a lista de códigos de selos digitais
considerados inválidos, de modo a alertar os órgãos públicos e prevenir a confirmação de atos fraudulentos.

Atenciosamente,

 

 

NUMEX, assinado eletronicamente na data abaixo consignada.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Carine Tavares Carvalho, Técnico Judiciário, em 09/11/2024, às 00:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 4059922 e o código CRC A6DF1520.
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Poder Judiciário da União
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios

 
 
COCIEX
COORDENADORIA DE CORREIÇÃO E INSPEÇÃO EXTRAJUDICIAL

Processo SEI 0024107/2024
 

 

Excelentíssimo Senhor Juiz Auxiliar da Corregedoria,

 

 

Foram acostados vários ofícios da JUCIS-DF/PRESI/SG/DGD, Junta
Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal, Chefia de Gabinete e Assessoria
de Gestão Documental do Governo do Distrito Federal, informando a existência de
fraudes em selos cartoriais e, diante de tal fato, esta Coordenadoria encaminhou os
autos ao NUMEX para relacionar os cartórios e selos indicados como fraudados,
inclusive procedendo a análise deles no sistema SIEX.

O NUMEX, no despacho 4059922, em resposta ao Despacho COCIEX
(4035203), bem como considerando as informações encaminhadas pela Junta
Comercial do Distrito Federal (JUCIS/DF) nos ofícios anexados aos IDs listados
abaixo, constatou, mediante consulta ao sistema SIEX do TJDFT, que os selos
cartoriais indicados como fraudados pela JUCIS/DF não constam na base de dados
oficial deste Tribunal de Justiça.

Destaca-se que os selos apresentados em cada ato de registro questionado
foram utilizados em sua maioria em reconhecimentos de firmas atinentes a atos de
transferência e inclusão de sócios em diversas empresas, configurando suspeitas de
fraude.

Dessa forma, a fim de relacionar os selos indicados em atos praticados
mediante fraude, foram analisados os seguintes ofícios:

- Ofício 2996/2024 - JUCIS-DF/PRESI/CH/AGDOC, ID 3851580 e ID
3851620: Contém denúncia de fraude em selos no ato de protocolo de 07/03/2019,
associado à empresa SANT DUMOND PANIFICADORA E CONFEITARIA
LTDA. Selo: TJDFT20190150634273TFLW;

- Ofício 3182/2024 - JUCIS-DF/PRESI/CH/AGDOC, ID 3877181:
reportando fraude em selo no ato de protocolo de 26/10/2012, relativo à empresa
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SAN'S TECNOLOGIA COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA. Selo:
TJDFT2012156149DUWS (duplicado);

- ID 3890259: Ofício 3294/2024 - JUCIS-DF/PRESI/CH/AGDOC,
comunicando fraude no ato de protocolo de 22/01/2016, referente à KAYALAMY
CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÃO LTDA. Não há documentos cartorários
indicados e nem selo específico anexado.

- ID 4025104 e ID 4025109: Ofícios 671/2024 e 208/2024 - JUCIS-
DF/PRESI/SG/DGD, informando fraudes nos selos associados ao ato de procuração
da FH CALÇADOS CONFECÇÕES E UTILIDADES DO LAR LTDA - ME em
0 4 / 0 1 / 2 0 2 1 . Selos: TJDFT20200100460766WWXU e
TJDFT20200100521632RWCP.

- ID 4032331: Ofício 626/2024 - JUCIS-DF/PRESI/SG/DGD, indicando
fraude nos selos do ato de exclusão societária em 09/02/2023, relativo à
AGROPECUÁRIA GFA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. Selo:
TJDFT202300347019930TVSL.

- ID 4032365: Ofício 580/2024 - JUCIS-DF/PRESI/SG/DGD, informando
fraude em selo no ato de registro de 02/01/2015, empresa DINAMICA
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA. Selo: TJDFT20140120092836IJHJ.

O NUMEX também anexou ao seu despacho um quadro com os dados dos
selos fraudados (4059922).

Afirmou ainda que, nos casos analisados, os selos foram utilizados
majoritariamente em reconhecimentos de firma  em atos societários de empresas,
como alterações contratuais, inclusão de sócios e transferências de cotas. Em todos os
casos, os selos não possuem registro no sistema SIEX do TJDFT, confirmando a
ausência de autenticidade. Além disso, alguns selos apresentam numeração duplicada
ou incompleta, sugerindo adulteração e ao final, recomendou que o TJDFT
publicasse em seu site a lista de códigos de selos digitais considerados inválidos, de
modo a alertar os órgãos públicos e prevenir a confirmação de atos fraudulentos.

Constata-se, ainda, da análise dos ofícios da Junta Comercial, que houve a
comunicação devida à autoridade policial.

Desta feita, esta Coordenadoria, filiando-se ao sugerido pelo NUMEX,
propõe que o TJDFT publique em seu site, mais especificamente na página do
Extrajudicial (siex.tjdft.jus.br/siex/siexnet?
visaoId=tjdf.siex.cadastro.consulta.apresentacao.VisaoConsultaPorCodigoNaInternet),
a lista de códigos de selos digitais considerados inválidos, de modo a alertar os
órgãos públicos e usuários, a fim de prevenir a confirmação de atos fraudulentos.
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Sugerimos, também, que sejam oficiadas todas as serventias extrajudiciais, com cópia
dos ofícios, para ciência e, ainda, as Corregedorias-Gerais da Justiça.

É a manifestação que submetemos à apreciação de Vossa Excelência.

Respeitosamente,

 

PACÍFICO MARCOS NUNES
Coordenadoria de Correição e Inspeção Extrajudicial

 

 

COCIEX, assinado eletronicamente na data abaixo consignada.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Pacifico Marcos Nunes, Analista Judiciário, em 12/11/2024, às 22:02, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 4066438 e o código CRC F0E67D8B.
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Poder Judiciário da União
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
 
GC
Gabinete da Corregedoria

 Processo SEI 0024107/2024
 

 

JUCIS-DF/PRESI/SG/DGD
Comunicação da existência de
fraudes em selos cartoriais,
realizada pela Junta Comercial,
Industrial e Serviços do Distrito
Federal.

 
 

 

 

 

DESPACHO

Ciente das informações prestadas pela Coordenadoria de Correição e Inspeção
Extrajudicial – COCIEX, no ID 4066438, bem como das providências adotadas em relação às
supostas fraudes comunicadas pela Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal.

De ordem do Exmo. Senhor Corregedor da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios,
Desembargador Mário-Zam Belmiro Rosa, oficie-se a todas as serventias extrajudiciais do Distrito
Federal e às Corregedorias-Gerais da Justiça dos Estados, com cópia dos autos, para ciência.

Após, retorne o procedimento à COCIEX para que providencie, junto à unidade da SETI
do Tribunal de Justiça, a disponibilização das informações constantes nos ofícios da Junta Comercial
na página do Extrajudicial, conforme sugerido.

Ultimadas as providências, concluam-se os autos.

 

CAIO BRUCOLI SEMBONGI
Juiz Auxiliar da Corregedoria

 

 

GC, assinado eletronicamente na data abaixo consignada.
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Documento assinado eletronicamente por Caio Brucoli Sembongi, Juiz(a) Auxiliar da Corregedoria , em 13/11/2024, às 19:01, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 4068470 e o
código CRC EA09B2CF.
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Poder Judiciário da União
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios

GC
GABINETE DA CORREGEDORIA
 
PRAÇA MUNICIPAL - LOTE 1, BLOCO A, 3º ANDAR, ALA B, SALA 311 | CEP 70094-900, Brasília-DF
| @fax_unidade@ (fax) | gc@tjdft.jus.br

Ofício-circular 360/2024/GC
Brasília, assinado eletronicamente na data abaixo consignada.

A Sua Senhoria a Senhora/o Senhor
Notária/Notário/Registradora/Registrador de Serventia Extrajudicial do Distrito Federal
 

 

Assunto: PA SEI 0024107/2024 - Encaminha cópia dos autos para ciência sobre supostas
fraudes em selos cartoriais comunicadas pela Junta Comercial, Industrial e Serviços do
Distrito Federal.
 

 

Senhora Notária/Senhor Notário,

Senhora Registradora/Senhor Registrador,

 

 

Cumprimentando Vossa Senhoria, de ordem do Excelentíssimo Senhor Corregedor da
Justiça, Desembargador MÁRIO-ZAM BELMIRO ROSA, encaminho, para ciência, cópia integral
dos autos acima identificado, que versa sobre supostas fraudes em selos cartoriais comunicadas pela
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal. 

Atenciosamente,

 
CAIO BRUCOLI SEMBONGI

Juiz Auxiliar da Corregedoria
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Caio Brucoli Sembongi, Juiz(a) Auxiliar da Corregedoria , em 25/11/2024, às 16:30, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 4085516 e o
código CRC DFC85C80.
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Outlook

4/4 parte - Ofício-circular 360/2024/GC - PA SEI 0024107/2024 - Encaminha cópia dos autos para
ciência sobre supostas fraudes em selos cartoriais comunicadas pela Junta Comercial, Industrial e
Serviços do Distrito Federal.

De CORREGEDORIA <corregedoriadf@tjdft.jus.br>
Data Qua, 27/11/2024 19:01
Para cartoriojk@cartoriojk.com.br <cartoriojk@cartoriojk.com.br>; protesto@cartoriojk.com.br

<protesto@cartoriojk.com.br>; joaohenriquecart@gmail.com <joaohenriquecart@gmail.com>; 'Cartório Ruy
Barbosa' (mcarthur.cart@uol.com.br) <mcarthur.cart@uol.com.br>; 1ofprotesto
<contato@protestobrasilia.not.br>; protesto@protestobrasilia.not.br <protesto@protestobrasilia.not.br>;
tabelia@protestobrasilia.not.br <tabelia@protestobrasilia.not.br>; ionara@protestobrasilia.not.br
<ionara@protestobrasilia.not.br>; 2ofprotesto <protesto@protestodf.com.br>; cartorionbdf@gmail.com
<cartorionbdf@gmail.com>; cartnbdf@gmail.com <cartnbdf@gmail.com>; hercules.benicio@gmail.com
<hercules.benicio@gmail.com>; hercules@cartorionbdf.com.br <hercules@cartorionbdf.com.br>;
cartorio@primeiroimoveisdf.com.br <cartorio@primeiroimoveisdf.com.br>; gustavo@primeiroimoveisdf.com.br
<gustavo@primeiroimoveisdf.com.br>; leandro@primeiroimoveisdf.com.br
<leandro@primeiroimoveisdf.com.br>; luizcarlos@primeiroimoveisdf.com.br
<luizcarlos@primeiroimoveisdf.com.br>; cartoriomribas@gmail.com <cartoriomribas@gmail.com>;
sac@cartoriomarceloribas.com.br <sac@cartoriomarceloribas.com.br>; 1º Of de Registro Civil e Casamento
(cartoriomribas-df@terra.com.br) <cartoriomribas-df@terra.com.br>

1 anexo (8 MB)
PA SEI 0024107-2024 - cópia integral_VOLUME-04 (pg-608).pdf;

Segue parte 4/4  

De: CORREGEDORIA <corregedoriadf@tjdft.jus.br>
Enviado: quarta-feira, 27 de novembro de 2024 19:00
Para: cartoriojk@cartoriojk.com.br <cartoriojk@cartoriojk.com.br>; protesto@cartoriojk.com.br
<protesto@cartoriojk.com.br>; joaohenriquecart@gmail.com <joaohenriquecart@gmail.com>; 'Cartório Ruy
Barbosa' (mcarthur.cart@uol.com.br) <mcarthur.cart@uol.com.br>; 1ofprotesto <contato@protestobrasilia.not.br>;
protesto@protestobrasilia.not.br <protesto@protestobrasilia.not.br>; tabelia@protestobrasilia.not.br
<tabelia@protestobrasilia.not.br>; ionara@protestobrasilia.not.br <ionara@protestobrasilia.not.br>; 2ofprotesto
<protesto@protestodf.com.br>; cartorionbdf@gmail.com <cartorionbdf@gmail.com>; cartnbdf@gmail.com
<cartnbdf@gmail.com>; hercules.benicio@gmail.com <hercules.benicio@gmail.com>;
hercules@cartorionbdf.com.br <hercules@cartorionbdf.com.br>; cartorio@primeiroimoveisdf.com.br
<cartorio@primeiroimoveisdf.com.br>; gustavo@primeiroimoveisdf.com.br <gustavo@primeiroimoveisdf.com.br>;
leandro@primeiroimoveisdf.com.br <leandro@primeiroimoveisdf.com.br>; luizcarlos@primeiroimoveisdf.com.br
<luizcarlos@primeiroimoveisdf.com.br>; cartoriomribas@gmail.com <cartoriomribas@gmail.com>;
sac@cartoriomarceloribas.com.br <sac@cartoriomarceloribas.com.br>; 1º Of de Registro Civil e Casamento
(cartoriomribas-df@terra.com.br) <cartoriomribas-df@terra.com.br>; contato@cartoriodebrasilia.com.br
<contato@cartoriodebrasilia.com.br>; jesse@cartoriodebrasilia.com.br <jesse@cartoriodebrasilia.com.br>;
2regimov@solar.com.br <2regimov@solar.com.br>; leaportugal@gmail.com <leaportugal@gmail.com>; RAFAEL
ARAUJO HORTA COSTA (rafael.horta@2ridf.com.br) <rafael.horta@2ridf.com.br>;
contato@cartoriosobradinho.com.br <contato@cartoriosobradinho.com.br>; Ana Luiza Cartório do Segundo Ofício
Sob <analuiza@cartoriosobradinho.com.br>; rodrigo.oliveira@cartoriosobradinho.com.br
<rodrigo.oliveira@cartoriosobradinho.com.br>; tabeliao@cartoriosobradinho.com.br
<tabeliao@cartoriosobradinho.com.br>; 2ofprotesto <protesto@protestodf.com.br>;
jose.batista@protestodf.com.br <jose.batista@protestodf.com.br>; Cartório da Capital
<contato@cartoriodacapital.com>; Administração Restrito <adm@cartoriodacapital.com>; Fabiana Farias
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<fabianapdf@gmail.com>; cartoriodf@6oficiodenotas.com.br <cartoriodf@6oficiodenotas.com.br>; 4ofnotasregcivil
<cartorio@cartoriobrazlandia.com.br>; allanguerra@cartoriobrazlandia.com.br
<allanguerra@cartoriobrazlandia.com.br>; 4º Of de Notas, Reg Civ, Tít e Doc, Pes Jur e Prot de Títulos (Brazlândia)
(guerraallan@terra.com.br) <guerraallan@terra.com.br>; LUIZ HENRIQUE OLIVEIRA
<luizhenrique@cartoriobrazlandia.com.br>; laila@cartoriobrazlandia.com.br <laila@cartoriobrazlandia.com.br>;
cartnbdf@terra.com.br <cartnbdf@terra.com.br>; guaracartorio@gmail.com <guaracartorio@gmail.com>;
5ofregimoveis (cartorio_5ri@hotmail.com) <cartorio_5ri@hotmail.com>; jorge_anp@yahoo.com.br
<jorge_anp@yahoo.com.br>; contato@cartoriodebrasilia.com.br <contato@cartoriodebrasilia.com.br>; 5ofnotas
<cartorio5df@gmail.com>; ronaldotabeliao@gmail.com <ronaldotabeliao@gmail.com>;
atendimento@cartorio5df.com.br <atendimento@cartorio5df.com.br>; 5ofregcivil (cartorio5@gmail.com)
<cartorio5@gmail.com>; 6ofregimoveis <sextooficio@gmail.com>; itamar55barreto@gmail.com
<itamar55barreto@gmail.com>; cartoriodf@6oficiodenotas.com.br <cartoriodf@6oficiodenotas.com.br>; 6ofnotas
<6.oficio.notasdf@uol.com.br>; 6° Ofício de Registro Civil, Títulos e Documentos e Pessoa Jurídica do DF
(6rtddf@gmail.com) <6rtddf@gmail.com>; Cartório de Samambaia <cartoriodesamambaia@gmail.com>;
pablohb80@gmail.com <pablohb80@gmail.com>; ricardorasantos@gmail.com <ricardorasantos@gmail.com>;
maurolucioalves@gmail.com <maurolucioalves@gmail.com>; alessanmelo@gmail.com <alessanmelo@gmail.com>;
contato@cartoriodoparanoa.com.br <contato@cartoriodoparanoa.com.br>; registrador@cartoriodoparanoa.com.br
<registrador@cartoriodoparanoa.com.br>; frederico@cartoriodoparanoa.com.br
<frederico@cartoriodoparanoa.com.br>; tridf@tridf.com.br <tridf@tridf.com.br>; 4ofregcivil
<contato@cartoriodogama.com.br>; paulohenri2@uol.com.br <paulohenri2@uol.com.br>; Cartório 3 Of. Taguatinga
(cart3taguatinga@gmail.com) <cart3taguatinga@gmail.com>; eliziomc@gmail.com <eliziomc@gmail.com>;
tabjcar@3oficiobsb.com.br <tabjcar@3oficiobsb.com.br>; jotacfs@3oficiobsb.com.br <jotacfs@3oficiobsb.com.br>;
arisma51@gmail.com <arisma51@gmail.com>; ale3oficio@gmail.com <ale3oficio@gmail.com>;
4oficiodenotas@gmail.com <4oficiodenotas@gmail.com>; cartorio@4oficiodenotas.com.br
<cartorio@4oficiodenotas.com.br>; evaldofeitosa@uol.com.br <evaldofeitosa@uol.com.br>; 4ofregimoveis
<sac@4ridf.com.br>; oficio@4ridf.com.br <oficio@4ridf.com.br>; manoelaristides@ig.com.br
<manoelaristides@ig.com.br>; 6° Ofício de Registro Civil, Títulos e Documentos e Pessoa Jurídica do DF
(6rtddf@gmail.com) <6rtddf@gmail.com>; 7RCRTD@gmail.com <7RCRTD@gmail.com>; 7ofregcivil
<cartorio7oficiodf@hotmail.com>; arquixote@gmail.com <arquixote@gmail.com>; cesarquixote@gmail.com
<cesarquixote@gmail.com>; contato@cartoriocolorado.com.br <contato@cartoriocolorado.com.br>;
8rgi.df@gmail.com <8rgi.df@gmail.com>; Hugo Ferraz <hugoferraz.adv@gmail.com>; 8º Cartório DF
<oitavocartoriodf@carlucio.net>; carlucio@carlucio.net <carlucio@carlucio.net>; pedro@carlucio.net
<pedro@carlucio.net>; Cartório 9º Ofício do Gama <contato@9oficiogama.com.br>; manuela@ribrazlandia.com
<cartorio@ribrazlandia.com>; Manuela Sobral <manuelasobral@hotmail.com>; 9rc@terra.com.br
<9rc@terra.com.br>; 10.oficio@cartorio10df.com.br <10.oficio@cartorio10df.com.br>; contato@cartoriodf.com.br
<contato@cartoriodf.com.br>; brenoz@gmail.com <brenoz@gmail.com>; cleoni@cartoriodebrasilia.com.br
<cleoni@cartoriodebrasilia.com.br>; 11ofnotas <cart11oficio@gmail.com>; Gabriel Abbad
<gabriel.abbad@gmail.com>; everton.cart11@gmail.com <everton.cart11@gmail.com>
Assunto: 3/4 parte - Ofício-circular 360/2024/GC - PA SEI 0024107/2024 - Encaminha cópia dos autos para ciência
sobre supostas fraudes em selos cartoriais comunicadas pela Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito
Federal.
 
Segue parte 3/4  

De: CORREGEDORIA <corregedoriadf@tjdft.jus.br>
Enviado: quarta-feira, 27 de novembro de 2024 18:58
Para: cartoriojk@cartoriojk.com.br <cartoriojk@cartoriojk.com.br>; protesto@cartoriojk.com.br
<protesto@cartoriojk.com.br>; joaohenriquecart@gmail.com <joaohenriquecart@gmail.com>; 'Cartório Ruy
Barbosa' (mcarthur.cart@uol.com.br) <mcarthur.cart@uol.com.br>; 1ofprotesto <contato@protestobrasilia.not.br>;
protesto@protestobrasilia.not.br <protesto@protestobrasilia.not.br>; tabelia@protestobrasilia.not.br
<tabelia@protestobrasilia.not.br>; ionara@protestobrasilia.not.br <ionara@protestobrasilia.not.br>; 2ofprotesto
<protesto@protestodf.com.br>; cartorionbdf@gmail.com <cartorionbdf@gmail.com>; cartnbdf@gmail.com
<cartnbdf@gmail.com>; hercules.benicio@gmail.com <hercules.benicio@gmail.com>;
hercules@cartorionbdf.com.br <hercules@cartorionbdf.com.br>; cartorio@primeiroimoveisdf.com.br
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<cartorio@primeiroimoveisdf.com.br>; gustavo@primeiroimoveisdf.com.br <gustavo@primeiroimoveisdf.com.br>;
leandro@primeiroimoveisdf.com.br <leandro@primeiroimoveisdf.com.br>; luizcarlos@primeiroimoveisdf.com.br
<luizcarlos@primeiroimoveisdf.com.br>; cartoriomribas@gmail.com <cartoriomribas@gmail.com>;
sac@cartoriomarceloribas.com.br <sac@cartoriomarceloribas.com.br>; 1º Of de Registro Civil e Casamento
(cartoriomribas-df@terra.com.br) <cartoriomribas-df@terra.com.br>; contato@cartoriodebrasilia.com.br
<contato@cartoriodebrasilia.com.br>; jesse@cartoriodebrasilia.com.br <jesse@cartoriodebrasilia.com.br>;
2regimov@solar.com.br <2regimov@solar.com.br>; leaportugal@gmail.com <leaportugal@gmail.com>; RAFAEL
ARAUJO HORTA COSTA (rafael.horta@2ridf.com.br) <rafael.horta@2ridf.com.br>;
contato@cartoriosobradinho.com.br <contato@cartoriosobradinho.com.br>; Ana Luiza Cartório do Segundo Ofício
Sob <analuiza@cartoriosobradinho.com.br>; rodrigo.oliveira@cartoriosobradinho.com.br
<rodrigo.oliveira@cartoriosobradinho.com.br>; tabeliao@cartoriosobradinho.com.br
<tabeliao@cartoriosobradinho.com.br>; 2ofprotesto <protesto@protestodf.com.br>;
jose.batista@protestodf.com.br <jose.batista@protestodf.com.br>; Cartório da Capital
<contato@cartoriodacapital.com>; Administração Restrito <adm@cartoriodacapital.com>; Fabiana Farias
<fabianapdf@gmail.com>; cartoriodf@6oficiodenotas.com.br <cartoriodf@6oficiodenotas.com.br>; 4ofnotasregcivil
<cartorio@cartoriobrazlandia.com.br>; allanguerra@cartoriobrazlandia.com.br
<allanguerra@cartoriobrazlandia.com.br>; 4º Of de Notas, Reg Civ, Tít e Doc, Pes Jur e Prot de Títulos (Brazlândia)
(guerraallan@terra.com.br) <guerraallan@terra.com.br>; LUIZ HENRIQUE OLIVEIRA
<luizhenrique@cartoriobrazlandia.com.br>; laila@cartoriobrazlandia.com.br <laila@cartoriobrazlandia.com.br>;
cartnbdf@terra.com.br <cartnbdf@terra.com.br>; guaracartorio@gmail.com <guaracartorio@gmail.com>;
5ofregimoveis (cartorio_5ri@hotmail.com) <cartorio_5ri@hotmail.com>; jorge_anp@yahoo.com.br
<jorge_anp@yahoo.com.br>; contato@cartoriodebrasilia.com.br <contato@cartoriodebrasilia.com.br>; 5ofnotas
<cartorio5df@gmail.com>; ronaldotabeliao@gmail.com <ronaldotabeliao@gmail.com>;
atendimento@cartorio5df.com.br <atendimento@cartorio5df.com.br>; 5ofregcivil (cartorio5@gmail.com)
<cartorio5@gmail.com>; 6ofregimoveis <sextooficio@gmail.com>; itamar55barreto@gmail.com
<itamar55barreto@gmail.com>; cartoriodf@6oficiodenotas.com.br <cartoriodf@6oficiodenotas.com.br>; 6ofnotas
<6.oficio.notasdf@uol.com.br>; 6° Ofício de Registro Civil, Títulos e Documentos e Pessoa Jurídica do DF
(6rtddf@gmail.com) <6rtddf@gmail.com>; Cartório de Samambaia <cartoriodesamambaia@gmail.com>;
pablohb80@gmail.com <pablohb80@gmail.com>; ricardorasantos@gmail.com <ricardorasantos@gmail.com>;
maurolucioalves@gmail.com <maurolucioalves@gmail.com>; alessanmelo@gmail.com <alessanmelo@gmail.com>;
contato@cartoriodoparanoa.com.br <contato@cartoriodoparanoa.com.br>; registrador@cartoriodoparanoa.com.br
<registrador@cartoriodoparanoa.com.br>; frederico@cartoriodoparanoa.com.br
<frederico@cartoriodoparanoa.com.br>; tridf@tridf.com.br <tridf@tridf.com.br>; 4ofregcivil
<contato@cartoriodogama.com.br>; paulohenri2@uol.com.br <paulohenri2@uol.com.br>; Cartório 3 Of. Taguatinga
(cart3taguatinga@gmail.com) <cart3taguatinga@gmail.com>; eliziomc@gmail.com <eliziomc@gmail.com>;
tabjcar@3oficiobsb.com.br <tabjcar@3oficiobsb.com.br>; jotacfs@3oficiobsb.com.br <jotacfs@3oficiobsb.com.br>;
arisma51@gmail.com <arisma51@gmail.com>; ale3oficio@gmail.com <ale3oficio@gmail.com>;
4oficiodenotas@gmail.com <4oficiodenotas@gmail.com>; cartorio@4oficiodenotas.com.br
<cartorio@4oficiodenotas.com.br>; evaldofeitosa@uol.com.br <evaldofeitosa@uol.com.br>; 4ofregimoveis
<sac@4ridf.com.br>; oficio@4ridf.com.br <oficio@4ridf.com.br>; manoelaristides@ig.com.br
<manoelaristides@ig.com.br>; 6° Ofício de Registro Civil, Títulos e Documentos e Pessoa Jurídica do DF
(6rtddf@gmail.com) <6rtddf@gmail.com>; 7RCRTD@gmail.com <7RCRTD@gmail.com>; 7ofregcivil
<cartorio7oficiodf@hotmail.com>; arquixote@gmail.com <arquixote@gmail.com>; cesarquixote@gmail.com
<cesarquixote@gmail.com>; contato@cartoriocolorado.com.br <contato@cartoriocolorado.com.br>;
8rgi.df@gmail.com <8rgi.df@gmail.com>; Hugo Ferraz <hugoferraz.adv@gmail.com>; 8º Cartório DF
<oitavocartoriodf@carlucio.net>; carlucio@carlucio.net <carlucio@carlucio.net>; pedro@carlucio.net
<pedro@carlucio.net>; Cartório 9º Ofício do Gama <contato@9oficiogama.com.br>; manuela@ribrazlandia.com
<cartorio@ribrazlandia.com>; Manuela Sobral <manuelasobral@hotmail.com>; 9rc@terra.com.br
<9rc@terra.com.br>; 10.oficio@cartorio10df.com.br <10.oficio@cartorio10df.com.br>; contato@cartoriodf.com.br
<contato@cartoriodf.com.br>; brenoz@gmail.com <brenoz@gmail.com>; cleoni@cartoriodebrasilia.com.br
<cleoni@cartoriodebrasilia.com.br>; 11ofnotas <cart11oficio@gmail.com>; Gabriel Abbad
<gabriel.abbad@gmail.com>; everton.cart11@gmail.com <everton.cart11@gmail.com>
Assunto: 2/4 parte - Ofício-circular 360/2024/GC - PA SEI 0024107/2024 - Encaminha cópia dos autos para ciência
sobre supostas fraudes em selos cartoriais comunicadas pela Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito
Federal.
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Segue parte 2/4                              

De: CORREGEDORIA <corregedoriadf@tjdft.jus.br>
Enviado: quarta-feira, 27 de novembro de 2024 18:56
Para: cartoriojk@cartoriojk.com.br <cartoriojk@cartoriojk.com.br>; protesto@cartoriojk.com.br
<protesto@cartoriojk.com.br>; joaohenriquecart@gmail.com <joaohenriquecart@gmail.com>; 'Cartório Ruy
Barbosa' (mcarthur.cart@uol.com.br) <mcarthur.cart@uol.com.br>; 1ofprotesto <contato@protestobrasilia.not.br>;
protesto@protestobrasilia.not.br <protesto@protestobrasilia.not.br>; tabelia@protestobrasilia.not.br
<tabelia@protestobrasilia.not.br>; ionara@protestobrasilia.not.br <ionara@protestobrasilia.not.br>; 2ofprotesto
<protesto@protestodf.com.br>; cartorionbdf@gmail.com <cartorionbdf@gmail.com>; cartnbdf@gmail.com
<cartnbdf@gmail.com>; hercules.benicio@gmail.com <hercules.benicio@gmail.com>;
hercules@cartorionbdf.com.br <hercules@cartorionbdf.com.br>; cartorio@primeiroimoveisdf.com.br
<cartorio@primeiroimoveisdf.com.br>; gustavo@primeiroimoveisdf.com.br <gustavo@primeiroimoveisdf.com.br>;
leandro@primeiroimoveisdf.com.br <leandro@primeiroimoveisdf.com.br>; luizcarlos@primeiroimoveisdf.com.br
<luizcarlos@primeiroimoveisdf.com.br>; cartoriomribas@gmail.com <cartoriomribas@gmail.com>;
sac@cartoriomarceloribas.com.br <sac@cartoriomarceloribas.com.br>; 1º Of de Registro Civil e Casamento
(cartoriomribas-df@terra.com.br) <cartoriomribas-df@terra.com.br>; contato@cartoriodebrasilia.com.br
<contato@cartoriodebrasilia.com.br>; jesse@cartoriodebrasilia.com.br <jesse@cartoriodebrasilia.com.br>;
2regimov@solar.com.br <2regimov@solar.com.br>; leaportugal@gmail.com <leaportugal@gmail.com>; RAFAEL
ARAUJO HORTA COSTA (rafael.horta@2ridf.com.br) <rafael.horta@2ridf.com.br>;
contato@cartoriosobradinho.com.br <contato@cartoriosobradinho.com.br>; Ana Luiza Cartório do Segundo Ofício
Sob <analuiza@cartoriosobradinho.com.br>; rodrigo.oliveira@cartoriosobradinho.com.br
<rodrigo.oliveira@cartoriosobradinho.com.br>; tabeliao@cartoriosobradinho.com.br
<tabeliao@cartoriosobradinho.com.br>; 2ofprotesto <protesto@protestodf.com.br>;
jose.batista@protestodf.com.br <jose.batista@protestodf.com.br>; Cartório da Capital
<contato@cartoriodacapital.com>; Administração Restrito <adm@cartoriodacapital.com>; Fabiana Farias
<fabianapdf@gmail.com>; cartoriodf@6oficiodenotas.com.br <cartoriodf@6oficiodenotas.com.br>; 4ofnotasregcivil
<cartorio@cartoriobrazlandia.com.br>; allanguerra@cartoriobrazlandia.com.br
<allanguerra@cartoriobrazlandia.com.br>; 4º Of de Notas, Reg Civ, Tít e Doc, Pes Jur e Prot de Títulos (Brazlândia)
(guerraallan@terra.com.br) <guerraallan@terra.com.br>; LUIZ HENRIQUE OLIVEIRA
<luizhenrique@cartoriobrazlandia.com.br>; laila@cartoriobrazlandia.com.br <laila@cartoriobrazlandia.com.br>;
cartnbdf@terra.com.br <cartnbdf@terra.com.br>; guaracartorio@gmail.com <guaracartorio@gmail.com>;
5ofregimoveis (cartorio_5ri@hotmail.com) <cartorio_5ri@hotmail.com>; jorge_anp@yahoo.com.br
<jorge_anp@yahoo.com.br>; contato@cartoriodebrasilia.com.br <contato@cartoriodebrasilia.com.br>; 5ofnotas
<cartorio5df@gmail.com>; ronaldotabeliao@gmail.com <ronaldotabeliao@gmail.com>;
atendimento@cartorio5df.com.br <atendimento@cartorio5df.com.br>; 5ofregcivil (cartorio5@gmail.com)
<cartorio5@gmail.com>; 6ofregimoveis <sextooficio@gmail.com>; itamar55barreto@gmail.com
<itamar55barreto@gmail.com>; cartoriodf@6oficiodenotas.com.br <cartoriodf@6oficiodenotas.com.br>; 6ofnotas
<6.oficio.notasdf@uol.com.br>; 6° Ofício de Registro Civil, Títulos e Documentos e Pessoa Jurídica do DF
(6rtddf@gmail.com) <6rtddf@gmail.com>; Cartório de Samambaia <cartoriodesamambaia@gmail.com>;
pablohb80@gmail.com <pablohb80@gmail.com>; ricardorasantos@gmail.com <ricardorasantos@gmail.com>;
maurolucioalves@gmail.com <maurolucioalves@gmail.com>; alessanmelo@gmail.com <alessanmelo@gmail.com>;
contato@cartoriodoparanoa.com.br <contato@cartoriodoparanoa.com.br>; registrador@cartoriodoparanoa.com.br
<registrador@cartoriodoparanoa.com.br>; frederico@cartoriodoparanoa.com.br
<frederico@cartoriodoparanoa.com.br>; tridf@tridf.com.br <tridf@tridf.com.br>; 4ofregcivil
<contato@cartoriodogama.com.br>; paulohenri2@uol.com.br <paulohenri2@uol.com.br>; Cartório 3 Of. Taguatinga
(cart3taguatinga@gmail.com) <cart3taguatinga@gmail.com>; eliziomc@gmail.com <eliziomc@gmail.com>;
tabjcar@3oficiobsb.com.br <tabjcar@3oficiobsb.com.br>; jotacfs@3oficiobsb.com.br <jotacfs@3oficiobsb.com.br>;
arisma51@gmail.com <arisma51@gmail.com>; ale3oficio@gmail.com <ale3oficio@gmail.com>;
4oficiodenotas@gmail.com <4oficiodenotas@gmail.com>; cartorio@4oficiodenotas.com.br
<cartorio@4oficiodenotas.com.br>; evaldofeitosa@uol.com.br <evaldofeitosa@uol.com.br>; 4ofregimoveis
<sac@4ridf.com.br>; oficio@4ridf.com.br <oficio@4ridf.com.br>; manoelaristides@ig.com.br
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<manoelaristides@ig.com.br>; 6° Ofício de Registro Civil, Títulos e Documentos e Pessoa Jurídica do DF
(6rtddf@gmail.com) <6rtddf@gmail.com>; 7RCRTD@gmail.com <7RCRTD@gmail.com>; 7ofregcivil
<cartorio7oficiodf@hotmail.com>; arquixote@gmail.com <arquixote@gmail.com>; cesarquixote@gmail.com
<cesarquixote@gmail.com>; contato@cartoriocolorado.com.br <contato@cartoriocolorado.com.br>;
8rgi.df@gmail.com <8rgi.df@gmail.com>; Hugo Ferraz <hugoferraz.adv@gmail.com>; 8º Cartório DF
<oitavocartoriodf@carlucio.net>; carlucio@carlucio.net <carlucio@carlucio.net>; pedro@carlucio.net
<pedro@carlucio.net>; Cartório 9º Ofício do Gama <contato@9oficiogama.com.br>; manuela@ribrazlandia.com
<cartorio@ribrazlandia.com>; Manuela Sobral <manuelasobral@hotmail.com>; 9rc@terra.com.br
<9rc@terra.com.br>; 10.oficio@cartorio10df.com.br <10.oficio@cartorio10df.com.br>; contato@cartoriodf.com.br
<contato@cartoriodf.com.br>; brenoz@gmail.com <brenoz@gmail.com>; cleoni@cartoriodebrasilia.com.br
<cleoni@cartoriodebrasilia.com.br>; 11ofnotas <cart11oficio@gmail.com>; Gabriel Abbad
<gabriel.abbad@gmail.com>; everton.cart11@gmail.com <everton.cart11@gmail.com>
Assunto: 1/4 parte - Ofício-circular 360/2024/GC - PA SEI 0024107/2024 - Encaminha cópia dos autos para ciência
sobre supostas fraudes em selos cartoriais comunicadas pela Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito
Federal.
 

Segue parte 1/4

Ofício-circular 360/2024/GC
Brasília, assinado eletronicamente na data abaixo consignada.

A Sua Senhoria a Senhora/o Senhor
Notária/Notário/Registradora/Registrador de Serventia Extrajudicial
do Distrito Federal
 
 
Assunto: PA SEI  0024107/2024 - Encaminha cópia dos autos para
ciência sobre supostas fraudes em selos cartoriais comunicadas pela
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal.
 
 

Senhora Notária/Senhor Notário,
Senhora Registradora/Senhor Registrador,

 
 

Cumprimentando Vossa Senhoria, de  ordem do
Excelentíssimo Senhor Corregedor da Justiça, Desembargador MÁRIO-
ZAM BELMIRO ROSA, encaminho, para ciência, cópia integral dos autos
acima identificado, que versa sobre supostas fraudes  em selos
cartoriais comunicadas pela Junta Comercial, Industrial e Serviços do
Distrito Federal. 

Atenciosamente,
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CAIO BRUCOLI SEMBONGI
Juiz Auxiliar da Corregedoria 

 

Documento assinado eletronicamente por Caio Brucoli Sembongi, Juiz(a) Auxiliar da
Corregedoria, em 25/11/2024, às 16:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 4085516 e o código CRC DFC85C80.

0024107/2024 4085516v5
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Poder Judiciário da União
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios

 
 
GC
GABINETE DA CORREGEDORIA

Processo SEI 0024107/2024
 

 

 

 

 

De ordem, encaminhe-se o presente Processo SEI ao PS-PRD com
solicitação de envio, via Sistema Malote Digital, do Ofício-circular 372
(4096628) às Corregedorias da Justiça de todos os Estados da Federação,
acompanhado de cópia integral do Processo SEI 0024107/2024.

CAIO BRUCOLI SEMBONGI
Juiz Auxiliar da Corregedoria

 

 

GC, assinado eletronicamente na data abaixo consignada.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Caio Brucoli Sembongi, Juiz(a) Auxiliar da Corregedoria , em 28/11/2024, às
15:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 4096634 e o código CRC B70D84F8.
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